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cional de Pesquisas da Amazônia - INPA (TC -
010.111196-4). À Comissão de Rscalização e 
Controle. ................................................................ 04971 

Recebimento do Oficio n· 805, de 2000, na 
origem, de 20 do corrente, do Banco Central do 

. Brasil, encaminhando parecer daquele Órgão 
acerca da contratação de operação de crédHo 
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lendário para a tramHação da matéria. ...........•........ 04971 
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gência no sertão paraibano. ............ ...................... 04972 

SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI -
Apoio ao protesto de naçOes indlgenas de Rorai-
ma contra a atuação da Funai no processo de 
demarcação das terras indlgenas no Estado. ....... 04975 

SENADOR CARLOS PATRoclNIO 
ConvHe aos Sra. Senadores para inauguração da 
exposição "Ontem, hoje e amanhã no Tocantins·, 
hoje, no Senado Federal. Regozijo com a união 
de igrejas cristãs na Campanha da Fraternidade, 
cujo tema é "Dignidade Humana e Paz"................ 04976 

SENADOR JOSÉ SARNEY - ManHesta­
ção de Inconformidade dirigida ao Presidente de 
Angola, em face dos ataques por funcionário do 
governo angolano ao ex-Presidente português, 
Dr. Mário Soares. ........................................ ........... 04979 

SENADOR JADER BARBALHO, como LI­
der - Transcrição de carta dirigida ao Presiden­
te Fernando Henrique Cardoso propondo a con­
lIOCação urgente de reunião dos lideres dos par­
tidos que sustentam o governo no Congresso 
para discussAo do aumento do salário mlnimo. .... 04980 

SENADOR CASILDO MALDANER - Rea-
lização, em FIorian6poHs, de 22 a 24 de março. 

do Congresso Nacional de Administração e De­
senvolvimento Municipal - "Govemar 2000". ........ 04980 

SENADOR MAGU/TO VILELA - Repúdio 
às arbHrariedades cometidas pela Policia MilHar 
em Mineiro, Goiás. ........ ........................................ 04981 

SENADOR EDISON LOBÃO - Registro do 
,. Encontro de Algodão do Maranhão, em Balsas, 
de 27 a 31 de março do corrente. Transcrição do 
artigo "Safra: a semente da mudança", de José Ro­
naldo Cerneiro Tavares, publicado no jomal O 
Estado do Maranhão, sobre o Programa Safra 
2000, lançado pela Govemadora Roseana Sarney.. 04982 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY 
Importância da missão das nossas Forças Arma-
das no Timor Leste. .......... .......... ........................... 04984 

2.2.7 - leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n· 63, de 2000, 
de autoria do Senador Romeu Tuma, que aRera 
os arts. 2" e seus parágrafos, 3·, lO, 14, 15,26 e 
o § ,. do art. 27 do Decreto-Lei n· 3.365, de 21 
de junho de 1941. À Comissão de ConSlHuição, 
Justiça e Cidadania, em decisão terminativa. ....... 04985 

Projeto de Lei do Senado n· 84, de 2000, 
de autoria do Senador Luiz Estevão, que dá nova 
redação ao art. 289, do Decreto-Lei n· 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de 
tipificar como crime a falsificação de outro tipo de 
moeda. À Comissão de ConstHuição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa. ...................... 04987 

2.3 - ORDEM DO DIA 
lIem 1 

Projeto de Decreto Legislativo n· 164, de 
1999 (n· 17/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova os atos que renovem as concessOes outor­
gadas à Fundação MetropolHana Paulista para ex­
plorar serviços de radiodifusão sonora em onda 
méda e onda curta na cidade de São Paulo, Esta­
do de São Paulo. Aprovado, com abstenção da 
Sra. Heloisa Helena e dos Sra. Geraldo Cândido, 
Leuro Cempos, Eduardo Suplicy e José Eduardo 
Dutra. À Comissão Diretora para redação final. ....... 04988 

Redação final do Projeto de Decreto legis-
lativo n· 164, de 1999 (Parecer n· 222, de 
2DOO-CDIR). Aprovada. À promulgação. .............. 04989 

118m2 

Projeto de Decreto Legislativo n· 215, de 
1999 (n· 70199, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
Norte-Riograndense de Pesquisa e Cultura -
FUNPEC para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de 
Natal, Estado do Rio Grande do Norte. Aprova­
do, com abstenção do Bloco de Oposição. À C0-
missão Diretora para redação finaL...................... 04989 
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Redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo nO 215, de 1999 (Parecer nO 223, de 
2000-C0IR). Aprovada. À promulgação. .............. 04989 

Hem 3 
Projeto de Decreto l.e!jsIatiw nO 297, de' 

1999 (nO 281/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprow o ato que outorga concessão à Fundação 
Educacional de Ponta Grossa para executar serviço 
de raciodilusão de sons e imagens (TV) na cidade 
de Ponta Grossa, Estado do Paraná. Aprovado, 
com abstenção do Bloco de Oposição, e do Sr. R0-
berto Requião, exceto o Sr. Tião VIIIIlIl, tendo usado 
da palavra os Srs. Iwaro Dias, Roberto Requião, 
Casildo MaIdaner, Osmar Dias e a Sra. Heloisa He-
lena. À Comissão Diretora para redação final. .......... 04990 

Redação final do Projeto de Decreto Legis-
lativo nO 297, de 1999 (Parecer nO 224, de 
2000-C0IR). Aprovada. À promulgação. . ...... ....... 04993 

Hem 4 
Projeto de Resolução no 13, de 2000 (apre­

sentado pela Comissão de Assuntos Econômicos, 
corno conclusão de seu Parecer no 52, de 2000, 
Relator: Senador José Eduardo Dutra, com \1010 
contrário do Senador Lauro Campos), que autoriza 
a União a realizar operações financeiras de que 
trata o Contraio de Reestruturação de Déb~os da 
República de Cabo Verde pera com a República 
Federativa do Brasil, no valor de seta milhões, du­
zentos e nownta e três mil, ~ocentos e três dóla­
res norte-americanos e vinte centavos, or1oodos de 
financiamentos do Fundo de Financiamento à 
Exportação - FlNEX, cujos créd~os passaram a 
integrar, por força da Lei no 8.187, de 01.06.1991 , o 
Programa de Financiamento às Exportações -
PROEX. Aprovado, com IIOto contrário do Sr. lau­
ro Campos, tendo usado da palavra o Sr. Eduardo 
Suplicy. À Comissão Diratora para redação final...... 04993 

Item 5 
Requerimento nO 98, de 2000, de autoria 

do Senador Sebastião Rocha, solic~ndo a reti­
rada, em caráter definitillO, do Projeto de Lei do 
Senado nO 41, de 2000, de sua autoria. Aprova-
do. Ao Arquivo. ..................................... ................. 04994 

Item 6 
Requerimento nO 101, de 2000, de autoria 

do Senador Padro Simon, solic~ a tram~­
ção conjunta do Projeto de Lei da Câmara nO 65, 
de 1999, com o Projeto de Lei do Senado n" 536, 
de 1999, por regularem sobre a mesma matéria. 
Aprovado. Os projetos retornam à Comissão de 
Const~fção, Justiça e Cidadania ............. ...... ...... 04994 

2.3.1 - Matérias apreciadas ia Ordam do 
0111 

Redação final do Projeto de Resolução n" 
13, da 2000 (Parecer n" 225, da 20G0-C0IR). 

Aprovada, nos termos do Requerimento n" 128, 
de 2000. À promulgação. ...................................... 04994 

Requerimentos n"s 122 e 123, de 2000, lidos 
no Expedente da presente sessão. Aprovados, fi­
cando a realização da homenagem a que se re!erem 
marcada para a sessão do da 27 de jmho próximo. . 04996 

Requerimentos n"s 124 a 126, de 2000, idos 
no Expedente da presente sessão. Aprovados, fi­
cando a reaização da homenagem a que se re!erem 
marcada para a sessão do dia 26 de abri próximo. ... 04996 

2.3.2 - carta do Presldenta da República 

Datada de 20 do corrente, comunicando 
que mantém a indicação da Sra. Tereza Cristina 
Grossi Togni para o cargo de Diretora do Banco 
Central do Brasil, em resposta ao Oficio n" 144, 
de 16-3-2000, do Senador Eduardo Suplicy.......... 04996 

2.3.3 - Fala da Presidência 
Resposta ao Oficio nO 1812000, do Senador 

Ney Suassuna, Presidente da Comissão de 
Assuntos Econômicos, referente à indicação da 
Sra. Tereza Grossi Togni para o Banco Cantral..... 04997 

2.3.4 - Olscuraos após a Ordem do Dia. 

SENADOR ROBERTO FREIRE - Consi­
derações sobre a carta do Presidente Femando 
Henrique Cardoso a respeito da manutenção da 
indicação da Sra. Tereza Grossi para a Diralorla 
de Fiscalização do Banco Central do Brasil. ......... 04998 

SENADOR JOSÉ ROBERTO ARRUDA -
Esclarecimentos quanto à manutenção da indica-
ção da Sra. Tereza Grossi para o Banco Cantral. . 04998 

SENADOR ROBERTO SATURNINO -
Comentários sobre a indicação da Sra. Tereza 
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CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA CONSTITUCIONAL Na 27 

Acrescenta o art. 76 ao Ato das Ois­
poslç6ea Constitucionais Trensitórias, 
Instituindo a desvinculação de arrecada­
ção de Impostos e contrlbulç6ea sociais 
da Unliio. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 3" do art. 60 da Consti­
tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1" É inclufdo o art. 76 ao Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias, com a seguinte re­
dação: 

"Art. 76. É desvinculado de órgão, fun­
do ou despesa, no perfodo de 2000 a 2003, 
vinte por cento da arrecadação de impostos 
e contribuições sociais da União, já instituf­
dos ou que vierem a ser criados no referido 
perfodo, seus adicionais e respectivos 
acréscimos legais." (AC) 

"§ 1" O disposto no caput deste artigo 
não reduzirá a base de cálculo das transfe­
rências a Estados, Distrito Federal e Munid­
pios na forma dos arts. 153, § 5"; 157, I; 
158, I e 11; e 159, I, a e b, e 11, da Constitui­
ção, bem como a base de cálculo das apli-

cações em programas de financiamento ao 
setor produtivo das regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste a que se refere o art. 159, I, 
c, da Constituição. "(AC) 

"§ 2" Excetua-se da desvinculação de 
que trata o ceput deste artigo a arrecada­
ção da contribuição social do salá­
rio-educação a que se relere o art. 212, § 
5", da Constituição." (AC) 

Art. 2" Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Bra8ma, 21 de março de 2000 
Mesa da Câmara dos Deputados. - Deputado 

Michel Temer, Presidente - Deputado Heráclito For­
tes, 1" Vice-Presidente - Deputado Severino Ceval­
centl, 2" Vice-Presidente - Deputado Ublretan 
Aguiar, 1" Secretário - Deputado Nelson Trad, 2" 
Secretário - Deputado Jaques Wagner, 3"Secretário 
- Deputado Efraim Morais, 4" Secretário. 

Mesa do Senado Federal. - Senador Antonio 
Cerlos Magalhães - Senador Geraldo Melo, 1" Vi­
ce-Presidente - Senador Ademir Andrade, 2" Vi­
ce-Presidente - Senador Ronaldo Cunha Uma, 1" 
Secretário - Senador Cerlos Patroclnlo, 2" Secretá­
rio - Senador Nabor Júnior, 3" Secretário - Senador 
Nabor Júnior, 3" Secretário - Senador Ceslldo Mal­
daner, 4" Secretário. 
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Ata da 181 Sessão Deliberativa Ordinária 
em 21 de março de 2000 

21 Sessão Legislativa Ordinária da 51! Legislatura 

Presidência dos Srs_ Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo 
Ademir Andrade, Carlos Patrocínio, Romeu Tuma e Mauro Miranda 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Alvaro Dias­
Antero Paes de Barros - Antonio Carlos Magalhães­
Antonio Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur da 
Tavola - Bello parga - Bernardo Cabral- Carlos Be­
zerra - Carlos Patrocinio - Carlos Wilson - Casildo 
Maldaner - Djalma Bassa - Edison Lobão - Eduardo 
Siqueira Campos - Eduardo Suplicy - Emflia Fernan­
des - Ernandes Amorim - Francelino Pereire - Freitas 
Neto - Geraldo Althoff - Geraldo Cândido - Geraldo 
Lessa - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gilberto 
Mestrinho - Gilvam Borges - Helofsa Helena - Hugo 
Napoleão - lris Rezende - Jader Barbalho - Jeffer­
son Peres - João Alberto Souza - Jonas Pinheiro -
Jorge Bornhausen - José Agripino - José Alencar -
José Eduardo Dutre - José Fogaça - José Jorge -
José Roberto Arruda - José Sarney - Juvêncio da 
Fonseca - Lauro Campos - Leomar Quintanilha - Lú­
dio Coelho - Luiz Estevão - Luiz Otavio - Luiz Pontes 
- Luzia Toledo - Maguito Vilela - Maria do Carmo 
Alves - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro Miranda 
- Moreira Mendes - Mozarildo Cavalcanti - Nabor Jú­
nior - Ney Suassuna - Osmar Dias - Paulo Hartung­
Paulo Souto - Pedro Piva - Pedro Simon - Ramez Te­
bet - Renan Calheiros - Roberto Freire - Roberto Re­
quião - Roberto Saturnino - Romero Jucá - Romeu 
Tuma - Sérgio Machado - Tião Viana - Wellington 
Roberto. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 76 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
belhos. 

O Sr. 10 Secretário em exercfcio, Senador Car­
los Patrocfnio, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N° 212, DE 2000 

Da Comissão de Educaçio, sobra o 
Projeto de Decreto legislativo nO 55, de 
1995 (nO 21195, na CArnara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que ranova a per­
missão outorgada à Rádio Emissora Fan­
dango Ltda, para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em frequ6ncls modu­
lada -na cidade de Cachoslra do Sul, E8ta­
do do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador José Fogaça 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer. o Pro­
jeto de Decreto Legislativo n" 55, de 1995 (n" 21, 
de 1995, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Emissora Fandango Ltda. para explorar o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Por meio da Mensagem Presidencial n" 290, 
de 1992, o Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante da Portaria n" 
n, de 22 de junho de 1992, que renova a pannis­
são para a exploração e canal de radiodHusão sono­
ra, nos termos do art. 49, XII, combinado com o § I" 
do art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente 
solicitação foi instrufda de confonnidade com a le­
gislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Rádio Emissora Fandango Ltda. 
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nNIIlOlDmllleLJdIllOEt..;;S6ciOl:II10l-'CotI&1IInDltallL.....!.CotadllIllILlldlla.tp:II"l[]rtwlcliIlllll"lIIçã.-szO PARECER NQ 213, DE 2000 
Octávio Badul Germanos 288.000 
Rafik Germanos 288.000 
Cecnia Germanos 114.000 
Total de CotaI 690.000 

O Presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Tilden Santia­
go, e aprovação unânime daquela Comissão, , 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado ju­
rfdico; constitucional e vazado em boa técnica legiS­
lativa, contra os votos,dos Deputados José Genolno 
e Hélio Bicudo. 

II - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, deve 
obedecer, nesta Casa do Legislativo, às formalida­
des e aos critérios estabelecidos pela Resolução nO 
39, de 1992, do Senado Federal. Essa norma inter­
na relaciona uma série de informações a serem 
prestadas e exigências a serem cumpridas pela enti­
dade pretendente, bem como pelo Ministério das 
Comunicações, que devem instruir o processo sub­
metido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documenta­
ção que acompanha o PDS nO 55, de 1995, eviden­
cia o cumprimento das formalidades estabelecidas 
na Resolução nO 39192, do Senado Federal, ficando 
caracterizado que a entidade Rádio Emissora Fan­
dango Ltda. atendeu a todos os requisitos técnicos 
e legais para habilitar-se à renovação da permissão, 
opinamos pela aprovação do ato, na forma do Proje­
to de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 14 de março de 2000. -
DJalma B_a, Presidente eventual - José Foga­
ça, Relator - J0a6 Jorge - Geraldo Ahhoff - Edu­
ardo Siqueira campos - Luiz Otávio - Hugo Na­
polelo - Geraldo leiloa - Geraon Camata - Bello 
Parga - Geraldo Cindido (abstenção) - Álvaro 
Dlaa - EmDla Fernandes - Agnelo Alves - Ro­
meu Tuma - Iria Rezende_ 

Da Comlssio de Educação, aobre o 
Projeto de Decreto legislativo nQ 1OS, de 
1995 (nQ 23195, na Cimara dos Deputa­
dOS), que aprova o ato que renova a pe .... 
mlssio outorgada /11 Rádio e TV Correio 
Ltda, pare explorar serviço de redlodlfu­
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de campina Grande, E~do da 
Parafba. 

Relator: Senador Ney SUll8lluna 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 105, de 1995 (nO 23, de 
1995, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à Rádio e TV Cor­
reio LIda, para explorar o serviço de radiodifusão s0-

nora em freqQência modulada na ciade de Campina 
Grande, Estado da Paralba. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 349, de 
1992, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nO 75, de 
22 de junho de 1992, que renova a permissão para a 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do art. 223, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instrulda de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio e TV Correio Ltd,,: 

Nome dO ~Io Cotista Cota0 da participação 
Roberto Cavalcanti Ribeiro 108.248 
Martha Lins de Albuguergue Ribeiro 5.697 
Total de Cotas 113.945 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Tilden 
Santiago, e aprovação unânime daquela Comis­
são. 

Na ComIssão de Constitução e Justiça e de Reda­
ção daquela Casa, o projeto foi considerado jurfdioo, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa, contra 
os lIOtos dos Deputados José Genolno e Hélio Bicudo. 
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11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critéris estabelecidos pela Resolução nO 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona 
uma série de informações a serem prestadas e exi­
gências a serem cumpridas pela entidade pretenden­
te, bem como pelo Ministério das Comunicações, que 
devem instruir o processo submetido à análise desta 
Comissão de Educação. 

Tendo em vista que ti exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 105, de 1995, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádio e TV Correio Ltda. 
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habnitar-se à renovação da permissão, opinamos 
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decre­
to Legislativo originário da Câmara dos DeputadOS. 

Sala da Comissão, 14 de fevereiro de 2000. -
Dlelma Bessa, Presidente eventual - Ney Suaou­
na, Relator - Magulto Vllala - Geraldo Althoff -
Eduardo Siqueira Campoa - José Fogeça - Ger­
son Camata - Bailo Parga - Geraldo Cllndldo 
(Abstenção) Álvluo DIaa - EmDla Fernandaa -
Agnalo Alves - Romeu Tuma - rrlll Rezende - LIl­
dlo Coelho - Luiz Oti\vlo. 

PARECER NO 214, DE 2000 

Da Comlseão de Educação, sobra o 
ProJeto de Dacrato Leglclatlvo ni 202, de 
1999 (ni 36J99, ns CAmera doe Deputa­
doe), qua eproYB o ato que ranova a por­
mlsslo outorgada li Intoreom Emlo_ 
de Freqü6ncla Modulada Ltda., pere ex­
plorer orvlço de redlodHueio sonora em 
freqüência modulada na cidade de S60 
carlos, Elltado de 810 Paulo. 

Relator: Senador Dlelma Been 

I - Relat6rlo 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n' 202, de 1999 (n' 36, de 
1999, na Câmara dos DeputadOS), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à Intersom -
Emissoras de Freqüência Modulada LIda., para ex-

piorar o serviço de radiodHusão sonora em freqüência 
modulada na cidade e São Carlos, Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 1.407, 
de 1997, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nO 463, 
de 26 de setembro de 1997, que renova a permiSsão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instrufda de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Intersom - Emissoras de Freqüência Mo­
dulada Ltda. 

Nomo do Sócio Cot!:rta CotM d, Ptrtlc!pegl!o 
Espólio Geraldo Eugênio Toledo Piza 4.150 
Gerson Edson Toledo Piza 4.150 
Marco Antonio Fernandes 4.150 
Tolel de Cotas • 12.450 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, DeputadO Walter Pinhei­
ro. e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão e Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurfdi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-

o ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido li análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 202, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-
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solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac- ~Nu;ome~,:d~ol.S6c~IiIIRQ:-"Cg~t!LllatalL...I.CgiOJlIaU'UdlllllJpa~rtI:UCcllJlpaçlIll\);IOQ 
terizado que a entidade Intersom Emissoras de lronis Escafura de Oliveira 300 
FreqÜência Modulada Lida., atende-;; a todos os re- Magaly Almeida de Oliveira 150 
quisitos técnicos e legais para habilitar-se à renova- Carlos Eduardo A. de Oliveira 50 
ção da permissão opinamos pela aprovação do ato, ;~;'::OtaJ~~d:::I::;:Coé=:-ta:::ao..:.::.=c===---------,~ 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 500 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 14 de março de 2000. - Bel­
lo Parga, Presidente - OJalma Beaaa, Relator- José 
Jorge:'" Geraldo Althofl - Eduardo Siqueira Cam­
pos - José Fogaça - Gerson camata - luiz Otávio 
- Geraldo Cindido (Abstenção) - Alvaro Olaa -
EmOIa Fernandes - Agnelo Alves - Romeu Tuma­
Iria Rezende - Lúdlo Coelho - Magulto Vilela. 

PARECER Nl215, DE 2000 

De Comlealo de Educaçio, eobra o 
Proleto de Decreto Leglalatlvo nO 235, dI 
1999 (nO 114199, l1li Câmara doa Deputa­
doa), que aprova o ato qUI renova a con­
ceHlo da Rádio Educadora Goltacé 
Ltda., para Ixplorar esrvlço de radlodlfu­
alo aonora em onda média na cidade de 
campos, Eetado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador Artur da Távola 

1- Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 235, de 1999 (nO 114, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão da Rádio Educadora Goitacá 
Ltda, para explorar o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Campos, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 675, 
de 1998, o Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 
27 de maio de 1998, que renova a concessão para a 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do art. 
223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Co­
municações ao Presidente da República, docu­
mento que integra os autos, dá conta de que a 
presente solicitação foi instrufda de conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu de­
ferimento. 

É a seguinte a composição acionária do 
empreendimento Rádio Educadora Goitacá Ltda.: 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmare dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Dr. Hélio, e 
aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi consideredo jurfdi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa, 
contre os votos dos Deputados AntOnio Carlos Sisca­
ia, Gereldo Magela, José Dircau, Waldir Pires, José 
Genofno e José Machado. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviço de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelO Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 235, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidedes estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádio Educadora Goitacá 
Ltda, atendeu a todos os requisitos técnicos e legais 
para habilitar-se à renovação da concessão. opina­
mos pela aprovação do -ato, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputa­
dos. 

Sala da Comissão, 14 de março de 2000, - Olal­
ma Beasa, Presidente eventual, - Artur da Távola, 
Relator - José Jorge - Geraldo Ahhofl- Eduardo 
Siqueira Campos - luiz Otávio - Gerson cameta­
Bello Parga - Geraldo Cindido (abstenção) - Alva­
ro Dia - EmOla Fernandea - Agnelo Alvea - Ro­
meu Tuma - fria Rezende - Udlo Coelho - Magul­
to Vilela. 
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PARECER ~ 216, DE 2000 

I?D Comleolio· de Educação, aobre o 
Projeto de Decreto Leg lelatlvo nR 236, de 
1999 (nR 115, de 1999, na CAmare doa De­
puladoa), quo "aprova o ato que renova a 
permlllflio outorgada li Rádio Alvorada 
Frequ6ncla Modulada Ltda, para explorar 
aorvlço de radlodHualio sonora em fro. 
quencla modulada na cidade do Rio de 
Jllnelro, Eotado do Rio de Janeiro." 

Relator: Senador Artur da Távora 

I - Rolatórlo 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 236, de 1999 (nR 115, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à Rádio Alvorada 
Frequência Modulada Ltda, para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência mdulada na cida· 
de do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 741, de 
1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nO 45, de 
23 de janeiro de 1998, que renova a permissão para a 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do art. 223, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instrufda de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empreen­
dimento Rádio Alvorada Freqüência Modulada Ltda: 

Ntnm! dp S6çJo CptJata CofM da PartlçlpDpIlo 
Gilberto de Andrade Faria 2.126 
Gilberto de Andrade Faria Júnior 14 
Total de Cota0 2.140 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado José Mendon­
ça Bezerra, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela casa, o projeto foi considerado jurfdi- . 
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa, 
contra os votos dos Deputados Antonio Carlos Bisca­
ia, Geraldo Magela, José Dirceu, Waldir Pires, José 
Genofno e José Machado. 

11 - Voto do Relator 

o processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autOrização para que se 
executem serviço de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 236, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do SenadO Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádio Alvorada Freqüência 
Modulada Ltda, atendeu a todos os requisitos técni­
cos e legais para habilitar-se à renovação da permis­
são, opinamos pela aprovação do ato na forma do 
Projeto de Decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputedos. 

Sala das Sessões 14 de março de 2000. - Djal­
ma Beaaa - Presidente Eventual- Artur da Távola­
Relator - J0a6 Jorge - Geraldo Althoff - Eduardo 
Siqueira Campoa - luiz Otávio - Gereon Camata­
Bello Parga - Geraldo CAndldo - Àlvaro Dlcs -
Emnla Fernllndes - Agnelo Alves - Romou Tuma­
Irls Rezende - Lúdlo Coelho - Magulto Vllala. 

PARECER NR 217, DE 2000 

Da Comlsão de Educação, DObre o 
proJato de Decreto legislativo nR 250, de 
1999 (nR 123/99, na CAmara dos Deputa­
dos), que "aprova o ato que renova a 
concesalio da Rádio Cultura da ABlIlo 
Ltda, para explorar aorvlço de I1IIdlodlfu. 
alio sonora em onda média na cldado de 
Assis, Estado de São Paulo". 

Relator: Senadora Maria do Carmo Alves 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto LegislativO nR250, de 1999 (nR 123, de 1999, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que reno­
va a concessão da Rádio Cultura de Assis Lida, para 
explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Assis, Estado de São Paulo. 
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Por meio da Mensagem Presidencial nO 1.092, pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decre-
de 199B, o Presidente da República submete ao Con- to Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 27 de Sala da Comissão, 14 de março de 2000. -
agosto de 199B, que renova a concessão para a ex- Djalma Bessa, Presidente Eventual - Maria do Car-
ploração de canal de radiodifusão sonora, nos termos mo Alves, Relatora - Romeu Tuma - Geraldo 
do art. 49, XII, combinado com o § 1° do art. 223, am- Althofl - Eduardo Siqueira Campos - luiz Otá-
bos da Constituição Federal. vio - Hugo Napoleio - Gerson Camata - Bello 

A exposição de motivos do Ministro das Comu- Perga - Geraldo Cândido (Abstenção) - Álvaro 
nicações ao Presidente da República, documento Dias - EmDia Fernandes - Agnelo Alves - fris 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli- Rezende - Lúdlo Coelho - Maguito Vilela. 
citação foi instrufda de conformidade com a legisla- PARECER NO 218, DE 2000 
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio CuHura de Assis lida.: 

Nome do SÓCio Cotista Cotas de participação 

Antônio José Camargo 
Anna Amélia Ferreira de Camargo 
Total de Cotas 

9BO 
20 

1_000 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Pedro 
Canedo, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelO Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e re­
novam concessão, permissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodnusão sonora e 
de sons e imagens, praticados pelo Poder Executivo, 
nos termos do art. 223 da Constituição Federal, deve 
obedecer, nesta Casa Legislativa, às formalidades e 
aos critérios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 
1992, do senado Federal. Essa norma intema relacio­
na uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n" 250, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádio Cultura de Assis lI,da, 
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à renovação da concessão, opinamos 

Da Comissão De Educação, sobre o 
Projato de Decreto legislativo nO 266, de 
1999 (nO 154199, na Câmara dos Depute­
dos), que "aprova o ato que renova a per­
missão da Rádio Jornal de Rio Claro LIda_, 
para explorar serviço de radiodHusão so­
nora em freqüência modulada na cidade 
de Rio Claro, Estado de São Paulo". 

Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto legislativo nO 266, de 1999 (nO 154, de 
1999, na Câmara dos DeputadOS), que aprova o ato 
que renova a permissão da Rádio Jornal de Rio Claro 
lida., para explorar o serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Rio Claro, 
Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 652, 
de 1998, o Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante da portaria nO 
93, de 13 de março de 1998, que renova a permis­
são para a exploração de canal de radiodnusão so­
nora, nos termos do art, 49, XII, combinado com o § 
10 do art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente 
solicitação foi instrufda de conformidade com a le­
gislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Rádio Jomal de Rio Claro lida.: 

Nome do Sócio Cotista 
Orlando José Zovico 
Ricardo José Zovico 
Total de Cotas 

cotas de participação 
9.000 
1.000 

10.000 
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O presente projeto foi examinado pela Comis- Relator: Senador Geraldo Lessa 
são de Ciência e tecnologia, Comunicação e Infor- .' 
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputádo Arolde 
de oliveira, e aprovação unânime daquela Comis­
são. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurfdi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do leg islativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela resolução nO 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona 
uma série de informações a serem prestadas e exi­
gências a serem cumpridas pela entidade pretenden­
te, bem como pelo Ministério das Comunicações, que 
devem instruir o processo submetido à análise desta 
Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 266, de 1999, edivencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Reso­
lução nO 39/92, do Senado Federal, ficando caracteriza­
do que a entidade Rádio Jomal de Rio Claro LIda., aten­
deu a todos os requisitos técnicos e legais para habili­
tar-se à renovação da permissão, opinamos pela apro­
vação do ato. na fomna do projeto de decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 14 de março de 2000. -
DJalma Bessa, Presidente eventual - Maria do Car­
mo Alves, Relator - José Jorge - Geraldo Althofl -
Eduardo Siqueira Campos - Luiz Otávio - Hugo Napo­
leão - Gerson camata - Bello Parga - Geraldo Cândido 
- (abstenção) - Álvaro Dias - Emilia Fernandes -
Agnelo Alves - lris Rezende - Lúdio Coelho - Ma­
gulto Vilela - Romeu TUma (Sem Voto). 

PARECER NO 219, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
ProJeto de Decreto legislativo nO 2fi1, de 
1999 (nO 155199, na Câmara dos Deputa­
dos), que "aprova o ato que renova a per­
missão outorgada 11 Rádio Musicai FM S/C 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cida­
de de Jacareí, Estado de São Paulo". 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 267, de 1999 (nO 155, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à Rádio Musical 
FM S/C Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Jaca­
reí, Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 786, de 
1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 83, de 
13 de março de 1998, que renova a permissão para a 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, combinado com o § 1· do art. 223, 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio Musical FM S/C LIda.: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de participação 
Humberto Leal Júnior 
Edson Goulart Júnior 
José Carlos Coelho 
Total de Cotas 

51 
35 
14 

100 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cerfavorável de seu relator, Deputado Paulo Marinho, 
e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
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exigências a serem cumpridas pela entidade preten- citação foi instruída de conformidade com a legisla-
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
que devem instruir o processo submetido à análise É a seguinte a composição acionária do empre-
desta Comissão de educação. endimento Sistema Excelsior de Comunicação Ltda: 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 267, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádio Musical FM S/C Ltda, 
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à renovação da permissão, opinamos 
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decre­
to Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 14 de março de 2000. -
Djalma Bessa, Presidente - Geraldo Lessa, Rela­
tor - José Jorge - Geraldo Althoff - Eduardo Si­
queira Campos - Emília Fernandes - Luiz Otávio 
- José Fogaça - Bello Parga - Geraldo Cândido 
(abstenção) - Álvaro Dias - Gerson Camata -
Agnelo Alves - Lúdio Coelho - Iris Rezende -
Maguito Vilela. 

PARECER N° 220, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nO 295, de 
1999 (nO 277/99, na Cãmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga con­
cessão ao Sistema Excelsior de Comuni­
cação Ltda para explorar serviço de radi­
odifusão sonora em ondas médias na ci­
dade de Rio Claro, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Luiz Otávio 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nQ 295, de 1999 (nO 277, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga a concessão ao Sistema Excelsior de 
Comunicação Ltda, para explorar o serviço de radio­
difusão sonora em ondas médias na cidade de Rio 
Claro, Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 36, de 
1999, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de 
dezembro de 1998, que outorga a concessão para a 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, combinado com o § 1 ° do art. 223, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação 
Aldo Zottarelli Júnior 25.000 
Sandra Maria Prochonw Zottarelli 25.000 
Total de Cotas 50.000 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Rafael 
Guerra, a aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurfdi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

o processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 295, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Sistema Excelsior de Comu­
nicação Ltda atendeu a todos os requisitos técnicos e 
legais para habilitar-se à outorga da concessão, opi­
namos pela aprovação do ato, na forma do Projeto de 
Decreto LegiSlativo originário da Câmara dos Deputa­
dos. 

Sala da Comissão 14 de março de 2000. - Djal­
ma Bessa - Presidente Eventual - Luiz Otávio -
Relator - José Jorge - Geraldo Althoff - Eduar­
do Siqueira Campos - Emília Fernandes - Lúdio 
Coelho - Maguito Vilela - Bello Parga - Geraldo 
Cândido - Álvaro Dias - Gerson Camata -
Agnelo Alves - Romeu Tuma - íris Rezende -
José Fogaça. 
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PARECER ~ 221, DE 2000 

Da ComlBio de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto legislativo n" 11, de 
2000 (n" 208198, na Clmare dos Deputa­
dos), que "aprova o ato qua outorga con­
ceaslo 80 Sistema de COmunicação Rio 
Bonito Ltde. pere explorer serviço de ra­
diodHulo .anore em ondas médias na ci­
dade de Palmas, Estado do Tocantins." 

Relator: Senador Leomar Quintanllha 

I - Relatório 

Chega a esla Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n" 11, de 2000 (n" 208, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga a concesslo ao Sistema de COmunica­
ção Rio Bonito Ltda, para explorar o serviço de radio­
difusão sonora em ondas médias na cidade de Pal­
mas, Estado do Tocantins. 

Por meio da Mensagem Presidencial n" 38, de 
1999, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 
de dezembro de 1998, que outorga a concessão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII combinado com o § 1" do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicaçõs ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente 
solicitação foi instrufda da conformidade com a le­
gislação aplicá'!el, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Sistem de Comunicação Rio Bonito 
Lda.: 

NAme dA SóciA Call. CotaI de partlclpa~o 
Francisco de Assis Gomes 17.975.000 
Enio Nery Oliveira 4.500.000 
Euclides Neri de O. Júnior 4.500.000 
Miguel Pricinota 25.000 
Total de Cotas 27.000.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
sãO de Ciência e Tecnologia, Comunicação Informáti­
ca da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Darci Coelho, e 
aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Case, o projeto foi considerado jurfdi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve oba de­
car, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução n" 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelO Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n" 11, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecias na Re­
solução n" 39/92, do Senado Federei, ficando carac­
terizado que a entidade Sistema de Comunicação Rio 
Bonito Lida, atandeu a todos os requisttos técnicos e le­
gais para habilitar-se à outorga da concessão, opinamos 
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 14 de março de 2000, - Djalma 
Bessa, Presidente Eventual - Leomar Qulntanllha, 
Relator - José Jorge - Geraldo Althoff - Eduardo S" 
queira Campos - José Fogaça - Gerson Camata -
BeIjo Parga - Geraldo Cândido (abstenção) - Alvaro 
Dias - EmOia Fernandes - Agnelo Alves - Romeu 
1\ma -Irts Rezende - Lúdlo Coelho - Magulto Vilela 
- luiz Otávio (sem voto). 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1" Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO ~ 121, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no Ar!. 50, § 2" da Constitui­

ção Federal, combinado com o Art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro que seja solicita­
do ao Sr. Presidente do Tribunal de Contas da União, 
o seguinte pedido da informações sobre o processo 
de licitação para instalação do Sistema de Vigilância 
da Amazônia (SIVAM). 

1 - O valor preciso do contrato com a empresa 
Raytheon; 

2 - O quanto já foi gasto no referido projeto; 
3 - O prazo e o cronograma de sua execução. 
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JuatlflcaçAo 

Relatório elaborado pelo Parlamento europeu -
o pedido da Comisão de Liberdade e dos Direitos do 
Cidadão daquela instituição - concluiu que a empre­
sa Raytheon foi baneficiada por informações privilegi­
adas, durante o processo de licitação para a instala­
ção do Sistema de Vigilância da Amazônia (SIVAM). 
As informações teriam sido passadas a Raytheon por 
um sistema denominado Rede Echelon. 

O Senado Federal precisa acompanhar o de­
senvolvimento da instalação do Sivam, ao mesmo 
tempo em que deve apurar as informações contidas 
no relatório do Parlamento Europeu, necessitando, 
para tanto, dos dados solicitados neste requerimento. 

Sala das sassões, 21 de março de 2000. - Se­
nador Lauro Campoa. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O reque­
rimento lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1· Se­
cretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte 

OF. N· 236/20001MPIPGJ 

Belém-PA, 13 de março de 2000 

Junte-se ao processado do Requerimento nR 

118, de 1999.21-3-2000. 
Senhor Senador, 
Cumprimentando-o, em resposta ao 

OF.SF/lll2ooo, encaminho a V.Exa cópia da Mani­
festação da Coordenadoria Criminal com as provi­
dências adotadas por este Órgão Ministerial. 

Respeitosamente, Antonio da Silva Medelroa, 
Procurador-Geral da Justiça, em exercício. 

ESTADO DO PARÁ 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

Referência: Processo n· 1412ooo-PGJ, protocolado 
em 13-1 -2000, sob o nO 79012ooo-Ministério Público 

Interessado: Senador Nabor Junior 

Asaunto: Encaminha para os devidos fins, cópia do 
Relatório Final da CPI do Judiciário, contendo a 
apuração de diversas irregularidades relacionadas à 
condenação bilionária sofrida pelo Banco da Ama­
zônia S/A - BASA. 

Manlfaataçlo da Coordenadoria Criminal 

Senhor Procurador Geral, 
Em cumprimento ao despacho de V.Exa. exara­

do às fls. 2 dos presentes autos, temos a relatar e ao 
final sugerir o seguinte: 

Através do OF. SF/ll/2ooo, datado de 4-1 -2000, 
o Senador Nabor Junior remeteu a esse Órgão Minis­
terial, cópia do Relatório Final apresentado pela ·CPI 
do Judiciário", onde foram constatadas diversas irre­
gularidades relacionadas à condenação bilionária do 
Banco da Amazônia S.A. - BASA, cuja sentença fora 
proferida pelo Juízo da 81 Vara Cível desta capital. 

Essa Comissão Parlamentar de Inquérito foi cri­
ada no Senado Federal pelo Requerimento n· 118, de 
25 de março de 1999, com o Objetivo de apurar de­
núncias a respeito de irregularidades praticadas por 
integrantes de Tribunais Superiores, de Tribunais Re­
gionais e de Tribunais de Justiça. 

O Relatório Final contendo a conclusão dos tra­
balhos foi encadernado em dois volumes, apresen­
tando no primeiro, fls. 574 "usque" 679, os fatos relaci­
onados à condenação bilionária sofrida em primeira 
instância pelo BASA e que consistem no objeto de 
análise por parte desta Coordenadoria Criminal. 

Consta que no ano de 1970, em decorrência da 
falência da empresa Sociedade Anônima Brasileira 
de Indústria Madereira - SABIM, e na condição de 
m!lior credor quirográfico, foi o BASA nomeado Síndi­
co da respectiva Massa Falida, passando a adminis­
trar aquele patrimônio até o ano de 1980, quandO en­
tão por decisão jUdicial com sentença transitada em 
julgado foi destituído daquele encargo. 

Ao efetuar a Prestação de contas de Sindicatu­
ra através de ação própria, o Basa teve essas contas 
rejeitadas pelo Juízo da 81 Vara Cível, tendo a MMa. 
Juíza Yvette Lúcia Pinheiro, condenado a instituição 
bancária a pagar uma indenização vultosa e exorbi­
tante, cujo montante é equivalente a mais de 90% do 
total do patrimônio daquela sociedade anônima. 

. Apelando da senteça, o Basa teve seu recurso 
negado pela li Câmara Cível, que não lhe deu provi­
mento, entretanto, impetrou Recurso Extraordinário 
ao STF, conseguindo a anulação da sentença proferi­
da pelo Juízo da 81 Vara Cível, tendo o Pretório Excel­
so determinado que os autos retornassem à instãncia 
de origem para que o processo tomasse seu curso. 

Ocorre, que a pedido do atual síndico da massa 
falida, a Juíza Yvett nomeou peritos para a elabora­
ção de novos laudos, dentre eles o Engenheiro Cívil 
José Maria Monteiro David, que inclusive, já havia re­
alizado as perícias anteriores constantes do processo 
cuja sentença fora anteriormente anulada pelo Supre­
mo Tribunal Federal. 

Ao efetuar o segundo laudo, o Engenheiro Civil 
José Maria Monteiro David, fez a avaliação dos bens 
móveis e imóveis, fixando os valores monetários que 
o Basa deveria pagar, bem como dos incentivos !isca-
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is, influenciando assim a decisão judicial em primeira 
instância, que culminou com a setença que condenou 
o referido Banco a efetuar o pagamento da indeniza­
ção devida, acrescida de juros moratórios e compen­
satórios, que foram calculados em mais de 
R$BO.OOO.ooo.Ooo,OO (oitenta bilhões de reais), em 
desfavor do Banco da Amazônia S/A. 

Ressalta o relator, que essa condenação foi ba­
seada em dois laudos distintos , um realizado pela 
Sra. Maria Neire Batista, que trata dos incentivos fis­
cais e bens móveis, e outro da lavra de Engenheiro 
Civil José Maria Monteiro David, que se refere aos 
bens imóveis. 

Em seu parecer, a Sra. Maria Neire Batista limi­
tou-se a atualizar os valores constantes do laudo que 
embasou a sentença prolatada pela Juíza da B" Vara 
Cível, onde foi julgado improcedente a prestação de 
contas feita pelo Basa. 

Por outro lado, segundo o relator, o Engenheiro 
Cívil José Maria Monteiro David, em seu laudo exi­
miu-se do enriquecimento de sua lavra com elemen­
tos necessários à elucidação da questão, uma vez 
que na qualidade de "longa manus' da Justiça, deixou 
de retratar vários aspectos que envolviam a perícia 
dos bens imóveis arrolados. 

Alega o relator que as informações constantes 
no laudo lavrado pelo referido perito comprovam que 
avaliação dos imóveis foi apenas superficial, lastrea­
da em papéis (plantas e escritura), eivadas de negli­
gências que comprometeram a qualidade de seu tra­
balho, uma vez que o mesmo procedeu à avaliação 
de terrenos sem a comprovação de sua existência de 
fato, conforme consta no aludido relatório. 

Aduz ainda o relator que os equívocos cometi­
dos na elaboração pericial, ensejaram os valores es­
tratosféricos supra referidos e permitiram que o Juiz 
Singular proferisse uma sentença absurda, baseada 
simplesmente na fragilidade do laudo que lhe foi apre­
sentado, depreendendo-se que a Nobre Magistrada 
abrira mão de seu exercício constitucional. 

Após análise dos fatos em questão, entende 
esta Coordenadoria Criminal que, em tese, o Enge­
nheiro Cívil José Maria Monteiro David, poderá ter 
praticado Crime de falsa perícia, infrigindo assim o 
disposto no art. 342 do Código Penal Brasileiro, uma 
vez que a leitura do relatório da CPI leva-nos à con­
clusão de que referido profissional, ao atuar como pe­
rito oficial, provavelmente fez constar em seu laudo 
informações falsas e possivelmente negou ou calou 
com a verdade, ao omitir relevantes ao convencimen­
to do Ju ízo, prejudicando assim a sentença proferida 
em primeira instância. 

Exposto isto, excelência, sugere esta Coorde­
nadoria Criminal que sejam os presentes autos distri­
buídos a uma das Promotorias vinculadas às Varas 
penais, para que após análise, o Promotor de Justiça 
com atribuição para o feito, adote as providências que 
entender necessárias. 

Finalmente, sugere que seja dado ciência à par­
te interessada, no caso, o Senador Nabor Junior, 
acerca das providências adotadas por este Órgão Mi­
nisterial. 

É a manifestação. 

Belém, 23 de fevereiro de 2000 - Miguel Ribei­
ro Bala, 42 Promotor de Justiça do Tribunal do Júri, 
Coordenador Criminal. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O ofício 
lido será juntado ao processado do Requerimento n' 
11B, de 1999. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. l' Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N" 122, DE 2000 

Sr. Presidente, 

Solicitamos a cessão do espaço do Grande 
Expediente para uma sessão comemorativa do cen­
tenário do Professor Anísio Teixeira. Devido ao reces­
so de julho, mês do nascimento do homenageado, so­
licita-se a sessão da quarta-feira, dia 20 de junho de 
2000. 

Sala das Sessões, 21 de março de 2000. - Pau­
lo Souto - Carlos Patrocínio - D]alma Beua -
Artur da Távola. 

REQUERIMENTO NO 123, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento 

Interno do Senado Federal, seja realizada Sessão 
Especial no Senado Federal, no dia 20 de junho de 
2000, para comemoração do Centenário de nasci­
mento de Anísio Teixeira, que ocorrerá no dia 
12-7-2000. 

Justificação 

Anísio Teixeira é considerado um dos mais bri­
lhantes pensadores brasileiros do século. Ele associ­
ava reflexão filosófica e preocupação científica, pro­
curando não fugir à realidade concreta. Teixeira nas­
ceuem Caetité-BA, em 12 de julho de 1900, e morreu 
tragicamente em 11 de março de 1971. 
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O educador era formado em Direito pela Facul- Plenário após a Ordem do Dia, nos termos do art. 
dade Nacional de Direito, do Rio. Foi Secretário de 255, inciso I, alínea "b", do Regimento Intemo. 
Educação do Estado da Bahia, catedrático de Admi- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
nistração Escolar da Universidade do Brasil, Diretor Sr. 1" Secretário em exercício, Senador Carlos Patro-
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, 1" Rei- cínio. 
tor da Universidade de Brasília, Ministro da Educação 
no governo João Goulart e membro do Conselho Fe­
deral de Educação. 

Uma de suas maiores metas era dotar o país de 
centros de ensino integral- surgindo daí, na Bahia, o 
Centro Educacional Carneiro Ribeiro. Teixeira deixou, 
publicados nove livros, todos sobre educação, inúme­
ros artigos e dezenas de conferências. 

Sala das Sessões, 21 de março de 2000. - Se­
nador Paulo Souto - Heloisa Helana - Ney Suassu­
na - Ramez Tebet - Almir Lando. 

REQUERIMENTO N"124, DE 2000 

Nos termos do art. 199, do Regimento Interno, 
requeremos que em 20 de abril próximo seja realiza­
da sessão especial do Senado Federal destinada a 
comemorar os 40 anos de Brasília. 

sala das sessões, 21 de março de 2000. - Luiz 
Estevão - Jader Barbalho -Iris Rezende - Ney Su­
assuna - Caslldo Maldaner - Arlindo Porto. 

REQUERIMENTO N"125, DE 2000 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de primeiro subscritor do requeri­
mento de realização de sessão especial do Senado 
Federal, destinada a comemorar os 40 anos de Brasí­
lia, proponho a Vossa Excelência a data de 26 de 
abril, próximo, em substituição a anteriormente, pre­
vista para a referida homenagem. 

Sala das Sessões, 21 de março de 2000 - Se­
nador Luiz Estevão. 

REQUERIMENTO N"l26, DE 2000 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 199 do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeremos seja realizada no Ple­
nário desta Casa, em 20 de abril de 2000, Sessão 
Especial, destinada à comemoração do 40" (quadra­
gésimo) aniversário da fundação de Brasília, tendo 
em vista a inegável importãncia da alusiva data (21 de 
abril) e da Capital Federal para o País. 

Sala das Sessões, 21 de março de 2000. - José 
Roberto Arruda - Edison Lobão - Lúdio Coelho -
Geraldo Melo - Nabor Júnior - Maguito Vilela. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os re­
querimentos lidos serão submetidos à deliberação do 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N"127, DE 2000 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 255, inciso li, alínea c, 
~em 12, do Regimento Interno, requeiro a remessa à 
Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, do Projeto 
de Lei do Senado n" 109/99, que attera o Parágrafo 
Único do Artigo 7" (sétimo) da Lei n" 9.478/97, que 
dispõe sobre a Política Energética Nacional e dá ou­
tras providências. 

Sala das Sessões, 21 de março de 2000. - Se­
nadora EmUla Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O reque­
rimento lido será publicado e oportunamente incluído 
em Ordem do Dia, nos termos do art. 255, inciso li, 
alínea c, ~em XII do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que, uma vez findo o 
prazo fixado no parágrafo único do art. 254 do Regi­
mento Interno, sem a interposição do recurso ali pre­
visto, determinou o arquivamento definitivo da Pro­
posta de Emenda à Constituição nO 37, de 1999, de 
autoria do Senador Roberto Requião e outros Srs. 
Senadores, que cria o Conselho Nacional de Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi· 
dência comunica ao Plenário que recebeu do Tribunal 
de Contas da União os seguintes Avisos: 

- N° 11, de 2000 (n" 817/2000, na origem), de 
17 do corrente, encaminhando cópia do Acórdão nO 
35, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada 
no Banco do Brasil, na área de publicidade (TC· n" 
001.594/97-4); 

- N" 17, de 2000 (nO 845/2000, na origem), de 
17 do corrente, encaminhando cópia da Decisão n" 
142, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam, sobre aud~oria realizada 
no Tribunal Regional Ele~oral do Amapá - TRElAP 
(TC-775.087/97-1); 

- N° 36, de 2000 (nO 873/2000, na origem), de 
17 do corrente, encaminhando cópia do Acórdão n" 
36, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada 
nas áreas de convênios federais e repasses à conta 
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do Sistema Único de Saúde SUS, no Município dtr 
PicoslPl (TC- nO 525.158/95-2); e 

- N° 37, de 2000 (nO 901/2000, na 'origem), de 
17 do corrente, encaminhando cópia da Decisão nO 
141, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam, sobre levantamento de au­
ditoria no Instituto Nacional de Pesquisas da Amazô­
nia -INPA (TC - 010.111/96-4). 

Os expedientes vão à Comissão de Fiscaliza­
ção e Controle. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência recebeu do Banco Central do Brasil o Ofício 
n.o 805, de 2000, na origem, de 20 do corrente mês, 
encaminhando parecer daquele Órgão acerca da 
contratação de operação de crédito entre a Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro e o Banco Interamerica­
no de Desenvolvimento - BID, no valor de centro e oi­
tenta milhões de dólares norte-amerlcanos, destína­
da ao Programa de Urbanização de Assentamentos 
Populares do Rio de Janeiro - Etapa 11. 

O expediente, anexado ao processado da Men­
sagem n." 90, de 2000, vai à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que foi encaminhado à 
Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, pela 
Secretaria-Geral da Mesa da Câmara dos Deputa­
dos, o cálculo da proporcionalidade partidária daque­
la Casa para a presente Sessão Legislativa. 

Nessas condições, a Presidência designa a 
Comissão Mista e fixa o calendário de tramitação da 
Medida Provisória n.o 2.017·2, de 2000, e, de acor­
do com o Ofício n.o 103, de 5 de maio de 1999, des­
ta Presidência, fica convalidado o Parecer apresen­
tado à referida Medida Provisória. 

Será feita a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­
nhor Presidente da República adotou, em 16 de mar­
ço de 2000 e publicou no dia 17 do mesmo mês e ano, 
a Medida Provisória nO 2.017-2, que "Acresce dispositi­
vo à Lei n" 8.929, de 22 de agosto de 1994, que institui 
a Cédula de Produto Rural, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e -­
nos termos dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 
1/89-CN, ficâ~ssim constituída a Comissão Mista in· 
cumbida de iilnitir parecer sobre'a matéria: 

SENADORES 

Titulare. 

Jonas Pinheiro 
José Jorge 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Sérgio Machado 

Suplente. 

PFL 

Freitas Neto 
Maria do Carmo Alves 

PMDB 

PSDB 

José Fogaça 
Carlos Bezerra 

Osmar Dias 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSB) 

Heloísa Helena 
PPB 
Leomar Quintanilha 

Antonio carlos Valadares 

Ernandes Amorim 

DEPUTADOS 

Tltularea Suplentes 

Bloco (PSDBIPTB) 

Aécio Neves 
Arnaldo Madeira 

Roberto Jefferson 
Jutahy Júnior 

Bloco (PMDBIPSTIPTN) 

Moacir Micheletto 
Silas Brasileiro 

Moreira Ferreira 

Aloízio Mercadante 

PFL 

PT 

PPB 

Confúcio Moura 
Carlos Dunga 

Pedro Fernandes 

Arlindo Chinaglia 

Luís Carlos Heinze Cleonâncio Fonseca 
De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 21-3-2000 - designação da Comissão Mista 
Dia 22-3-2000- instalação da Comissão Mista 
Até 22-3-2000 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 31-3-2000 - prazo final da Comissão Mista 
_ Até 15-4-2000 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Será fei­
ta a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
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O SR_ MAGUITO VILELA (PMDB - GO) - Pela (Encena o gesto de entornar água de um copo 
ordem, Sr. Presidente. vazia) 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Pela or- (Repete o gesto, agora utilizando uma xfcara va-
dem, concedo a palavra ao Senador Maguito Vilela. zia.) 

O SR_ MAGUITO VILELA (PMDB - GO. Pela or­
dem.) - Sr. Presidente, desejo fazer uma comunica­
ção de caráter inadiável à Casa e gostaria de reque­
rer a minha inscrição, se possivel, em segundo lugar, 
uma vez que o Senador Casildo Maldaner deseja fa­
zê-lo em primeiro "lugar. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
não fará objeção à permuta entre V. Ex" e o Senador 
Casildo Maldaner, na presunção de que S. Ex" pre­
tende inscrever-se agora, o que ainda não fez. 

O SR_ CASILDÇ> MALDANER (PMDB - SC) -
Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex" 
tem a palavra, pela ordem, Senador Casildo Malda-
ner. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC. 
Pela ordem.) - Sr. Presidente, com base no art. 14 do 
Regimento, peço a V. Ex" que faça a minha inscrição 
para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Fica V. 
Ex" inscrito em primeiro lugar, Senador Casildo Mal­
daner, e o Senador Maguito Vilela inscrito em segun­
do lugar. 

O SR. LUIZ OTÁVIO (Sem Partido - PA.) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Pela or­
dem, Senador Luiz Otávio. 

O SR. LUIZ OTÁVIO (Sem partido - PA. Pela or­
dem.) - Peço que V. Ex" me dê a oportunidade de 
também fazer uma comunicação inadiável hoje, ins­
crevendo--me em terceiro lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex" 
fica inscrito em terceiro lugar, e a Mesa esclarece que 
os três farão as suas comunicações na prorrogação 
da Hora do Expediente. 

Passamos à lista de oradores. 
Em primeiro lugar, concedo a palavra, por 20 mi­

nutos, ao Senador Ney Suassuna, por permuta com o 
Senador José Fogaça. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Pronun­
cia o seguinte discurso .. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores ... (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex" 
está com a palavra, Senador Ney Suassuna. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Eu sei, 
Sr. Presidente. Estou ocupando a tribuna. (Pausa) 

Sr. Presidente, não vou ocupar muito tempo sem 
falar, mas existe mais de um modo de comunicação. A 
corporal, a gestual é também uma comunicação mui­
to ouvida. Na realidade, a comunicação verbal talvez 
seja uma das menos ouvidas. Posso dizer algumas 
expressões e, com a expressão corporal ou gestual 
não condizente, não dar veracidade ao que falo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Senador 
Ney Suassuna, a Mesa não criticou V. Ex", apenas 
não pôde ouvir o seu silêncio. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Sr. Pre­
sidente, eu sei que não criticou. O que fiz causou es­
pécie e estranheza, exatamente o que eu queria, por­
que já fiz inúmeros discursos aqui e não atingi o meu 
objetivo. Cansado, resolvi seguir esse recurso, fican­
do calado um tempo, mostrando que não temos água, 
nem comida em boa parte do Nordeste. 

Choveu em boa parte do Nordeste, uma chuva 
ligeira e, em alguns lugares, graças a Deus, juntou 
água. Em outros, nem isso ocorreu, como é o caso, 
por exemplo, do Vale do Sabugi, na Parafba. Em cinco 
cidades não caiu água suficiente para molhar o fundo 
dos açudes, que estão secos, torrados, estorricados. 

Sr. Presidente, ficamos desesperados, e imagi­
no como eles estão desesperados. Podemos enten­
der quem está desesperado com água no açude para 
pelo menos beber. Agora, estar desesperado porque 
não juntou água no açude, enquanto todo mundo diz, 
no Brasil inteiro, que a seca não acabou, isso deve ser 
um desespero; estar sentindo a dor e ninguém acredf.. 
tar. É isso o que está ocorrendo. 

Por isso, assomo à tribuna e uso um artificio 
como esse para chamar a atenção, porque não sei 
mais o que podemos fazer. Estamos realmente numa 
situação de desespero. 

A Bancada nordestina, Sr. Presidente, reuniu-se 
antes do carnaval, liderada pelo Deputado Inocêncio 
Oliveira, e tive a honra de também estar na coordena­
ção desse movimento, quando fizemos um documen­
to dirigido a quatro autoridades: ao Presidente da Re­
pública; ao Ministro Bezerra, que não tem culpa -
abro aqui um parêntese para dizer que S. Ex" não tem 
culpa, porque não tem o dinheiro suficiente para fazer 
as ações; ao Ministro Martus Tavares, porque .esse 
sabe das coisas do Orçamento; e ainda à Chefia da 
Casa Civil do Presidente, que coordena tudo. 
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Ali, nós diz ramos que 800 mil nordestinos têm No entanto, temos aqui dentro das nossas fronteiras 
ajuda de R$56,DO por mês, para sustentar suas famfli- situações tão graves quanto essas. 
as, porque há 3 anos, no caso da Paraíba, não temos O Sr_ Caslldo Maldaner (PMDB _ SC) _ Permi-
água; o mesmo fenômeno está ocorrendo em algu-
mas regiões do Estado de V. Ex': 3 anos de seca, o te-me V. Ex' um aparte, Senador Ney Suassuna? 
mesmo acontecendo em Pernambuco. Ouvido que, O SR_ NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Conce-
com a importância da TV Globo, V. Ex's não tenham do o aparte, com muita satisfação, ao nobre Senador 
visto uma cidade do tamanho de Recife, fazendo eco- Casildo Maldaner. 
nomia de água e só abrindo as torneiras nos bairros O Sr. Caalldo Maldaner (PMDB - SC) - Sena-
de 9 em 9 dias. Então, a situação ainda continua muito dor Ney Suassuna, V. Ex' dizia há pouco que é diflcU 
diffcil. saber a dor da seca. Eu diria que também é doloroso 

Dessas 800 mil pessoas, nem todas estão preci- resistir à dor da enchente. Dentro do mesmo território, 
sando mais, porque, em alguns lugares, começou a ocorrem os dois problemas. Há poucos dias, no sul do 
chover um pouco mais cedo, como foi o caso do Piaur. Brasil, vivemos o problema das enchentes, como 
No caso da Paraíba, contudo, a chuva ocorreu há 2 também Minas Gerais, São Paulo, Rio de Janeiro, o 
meses, plantaram há um mês, são necessários mais meu Estado, Santa Catarina. Os Municrpios, os go-
60, 80 dias para a colheita, e já estão suspendendo vemos estaduais e até mesmo o Governo Federal lo-
essa mfsera ajuda de R$56,OO/mês. ram pegos, como se diz na grria, de calças curtas. E 

Quem quiser saber a dor de ser nordestino nas- tudo isso porque somos um Pars imprevidente. A De-
ça lá e veja a discriminação. Quando o desemprego fesa Civil do Brasil não é organizada, não temos um 

fundo especrfico para isso, Senador Ney Suassuna. 
atingiu nrveis alarmantes, foram criadas frentes de Já me referi a esse tema da tribuna desta Casa, inclu-
trabalho para o Rio de Janeiro e para São Paulo. Ar, 
Sr. Presidente, quanto era o salário dessas frentes de sive tendo sido aparteado por V. Ex'. Quando Gover-

nador do meu Estado, houve enchentes, calamida­
trabalho do Rio de Janeiro, de São Paulo e de outros 
Estados? R$150,OO/mês. Mas, para o nordestino, 1/3. des, e passei pelo drama de procurar a Defe~a Civil e 

encontrá-Ia despreparada, sem recursos. Fiz duas 
E olhe lá: na primeira chuva, já se suspendeu. O milho propostas ao Congresso Nacional, que tramitam nas 
está com dois palmos, mas ninguém colhe milho de comissões. Precisamos unir todas as forças, para 
dois palmos. É preciso que ele atinja a sua altura nor- atendermos ao clamor de todas, inclusive da Parafua, 
mal e pendoe. Após pendoar, vem a boneca de milho, do Nordeste, que enfranta problemas que precisem 
que amadurece. São noventa dias, no mfnimo, para a de solução. E quais são as duas propostas? Uma, Se-
colheita. nadar, é no sentido de destinar 2% do Imposto de 

E milhões e milhões de pessoas, porque 800 mil Renda da Pessoa Jurldica e da Pessoa Ffsica para 
vezes no mfnimo cinco perfazem 4 milhões de pesso- um fundo de defesa civil nacional. E como seria esse 
as, não têm a quem recorrer. E esse única e mrsera distribuição? Um terço para o fundo de defesa civil na-
ajuda está sendo suspensa! cional, outro terço para o fundo de defesa civil dos 

Eu não sei mais o que fazer. Há alguns anos, já Estados e outro terço para os Municfpios. E tudo isso 
Unhamos 90 cidades, das 223 da paralba, em calami- para que a Defesa Civil se organize em todos os cinco 
dade. Usei a tribuna inúmeraS vezes, fui às autorida- mil e poucos Municrpios brasileiros, em todos os 
des inúmeras vezes e só consegui despertar a aten- Estados, enfim, no Pais inteiro. E por que faço essa 
ção da imprensa, Sr. Presidente, quando juntei latas defesa? Porque aplicamos em teatro, em cinema, ou 
vazias com o nome de cada Municrpio. E triste sina a seja, aplicamos em cultura, o que é justo; para isso te-
nossa: não tivesse eu escorregado, não teria serdo na mos a Lei Rouane!. E para enfrentarmos as calamida-
imprense, porque seria apenas um protesto. Mas ha- .. des? Não é possrvel buscarmos recursos, para socar-
via o vexame de um Senador quase caindo - não che- . rer milhares e milhares de irmãos em circunstâncias 
guei a cair porque meu motorista me segurou quando as mais adversas, conforme a que relata V. Ex' sobre 
fui colocar a Oltima lata. Graças a isso, Veja, IstoÉ, o que ocorre na Paralba e no Nordeste, ou como ocor-
toda a imprensa, todos os jornais noticiaram. Ar, fo- re constantemente em outras regiões do Brasil? A se-
ram ao Nordeste e verificaram que havia milhares de gunda proposta é que de todo seguro que se fizer no 
pessoas morrendo de fome e de sede. Brasil, por exemplo, o seguro de automóvel, 0,50/0 

Discutíamos aqui o problema de outros parses, seja destinado a esse fundo de defese nacional. Po-
era um desfile de Senadores a falar de Timor, a falar dem até dizer que assim vai haver aumento no custo 
de vários outros parses, com os quais me solidarizo. do seguro do automóvel, por exemplo, ou de qualquer 
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seguro. No entanto, não devemos pensar apenas na 
questão da segurança do automóvel; também o meio 
em que ele transita deve ser protegido, pois assim ha­
verá menos desmoronamentos, menos catástrofes, 
menos sinistros. Com o tempo, as companhias de se­
guro vão ganhar, porque estaremos mais. organiza­
dos e teremos um fundo, Senador Ney Suassuna, 
para socorrer essas calamidades. V. Ex" sabe qual é 
a previsão de recursos para esse fim no Orçamento 
deste ano? R$2,5 milhões para o Brasil inteiro. Isso 
não dá para nada. Vamos ver se conseguimos au­
mentar com as emendas. Caso contrário, vamos de i­
xar abandonados milhares e milhares de irmãos, va­
mos deixar de socorrê-los nessas calamidades. Por 
isso, Senador Ney Suassuna, quero cumprimentar V. 
Ex" pelo pronunciamento. Há um movimento cres­
cente no Brasil para que nos previnamos, porque so­
mos imprevidentes e precisamos ser mais organiza­
dos. Temos que mudar a nossa cu~ura para poder­
mos enfrentar esses problemas. Mesmo que não haja 
sinistros, esse fundo não vai ser jogado fora, pois 
cada vez mais vamos organizar melhor a Defesa Civil 
nas três esferas de governo. Meus cumprimentos, 
Senador Ney Suassuna, pelo tema tão pa/p~ante que 
atinge o Brasil como um todo. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Nobre 
Senador Casildo Maldaner, esses projetos a que V. 
Ex" se refere foram apresentados aqui no Senado? 

O Sr. Caslldo Maldaner (PMDB - SC) - Sim, já 
foram. 

O SR_ NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Estarei 
respaldando V. Ex" quando estiverem sendo discuti­
dos. 

Senador Casildo Maldaner, triste de um país 
onde um Senador tem que dizer que a sua região é 
mais miserável que outra. lamentavelmente, não 
posso deixar de dizer que a enchente é dura, mas é 
temporária. A seca, quando vem, normalmente dura 
um ano, mas, muitas vezes, dura três anos, como es­
tamos vivendo agora. Tivemos um começo de chuva, 
que foi suspensa na grande maioria do Nordeste: Per­
nambuco, Paralba, parte do Ceará, Rio Grande do 
Norte. E já estamos há três anos nisso, não há safra 
há três anos. Dá pena vermos o moral daquelas pes­
soas que ali vivem. Eu dizia isso ao Presidente da Re­
pública, quando sobrevoávamos a região. Dizia: Pre­
sidente, olha aquele ranchinho ali embaixo, terra bati­
da, de ponta a ponta. O açude só tinha a lama seca e 
rachada. E eu ainda dizia: como pode um pai de famí­
lia acordar de manhã, olhar e dizer: não tenho o que 
fazer?! Não tem! Não tem recurso sequer para levar 
um filho à escola, não tem nem perto! O que faria um 

pai de famflia desse se fosse um homem acostuma­
do, como nós, a ter uma vida relativamente confortá­
vel? É que eles já são tão brutalizados pela pouca 
sorte, pelo descuido que se tem com eles, que já es­
tão um tanto quanto insensíveis, já acham que aquilo 
é até natural. Mas isso é uma desumanidade, é uma 
falta de solidariedade. E o que forma um país é a soli­
dariedade. Está fa~ando solidariedade, solidariedade 
de se fazer fundos que possam resolver problemas 
como esses. 

Lamento dizer isso, mas é verdade. Ano passa­
do, a Comissão de Economia apresentou uma emen­
da alocando recursos para a Defesa Civil, mas, este 
ano, essa mesma emenda não foi aprovada. Se tiver­
mos, então, uma calamidade, teremos que, correndo, 
desviar recursos de outras rubricas, porque não te­
mos sequer os R$50 milhões destinados no ano pas­
sado. 

O Sr_ flamez Tebe! (PMDB - MS) - V. Ex" me 
perm~e um aparte? 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) -Ouço V. 
Ex" com prazer. 

O Sr. Ramez Tabe! (PMDB - MS) - Senador 
Ney Suassuna, quase todos os pronunciamentos de 
V. Ex", e isso aumenta a minha admiração pela sua 
atuação no Senado da República, são marcados por 
um conteúdo eminentemente humanitário. Realmen­
te é muito diflcil compreendermos que fenõmenos 
que se repetem anualmente, constantemente, como 
a seca e as inundações, são possam ser prevenidos. 
A Defesa Civil precisa ser melhor organizada. Por 
exemplo, hoje, no meu Estado, a cidade de Aquidaua­
na, tomada pelas enchentes, tem um número signifi­
cativQ, Senador Ney Suassuna, de pessoas desabri­
gadas. São cerca de duas mil pessoas sem teto, e o 
Poder Público não tem recursos para atender essas 
pessoas desabrigadas. Quando muito o espírito de 
solidariedade da própria população supre as deficiên­
cias e as dificuldades do poder público municipal, es­
tadual e nacional. Quando mu~o há aquele atendi­
mento momentâneo. 

O SR_ NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - As TVs 
mostram isso. 

O Sr_ Ramaz Tabet (PMDB - MS) - No caso das 
enchentes, por exemplo, as pessoas perdem o teto, 
perdem o fogão, perdem a geladeira, perdem a mesa, 
perdem a cama. Essas pessoas não têm recursos. 

O SR_ NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Pior 
que isso, Senador Ramez Tebet, elas perdem a digni­
dade. Isso porque quando se perde tudo, quando não 
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se tem a quem recorrer e não se tem ajuda. perde-se outros lugares onde choveu. mas onde ainda não 
também a dignidade. houve o periodo da safra. 

O Sr •. Ramez Tebet (PMDB - MS) - Essas pes- Agradeço a todos os companheiros pelo apoio 
soas vivem. como bem salientou V. Ex". em estado de feito por meio de seus apartes. 
extrema penúria. Penso que devemos encontrar uma Sr. Presidente. se não alcançar sucesso desta 
solução para isso. que pode ser através de um desses vez. espero encontrar uma outra forma de linguagem 
projetos que estão tramitando nesta Casa. É preciso que -possa sensibilizar as autoridades de Brasflia! 
que se constitua um fundo que possa atender as po- Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
pulações de todas as regiões do Brasil. Se nos Esta- Muito obrigado. 
dos do Nordeste ocorre a seca. em outros Estados O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
ocorrem as enchentes. que se repetem a cada ano. a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti por 20 mi-
Senador Ney Suassuna. meu aparte vale mais pela nutos. 
solidariedade que quero emprestar ao seu humano O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR. 
pronunciamento. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-

o SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Muito dor.):- Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Senadores. embora 
obrigado. Excelência. Farei com que o aparte de V. eu esteja com uma faringite que me dificulta falar. não 
Ex' conste como parte nobre da minha oração. posso deixar de registrar o que está ocorrendo no 

O Sr. Luiz Otávio (Sem Partido - PAI - Permi- meu Estado. 
te-me V. Ex' um aparte? Há exatamente um mês. várias lideranças indi-

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB _ PB) _ Sena- genas - cerca de 300 Indios - ocuparam a sede da 
dor Luiz Otávio. meu tempo está quase acabando, administração regional da Funai em Roraima. em pro-
mas não poderia deixar de ouvir V. Ex". testo contra a ação daquele órgão na demarcação da 

Reserva Indigena Raposa Serra do Sol. 
O Sr. Luiz Otávio (Sem Partido - PA) - Serei rá- No dia 21 do mês passado, os Indios mandaram 

pido. Senador Ney Suassuna. V. Ex' sempre traz essa ao Presidente da Funai um documento solicitando. 
mensagem dura e difícil do Nordeste. Nós sempre ou- primeiramente. a sua presença em Roraima. para dis-
vimos suas reivindicações - muito justas - e as de to- cutir com eles a demarcação da área indígena da Ra-
dos os representantes do Nordeste. Nós estranha- posa Serra do Sol. Na verdade. essa é urna área que 
mos o fato de haver solução para levar a energia elé- abriga cerca de cinco etnias diferentes; portanto. não 
trica para o Nordeste. para levar gasoduto e oleoduto é uma área única para uma única etnia de índios. 
para tantas regiões do País. Por que não um aquedu- Também não obedece a critério que leve em conta a 
to? Com certeza. a partir da Região Amazônica. tere- existência de pelo menos quatro entidades organiza-
mos condições de fazer não só o projeto divulgado das pelos próprios índios. Três dessas entidades pen-
pelo Senador Fernando Bezerra. a transposição do sam de uma certa maneira. e apenas uma entidade 
rio São Francisco. mas também um projeto mais bara- pensa de maneira divergente. 
to. que forneça água à população carente. Este é o O Presidente da Funai foi a Roraima, mas não 
meu aparte. Agradeço a V. Ex" pela atenção. esteve na sede da administração regional do órgão, 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Muito porque julgou que poderia sofrer qualquer tipo de 
obrigado. nobre Senador Luiz Otávio. É muito impor- ameaça. Isso não ocorreria. porque os índios que lá 
tante receber a solidariedade dos companheiros. estavam são aculturados - vereadores. vi­

Peço desculpas ao Presidente e aos demais 
companheiros por ter iniciado o meu discurso sem pa­
lavras. utilizando apenas a comunicação gestual e 
corpórea. Eu tinha a intenção de chamar a atenção. 
pois não tenho encontrado caminhos para sensibilizar 
os Poderes da República. 

Há 800 mil cabeças de famnia que estão per­
dendo uma ajuda miserável de R$56. Essa é a única 
ajuda de que dispomos. Está se na iminência da sus­
pensão dessas frentes de trabalho em lugares que 
sequer choveu para se juntar água para beber e em 

ce-prefeitos. funcionários públicos - e estão. efetiva­
mente. num estágio equivalente ao de todos nós ditos 
civilizados. 

Lerei o documento redigido pelos índios e dirigi­
do ao Presidente da Funai. para que fique registrado 
nos Anais da Casa: 

Nós, abaixo-assinados. lideranças in­
dlgenas e membros da Sociedade de Defe­
sa dos índios Unidos do Norte de Roraima -
SODIUR. da Aliança de Integração e De­
senvolvimento das Comunidades Indfgenas 
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de Roraima - ALlDCIR, da Associação dos cupação dar-se-á somente quando as men-
Rios Kinõ, Cotingo e Monte Roraima - cionadas reivindicações forem atendidas na 
ARIKOM, reunidos em assembléia extraor- íntegra, visto que representamos a grande 
dinária na Maloca do Contão na data supra, maioria da população indígena residente na 
não suportando mais conviver num clima de área Raposa Serra do Sol e não estamos 
constantes tensões, deliberamos fazer a se- sendo ouvidos. 
guinte pauta reivindicatória: Esclarecemos, outrossim, que não nos 

1°) A eXigência da vinda do Presidente responsabilizamos no caso de termos de 
da Funai a Roraima [o que foi atendido], em agir com mais rigor em defesa dos nossos 
caráter de urgência, considerando o des- interesses. Por isso, pedimos providências 
cumprimento da promessa (por duas vezes) urgentes. 
de ouvir nossas propostas in loco; Assinam o documento os três Presi-

2°) A definição da Área Raposa Serra dentes das entidades indígenas. 
do Sol, de acordo com nosso posicionamen-
to: demarcação em blocos, definição das Ainda há pouco, reunimo-nos com o Presiden-
áreas administrativas de cada comunidade te da Funai e com 15 líderes indígenas que se en-
e das áreas produtivas e a permanência das contram em Brasília, para buscarmos uma solução 
sedes dos Municípios de Uiramutã, Pacarai- para o caso. Saímos do encontro sem esperança, 
ma e Normandia, com suas respectivas vi- porque o Presidente da Funai insiste em manter na 
las e áreas de expansão tenritorial - urbana direção da Administração Regional de Roraima uma 
e rural; pessoa sabidamente envolvida em atos ilícitos prati-

30) A demissão imediata do Adminis- cados naquela administração, portanto, sem condi-
trador Regional da Funai em Roraima, Wal- ções para dirigir as comunidades indígenas como 
ter Bloss, devido à sua omissão e conivên- administrador da Funai. 
cia com atos ilícnos e, conseqüentemente, Portanto, da tribuna do Senado, faço um apelo 
falta de consideração com nosso pessoal; ao Ministro da Justiça e ao Presidente da República, 

40) A nomeação de um líder indígena para que resolvam essa situação. Não é possível que 
da SODIUR,. ALlDCIR, ARIKOM, como os índios estejam ocupando a Administração Regio-
Administrador Regional da Funai em Rorai- nal da Funai há 30 dias e que nenhuma providência 
ma, por entendermos que somos competen- tenha sido tomada, simplesmente porque há uma in-
téS para dirigir o nosso destino; tolerância por parte das autoridades competentes em 

50) Eletrificação Rural; resolver o problema. 
Implantação imediata da saúde indíge- Os índios estão em Brasília, mas, como não são 

na da SODIUR; ligados ao Cimi e ao CIR, que fazem uma propaganda 
Abertura de estradas para as com uni- muito intensa na mídia nacional, ainda não tiveram 

dades indígenas do Araí; Santa Isabel, Uba- espaço para expor o problema à opinião pública. Por-
ru, Pacu, Nova Aliança, Bananeira, Monte tanto, como representante de Roraima, estou utilizan-
Muriat " e Serra do Sol; do a tribuna do Senado para denunciar esse fato. 

Projeto de encanação de água potável Esperamos que o Presidente da República e o 
nas malocas; Ministro da Justiça se sensibilizem e busquem uma 

Piscicultura, apicultura; solução para esse problema. 
Implementos agríCOlas; Muito obrigado. 
Implantação de atividades ecoturísti- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 

cas nas áreas com esse potencial; a palavra ao nobre Senador Carlos Patrocínio por 20 
6°) Aquisição de 38.400 (trinta e oito minutos. 

mil e quatrocentos) matrizes e 1.600 (mil e O SR. CARLOS PATROcfNIO (PFL - TO. Pro-
seiscentos) touros para reativa r a pecuária nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)-
extinta na região da Raposa Serra do Sol. Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, inicialmente, 

Comunicamos a V. Ex" que, a partir manifesto a minha satisfação de convidar, em nome 
desta data [21 de fevereiro], estamos ocu- do Governador de Tocantins, Sr. Siqueira Campos, e 
pando a sede da Funai - Boa Vista por.tem- do povotocantinense, todas as Sr"s e os Srs. Senado-
po indeterminado. Salientamos que a deso- res para a abertura da nossa exposição na galeria do 
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Senado Federal, que se ocorrerá hoje e que é deno- Nessa mesma linha de raciocínio, ao ler um tex-
minada "Ontem, hoje e amanhã no Tocantins". Sob'a to do teólogo Leonardo 80ft sobre o futuro da Igreja, 
chancela do Bureau de Brasnia, a exposição aberta encontrei o seguinte parágrafo: 
pelo Estado do Tocantins diz respe~o à comemora­
ção dos 500 anos de descobrimento do nosso País e 
deverá permanecer na galeria do corredor que dá 
acesso ao Anexo I do Senado Federal até o último dia 
deste mês. 

Essa exposição será sucedida pela do Estado 
de Minas Gerais. Acredito que vários outros Estados 
também estarão expondo a cu~ura e as tradições de 
seu povo. 

Essa exposição do Tocantins será mu~o interes­
sante. Deverão estar presentes alguns índios, como 
os Carajás e os Xerentes. Também comparecerão os 
vencedores do prêmio Pioneiros Mirins, talvez o mai­
or programa do Brasil de apoio à renda mínima por 
meio da Bolsa-Escola. Só no nosso Estado, cerca de 
30 mil crianças fazem parte desse programa. Deverão 
estar presentes também 70 alunos do programá Pio­
neiros Mirins que foram agraciados com prêmios, por 
apresentarem os melhores trabalhos no que diz res­
pe~o ao estudo da cultura do Estado do Tocantins. 
Além disso, serão expostas algumas manufaturas fei­
tas pelos índios e por artesãos do nosso Estado. Cre­
io que o Presidente do Senado, juntamente com o Go­
vernador Siqueira Campos, haverá de abrir a exposi­
ção. 

Em nome do Governador Siqueira Campos e do 
meu querido Estado, o Tocantins, convido as Sr*s e os 
Srs. Senadores a prestigiarem o Senado Federal e as 
comemorações dos 500 anos do Descobrimento do 
Brasil, às 18 horas, na galeria que dá acesso ao Ane­
xo I do Senado Federal. 

Há alguns dias, Sr. Presidente, eu desejava pro­
nunciar-me a respeito de um tema muito atual- esta­
mos ainda na Quaresma -, sobre o qual alguns Sena­
dores já abordaram: a Campanha da Fraternidade. 
Desejo enaltecer a iniciativa da CNBB. 

Nosso País, embora ainda distante social e eco­
nomicamente do Primeiro Mundo, registra, em sua 
História, exemplos que assombram as nações desen­
volvidas. 

Assim foi - e ainda é - com a cobiça que o nosso 
imenso território sempre despertou; com a inveja e a 
avidez pelas nossas exuberantes fauna, flora e dema­
is recursos naturais; com o espanto ante nossos mo­
vimentos sociais e políticos com pouco ou nenhum 
derramamento de sangue; em suma, com o potencial 
natural e humano do Brasil, com a criatividade, a ale­
gria e as tendências pacifistas do nosso povo. 

A Igreja-rede-de-comunidades é uma 
criação singular do cristianismo brasileiro. 
Como modelo inspirador se difundiu por to­
dos os Continentes e anima as bases das 
velhas igrejas européias, no seio das quais 
emergem mais e mais grupos que querem 
viver a fé de forma comunitária. 

Portanto, Sr. Presidente, foi com muita satisfa­
ção, mas sem surpresa, que me informei a respeito 
da estrutura e do tema da Campanha da Fraternidade 
deste ano. 

Como foi amplamente divulgado, a partir do pri­
meiro dia da Quaresma, a Campanha da Fraternida­
de de 2000 terá motivação ecumênica, estando aber­
ta à participação de todas as denominações cristãs 
que quiserem nela se comprometer, no espírito do 
ecumenismo. 

É significativo que sejam em número de sete as 
igrejas que fazem parte do Conselho Nacional das 
Igrejas Cristãs: Católica, Ortodoxa Síria Brasileira, 
Cristã Reformada do Brasil, Episcopal Anglicana, 
Evangélica Luterana, Metodista e Presbiteriana Uni­
da. E é como se a elas se dirigisse o Apóstolo Paulo, 
quando afirmou em sua Epístola aos Coríntios: "Nós 
somos cooperadores de Deus". 

É sob o ensinamento de Cristo, citado no Evan­
gelho de João - "Amai-vos uns aos outros como eu 
vos amei" -, que as igrejas e seus colaboradores es­
tão se mobilizando em defesa da dignidade humana. 
Essa dignidade deixa de existir para aqueles que ca­
recem de alimento, agasalho, teto, saúde - os sem 
oportunidade e sem esperança. 

Há alguns anos, D. Mauro Morelli se antecipava 
a esse movimento cristão. Ensinava-nos o Bispo do 
Município de Duque de Caxias, no Estado do Rio de 
Janeiro, que a ação social da Igreja deve contribuir 
para a renovação ou para o surgimento de uma socie­
dade justa e solidária. A caminho do Terceiro Milênio, 
as ações promovidas por mandato de Cristo devem 
contribuir para que o Brasil fique livre da fome, já que 
a fome e a indigência do povo tornaram-se um insulto 
à sabedoria e ao amor de Deus. Não há pão para mui­
tos, e só há lugar para poucos. 

Analisando o conceito de segurança alimentar, 
D. Mauro o relaciona ao direito à vida e à garantia do 
direito básico de cidadania. Exorta-nos à consciência 
de que, em cada mesa, deve existir o pão de cada dia, 
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adquirido com dignidade, suficiente para assegurar Sr. Presidente, preclaros Colegas, cientistas e fi-
as necessidades nutricionais de cada indivíduo. lósofos do Séc. XIX previram que o Séc. XX seria assi-

Ao estabelecer como tema central a dignidade nalado pela descrença total do homem. Os avanços 
humana e a paz, os organizadores da Campanha re- tecnológicos e cientfficos não deixariam espaço para 
lacionam esses dois elementos, colocando o primei- as crenças religiosas. Nietzsche chegou a anunciar a 
ro, a dignidade humana, como condição indispensá- morte de Deus. Realmente, o nosso século caracteri-
vel para a existência do segundo, a paz. zou-se pelos progressos tecnológicos em um ritmo 

vertiginoso, se comparado aos milhares de anos da 
Desejo ressaltar, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se- História da humanidade. 

nadores, que o sentido da palavra ·paz" nesse contex­
to vai muito além da simples ausência de guerra. O 
vocábulo encontra-se empregado em sentido bíblico, 
de bem-estar na vida diária, na convivência dos indi­
víduos. 

Compreende-se, outrossim, que a intenção das 
nossas lideranças cristãs, ao determinarem o tema 
da Campanha 2000, foi a de nos deixar claro que, 
para reduzir a violência que assola o País, é necessá­
rio haver paz e que essa paz deve nascer no coração 
do indivíduo, estender-se pelos seus relacionamen­
tos próximos e, finalmente, espraiar-se na vida comu­
nitária. Entretanto, para haver paz e tranqüilidade na 
vida do homem, é preciso que sua dignidade seja res­
gatada, permitindo-lhe prover o sustento próprio e 
dos filhos. 

Esse tema - permnam-me repeti-lo: Dignidade 
Humana e Paz - foi escolhido a partir de sugestões 
advindas das igrejas participantes. Acredito que seja 
o resultado do contato direto entre aqueles que esco­
lheram como missão divulgar as palavras de Jesus e 
o sofrimento dos oprimidos, daqueles a quem tudo 
falta, dos excluídos. E não nos esqueçamos, nobres 
Colegas, de que, no Sermão da Montanha, Jesus se 
referiu claramente a eles, ao assegurar: 
"Bem-aventurados os que têm fome e sede de justiça, 
porque eles serão fartos". 

Pois bem, Sr. Presidente, é aos carentes que a 
Campanha da Fraternidade se destina. As sete igre­
jas criaram um fundo comum - a Coordenadoria Ecu­
mênica de Serviços - para administrar 40% do dinhei­
ro arrecadado entre os fiéis. Grande parte desse per­
centual será utilizado em programas de auxílio às co­
munidades indígenas, como parte da imensa dívida 
social dos cristãos com os primeiros donos desta ter­
ra. Também serão destinados recursos a projetos de 
combate à seca no Nordeste, essa seca que, ainda há 
pouco, o eminente Senador Ney Suassuna deplorava. 

Os outros 60% serão empregados em campa­
nhas de apoio às populações carentes, em especial 
os sem-teto e os sem-terra. Dessa forma, as lideran­
ças religiosas procurarão amenizar a violência que 
grassa na cidade e no campo. 

No entanto, apesar de tamanhas invenções e 
descobertas, o paraíso terrestre parece se encontrar 
cada vez mais distante. Em vez dele, o homem viven­
ciou realidades como Hiroshima, Chernobyl, guerra 
química e bacteriológica, AIDS, nazismo, fanatismo 
religioso, fome, intolerância, agressões à natureza e 
tantos outros males que assolam o nosso pobre e pe­
queno planeta .. 

Ao chegarmos ao final do Séc. XX, porém, a 
mente inspirada do Papa João Paulo 11 sugeriu à Con­
ferência Nacional dos Bispos do Brasil a partiCipação 
de outras igrejas na Campanha da Fraternidade -
essa imensa ,mobilização social que teve como em­
brião a ação de três padres da Cáritas Brasileira (ór­
gão da CNBB), em 1961, e que hoje atinge uma di­
mensão naéionaJ. 

Esta, entretanto, nos 37 anos de existência da 
Campanha; é a primeira vez em que outras igrejas 
cristãs, além da Católica, participarão. Isso demons­
tra que Nietzsche e os demais filósofos que pressagi­
avam o fim da fé e da religião estavam enganados, 
graças a Deus. 

O processo de unificação dos cristãos, enfatiza­
do pelo Evangelho e desconhecido de grande parte 
dos povos ocidentais, começa a se esboçar em terras 
brasileiras. As igrejas cristãs acodem ao chamamento 
do Mestre, expresso na primeira Carta de Paulo aos 
Coríntios: 

... que não haja entre vós dissensões; antes se­
jais unidos em um mesmo pensamento e em um mes­
mo parecer. 

Acredito, portanto, Sr. Presidente, que a propos­
ta iluminada do Sumo Pontífice vem reforçar o pensa­
mento lúcido de D. Mauro Morelli, que afirmou, de ma­
neira enfática: 

Somos membros do mesmo e único templo cós­
mico! 

As igrejas, irmanadas pelos necessitados, su­
perarão os preconceitos históricos, em uma atitude 
de integração, de respeito mútuo, de diálogo aberto, 
de exemplo ao povo brasileiro e às nações do mundo. 

A propósito, o lema da Campanha é Novo Milê­
nio sem Exclusões e foi inspirado pela proximidade do 
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Terceiro Milênio da Era Cristã. Nos colégios e univer­
sidades, já estão afixados os convites aos jovens 
para participarem como animadores dessa ação ecu­
mênica. 

Sr. Presidente, srOs e Srs. Senadores, fico satis­
feito com a participação das diversas igrejas cristãs, 
que levam a todos os cantos o apelo em prol dos ex­
cluídos. Também nos alegra o fato de o Congresso 
Nacional ter se antecipado a essas ações da igreja 
cristã no Brasil, criando, por emenda constitucional, 
um fundo para erradicação da pobreza, que recebeu 
apoio unânime de todos que têm assento nesta Casa. 

Sr. Presidente, srOs e Srs. Senadores, ao findar 
o Segundo Milênio, o Brasil demonstra ao mundo a 
possibilidade de se superarem as divergências em 
prol de um objetivo maior: o bem comum. 

Tenho a certeza da total adesão a esse compro­
misso com a dignidade e a paz, que fará do povo bra­
sileiro um exemplo de solidariedade e de amor ao pró­
ximo, a ser seguido por todas as outras nações, inde­
pendentemente de raça, cor ou credo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP) - Sr. Presi­

dente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Antes de 

conceder a palavra, como Líder, ao Senador Jader 
Barbalho, concedo a palavra ao Senador José Sar­
ney. 

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores,' quero agradecer ao Senador Luiz Otávio 
pela oportunidade que me dá de falar neste instante. 
Serei muito breve. 

Quero apenas comunicar ao Senado que, em 
recente viagem que fiz a Portugal, onde participei do 
início das celebrações dos 500 anos do Descobri­
mento do Brasil, na simbologia da data em que as ca­
ravelas partiram na esquadra de Cabral para o nosso 
Continente, defrontei-me com uma grande perplexi­
dade e com um protesto da sociedade civil e da im­
prensa portuguesa diante dos ataques injuriosos e 
chocantes feitos por alto funcionário do Governo de 
Angola à ilustre figura do Dr. Mário Soares, 
ex-Presidente de Portugal e ex-Primeira-Ministro de 
Portugal, homem excepcional, que tem prestado 
grandes e relevantes serviços à comunidade de lín­
gua portuguesa e que é um grande amigo do Brasil. 

Achei que era do meu dever, naquele momento, 
juntar-me aos protestos que estavam sendo feitos. E, 
aproveitando a minha passagem em Lisboa, escrevi 

uma carta ao Presidente de Angola. Compareci à 
Embaixada de Angola em Lisboa e pedi ao Embaixa­
dor que fizesse chegar ao Govemo português esta 
carta, que, nesta tarde, quero ler, para que conste nos 
Anais do Senado como uma participação do Brasil, 
do Congresso brasileiro e, particularmente, do Sena­
do Federal na repulsa que essas injúrias e esses ata­
ques representaram para o ex-Presidente de Portu­
gal, Dr. Mário Soares. 

O teor da minha carta é o seguinte: 

Senhor Presidente José Eduardo dos 
Santos, 

Com meu respeito e minha homena­
gem, mas invocando a autoridade de quem 
sempre defendeu em todos os foros interna­
cionais o MPLA e o Governo de Luanda nos 
seus momentos mais difíceis, quer como 
Presidente da República Federativa do Bra­
sil, quer como político, venho manifestar mi­
nha pessoal inconformidade com as incom­
preensíveis referências feitas ao Doutor Má­
rio Soares, cujas virtudes de caráter e inte­
gridade como estadista e democrata são 
motivos de nosso pleno reconhecimento, 
também pelo que tem feito em favor dos po­
vos de língua portuguesa. 

Devo recordar que, em companhia do Presi­
dente Mário Soares e de todos os Presidentes dos 
países de língua portuguesa, tivemos a oportunida­
de de fundar o Instituto da Língua Portuguesa, que 
veio a ser o embrião do que é hoje a Comunidade 
dos Povos de Língua Portuguesa. 

E concluí: 

Peço a Vossa Excelência compreen­
der minha manifestação, fruto do dever de 
consciência e justiça para com um homem 
que merece o nosso. respeito pela sua vida 
e sua biografia inatacáveis de defensor das 
idéias democráticas e do comportamento 
ético e moral que deve nortear a política. 

Com as garantias de minha alta estima 
e mais distinta consideração. 

José Sarney 
Ex-Presidente da República 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal do Brasil. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 

a palavra, por cinco minutos, ao Senador Jader Bar­
balho, como Líder. 
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O SR_ JADER BARBALHO (PMDB - PA. Como gotado, considerando suas diversas facetas. 
Lfder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do inclusive a econômica e a previdenciária. 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ocu- Desde logo, o PMDB coloca-se à dis-
po a tribuna, na condição de Líder do PMDB no Sena- posição de Vossa Excelência para entendi-
do Federal e de Presidente Nacional do PMDB, para mento que reflita a coincidência de objetivos 
solicitar seja inserida nos Anais do Senado Federal de sua base política, evitando que, aos 
carta que acabo de enviar ao Excelentíssimo Senhor olhos do povo brasileiro, alguns pontos pos-
Presidente da República. sam parecer socialmente indiferentes e ou­

Brasília, 21 de março de 2000 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, 
Dirijo-me a Vossa Excelência para tra­

tar, mais uma vez, do tema salário mínimo. 
Releve minha insistência, mas os sons dis­
sonantes que têm vindo da base política go­
vemista fazem-me retornar ao assunto. 

É ponto coincidente dos partidos que 
compõem sua base política no Congresso 
Nacional o desejo de que o reajuste anual 
do salário mínimo alcance o melhor valor 
para o trabalhador, com positivos reflexos 
no mercado consumidor. Assim pensa o 
PMDB. 

Entretanto, a imagem que hoje se re­
flete para a sociedade brasileira é que o Po­
der Executivo e a base governista divi­
dem-se em dois grupos: um, que defende o 
reajuste do salário minimo equivalente a 
US$100 americanos, e o outro, que preten­
de reajuste compatível com a necessidade 
do trabalhador e a realidade econômica e 
previdenciária do Pais. 'Desde logo, este 
'grupo está assinalado como contrário aos 
interesses dos trabalhadores, e aquele, ca­
racterizado como "arauto da justiça social". 

Por oportuno, registro que na disso­
nância a que me referi, o som mais marcan­
te provém do Ministério da Previdência So­
cial, que alardeia a falência de sua área 
caso se concretize o reajuste pretendido em 
base dolarizada. 

É óbvio que tal descompasso se refle­
te nas relações político-~rtidárias, dese­
nhando situações contrad~órias e que re­
percutem diretamente nas ,ações do Gover­
no de Vossa Excelência. 

Ante esse quadro, permito-me sugerir 
que Vóssa Excelência reúna, em caráter de , . 
urgência, todos os lideres dos partidos que 
dão sustentação política ao Governo Fede­
ral, para que o assunto seja discutido e es-

tros·apenas demagogos. 
Respeitosamente, 
Senador Jader Barbalho. 

" Líder e Presidente Nacional do PMDB 
Era ó que tinha a dizer. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Prorrogo 

a Hora do Expediente, na forma regimental, para ou­
vir a comunicação inadiável que tem a fazer o Sena­
dor Casildo Maldaner. 

S. Éx· tem a palavra por cinco minutos. 
O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC. 

Para urna comunicação inadiáveL) - Sr. Presidente, 
Sr"s e 'Srs. Senadores, quero registrar, desta tribuna, 
a realização do importante encontro "Governar 2000". 
Trata-sede um Congresso Nacional de Administra­
ção e Desenvolvimento Municipal, que se dará nos 
dias 22,23 e 24 do corrente, em Santa Catarina, com 
a presença de várias lideranças do País, dentre elas: 
Govemadores, Prefeitos, Vereadores e Técnicos em 
Administração Municipal e Reitores. Enfim, pessoas 
ligad~s no desenvolvimento e na melhoria da qualida­
de de vida de nossas cidades. 

Os temas das palestras se concentrarão na 
questão do desemprego e da promoção do desenvol­
vimerito. Nada mais adequado, Senhor Presidente, 
pois são essas as grandes preocupações dos brasile­
iros:'como gerar o crescimento, criar empregos, inclu­
ir os excluídos. 

Esse congresso municipalista realizar-se á em 
Florianópolis, a capital brasileira que, há mais de uma 
dééáda detém o melhor índice de qualidade de vida. 
Mantêm-se, assim, bem em foco, as aspirações e as 
possibilidades a serem debatidas nas palestras e pai­
néis do encontro. 

Senhor Presidente, à primeira vista, desempre-
, go e desenvolvimento parecem mais questões nacio­

nais que locais. Mas a verdade é que os problemas a 
serem enfrentados, partem do micro para o macro. A 
prova disso, é que, nos últimos anos, os municípios, 
pressionados pelas carências das populações, assu­
miram pesadas responsabilidades na prestação de 
serviços dEr educação, saúde:e transporte coletivo, 
bem como em investimentos de infra-estrutura, como 
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saneamento e habitação popular. Agora, eles vão en- Entraram por volta das t t horas, não mostraram 
frentando, cada vez mais, os desafIOS do desemprego. documento que os autorizasse a realizar tal procedi-

Essa mobilização dos municípios em favor de mento e reviraram a casa de ponta-cabeça. Remove-
seus habitantes é altamente meritória, pois' mostra ram colchões, arrastaram móveis, armários, entraram 
como os problemas do Pafs podem e devem ser detec- nos quartos, nos banheiros, no quintal, insensfveis 
tados e solucionados. Estava certa a Constituição de 88 aos apelos que receberam para cessar aquela agres-
quando adotou o caminho da descentralização. Efetiva- são às liberdades individuais. Não encontraram coisa 
mente, nunca é demais repetir, as pessoas vivem no alguma na casa da pobre viúva, mãe do jovem de vin-
Municlpio antes de viver no Estado ou no País. te e sete anos, José Sávio, maior produtor de leite do 

É no município que a começa a exercer a sua ci- Município, que nem sabe se será candidato a algum 
dadania e onde os problemas e as soluções são dis- cargo. Pode até ser que venha a concorrer a uma 
cutidas diretamente com a população. As aflições do vaga na Câmara Municipal, mas não há definição e 
desemprego e a necessidade de desenvolvimento muito menos propaganda eleitoral. 

O "Governar 2000', torna-se relevante, por tra- Sr. Presidente, acho que o Congresso deve pre-
tar-se de um congresso que acontece em momento ocupar-se com isso, pois já começam as intimida-
oportuno, marcado pela realização de um pleito de atto ções. Em que interessa à polfcia militar se há ou não 
significado para o progresso do Brasil, que são as elei- propaganda eleitoral numa residência? 
ções municipais deste ano. Eleições em que os brasilei- Vou apresentar vários requerimentos a esta 
ros poderão fazer, na forma de seu voto, uma aprecia- Casa, para ouvir do juiz eleitoral daquela cidade, do 
ção e uma sfntese das experiências e das aspirações promotor públiCO & do chefe do destacamento policial 
do povo, à luz de nossa realidade nos anos recentes. o motivo que levou esses policiais, ao meio-dia, a in-

Sr. Presidente, o grande eleitorado brasileiro irá vadir a casa de uma viúva, revistar tudo, abrir col-
às urnas exigir governos municipais honestos na sua chões, sob o argumento de que ali haveria propagan-
postura ética e prudentes na condução equílíbrada da eleitoral para a eleição futura. 
das contas públicas. Pelas soluções e alternativas Mas o mais importante, Sr. Presidente, é a liber-
que os candidatos municipais apresentarão acerca dade individual. O que têm a ver o Ministério Público, 
de temas tão complexos que é o desenvolvimento, a Justiça ou os policiais militares com propaganda 
bem estar e geração de empregos. Quanto a isso, numa determinada residência? O ocorrido, a meu ver, 
sem dúvida, este evento, poderá nos trazer uma deci- caracteriza um grave equívoco, que poderá acontecer 
siva contribuição e, possivelmente um referencial de em quase todas as cidades brasileiras. Policiais mili-
ação para o Pais. tares, suspeitando da existência de propaganda elei-

Muito obrigado. toral, poderão invadir uma casa e revistar tudo. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para Já recebi várias denúncias de companheiros do 

uma comunicação inadiável, por cinco minutos, con- meu Partido naquela cidade, ameaçados de ser pre-
cedo a palavra ao Senador Maguilo Vilela. judicados em seus negócios e em suas empresas se 

O SR_ MAGUITO VILELA (PMOB - GO. Para não aderirem ao partido do Governo. Agora, com 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) esse incidente, aumenta em mim o temor de uma pe-
_ Sr. Presidente, S"'s e Srs. Senadores, uso este es- rigosa radicalização no processo polftico em Goiás, 
paço para fazer uma denúncia da mais alta gravidade algo que pensava eu já estar banido do dicionário pc-
e para manifestar publicamente a minha preocupação Iftico do Estado. 
com o processo político nas eleições municipais no Internamente, o meu Partido já está tomendo as 
meu Estado e, quero crer, em todo o País. providências necessárias para punir aqueles que 

No último final de semana, assistimos a um epi- abusaram de um poder que sequer posauram para to-
sódio lamentável, revestido de uma violência muito mar tal atitude. Registro esta denúncia como um aler-
grande. Na progressista cidade de Mineiros, no extremo ta, na tentativa de minimizar a radicalização que, ao 
sudoeste goiano, região onde temos domicOío eleitoral, que parece, se avizinha. 
policiais militares fortemente armados invadiram a casa O processo democrático nada ganha com atitudes 
de uma senhora de !amaía tradicional na região, Dona dessa natureza; ao contrário, elas mancham a atividade 
Maria Rezende Vilela, sem mandado judicial, não se poIltíca e afastam, ainda mais, a sociedade da polftica. 
sabe a mando de quem, sob o argumento de apreender O PMOB, como sempre, irá se conduzir nesta 
material de propaganda eleitoral do seu filho que, posai- eleição com a serenidade, a paz, a lisura e a correção 
wlmente, será candidato a vereador. que sempre marcaram a sua atuação em todos os 
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munlclplos. Mas não iremos suportar caJados qualquer Quando se laia em algodAo. Senhor Presidente. os mara· 
tipo de agressão e de violência que possam perpetrar nhanses nAo podem escapar da nostalgia do passado, quando ... • 
contre nós OU contra qualquer cidadão do povo. portávamos o produto e Unhamos as portentosas fábricas que ba-

Sr. Presidente, amanhã estarei encaminhando naliclavam o produto e produziam os tecidos. Por Isso meomo, 
oe requerimentos à Presidência do Senado, para que emocIona-nos asse I' Encontro de AlgadAo do MaranhAo, um Ind' 
algumas providências sejam tomadas contra a Policia cati1IO de que os produtores, com melhor Infra'filrutura e manlpu-
Militar em Minelroe ou contra a própria Justiça ou o ladores de novas tecnologias, voltam con1Iantas a essa lavoura, 
Ministério Público, contra quem quer que tenha auto· bem sabedores de que a terra meranhense está vocac/onada para 
rlzado li Invasão desse domicfiio. asse produto. 

Ere o que tinha a dizer, Sr. Presidente. o prestigio das en1Idades que apóiam asse Encontro Já as-
Muito obrigado. segura, de anternAo, o seu esparado êxllo. Patrnclnado pela Fon-

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Sr. Presi· daç1io de Apolo à Pesquisa do Corredor de ExportaçAo Norte Irtneu 
dente, peço a palavra pela ordem. Alcides Bays, Embrapa, Sindicato dos Produtores Rurais de BaI-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) _ Concedo sas, Gerência de Desenvolvimento Regional de Balsas, Prefaltul8l 

a palavra ao nobre Senador Edison Lobão, pela oro de Balsas, Assoc/aç1io dos Engenhalros AgrOnomos SUl do MIll'Il-
demo nhão, ComissAo ES1adIJal de Semenlas e Mudas e mais de uma 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL _ MA. Pela ordem. dezena de outras entidades. o Encontro vai abordar. debater nAo 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, era meu sornenteasqu9S!Oesllgedasaoalgodêo,mastarnbémàsdoarroz, 
propósito pedir a V. Ex" que me concedesse a palavra felJAo, soja, milho, avicultura, suinocultulra, piscicultura, ovinos e 
para uma breve comunicação, para tratar de um reu. caprtnos. O obeJtivo do Enoontro é odecrtarum ponlode raferência 

nlão agrlcola na região de Balsas, assunto de funda. para o corrados da exportação norte, mostrar o potencial agrope-
mental importância no meu Estado. Como vernlco cuárlo do polo de desenYOlvlmenlode Balsas, axpor tecnolog/a que 
que oe oradores já ocuparam o tempo, peço que dê Incremente a produção, divulgar resultados de tecnologias adapte. 
como lido o meu pronunciamento. das ao Corrador de Exportação Norta, Integrar governantes. em­

presas. produtos e comunidade e centrar Investlmenloa para a pr<>-
SEGUEM DISCURSO, NA {NTEGRA, duçAo agropecuárta. 

E DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
ORADOR EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Senadoras, 

nago do MaranhI!o notrclas alvissareiras, pois alvissareiras 
aAo as IndlcaQ(5ee de que, na área agrfcola do meu Estado, reanl· 
mam-se os esforços do governo e dos produtores para a reconquls· 
ta, naquela regilo nordestina, de uma hegemonia que já nos mar· 
cou no passado co"1" a Unidade Federativa que tanto prometia no 
setor agropecuário. 

De um lado, vai acontecar em Balsas, de 27 a 31 de março 
com!nle. o I' Encontro de AlgodAo do Maranhão; de outro, o Go­
verno Roseana Sarney Investe lodos os seus esforços para o êxito 
do Progtama SeIra 2000. 

Essas Impulsos de ânimo na agricuRura maranhense me 
aAo multo caroe, pois neles vejo a plena continuidade dos esforços 
que, como Governador do Estado, dediquei ao setor no limite das 
possibilidades da minha administração. Esta em Balsas o coração 
daagrlcullura do MaranhAo, a esperança dos dias melhores, e tudo 
que ali se laça, em beneficio da Infra ... strutura da região. terá sem· 
pre um alio retorno econOmlco. Ainda agora. como Senador, tenho 
empregado todas as minhas forças para que se crie o ramal ferro­
viário de EstreIIo para Balsas, um empreendimento que, fazendo 
ftulr com rapidez o que ali se produz, planejadoras Inteligentes ha· 
vetAo de reconheosr tratar·se de uma providências de grande Im· 

port:4nola para o Pai •. 

NAo tenho dúvidas, Senhor Pr99idente. de que todos_ 

objetlvos.erão alcançados com sucesso, dada a aRa qua/1tl0açã0 
dos conferencistas, debetedoras. técnicos e demais componentes 
das reunlOes qu ali se reallzarlio. 

Refert-rne, no Inicio deste pronunciamento, ao Programa 
Setra 2000, lançado pela Governadora Roseana sarney. Vale a 
pena oonheosr suas premissas através do excelente artigo "Safra: 
a semente da mudança-, de José Reinaldo Carneiro Tavares, digno 
Vlce-Governador do meu Estado. publloado em "O Estado do Ma· 
ranhAo" na edição de 19 do corrente mês Neste artigo, cuja trans­
eriçA0 solicitaremos mais adiante, Sua Excelência eRa o exemplo 
da China, auJa produção agrfcola caiu dramaticamente em virtude 
da IaRa de Investimentos na Infra'filrutura (Irrigaç1io, fertilizantes, 
máquinas, transportas), mas que pode recuperar'se com o sumprt­
menlo de tals deficiências. É o que se pretende no Maranhão. Com 
o Programa Sefra 2000 há a determ/naç1io de se atender, com trai· 
namento e assistência técnica. as 500 mil ramnlas que labutam du­
ramente no campo maranhense, mas até agora cingidos a uma 

agricultura extanslva e de baixa produtividade. na prática de uma 
economia de subsistência à margem da economia de mercado. 

Esse esforço para o aumento da produçAOagrfcola no Mara· 
nhAo corresponde ao do governo federei, que, ampliando e faclII· 
tando créditos, busca na agropecuária o filA0 ainda nAo devida· 
mente aproveitado para a axportaçAo. 

Ainda reosnte, a revista Veja divulgou um quadro compará­
tivo sobra o peso de determinados produtos brasileiros em contran-
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to CQIII a produçAo global do setor. O café, por exemplo, que fatura .. 
Interna e externamente 4 bUh6es de dólares por ano, participa ape­
nas CQIII 30% na produção global do setor. A soja. fi!turando 5 bI­
lMes e 100 mllh/les dedólares, n40 ultrapassa 20%. O setor de au· 
tomóvels, embora faturando 27,5 bilhões de dólares, está situado 
CQIII uma partlclpaçAo de 2,9% no universo da produção global 
desse setor. 

É de se Iam_r, naturalmenle, OS valores pouco slgnlflcati· 

\106 dos nossos principais produtos de exportação quando 18010 
precISa o Brasil exportar como condição primeira para o seu desen· 
IIOMmento. 

Está nas açOee dinâmicas, como a do citado Programa Sa­
fra 2000, o anlco caminho para o pleno aprovellemenlo das dadlvo-
8BtI terras CQIII que o Brasil foi aquinhoado pala generosidede do 
destino que Deus nos reservou. 

An1eS de concluir, Senhor Presldenle, soIIcllo que o referido 
artigo do VIce-Govemador José ReInado carneiro Tavares faça 
parte Integraftte deste meu discurso. 

Era o que tinha a dizer. 

ObrIgado. 

SAFRA: A SEMENTE DA MUDANÇA 

JoM ReInaldo Camalro Tavares 
Vlce-govemador do Maranhao 

A ChIna é um grande paIs rural, CQIII carca de 73% dos seus 
empregos concentrados na agricultura. Enquanto existiam es co­
fIIIM1I, o setor tinha babássima produtMdade. Nos primeiros dez, 

quinze anos de abertura para o mercado, a agricultura chlnese 
creooeu mullo. A aboUçAo das comunas melhorou a estrutura de in­
oen1fvo e provocou um grande seIIo na produçAo agrlcola sem que 
houvesse, contudo, qualquer investimento em Irrigação, fertilizantes, 
méqulnas, pes1icIdas ou transportes. A falta de Investimentos fez 
oam que, mels oedo do que se supunha, esse modelo enfrentasse 
prdlIemas. oom a reduçAo gradual dos ganhos de agricultura. 

A hora de _ chegou para os chineses. Na presente dé­

ceda. a produçAo estagnou, falo admitido por Pequim, pois as rendas 

ruíals calram de 58 para 38% em relaçAo às rendas urbanas. 

Esse exemplo nos remete ao nosso MaranhAo. Em nosso 
eetado, quase 6O%.depopulação vivem na área rural. 

Nunca se ouvfu ~ no passado em planejamento estraté­
gfoo que se meteriallzasse em maciços Investimentos em nosso 
setor rural, que sempre pratiocu uma agrlcuituJa ex1enslva e de baI· 

xaprodutMdade, 11 cus1e da exploração de novas fronteiras agrfco­
las a cada ano. Isso é o que registra a história do MaranhAo. Um 

dado Indlscutfvel. 

Ele justiflca o estudo divulgado no ano passado paio Institu­
\O de Pesquisas Aplicadas (IPEA), baseado em dedos do IBGE, 
dando conta de que grande contingente da população maranhen­
se, ooncentrado nessas áreas, pratica uma eocnornta de subatên· 
ela. praticamente 11 margem da eocnomla monetária. O que fazer 
para muder esse realldede? Somen1e investimentos maciços em 

1ecnologla, fertilizantes, pesticidas, semen1eS de bom poder de 
genninação, máqulnasagrfoclas, transportes, ocmunlcações e ele­
trlflcação podem elevar a produtividade e as rendas rurais, manten­
do esse enonne oontingenle populacional no campo. 

A China n40 parece ter meios financeiros necessários para 
modemizar o seu melo rural. E o que pode fazer, com esse objetivo, 
um es1edo pobre como o Maranhão? 

A governadora Roseana Sarney está determinada a muder 
esse quadro, promovendo uma verdadeira revolução pacifica no 
campo. E um exemplo dessa determinação é o Programa Safra 
2000, que estabeleceu para este ano uma meta de produção de 
grãos: dois milhões de toneladas. Concebido pela Gerência de Pla­
nejamento e Desenvolvimento, sob a orientação do Dr. Jorge Mu· 
rad, esse programa objetiva transfonnar esses agrlcultoras em pe­
quenos produtores rurais. Pretende que, além de subsistência, es­
ses produtores tenham sobras apreciávals em suas lavouras que 
possam ser vendidas permitindo-Ihes auferir rendas e participar do 
mercado. 

O governo tem chamado a participar do programa os orga· 
nlsmos de crédito, ocmo o Banco Mundial, o Banco do BrasH - Pro­
naf, o Banco do Nordes1e, e está propiciando financiamento para 
milhares de farnlIias. Uma das primeiras providências do governo foi 

assegurar o treinamento de cen1enas de técnicos agrfoclas e garan. 
tir a oferta de semen1eS, selecionadas na maioria dos munlcfplos. 

Outros insumos são fornecidos paio Safra 2000, de aocrelo 
ocm as necessidades de região: redes de eletrificação rural, estra­
das vlcinais, Kits de irrigação etc. De cada Gerência Regional é exi· 
gido o aocmpanharnento e a dadicação sem a qual um programa 
ocmplexo como esse não pode funcionar. Enfim, um extraordináriO 
esforço financeiro e de gerenciamento está sendo feito no Mara­

nhão. Os primeiros resultados já trazem notícia do acréscimo de 
produção em algumas regiões, ocm saUos de 200% a 500% em re­
lação ao passado. 

Os resultados do Safra 2000 para esle ano deverão ser pie­
namen1e alcançados. Mas a grande mudança no setor rural, tal 

ocmo pretendida pela governadora Roseana Sarney, não se dará 
de noite para o dia Afinal, são cerca de 500 mil fammas que preci· 
sam ser assistidas e treinadas. 

SImul180earnente ao esforço despendido na agricultura. o 
governo investe, como em nenhuma outra época se Investiu, em 
aducação - base da verdadeira revolução que precise oocner nes­
te pafs, a do conhecimento. 

O Programa Safra 2000 nAo pode sofrer solução de continu­
Idade, e é preciso mão forte para que as dificuldades sejam venci· 
das. AsSim como a governadora, eu estou convencido de que esse 
programa pode mudar o Maranhão aumen18Odo a nossa renda per 
caplta, afastando-nos cada vez mais da tinha de pobreza em que 
vivem ainda milhões de brasileiros. 

Não é fácil muder costumes arraigados entre a nosse popu­
lação rural. 

Mas vamos consegui-lo, com perseverança chinesa. 
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O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex" para a realizaçao do referendo, mesmo ameaçados 
será atendido na forma regimental, Senador Edison de que, se fosse escolhida a independência, o pais 
LoMo. seria destruido. 

Se não houver objeção do Plenário, consideran­
do que a intervençao feita pelo eminente Senador 
José Sarney não foi tida como uma comunicaçao ina­
diável, apesar de ter sido por cessão do Senador Luiz 
Otávio, e que, na prorrogaçao que foi estipulada pela 
Mesa, ainda resta algum tempo, consulto o Plenário 
se podemos conceder a palavra ao Senador Eduardo 
Suplicy para uma comunicaçao inadiável. (Pausa.) 

Não havendo objeçao, concedo a palavra ao no­
bre Senador Eduardo Suplicy, por cinco minutos. 

Apelo a S. Ex" que se atenha a esse prazo, dada 
a excepcionalidade da situaçao. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, que­
ro registrar a importãncia da missão dos membros 
das Forças Armadas Brasileiras que foram ao Timor 
Leste. 

O povo timorense merece o nosso apoio, o me­
lhor e mais rápido posslvel. Nao só porque precisa de 
ajuda. mas também por algumas caracterlsticas do 
povo e de seus lideres. 

Estamos cada vez mais impressionados ao 
constatar a veracidade das informações que o Con­
selho Nacional da ReSistência Timorense - CNRT -
nos tem dado durante todos esses anos. Essas infor­
maçOes têm sido comprovadas por brasileiros de di­
ferentes áreas, como os que compõem o Clamor por 
Timor, o Frei Joao Xerri, que, inclusive, prior do Car­
mo, esteve no Timor recentemente e nos enviou infor­
maçOes muito relevantes, a Sr" Lllia Azevedo, diplo­
matas, militares, religiosos. Enfim, todos que voltam 
do Timor têm dado declaraçOes que comprovam tudo 
o que o Conselho Nacional de Resistência Timorense 
nos dizia; voltam estarrecidos com as dimensões da 
tragédia. 

O povo merece também toda a ajuda por ser o 
único inocente nessa tragédia de invasao, ocupaçao, 
violência, saque generalizado, destruiçao de toda a 
infra-estrutura: casas, escolas, prédios do governo, 
incêndio de todos os arquivos ... e matança após o re­
ferendo do dia 30 de agosto de 1999. 

O povo timorense é vitima de erros que nunca 
cometeu. A guerrilha de resistência á ocupaçao indo­
nésia jamais atentou contra a vida de civis, visando 
sempre e apenas alvos estritamente militares. Resis­
tiram sozinhos durante vinte e cinco anos; nao tive­
ram a ajuda de ninguém, nem da esquerda nem da di­
reita. Cumpriram fielmente o acordo internacional 

A atual posiçao do Governo brasileiro merece o 
nosso apoio, poiS reconhece a representatividade do 
Conselho Nacional de Resistência Timorense e tem 
dialogado com seus Uderes. Isso é muito importante, 
poiS significa que reconhece que o povo timorense é 
capaz de decidir seu futuro, como, aliás, já provou 
historicamente. 

Esse povo nao pode permanecer sob a tutela da 
ONU, que mostrou sua incompetência ao nao impedir 
a destruiçao amplamente anunciada, e sua incapaci­
dade, pois já está no pais há seis meses e até hoje 
pouco fez: nao construiu casas, estradas, rede de 
eletricidade e água, escolas. Seu único e grande feito 
foi garantir a segurança, retirando as tropas indonési­
as, o que permite que as pessoas andem nas ruas, 
até a noite, com tranqüilidade. Assim, a ONU só é ne­
cessária para a segurança e nao para governar! 

Para a reconstruçao do pais é importante que 
nosso Governo - como outros - busque projetos con­
cretos, numa ajuda bilateral, Governo brasileiro e 
CNRT, atualmente o único representante legitimo do 
povo timorense. Os reais esforçcs do Governo mere­
cem todo o nosso apoio e aprovaçao. Vamos, porém, 
lembrar que esse povo está sem casa, roupa, remé­
dio, comida e escola, e nao pode esperar. 

A liderança timorense fez uma escolha que po­
derá lhe custar caro se nêo tiver apoio de outros, so­
bretudo do Brasil. Decidiu, Sr. Presidente, que a IIn­
gua oficial do pais será o português, apesar de muitas 
pressões, inclusive do Banco Mundial, para que ado­
tasse o inglês. Mas se assim tivessem feito, os timo­
renses seriam engolidos por aqueles que sao de IIn­
gua inglesa. Portanto, é importantlssimo que o Brasil 
perceba as razões pelas quais o Timor Leste preferiu 
o portug uês. 

Como disse o Padre Filomeno Jacó, provável 
futuro Ministro da Educaçao: já que precisavam ado­
tar a IIngua de um dos colonizadores, que fosse o por­
tuguês. O Brasil está longe, nao tem interesses hege­
mõnicos na regiao, não irá usar a IIngua para domi­
nar. Um Timor que fale o português reforÇará a Comu­
nidade de Palses de Ungua Portuguesa - CPLP -, e 
interessa-nos uma relaçao fraterna com um pais asiá­
tico. 

O Presidente Xanana Gusmao deve chegar ao 
Brasil em 30 de março. Essa será uma excelente 
oportunidade de o Governo concretizar seus projetos 
de ajuda e cooperaçao com Timor Leste. Xanana é, 
sem dúvida, um dos grandes lideres do mundo hoje. 
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Sua visita será ocasião para que os brasileiros mos- para o pagamento integral da desapropria-
trem o seu carinho pelos timorenses, povo que sem- ção.(NR) 
pre nos considerou como "irmão maior", tratando-nos 
com especial afeição. 

Também registro, Sr. Presidente, que muitos 
brasileiros foram ao aeroporto tanto na hora da des­
pedida quanto da chegada dos 51 brasileiros que aju­
daram a paz e a segurança no Timor Leste. 

~ muito importante mencionar o competente tra­
balho que esses homens desempenharam, garantin­
do, inclusive, a segurança do Presidente xanana 
Gusmão. Portanto, ressalto a importância da visita 
que o Ministro Luiz Felipe Lampreia está por fazer ao 
Timor Leste. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, projetos de lei do Senado que serão lidos pelo 
Sr. 1.° Secretário em exerci cio, Senador Carlos Pa­
troclnio. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 63, DE 2000 

Altera os arts. 2° e seus psrigrafos, 
3°, 10, 14, 15, 26 e o § 1° do art. 27 do De­
creto-Ls1 nO 3.365, ds 21 ds Junho' ds 
1941. 

O Congresso Nacional decreta: 
M 1° Os arts. 2° e seus parágrafos, 3°, 10, 14, 

15, 26 e o § 1 ° do art. 27 do Decreto-Lei nO 3.365, de 
21 de junho de 1941, passam a vigorar com as se­
guintes alteraçOes: 

• Art. 2° Todos os bens poderão ser de­
sapropriados por declaração de utilidade pú­
blica, mediante prévia autorização legislati­
va, pela União, Estados, Municlpios, Distrito 
Federal e Territórios.(NR) 

§ 1° Os bens do domlnio dos Municlpi­
os, Estados, Distrito Federal e Territórios 
poderão ser desapropriados, mediante pré­
via autorização legislativa, pela União, e os 
dos Municlpios, pelos Estados.(NR) 

§ 2° Os concessionários de serviços 
públicos e os estabelecimentos de caráter 
públicos, ou que exerçam funçOes delega­
das do Poder Público, poderão promover 
desapropriação, desde que previamente au­
torizados por lei, especificamente, para 
cada ato declaratório.(NR)" 

"Art. 3° Nenhuma desapropriação re­
ceberá autorização legislativa sem que haja 
previsê9 de recursos disponlveis suficientes 

Parágrafo único. Os casos de utilidade 
pública previstos nas allneas a, b, c e d do 
art. 5° deste Decreto-lei independem de au­
torização legislativa prévia e de recursos su­
ficientes disponlveis." 

"M 10. A desapropriação efeti­
var-se-á mediante acordo, ou judicialmente 
dentro de cinco anos, contados da data da 
expedição do respectivo decreto, findo os 
quais este caducará.(NR) 

§ 1° Em caso de caducidade do decre­
to exproprlatório, somente após decorrido 
um ano poderá ser o mesmo bem objeto de 
nova declaração. (NR) 

§ 2° Resultando a caducidade da pro­
positura de ação judicial, o decreto poderá 
ser reeditado tão logo cesse os efeitos da 
decisão liminar ou antecipatória de tutela. 

§ 3" Extingue-se em cinco anos o direi­
to de propor ação de indenização por desa­
propriação ou de ação que vise a indeniza­
ção por restriçOes decorrentes de atos do 
Poder Público." 

"M 14. IV:> despachar a inicial; o juiz 
designará um perito, credenciado pelo Con­
selho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA, profissional com c0-

nhecimentos especlficos da matéria objeto 
da ação de desapropriação, para proceder a 
avaliação dos bens. (NR) 

§ 1° O autor e o réu poderão indicar 
assistente técnico. (NR) 

§ 2° O laudo de avaliação emitido pelo 
órgão expropriante, bem como o laudo peri­
cial serão elaborados por profiSSional habili­
tado, como registro de Anotação de Res­
ponsabilidade Técnica - ART, respondendo 
o subscritor civil, penal e administrativamen­
te pela superavaliação comprovada ou frau­
de na identificação das informaçOes. 

§ 3" O imóvel desaprlado deve ser ob­
jeto de avaliação em sua totalidade pelo 
método comparativo, ficando vedada a ava­
liação de benfeitorias pelo método de custo 
de reposição ou de reprodução. 

§ 4° Integram o preço da terra o solo, 
os recursos naturais, a biodiversidade, as 
florestas nativas e as demais fonnas de ve­
getação natural, não podendo o preço apu-
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rado superar, em qualquer hipótese, o preço pOem limites ao direito de propriedade em prol do 
de mercado do imóvel. bem da coletividade. 

§ 5° ~ vedado avaliar e indenizar a co- A expropriação sem indenização constitui con-
bertura florlstica natural como elemento dis- fisco, previsto na Carta Magna apenas e unicamente 
soeiado do preço da terra. para as terras onde sejam localizadas culturas ilegais 

§ 6° é nula de pleno direito, nao transi- de plantas psicotrópicas. 
tando em julgado, a decislio de mérito que Temos no sistema legal brasileiro diversas hipó-
desrespeita a vedação contida no parágrafo teses de desapropriação que atendem a fins diver-
anterior". sos. A desapropriação por interesse social inclusive 

"Art. 15. Se o Poder Expropriante ale- para fins de reforma agrária é regida pela Lei nO 
gar urgência e depositar a quantia arbitrada 8.629/93, e a desapropriação por utilidade pública, 
de acordo com os arts. 826 a 838 do Código nos limites dos casos elencados, pelo Decreto-Lei nO 
e Processo Civil, o Juiz mandará imiti-Io pro- 3.365/41, sendo eles os diplomas legais mais signifi-
visioriamente na posse dos bens. (NR) cativos e importantes no Direito Brasileiro. 

............................................................. Inúmeros casos de desapropriação sao verifica-
§ 4° O depósito prévio será efetuado dos todos os dias, nao tendo o Poder Expropriante 

em caderneta de poupança, em conta vincu- condiçOes financeiras para indenizar o desapropriado. 
lada ao processo expropriatório e ficará ã Hã necessidade urgente de se coibir a desapro-
disposição do juIzo." priação fora das hipóteses da lei consagradas para a 

"Ar!. 26. Considera-se justa a indeniza- utilidade pública, e que, ã evidência, nao serao pa-
ção que corresponda ao preço de mercado gas, inobstante o disposto no art. 32 do Decreto-Lei 
do imóvel em sua totalidade (NR) nO 3.365/41, que determina o pagamento do preço 

§ 1 ° .... ........... ...... ...... ...... ................ ..... prévio e em dinheiro. 

§ 2° Revoga-se. ~ de se reconhecer, por outro lado, que as avali-
§ 3° O valor da indenização, que será açOes e os calculas de atualização monetária da in-

o da avaliação fixada pelo Juiz, nao se in- denização sao fatores que, aliados ã incidência de ju-
cluirao direitos de terceiros contra o desa- ros, de capitalização dos mesmos e dos calculas de 
propriado. juros compostos, acabam por elevar o valor das inde-

§ 4° Os honorários advocatrcios e os nizações muitas vezes além do preço de mercado do 
periciais, juntamente com os juros em geral, imóvel. 

custas e outros encargos processuais, cons- O presente Projeto de Lei pretende disciplinar 
tituem valores acessórios ã indenização do de forma racional e adequada a presente situação, fa-
principal. zendo resguardar os direitos fundamentais do desa-

§ 5° Os valores acessórios nao pode- propriado, ao tempo em que colbe as indenizações 
rao exceder á metade do preço de mercado, milionárias. 
atualizado, do bem objeto da desapropria-
çaO." 

"Art. 27. . ............................................. . 
§ 1 ° A sentença que fixar o valor da in­

denização, quando este for superior ao pre­
ço oferecido, condenará o desapropriante a 
pagar honorários de advogado sobre o valor 
da diferença, que serao fixados em até cin­
co por cento (NR) 

" 

JustIficação 

Assim é que todas as desapropriações por utili­
dade pública deverao ser precedidas de autorização 
legislativa, com a previsao suficiente de recursos. 

O valor básico da inden ização deverá corres­
ponder ao preço de mercado do imóvel atualizado, 
enquanto que os valores acessórios nao poderao ex­
ceder ã metade desse. 

O Decreto-Lei nO 3.365/41 merece ser aperfei­
çoado, em razao de haver sido editado há mais de 
cinqOenta e oito anos. 

A propriedade é um princIpio basilar consagra­
do constitucionalmente, que informa o Estado Demo­
crático de Direito. 

Aprovado o presente Projeto, estaremos contri­
buindo, de forma inestimável, para o aperfeiçoamento 
das relaçOes entre o Estado e os cidadaos desse nos­
so imenso Brasil. 

A desapropriação é ato de império do Estado, 
condicionado a hipóteses previstas em lei que im-

Sala das SessOes, 21 de março de 2000. - Se­
nador Romeu Tuma. 
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LEG/SLAçAo CITADA 

DECRETO-LEI N° 3.365 
DE 21 DE JUNHO DE 1941 

Dispôe sobre desapropriaçOes por 
utilidade Pública. 

Art. 2° Mediante declaração de utilidade pública, 
todos os bens poderão ser desapropriados, pela 
Uniao, pelos Estados, Municlpios, Distrito Federal e 
Territórios. 

§ 1° A desapropriação do espaço aéreo ou do 
subsolo só se tomaré necessérla quando de sua utili­
zação resultar prejulzo patrimonial do proprietério do 
solo. 

§ 2° Os bens do domlnio dos Estados, Municlpi­
os, Distrito Federal e Territórios poderão ser desapro­
priados pela Uniao, e os dos Municlpios pelos Esta­
dos, mas em qualquer caso ao ato deveré preceder 
autorização legislativa. 

§ 3° É vedada a desapropriação, pelos Estados, 
DiStrito Federal Territórios e Municlpios, de ações, co­
tas e direitos representativos do capital de instituições 
e empresas cujo funcionamento dependa de autori­
zação do Govemo Federal e se subordine é sua fisca­
lização, salvo mediante prévia autorização, por de­
creto do Presidente da República. 

Art. 3° Os concessionérios de serviços públicos 
e os estabelecimentos de caréter público ou que 
exerçam funçOes delegadas de poder público pode­
rao promover desapropriaçOes mediante autorização 
expressa, constante de lei ou contrato. 

Art 10 A desapropriação deveré efetivar-se me­
diante acordo ou intentar-se judicialmente, dentro de 
cinco anos, contados da expedição do respectivo de­
creto e findos os quais este caducaré. 

Neste caso, somente decorrido um ano, poderé 
ser o mesmo bem de nova declaração. 

Arl 14 Ao despachar a inicial, o Juiz designaré 
um perito de sua livre escolha, sempre que posslvel, 
técnico, para proceder é avaliação dos bens. 

Parégrafo único. O autor e o réu poderao indicar 
assistente técnico do perito. 

Art. 15 Se o expropriante alegar urgência e de­
positar quantia arbitrada de conformidade com o art. 
685 do C6digo de Processo Civil, o Juiz mandam imi­
ti-lo provisoriamente na posse dos bens. 

Art. 26 No valor de indenização, que sem con­
temporãneo da avaliação, nao se incluirlio direitos de 
terceiros contra o expropriado. 

§ 1° ................................................................... . 

§ 2° Decorrido prazo superior a um ano a partir 
da avaliaçao, o Juiz ou Tribunal, antes da decisao fi­
nal determinaré a correção monetéria do valor apura­
do conforme Indice que seré fixado, trimestralmente, 
pela Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República. 

Art. 27 O Juiz indicaré na sentença os fatos que 
motivaram o seu convencimento e deveré atender, 
especialmente, à estimaçao dos bens para efeitos fis­
cais ao preço de aquisição e interesse que deles au­
fere o proprietério à sua situação, estado de conser­
vação e segurança ao valor venal dos da mesma es­
pécie, nos últimos cinco anos, e à valorização ou de­
preciação da érea remanescente ao réu. 

§ 1 ° A sentença que fixar o valor da indenização, 
quando este for superior ao preço oferecido, conde­
naré o desapropriante a pagar honorérios de advoga­
do, sobre o valor da diferença. 

LEI N° 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 

DispOe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária, previstos no Capitulo 111, 
Título VII, da Constituição Federal. 

(A Comissllo de Constituiçllo, Justiça e 
Cidadania - decisllo terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 64, DE 2000 

Dá nova redação ao art. 289, do De· 
ereto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), a fim de tipificar 
como crime a falsificação de outro tipo 
de moeda. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° o caput do art. 289, do Decreto-Lei nO 

2.848; de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Arl 289 Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, 
moeda metélica, papel-moeda ou outro tipo, equiva­
lente ao papel-moeda, de curso legal no pais ou no 
estrangeiro: (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor da data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

O Banco Central do Brasil lançaré, em breve, 
para comemoração dos 500 anos do descobrimento 
do Brasil, cédula pléstica de dez reais. 

A aceitabilidade pelO público desse novo tipo de 
cédula acarretaré a substituição total das atuais notas 
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de papel de algodão. Entretanto, a avaliaçao desse 
processo será em longo prazo e de forma gradual. 
Haverá, por conseguinte, a convivência da moeda 
metélica, do papel-moeda e do "plástico-moeda" Con­
vém, pois, tipificar a falsificaçao, através da fabrica­
çao ou aHeraçao do novo tipo de moeda em plástico, 
ou outro material que venha a ser utilizado no meio 
circulante, como crime previsto no Código Penal. 

A consideraçao de Vossas Excelências. 
Sala das SessOes, 21 de março de 2000. - Se­

nador Luiz E8levao. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 2.848 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

TITULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

CAPITULO I 

Da Moeda Fal8a 

Moeda Falsa 
Art. 289. Falsificar. fabricando-a ou alterando-a, 

moeda metélica ou papel-moeda de curso legal no 
pais ou no estrangeiro: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e 
multa. 

§ 1 ° Nas mesmas penas incorre quem, por con­
tra própria ou alheia. importa ou exporta, adquire, 
vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na 
circulaçao moeda falsa. 

§ 2° Quem, tendo recebido de boa-fé, como ver­
dadeira, moeda falsa ou alterada, a restitui à circula­
çao, depois de conhecer a falsidade, é punido com 
detençao, de6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

§ 3° É punido com reclusao, de 3 (três) a 15 
(quinze) anos, e multa, o funcionário público ou dire­
tor, gerente, ou fiscal de banco e de emissêo que fa­
brica, emite ou autoriza a fabricaçao ou emissão: 

I - de moeda com titulo ou peso inferior ao de­
terminado em lei; 

/I - de papel-moeda em quantidade superior à 
autorizada. 

§ 4° Nas mesmas penas incorre quem desvia e 
faz circular moeda, cuja circulaçao não estava ainda 
autorizada. 

(A Comissão de Constituiçllo, Justiça e 
Cidadania - decisllo terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os proje­
tos serão publicados e remetidos à Comissão compe­
tente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Pas­
sa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Discussêo, em tumo único, do Projeto 
de Decreto legislativo no 164, de 1999 (no 
17/99, na Cãmara dos Deputados), que apro­
va os atos que renovam as concessOes outor­
gaélas à Fundaçao Metropolitana Paulista 
para explorar serviços de radiodifusao sonora 
em onda média e onda curta na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob nO 718, de 
1999, da Comissão de Educaçao, Relator: 
Senador Romeu Tuma, com abstençOes da 
Senadora Marina Silva e do Senador Pedro 
Simon. 

Discussão do projeto em tumo único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Emvotaçao. 
A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL) -

Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para en­

caminhar a votaçao, concedo a palavra à Senadora 
Heloisa Helena. 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL. 
Como Llder. Para encaminhar a votaçao. Sem revi­
são da oradora.) - Sr. Presidente, para os itens 1. 2 e 
3 da Ordem do Dia, o Bloco esté liberado para a vota­
çao, respeitando as peculiaridades de alguns compa­
nheiros, embora a sugestao do Partido dos Trabalha­
dores seja pela abstençao. 

Durante o discurso da Sra. HeloIsa Hele­
na, o Sr. Geraldo Melo, 1° VICe-Presidente, de­
ixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Antonio Carlos Magalhlles, Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Em votaçao. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com as abstençOes da Senadora He­
loisa Helena e dos Senadores Geraldo Cândido, Lau­
ro Campos, Eduardo Suplicy e José Eduardo Dutra. 

,. 

" I 
; 
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A matéria vai à Comissão Diretora para a reda- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
çao final. Ihães) - Em discussao a redaçio final. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
Ihães) - Sobre a mesa, parecer da Comissao Direto- discussão. 
ra, oferecendo a redaçlio final ao Projeto de Decreto Em votaçio. 
Legislativo nO 164, de 1999, que será lido pelo Sr. 1° As Sr"s e Srs. Senadores que a aprovam quei-
Secretârio em exerclcio, Senador Carlos Patroclnio. ram permanecer sentados. (Pausa.) 

É lido o seguinte: Aprovada. 
A matéria vai à promulgaçio. 

PARECER N° 222, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
legislativo nO 164, de 1999 (nO 17, de 
1999, na Cimara dos Deputados). 

A Comissao Diretora apresenta a redaçio final 
do Projeto de Decreto Legislativo n° 164, de 1999 (nO 
17, de 1999, na Cãmara dos Deputados), que aprova 
os atos que renovam as concessOes outorgadas à 
Fundaçao Metropolitana Paulista para explorar sérvi­
ço de radiodifusao sonoras em onda média e onda 
curta na cidade de sao Pulo, Estado de São Paulo. 

Sala de ReuniOes da Comissao, 21 de março de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Geraldo Melo, Relator - Carlos Patrocinio - Casll­
do Maldaner. 

ANEXO AO PARECER N° 222, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Intemo, promulgo o se­
guinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N° DE 2000 

Aprova os atos que renovam as 
concessOas outorgadas a "Fundaçio Me­
tropolitana Paulista" para explorar servi­
ços de radiodifusão sonoras em onda 
média e onda curta na cidade de São Pa­
ulo, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° sao aprovados os atos a que se referem 

os Decretos sln, de 9 de fevereiro de 1998, que reno­
vam por dez anos, a partir de 1 ° de novembro de 
1993, as concessOes outorgadas por transforrnaçio 
a "Fundaçio Metropolitana Paulista" para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusao 
sonora em onda média e onda curta na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçio. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 2: 

Discussão, em tumo único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 215, de 1999 (nO 
70/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissao à Fun­
daçio Norte-Riograndense de Pesquisa e 
Cultura - FUNPEC para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modula­
da na cidade de Natal, Estado do Rio Gran­
de do Norte, tendo 

Parecer favorável, sob n° 74, de 2000, 
da Comissão de Educaçio, Relator: Sena­
dor Agnelo Alves, com abstençOes dos Se­
nadores Geraldo Cândido e Roberto Satur­
nino. 

Discussão do projeto em tumo único. (Pausa.) 
Não havendo mais quem peça a palavra, encer­

ro a discussão. 
Em votaçio. 
As Sr" e os Srs. Senadores que o aprovam que­

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com a abstençio do Bloco. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

çio final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra, oferecendo a redaçio final ao Projeto de Decreto 
Legislativo nO 215, de 1999, que será lido pelo Sr. 1° 
Secretário em exerclcio, Senador Carlos Patroclnio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N" 223, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 215, de 1999 (nO 70, de 
1999, na Câmara dos Deputados) 

A Comissao Diretora apresenta a redaçio final 
do Projeto de Decreto Legislativo n° 215, de 1999 (nO 
70, de 1999, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissao à Fundaçio Nor-
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te-Riograndense de pesquisa e Cultura _ FUNPEC, imagens (1V) na cidade de Ponta Grossa, 
para executar serviço de radiodifusao sonora em fre- Estado do Paraná, tendo 
qOência modulada na cidade de Natal, Estado do Rio Parecer favorável, sob n° 127, de 
Grande do Norte. 2000, da Comissao de Educação, Relator: 

sala de Reuniões da Comisslo, 21 de março de Senador Álvaro Dias, com abstençOes dos 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Senadores Jefferson Peres e Roberto Satur-
Geraldo Melo, Relator - Carlos Patrocinio - Casil- nino. 
do Maldaner. 

ANEXO AO PARECER N° 223, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° de 2000 

Aprova o ato que outorga permis­
slo a "Fundaçlo Norte-Riograndense de 
Pesquisa e Cultura - FUNPEC", para exe­
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Natal 
estado do Rio do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nO 322, de 21 de dezembro de 1998, que outorga 
permisslo a "Fundação Norte-Riograndense de Pes­
quisa e Cultura - FUNPEC" para executar por dez 
anos, sem direito de exclusividade serviço de radiodi­
fuslo sonora em freqOência modulada, com fins ex­
clusivamente educativos, na cidade de Natal, Estado 
do Rio Grande do Norte. 

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE ( Antonio Carlos Maga­
IMes) - Em discusslo a redação final. (Pausa.) 

Nlo havendo quem peça a palavra, encerro a 
discusslo. 

Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam que-

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

IMes) - Item 3: 

Discusslo, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 297, de 1999 (nO 
281/99, na Clmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concesslo à Fun­
dação Educacional de Ponta Grossa para 
executar serviço de radiodifuslo de sons e 

Discussao do projeto em tumo único. 
O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­

dente, peço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

IMes) - Com a palavra para discutir o Senador Álvaro 
Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR. Para discu­
tir. Sem revisao do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, quero fazer um registro que conside­
ro importante. A Fundação Educacional de Ponta 
Grossa terá a gestlo da Prefeitura MuniCIpal. Será 
uma emissora de rádio e de televisao administrada 
pela Prefeitura Municipal, da maior importancia para 
a comunidade, para a integração municipal, numa ci­
dade que tem uma grande universidade pública, a 
Universidade Estadual de Ponta Grossa, que poderá 
ter como um grande instrumento para as suas ativida­
des educacionais a TV Educativa. Portanto, as ativi­
dades culturais, as atividades educacionais, os as­
suntos de interesse público terão esse canal de força 
para a comunicação regional. Emissora local, nos 
campos gerais, no planalto central do Paraná, para a 
difuslo de assuntos de interesse comunitário. 

Há mais dois anos que acompanho os esforços 
do Prefeito Municipal Jocelito Canto para a concreti­
zação desse objetivo. Tenho a impresslo de ser essa 
modalidade de comunicação da maior importancia 
para os destinos do Municlpio. 

Muito obrigado, Sr. Presidenie. 
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) - Sr. 

Presidente, peço a palavra para discutir. 
O SR. PREStDENTE (Antonio Carlos Maga­

IMes) - Tem a palavra o Senador Roberto Requilo. 
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. 

Para discutir. Sem revisao do orador.) - Sr. Presiden­
te, Sr"s e Srs. Senadores, do ponto de. vista teórico, 
no médio e longo prazo, subscrevo as informaçOes 
prestadas pelO ilustre Senador do PSDB do Paraná 
Álvaro Dias. Mas trago ao conhecimento deste Sena­
do que, no curto prazo, essa fundação e a sua rádio 
transmissora ficarão nas mlos do Prefeito Jocelito 
Canto, aquele que deu origem a um Globo Repórter 
quando estuprou a sua secretária no Rio de Janeiro e 
que hoje espera um filho de uma outra secretária. 
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Pobre prefeitura, pobre Ponta Grossa e pobre O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC. 
inicio de operação dessa miserável rádio que vai ser Para encaminhar. Sem revisaodo orador.)-Sr. Presi-
instalada! dente, Sr"s e Srs. Senadores, estamos votando a 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- toda hora renovaçOes de concessões de emissoras 
Ihaes) - Continua em discussao. (Pausa.) de televisao e de emissoras de rádio praticamente em 

Nao havendo mais quem queira discutir, encer­
ro a discussao. 

Em votação. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihaes) - Para encaminhar a votaçao, tem a palavra o 
Senador Alvaro Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR. Para enca­
minhar. Sem revisao do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, informo ao Senado que as ques­
tões trazidas aqui pelo Senador Roberto Requiao 
nada têm a ver com esta votação. E parece ser ex­
temporánea a postura do Senador Requiao, até por­
que o assunto a que se refere teve, no julgamento da 
Justiça, um outro tipo de encaminhamento. 

Nao nos cabe aqui fazer análise a respeito de 
assuntos que dizem respeito à privacidade das pes­
soas. Nao conheço essa segunda informação, nao te­
nho notrcia a respeito; nao sei da sua veracidade. 
Mas, quero dizer que estamos tao-somente votando 
uma matéria de assunto da população de Ponta 
Grossa, muito mais do interesse público do que pro­
priamente do interesse do Prefeito. 

Dessa forma, Sr. Presidente, quero apenas re­
chaçar as afirmativas do Senador Roberto Requiao. 

O SR. RdBERTO REQUIÃO .:. Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Para encaminhar, V. Ex" tem a palavra. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - RS. 
Para encaminhar. Sem revisao do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, rechaçado que fui pelo 
Senador Alvaro Dias, reafirmo o absurdo de a rádio 
entrar no ar nessas maos. 

O Senador Alvaro Dias conhece os casos, sabe 
como o primeiro foi arquivado pela Justiça. 

Espero, acreditando no Senador como acredito, 
que S. Ex" nao acabe sendo convidado para ser pa­
drinho do segundo filho. 

O SR. CASILDO MALDANER - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

O SR PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihaes) - Concedo a palavra ao Senador Casildo Mal­
daner, para encaminhar. 

todos os quadrantes do nosso Pais. 
Claro, nao há nada contra, Sr. Presidente, mas 

quero aproveitar este momento, em que estamos re­
novando uma concessao, para abordar um tema em 
relação ao que ocorre - acredito - nao somente no 
meu Estado, mas em todo Pais quanto ás conces­
sOes de rádios comunitárias. 

Sr. Presidente, ainda nos últimos dias, visitava 
um dos Municlpios do meu Estado, que se chama 
Anita Garibaldi. Lá, funciona uma rádio comunitária, 
segundo eles, na clandestinidade. Há tempos pedi­
ram a concessao. 

É a rádio comunitária de uma cidade com quase 
15 mil habitantes, distante de outras emissoras e que 
nao tem como comunicar-se. Algumas pessoas ame­
açam fechá-Ia, chegam a fechá-Ia e a retirar seus 
equipamentos. Trata-se de uma associação, de uma 
rádio comunitária bem organizada, Sr. Presidente. 

Por isso, gostaria de fazer um apelo ao Ministro 
das ComunicaçOes, neste instante, quando estamos 
a tratar desse tema, para que procuremos legalizar as 
rádios comunitárias de lugares distantes, em que nao 
há uma rádio AM ou FM. Esses pequenos Municlpios 
também querem ter uma comunicação, até para real­
çar as suas culturas, suas tradiçOes, seus moduB vl­
vendi. Busca-se uma comunicação melhor entre as 
pessoas, que querem ter alguma coisa delas. Nao é 
para um grupo particular; é para uma associação, 
para a comunidade - o próprio nome diz -, e há uma 
dificuldade imensa para se conseguir isso. 

Anita Garibaldi é um Municlpio distante do interi­
or, sem comunicação asfáltica. Podemos fazer com 
que aquela comunidade se integre cada vez mais se 
legalizarmos sua rádio comunitária. Refiro-me a esse 
Municfpio, mas slio dezenas e dezenas de rádios c0-
munitárias espalhadas peio meu Estado e, por certo, 
no Pais inteiro, que estao a merecer uma atenção 
para colocá-las em dia, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Com a palavra o Senador Osmar Dias. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR. Para enca­
minhar. Sem revisao do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, sem entrar na polêmica, considero 
muito i mportante para Ponta Grossa e para o Paraná 
a oUtorga da concessao da Râdio Educativa e TV 
Educativa, porque conheço o trabalho dessas emis­
soras espalhadas por todo o Brasil. sao realmente 
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importantes na formação e na informação de uma co- Hticas, que, muitas vezes, usam as conces5Oes públi-
munidade, de uma sociedade. cas para manipular consciências, para manobrar as-

Ponta Grossa é uma das principais cidades do pectos pollticos, e nao como diz a Constituição: 
interior do Pais e do Paraná, com uma população 
bastante critica, que evidentemente saberá apreciar 
e valorizar essa conquista. Mas, da forma como o Se­
nador Roberto Requiao colocou, Sr. Presidente, pare­
ce-me que, daqui em diante, o Senado vai ter de exi­
gir exame de DNA, de patemidade, quando for fazer 
uma outorga, uma concessao. De repente, estáva­
mos discutindo a outorga da Rádio e TV Educativa, e 
passou-se a discutir sobre processos ou pretensos 
processos, de que, segundo o Senador Roberto Re­
quiao, está sendo vitima, ou pelo menos réu - nao sei 
- o Prefeito de Ponta Grossa, Jocelito Canto. Pelo 
que sei, um deles já foi julgado, o próprio Prefeito já 
assumiu as responsabilidades; do outro também nao 
tenho conhecimento, mas estamos aqui a julgar, nao 
o problema do prefeijo, mas aquilo que interessa á Ci­
dade de Ponta Grossa. E mais: nao se exige exame 
de DNA de ninguém para fazer outorga ou concessao 
de rádio e televisao. 

Por isso, Sr. Presidente, encaminho voto favo­
rável. 

A SRA, HELOISA HELENA (Bloco/PT - Al) -
Sr. Presidente, para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Para encaminhar, a votação, concedo a pala­
vra á Senadora Heloisa Helena. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL. 
Como Llder. Para encaminhar. Sem revisao da orado­
ra.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é evidente 
que nao vou tentar desvendar os mistérios da rádio 
que está sendo discutida. Apenas gostaria de trazer a 
esta Casa um instrumento constitucional - sei que, 
muitas vezes, a nossa Constituição serve mais para 
enfeitar os nossos gabinetes e os de muitas personali­
dades e menos para ser cumprida -, até no sentido de 
objetivar a posição do Bloco em relação à abstenção. 

O art. 224 da ConstituiçãO atribui ao Congresso 
Nacional instituir como órgao auxiliar o Conselho de 
Comunicação Social. Na forma da lei, esse Conselho 
possibilitaria, inclusive, o cumprimento de outros arti­
gos que estao na Constituição, como o art. 221, que 
estabelece os princlpios que deveriam ser seguidos na 
produção e na programação das emissoras de rádio e 
televisao. Muitos de nós falamos desses princlpios, 
mas poucos, efetivamente, os cumprimos quando na 
fiscalização das outorgas e das concessOes, quando 
nas possibilidades concretas de impedir que os meios 
de comunicação se transformem em monopólios de 
entidades polfticas, financeiras, de personalidades pc-

I - a preferência a finalidades educati­
vas, artlsticas, culturais e informativas; 

11 - a promoçao da cultura nacional e 
regional e estimulo à produção independen­
te que objetive sua divulgação; 

Sabemos o que passam as pessoas em rela­
ção ás rádios comunitárias. Muitas vezes, os instru­
mentos de concessao pública, os instrumentos de 
comu nicação estao à mercê do monopólio de perso­
nalidades polfticas, e as pessoas que querem res­
peitar a forma estabelecida pela Constituição, com a 
produção independente das rádios comunitárias, 
sao perseguidas. 

Outros princlpios constantes do art. 221: 

111 - regionalização da produção cultu­
ral, artlstica e jomaHstica, conforme percen­
tuais estabelecidos em lei; 

IV - o respeito aos valores éticos e sa­
ciais da pessoa e da famflia. 

Portanto, já está na Constituição. O problema 
é que o Congresso nao teve a coragem de estabele­
cer o Conselho de Comunicação Social e, muitas 
vezes, ficamos á mercê de determinado tipo de de­
bate, ora burocrático, ora preconceituoso, em rela­
ção á questao da concessao. 

Por isso, embora o Bloco esteja liberado, a su­
gestao é a abstenção do Partido do Trabalhadores. 

'" só, Sr. Presidente. . 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

IMes) - Em votação O Projeto de Decreto legislativo 
n.o 297, de 1999. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com as abstençOes do Bloco, exceto 
o Senador nao Viana, que nao acompanha o Bloco. 

A matéria vai à Comissao Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) - Sr. 
Presidente, eu votei contra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihaes) - v. Ex" votou contra pelo PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Sobre a mesa, parecer da Comissao Diretora 
oferecendo a redação final ao Projeto de Decreto le­
gislativo nO 297, de 1999 (nO 281, de 1999, na Camara 
dos Deputados), que será lido pelo Sr. 1° Secretário 
em exerclcio, Senador Carlos Patroclnio. 
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.: lido O seguinte: 

. PARECER N° 224, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

RedaçAo final do ProJeto de Decreto 
Legislativo nO 297, de 1999 (nO 281, de 
1999, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redaçao final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 297, de 1999 (nO 
281, de 1999, na Camara dos Deputados, que aprova 
o ato que outorga concessão à Fundaçlio Educacio­
nal de Ponta Grossa para executar serviço de radiodi­
fusão de sons e imagens (televisão), com fins exclusi­
vamente educativos, na cidade de Ponta Grossa, 
Estado do Paraná. 

Sala de Reuni6es da Comissão, 21 de Março de 
2000. - Antonio Carlos Magalhêes, Presidente -
Geraldo Melo, Relator - Carlos Patroclnlo - Casll­
do Maldaner. 

ANEXO AO PARECER N° 224, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Intemo, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 2000 

Aprova o ato que outorga conces-
810 a "FundaçAo Educacional de Ponta 
Grossa" para executar serviço de radlo­
dlfuslo de sons e Imagens (televislo) na 
localidade de Ponta Grossa, Estado do 
Paranã. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° .: aprovado o ato a que se refere o Decre­

to sinO, de 28 de maio de 1999, que outorga conces­
são a "Fundaçao Educacional de Ponta Grossa" para 
executar, por quinze anos, sem direito de exclusivida­
de, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são), com fins exclusivamente educativos, na locali­
dade de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçao. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Emvotaçao. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

A matéria vai à promulgaçao. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 4: 

Discussão, em tumo único, do Projeto 
de Resolução nO 13, de 2000 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos EconOmicos, 
como conclusão de seu Parecer nO 52, de 
2000, Relator: Senador José Eduardo Dutra, 
com voto contrário do Senador Lauro Cam­
poS), que autoriza a União a realizar opera­
çOes financeiras de que trata o Contrato de 
Reestruturaçao de Débitos da República de 
Cabo Verde para com a República Federati­
va do Brasil, no valor de sete milhOes, du­
zentos e noventa e três mil, oitocentos e 
três dólares norte-americanos e vinte centa­
vos, oriundos de financiamentos do Fundo 
de Financiamento à Exportaçao - FINEX, 
cujos créditos passaram a integrar, por força 
da Lei n° 8.187, de 1°-6-91, o Programa de 
Financiamento às Exportações - PROEX. 

Discussão do projeto em tumo único. (Pausa.) 
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -

Sr. Presidente, para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Concedo a palavra a V. Ex" para discutir. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT ~ SP. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, Sr"s e Srs. Senadores, o parecer do Senador José 
Eduardo Dutra, aprovado pela Comissão de Assuntos 
EconOmicos, conclui pela autorizaçao do Senado 
para que o Poder Executivo possa reestruturar os dé­
bitos da República de Cabo Verde, no valor de 
US$7,29 milhOes. 

2 - Os termos do contrato prevêem a reduçao 
de 60% do valor total, prazo de pagamento de cinco 
anos, sem caréncia e juros equivalentes à taxa Llbor 
semestral mais 1 % a.a. Essas condições diferem dos 
esquemas de refinanciamento propostos pelo Clube 
de Paris, mas as cláusulas mais benéficas ao credor 
compensam outras mais benéficas ao devedor, ha­
vendo relativo equillbrio que não pode ser caracteri­
zado como tratamento favorecido a este paiS com re­
laça0 a outros com os quais o Brasil vem mantendo 
negociaçOes similares. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Continua em discussão a matéria. (Pausa.) 

Nilo havendo mais quem peça a palavra, encer­
ro a discussão. 

Em votaçao o Projeto de Resolução nO 13, de 
2000. 
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As Sr"s e os SIS. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissao Diretora para a reda­

çao final. 
O Senador Lauro Campos votou contra anterior­

mente e agora confirma seu voto. 

10 o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUçAo N° 13, DE 2000 

Autoriza a Unilo a realizar opera­
ç6es financeiras de que trata o Contrato 
de Reestruturaçlo de Débitos da Repúbli­
ca de cabo Verde para com a República 
Federativa do Brasil, no valor de 
US$7,293,803.20 (sete milhOes, duzentos 
e noventa e três mil, oitocentos e três dó­
lares norte-americanos e vinte centavos), 
oriundos de financiamentos do Fundo de 
Financiamento à Exportalo - FINEX, cu­
jos créditos passaram a Integrar, por for­
ça da Lei nO 8.187, de 1°-6-91. O Programa 
de Financiamento às Exportaç6es Proax. 

Art. 1 ° 10 a Uniao, nos termos do artigo 52, inciso 
V, da Constituiçao Federal, autorizada a realizar ope­
rações financeiras de que trata o Contrato de Rees­
truturaçao de Débitos da República de Cabo Verde 
para com a República Federativa do Brasil, firmado 
em 31 de maio de 1999, no valor de US$7,293,803.20 
(sete milhOes, duzentos e noventa e trés mil, oitocen­
tos e três dólares norte-americanos e vinte centavos), 
oriundos de financiamentos do Fundo de Financia­
mento à Exportaçao - FINEX, cujos créditos passa­
ram a integrar, por força da Lei nO 8.187, de 1-6-91, o 
Programa de Financiamento às ExportaçOes -
PROEX. 

Art. 2° As operações financeiras de que trata o 
caput do artigo anterior tem as seguintes caracteristi­
cas: 

Drvida afetada: 100% (cem por cento) 
dos valores de principal e juros (incluindo ju­
ros sobre atrasados) devidos em 31-10-98, 
inclusive, e nao pagos. 

Valor reestruturado: US$7,293,803.20 
(sete milhOes, duzentos e noventa e três mil, 
oitocentos e três dólares norte-americanos e 
vinte centavos), dos quais: 

Valor do desconto: US$4,419,803.20 
(quatro milhOes, quatrocentos e dezenove 
mil, oitocentos e três dólares nor­
te-americanos e vinte centavos); 

Valor a ser pago: US$2,874,000.00 
(dois milhOes, oitocentos e setenta e quatro 
mil dólares norte-americanos). 

Termo de pagamento: 20 (vinte) parce­
las trimestrais iguais e sucessivas de 
US$143,700.00 (cento e quarenta e três mil 
e setecentos dólares norte-americanos), 
sendo a primeira em 1°-7-99 e a última e 
1°-4-2004. 

Juros: pagos em 1° de janeiro, 1° de 
abril, 1° de julho e 1° de outubro de cada 
ano, com inIcio em 1°-7-1999. 

Taxa de juros: Libor semesral, acresci­
da de apread de 1 % a.a. (um por cento ao 
ano). 

Juros de mora: capitalizados semes­
tralmente, à taxa de 1% a.a. (um por cento 
ao ano) acima da taxa de juros. 

Art. 3° O prazo para o exerclcio da presente 
autorizaçao é de quinhentos e quarenta dias, a con­
tar da sua publicaçao. 

Art. 4° Esta resoluçao entra em vigor na data de 
sua publicaçao. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) -Item 5: 

Votaçao, em tumo único, do Requeri­
mento nO 98, de 2000, de autoria do Sena­
dor Sebastiao Rocha, solicitando a retirada, 
em caráter definitivo, do Projeto de Lei do 
Senado nO 41, d~ 2000, de sua autoria. 

Em votaçao o requerimento. 
As Sr"s e os SIS. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n° 41, de 2000, vai 

definitivamente ao Arquivo. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

Ihaes) -Item 6: 

Votaçao, em tumo único, do Requeri­
mento nO 101, de 2000, de autoria do Sena­
dor Pedro Simon, solicitando a tramitaçao 
conjunta do Projeto de Lei da Camara nO 65, 
de 1999, com o Projeto de Lei do Senado nO 
536, de 1999, por regularem sobre a mesma 
matéria. 

Em votaçao o requerimento. 
As Sr"s e os SIS. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados.(Pausa.) 
Aprovado. 
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O Projeto de Lei da Câmara nO 65, de 1999, pas..... ça da Lei nO 8,187, de 1° de junho de 
sa a tramitar em conjunto com o Projeto de Lei do Se- 1991, o Programa de Financiamento às 
nado n° 536, de 1999. Exportações - PROEX, 

As matérias retomam ao exame da Comissão 
de Constituiçêo, Justiça e Cidadania. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Esgotadas as matérias constantes da Ordem 
do Dia. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redaçêo final para o Projeto de Resolu­
ção n° 13, de 2000, que será lido pelo Sr. 1° Secretá­
rio em exerclcio, Senador Carlos Patroclnio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 225, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção nO 13, de 2000. 

A Comissão Diretora apresenta a redaçêo final 
do Projeto de Resoluçêo nO 13, de 2000, que autoriza 
a União a realizar operações financeiras de que trata 
o Contrato de Reestruturaçêo de Débitos da Repúbli­
cas de Cabo Verde para com a República Federativa 
do Brasil, no valor de US$7,293.803.20 (sete milhões 
duzentos e noventa e três mil, oitocentos e três dóla­
res norte-americanos e vinte centavos), oriundos de 
financiamento do Fundo de Financiamento à Exporta­
çêo - FINEX, cujos créditos passaram a integrar, por 
força da Lei nO 8.187, de 1° de junho de 1991, o Pro­
grama de Financiamento às ExportaçOes - PRO EX. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de março de 
2000. - Antonio Carlos MagalhAes, Presidente -
Geraldo Melo, Relator - Carlos Patroclnlo - Casil­
do Maldaner. 

ANEXO AO PARECER N° 225, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Re­
gimento Intemo, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N° , DE 2000 

Autoriza a União a realizar opera­
ções financeiras de que trata o Contrato 
de Reestruturação de Débitos da Repú­
blica de Cabo Verde para com a Repúbli­
ca Federativa do Brasil, no valor de 
US$7,293,803,20 (sete mllhOes duzentos 
e noventa e três mil, oitocentos e três dó­
lares norte-americanos e vinte centavos), 
oriundos de financiamento do Fundo de 
Financiamento à Exportação - FINEX, cu­
jos créditos passaram a Integrar, por for-

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a União autorizada, nos termos do art. 

52, inciso V, da Constituiçêo Federal, a realizar opera­
ções financeiras de que trata o Contrato de Reestru­
turaçêo de Débitos da República de Cabo Verde para 
com a República Federativa do Brasil, firmado em 31 
de maio de 1999, no valor de US$7,293,803.20 (sete 
milhOes, duzentos e noventa e três mil, oitocentos e 
três dólares norte-americanos e vinte centavos), ori­
undos de financiamentos do Fundo de Financiamento 
à Exportaçêo - FINEX, cujos créditos passaram a in­
tegrar, por força da Lei nO 8.187, de 1° de junho de 
1991, o Programa de Financiamento às ExportaçOes 
-PROEX. 

Art. 2° As operações financeiras de que trata o 
art. 1° têm as seguintes caracterlsticas. 

I-divida afetada: 100% (cem por cento) dos va­
Iares de principal e juros (incluindo juros sobre atrasa­
dos) devidos em 31 de outubro de 1998, inclusive, e 
não pagos; 

11 - valor reestruturado: US$7,293,803.20 (sete 
milhOes, duzentos e noventa e trés mil, o~ocentos e 
três dólares norte-americanos e vinte centavos), dos 
quais: 

a) valor do desconto: US$4,419,803.20 (quatro 
milhOes, quatrocentos e dezenove mil, oitocentos e 
três dólares norte-americanos e vinte centavos); 

b) valor a ser pago: US$2,874,000.00 (dois mi­
IhOes, oitocentos e setenta e quatro mil dólares nor­
te-americanos); 

111 - termos de pagamento: vinte parcelas tri­
mestrais iguais e sucessivas de US$143,700.00 (cen­
to e quarenta e trés mil e setecentos dólares nor­
te-americanos), sendo a primeira em 1° de julho de 
1999, e a última em 1° de abril de 2004; 

IV - juros: pagos em 1° de janeiro, 1° de abril, 1° 
de julho e 1° de outubro de cada ano, com inicio em 1° 
de julho de 1999; 

V - taxa de juros: Libor semestral acrescida de 
spread de 1% a.a. (um por cento ao ano); 

VI- juros de mora: capitalizaçêo semestralmen­
te, à taxa de 1 % a.a. (um por cento ao ano) acima da 
taxa de juros. 

Art. 3° A autorizaçêo concedida por esta Reso­
luçêo deverá ser exercida no prazo de quinhentos e 
quarenta dias, a contar da sua publicaçêo. 

Art. 4° Esta Resoluçêo entra em vigor na data de 
sua publicaçêo. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- mentos nOs 124 a 126. de 2000, lidos no Expediente, 
Ihaes) - Sobre a mesa, requerimento que será lido tendo como primeiros signatários os Srs. Senadores 
pelo Sr. 1° Secretário em exercrcio, Senador Carlos Luiz Estevllo e José Roberto Arruda, solicitando reali-
Patrocrnio. zaçlio de sessao especial do Senado para comemo­

r: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 128, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Intemo, 

requeiro a dispensa de publicaçao do Parecer, para 
imediata discussllo e votaçlio da redaçlio final do 
Projeto de Resoluçlio n° 13. de 2000, que autoriza a 
Unillo a realizar operaçOes financeiras de que trata o 
Contrato á Reestruturaçlio de Débitos da República 
de Cabo Verde para com a República Federativa do 
Brasil no valor de sete milhOes, duzentos e noventa e 
três mil, oitocentos e três dólares norte-americanos e 
vinte centavos, oriundos de financiamentos do Fundo 
de Financiamento á Exportaçlio - FINEX, cujos crédi­
tos passaram a integrar por força da Lei n° 8.187, de 
1-6-91, o Programa de Financiamento da Exporta­
çOes - PROEX. 

Sala das Sessões, 21 de março de 2000 - José 
Eduardo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Aprovado o requerimento, passa-se á imedi­
ata apreciaçlio da redaçlio final. 

Em discussao a redaçlio final. (Pausa.) 
Nilo havendo quem peça a palavra. encerro a 

discussllo. 
Em votaçlio. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai á promulgaçlio. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

Ihlles) - Passa-se agora á apreciaçlio dos Requeri­
mentos nOs 122 e 123, de 2000, lidos no Expediente, 
tendo como primeiros signatários o Senador Antonio 
Carlos Magalhlles e o Senador Paulo Souto, solici­
tando realizaçlio de homenagem á memória do Pro­
fessor Anisio Teixeira, pelO transcurso do centenário 
do seu nascimento. 

Em votaçlio os requerimentos. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que os aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovados. 
A Presidência fixa a data de 27 de junho próxi­

mo para a realizaçlio da homenagem. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

IMes) - Passa-se agora á apreciaçlio dos Requeri-

rar os 40 anos de BrasUia. 
Em votaçlio os requerimentos. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que os aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovados. 
A Presidência fixa a data de 26 de abril próximo 

para a realizaçlio da homenagem. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Maga­

Ihlles) - Chamo a atençlio do Plenário para uma carta 
enviada por Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República ao Presidente do Senado. 

Sobre a mesa, carta do Excelentfssimo Senhor 
Presidente da República que será lida pelo Sr. 1° Se­
cretário em exercrcio, Senador Carlos Patrocrnio. 

r: lida a seguinte: 

BrasUia, 20 de março de 2000 

Excelentfssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, 

Refiro-me ao Oficio n° 144, de 16 de março de 
2000, no qual o Senhor Senador Eduardo Matarazzo 
Suplicy tece consideraçOes acerca da indicaçlio da 
Senhora Tereza Cristina Grossi Togni para o cargo de 
Diretor do Banco Central do Brasil. 

O respeito que tenho pelo Senado Federal -
Casa que tive a honra de integrar por vários anos -le­
va-me a oferecer a devida resposta. Faço-o, no en­
tanto, para transmitir minha radical e profunda diver­
gência com o quanto externado na citada correspon­
dência. 

Esclareço que li detidamente todos os dados 
funcionais da carreira da aludida servidora e sobre 
eles refleti porfundamente. Nada encontrei, ali, que 
pudesse desaboná-Ia. Muito ao contrário, o único jur­
zo a que se pode chegar, após tal tarefa - tratando-se 
de análise isenta, nllo ideologicamente influênciada e 
voltada, com exclusividade, para o interesse público­
é de que trata de servidora exemplar, com extensa f0-
lha de serviços prestados á Naçlio, sempre com dedi­
caçlio, competência e compromisso com a causa pú­
blica. 

Nilo modifica esse jurzo o episódio recente da 
intervençao do Banco Central no mercado financeiro, 
em momento de excepcional incerteza quanto á con­
juntura econômica nacional, vez que a Senhora Tere­
za Grossi, sequer participou do processo decisório. 
Lomitou-se sua atuaçlio, no caso, a cumprir á risca 
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seu dever funcional e nllo faltar com o dever da fran­
queza e honestidade quando de seu depoimento no 
Senado. 

Saberá o Senador Suplicy, tao bem quanto Vos­
sa Excelência e eu, quilo injusto e indevido é emitir 

. julgamento sobre fatos e pessoas com a desconside­
raçao das circunstancias hist6ricas de maior peso no 
processo de tomada de decisOes e, o que é mais gra­
ve, com a desconsideraçao do sagrado direito de de­
fesa, assegurado constitucionalmente. 

Comunico a Vossa Excelência, portanto, que 
sem abdicar de minhas responsabilidades constituci­
onais, mantenho a indicaçao da Senhora Tereza Cris­
tina Grossi Togni para o cargo de Diretora do Banco 
Central do Brasil. - Fernando Henrique Cardoso 

"A Comissllo de Assuntos Econômi­
cos, após a leitura no Plenário. Junte-se ao 
processo e enceminhe-se cópia ao Senador 
Eduardo Suplicy. 

Em 20-3-2000" 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihlles) - V. Ex" deseja fazer uso da palavra pela or­
dem? 

O SR, EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Sim, Sr. Presidente, uma vez que o Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso teve a atençao de respon­
der o oficio que lhe encaminhei no último dia 16 de 
março, referente à indicaçao que fez da SI' Tereza 
Grossi para exercer a Diretoria de· Fiscalizaçao do 
Banco Central. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Com a palavra V. Ex". 

O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP. 
Pela ordem. Sem revislio do orador.) - Obviamente, 
respeito a opinillo do Presidente Femando Henrique 
Cardoso, mas me parece que Sua Excelência contra­
diz aquilo que está consubstanciado, primeiramente, 
nas conclusOes da CPI sobre o sistema financeiro, 
bem como as conclusOes dos Procuradores da Repú­
blica Guilherme Schelb e Luis Francisco Fernandes 
de Souza. Essas conclusOes foram por eles encami­
nhadas ao Presidente da Comisslio de Assuntos Eco­
nOmicos, Senador Ney Suassuna, que, por sua vez, 
encaminhou a V. Ex" oficio de ambos os procurado­
res, onde concluem pela necessidade de encaminhar 
à'Justiça açao de improbidade administrativa relativa­
mente aos procedimentos da SI' Tereza Grossi que, 
como chefe interina do Departamento de Fiscalizaçao 
do Banco Central, solicitou à BM&F a carta com a su-

posta alegaçao de risco sistêmico para, dessa forma, 
justificar posteriormente a anterior e iHcita operaçao 
do Banco Central em auxilio ao patrimOnio privado 
dos Bancos Marka e FonteCindam. 

Com base no depoimento da SI' Tereza Grossi 
na CPI e no depoimento do Sr. Edemir Pinto, entao 
Superintendente da BM&F, aqueles procuradores 
conclulram que na realizaçao da operaçao fraudulen­
ta houve, sim, a participaçao da SI" Tereza Grossi e 
que ela nllo foi mera executora de ordens superiores 
- como diz o Presidente Fernando Henrique -, mas 
teve participaçao ativa e independente. Tudo isso foi 
atestado pelo depoimento de testemunhas e por ro· 
busta prova documental. 

Ainda hoje, Sr. Presidente, iremos requere' "la 
Comissllo de Assuntos EconOmicos, que seja sot·res· 
tada a avaliaçao do nome da SI" Tereza Grossi até 
que, dando a ela toda a oportunidade de defesa, pos­
sa a Justiça decidir a respeito da sua inocência. Muito 
obrigado. 

O SR PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Penso que devo ler uma decislio da Mesa, 
para que V. Ex"s possam falar sobre o assunto. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) _. Sr. 
Presidente, peço a palavra como Llder. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Senador Roberto Freire, V. Ex" quer falar so­
bre o mesmo assunto. Ap6s ler o documento, co"ce­
de rei a palavra a V. Ex". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Ml'lga­
Ihlles) -"O nobre Senador Ney Suassuna, Presidente 
da Comissllo de Assuntos EconOmicos, encaminhou 
á Presidência do Senado cópia do Oficio nO 18, d,; 15 
de março, a ele dirigido pelos Srs. Procuradores da 
República Guilherme Zanina Schelb e Luiz Francisco 
Femandes de Souza. Por meio do oficio, os Srs. Dro­
curadores manifestam opinillo contrária à indicr-ç10 
da SI" Tereza Cristina Grossi Togni para a funçao de 
Diretora de Fiscalizaçao do Banco Central. 

A referida correspondência contraria o dispcl"to 
no § 4° do art. 8° da Lei Complementar nO 75, de 20 de 
maio de 1993, que dispOe . sobre a organizaçao, as 
atribuiçOes e o estatuto do Ministério Público da 
Unilio. 

De acordo com o mencionado dispositivo. 'as 
correspondências, notificaçOes, requisiçOes e intima­
çOes do Ministério Público, quando tiverem como 
destinatário membros do Congresso Nacional, seráo 
encaminhadas e levadas a efeito pelo Procura­
dor-Geral da República ou outro 6rgllo do Ministério 
Público a quem essa atribuiçao seja delegada'. 
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Nao há, no oficio em questao, qualquer referên- oportunidade. Nao é posslvel que, no Banco Central, 
cia a delegaçao de competéncia por parte do Procu- no serviço público brasileiro, nao tenha uma pessoa 
rador-Geral da República. Além disso, pode-se supor para ser indicada para o cargo que nao esteja sub JU. 
que os doutos Procuradores conheçam profunda- dlce, que nao esteja sob investigaçao do Ministério 
mente a lei, pois nao mencionam nenhuma base legal Público e que nao tenha sofrido da parte do Senado, 
para a expediçao do oficio. numa CPI, uma reprimenda clara como a que a Sr-

Por isso, no mlnimo, é de se estranhar o com- Tereza Grossi sofreu. 
portemento desses dois membros do órgao que tem Essa questao demonstra a insensibilidade do 
por missao constitucional fiscalizar a aplicaçao da lei Govemo. Espero que o Senado tenha a responsabili· 
e defender a ordem jurldica, uma vez que eles estao dade de rejeitar a proposta. 
atUando em desacordo com a Lei Organica do próprio O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga. 
Ministério Público, do qual sao integrantes." Ihaes) - A Presidéncia fica satisfeita em ver que o no-

Sendo assim, a resposta ao nobre Senador Ney bre Senador Roberto Freire achou correta a resposta 
Suassuna é que a reuniao para discutir sobre a esco- da Presidência ao Senador Ney Suassuna e que a 
lha da Sr- Tereza Grossi deve ser realizada hoje, con- sua critica é apenas ao Govemo, por ter reforçado a 
forme esta marcada. manutençao do nome da Sr- Tereza Grossi. 

O SR.. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhaes) O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSOB -
- Concedo a palavra ao Senador Roberto Freire. DF) - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Como LI- O SR, PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
der. Sem revisao do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s e Ihaes) - Com a palavra o nobre Senador José Rober-
Srs. Senadores, nada tenho a discutir em relaçao ao to Arruda. 
despacho do oficio enviado pelos Srs. membros do O SR, JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSOB - DF. 
Ministério Público, evidentemente equivocado. Eles Pela ordem. Sem revisao do orador) - Sr. Presidente, 
nao têm que se dirigir ao Senado, inclusive, nos ter- Sr-s e Srs. Senadores, em que pese tenhamos a pos-
mos que se dirigiram. Mas, no mérito, cabe aos Sena- sibilidade de discutir essa questao com mais profun. 
dores dizer que eles têm rezao. didade, hoje, ao final da tarde, na Comissao de 

Quando a Mesa disse que leria um expediente Assuntos EconOmicos e, posteriormente, no plenário 
do Senhor Presidente da República, pensei que Sua do Senado, pelo respeito que tenho pelo Senador Ro-
Excelência iria solicitar a retirada da sua mensagem. berto Freire, gostaria de deixar claro alguns pontos 
Isso é o que caberia a quem tem o mlnimo de sensibi- que me parecem fundamentais. 
lidade e respeito democrático pela outra Casa. Se Em primeiro lugar, nao se trata mais de discutir a 
nao quisermos nos dar ao respeito, é problema nos- propriedade ou impropriedade de decisOes tomedas 
so. O relatório de uma CPI diz que a Sr- Tereza Grossi pelo Banco Central no dia da desvalorizaçao cambial, 
participou diretamente de ato que consideramos lesi- especificamente em relaçao aos bancos Marka e 
vos aos interesses do Banco Central, aos interesses FonteCindam. Trata-se de decidir sobre o entendi· 
públicos. Ela participou de uma negociata. Essa foi a mento da Comissao Parlamentar de Inquérito a res-
nossa avaliaçao do que ocorreu no Banco Central a peito da or- Tereza Grossi bem como da Or- Tereza 
respeito do episódio MarkalFonteCindam. Socorro, que nao tiveram participaçao no processo 

Claro que a Justiça irá decidir se a Sr- Tereza decisório, pois essas servidoras bem como os outros 
Grossi é culpada ou inocente. Ninguém esta tirando o funcionários do Banco operacionalizaram uma decio 
direito de defesa de ninguém. No entanto, cabe a nós sao tomada pela Diretoria do Banco. 
fazermos valer o nosso relatório. Ou entao, reabrimos Em segundo lugar, o respeito que o Banco Cen-
a CPI e onde se lê que a Sr- Tereza Grossi participou trai tem pelas conclusOes da Comissao Parlamentar 
daqueles atos, modificamos para: a Sr- Tereza Grossi de Inquérito ficou muito claro, quando o Or. Luiz Car-
prestou um grande serviço ao público e, por isso, foi los Alvarez contestou a decisao daquela Comissao e 
indicada para o cargo de diretora do Banco Central. foi imediatamente demitido. 

Se isso tivesse sido feito, seria apenas a Oposi- Estou convencido, Sr. Presidente, de que a Or-
ça0 criticando, mas nao foi isso que ocorreu. Houve Tereza Grossi, servidora concursada do Banco Cen· 
uma decisao de uma comissao parlamentar de inquê- trai, com uma folha de serviços prestada àquela Insti-
rito, onde a maioria formava a base de sustentaçao tuiçao, nao pode ser penalizada por ter cumprido as 
do Govemo. Pelo menos o Governo teria que ter a suas obrigaçOes, depois de uma decisao - repito - da 
sensibilidade de indicar a Sr- Tereza Grossi ern outra qual ela nao participou ter sido tomada. Os atos que 
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praticou - aliás, muito simples em relaçêo à decisao, O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
apenas solicitando que a carta da BMF fosse formal i- Ihaes) - Concedo a palavra ao Senador Roberto Frei-
zada - nao podem interromper sua carreira. A maioria re. 
dos servidores do Banco Central colocam-na em uma 
posiçêo de liderança entre os funcionários da Direto­
ria de fiscalizaçêo e, portanto, apta a exercer, como 
servidora de carreira, a diretoria do Banco. 

Claro que esse debate será feito com mais deta­
lhes no ámbito da Comissao de Assuntos EconOmi­
cos e, depois, no plenário, mas eu nao queria, desde 
logo, deixar sem contestaçêo a afirmaçêo do Senador 
Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PSB -
RJ) - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - V. Ex" tem a palavra. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (BlocoIPSB -
RJ. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, quando V. Ex" anunciou o oficio do Senhor 
Presidente da República, como o Senador Roberto 
Freire, imaginei que fosse uma comunicaçêo de reti­
rada da indicaçêo, mas o que ouvi foi exatamente 
uma confirmaçêo fundamentada em razOes que nao 
são verdadeiras. 

O Presidente Femando Henrique Cardoso, mui­
to provavelmente, foi mal informado, assim como o 
Senador José Roberto Arruda, a respeito do que se 
passou nos depoimentos que a SI" Tereza Grossi 
prestou perante a CPI e que motivaram o relatório e 
as suas conclusOes, incluindo-a entre os indiciados 
pela CPI e pelo Ministério Público, que move um pro­
cesso em virtude da atuaçê!) dela. A participaçêo da 
referida Diretora foi absolutamente decisiva, porque, 
segundo todas as confirmaçOes nos depoimentos, o 
favorecimento aos Bancos Marl<a e FonteCindam 
deu-se pelo chamado risco sistêmico, motivado pela 
carta da BM&F, que se originou de um pedido da DI" 
Tereza. Isso ficou bastante claro nos depoimentos. 
Como ela nao teve participaçêo nenhuma? É um ab­
surdol É a negativa da verdade completamente trans­
parente nos depoimentos da CPI. 

Então, o Sr. Presidente Fernando Henrique Car­
doso foi mal infomnado e o seu oficio fundamenta-se 
nessa informaçêo errOnea, que é preciso corrigir a 
tempo - quem sabe - de Sua Excelência retirar essa 
iridicaçAo, que fere o respeito ao Senado da Repúbli­
ca pelas conclus09s da CPf, cujos trabalhos foram 
objeto da dedicaçAo e do cuidado de inúmeros Sena­
dores. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Pela or­
dem. Sem revisao do orador.) - Sr. Presidente, ape­
nas para esclarecer um fato: o Senador José Roberto 
Arruda foi Vice-Presidente dessa CPI. S. Ex" nao pre­
cisa de informaçêo de ninguém, pois acompanhou os 
trabalhos da referida Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihaes) - Por isso, S. Ex" tem autoridade para falar. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocoIPT -
SE) - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) ;.. Concedo a palavra ao Senador José Eduar­
do Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr'" e Srs. Senadores, respeito e entendo a po­
sição do Senador José Roberto Arruda, pois é o L1der 
do Govemo. Tenho a certeza de que, na condiçêo de 
Vice-Presidente da CPI, está fazendo essa defesa 
muito incomodado, mas entendo. Em razao desse in­
cOmodo, S. Ex" insiste em argumentos que nao estao 
na base da discussão. Ninguém está questionando 
se a DI" Tereza Grossi é ou nao concursada; ninguém 
está tratando de sua ficha funcional no Banco Central 
- aliás objeto da carta do Presidente da República. 

A questão é muito simples: o Senador José Ro­
berto Arruda disse que a DI" Tereza Grossi nao parti­
cipou do processo; que ela simplesmente recebeu or­
dens. Só que não é isso o que diz o relatório. O relatO­
rio da CPI, inclusive citando artigos do Código Penal, 
nao indicia apenas os Diretores do Banco Central, 
mas também os funcionários da área de fiscalizaçêo 
do banco, e determina que todos - Diretores e funcio­
nário.s - sejam encaminhados ao Ministério Público a 
fim de serem indiciados com base nos artigos citados. 

Ora, se o Senador José Roberto Arruda tivesse 
essa opiniao que está emitindo agora, deveria, quan­
do da votaçAo do Relatório, ter proposto a supressão 
da letra b, que indiciava também a DI" Tereza Grossi, 
na condiçêo de Chefe da Fiscalizaçêo. Mas não o fez. 
Isso porque, naquele momento, S. Ex" entendia que 
as conclusOes da CPI apontavam para o indiciamento 
também da DI" Tereza Grossi. 

Agora, o Presidente da República manda uma 
carta dizendo que não há nada que desabone a vida 
funcional da DI" Tereza Grossi no Banco Central. 
Ocorre que essa carta se choca claramente com o re­
latório da CPI. 
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Se o Senado votar favoravelmente à indk:açao, Ex" é Ingrata, e V. Ex" a eslé desempenhando com 
tera a obrigaçAo de substituir a ~gina do relatório da competência. Agora, nAo dá para fazer comparaçAo 
CPI que trata da DI"" Tereza Grossi pela carta do Pre- do tipo: Iiobresta-se e qualquer den~ncla q'!e surgir 
sidente da Rep~blica. Enquanto nllo fizer isso, a Cini- contra qualquer pessoa vai ser sobrestada. Ninguém 
ca altematlva sera sobrestar a apreciaçêo dessa aqui eslé falando de qualquer denCincia. Estamos ta-
mensegem alé a conclusêo da investigaçêo pelo Mi- !ando de um relatório da CPI, uma Comissêo do Se-
nistério P~blico e a manifestaçêo da Justiça ou rejei- nado Federal. 
tar a indicaçêo da DI"" Tereza Grossi, que se choca Da mesma forma que o nome da DI"" Tereza 
claramente com o relatório de uma CPI do Senado. . Grossi nllo eslé citado particularmente naquela letra 

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB - DF) - Per- b a que me referi, na letra a nllo se cita o nome de ne-
mite-me V. Ex" um aparte? nhum diretor. Fala-se só em diretores do Banco Cen-

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocoIPT - trai, por motivos óbvios, porque o relatório é uma 
SE) - Concado o aparte ao Senador José Roberto peça que tem que ser lida no seu conjunto. Ao longo 
Arruda, com muito prazer. do relatório estao discriminados quem silo os direto-

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB _ DF) _ Se- res do Banco Central, com suas respeCtivas respon-
nador José Eduardo Dutra, teremos oportunidade de sabilidades. Ao longo do relatório eslé dito que a DI"" 
debater o assunto com profundidade na ComissAo, Tereza Grossi era Chefe de Fiscalizaçêo do Banco 
mas peço a reflexêo de V. Ex" para, talvez, o Bloco de Central, e, nas conclusOes, consta o encaminhamen-
Oposiçêo nllo fazer a sugestao do sobrestamento à to ao Ministério P~blico, com recomendaçOes de con-
CAE. Imagine se a moda pega. Qualquer homem ~_ tinuar a investigaçêo, inclusive em relaçêo a uma sé-
blico que tenha o seu nome arrolado no inquérito do ria de artigos do Código Penal; eslé lá: "Diretores do 
Ministério P~blico nllo podera ser considerado para Banco Central e Chefe de Fiscalizaçêo". 
uma funçêo p~blica. Vamos começar pelo lula, que Pelo racioclnio de V. Ex", se o Presidente da Re-
também é réu em um processo do Ministério P~blico. p~blicaencaminhar uma mensagem a esta Casa indi-
Nilo entendo que deva ser retirado o seu nome da cando o Dr. Nicolau para o ST J ou para o STF, a Co-
possibilidade do exerclcio de qualquer cargo p~blico missêo de Constituiçêo, Justiça e Cidadania vai saba-
em funçAo de, num determinado momento, ter tido tiná-Io, porque a CPI nao o julgou; nllo há nenhuma 
seu nome arrolado. As outras questOes que V. Ex" manifestaçao do Senado em relaçêo a ele. Com cer-
apresenta, creio que só as elucidaremos por comple- teza, se se fosse consultar a vida pregressa do Dr. Ni-
to no Instante em que lermos juntos - e vamos fazê-Io colau, do Dr. Cruxên e de tantos outros juizes que to-
hoje - a conclusêo do relatório. Primeiro, nllo se indi- ram indiciados pela CPI do Judiciário, provavelmente 
ciou ninguém, até porque a CPI e o Senado nllo tém a ficha de todos diria que nunca fizeram nada de erra-
asse poder. Segundo, sugeriu-se ao Ministério Públi- do, que esta tudo de acordo e que, portanto, poderi-
co e à Policia Federal que prosseguissem as investi- am vir a assumir. 
gaçOes. E nos inquéritos que a Policia Federal fez, os Em segundo lugar, da mesma forma que nllo se 
nomes dela e de todos os servidores foram retirados, pode usar a suspeita ou indlcios para condenar nin-
porque nenhum dos servidores participou do proces- guém, o que eslé sendo colocado nllo é o julgamento 
so decisório. A decisAo, errada ou nllo, imprópria ou da DI"" Tereza Grossi. Nilo se eslé propondO aqui que 
nllo, foi tomada pela Diretoria do Banco. Mais de uma ela vá para a cadeia. Nilo se eslé dizendo aqui que 
centena de servidores do Banco Central, em todos os ela sera demitida do Banco Central, mas, da mesma 
seus escalOes hierarquicos, operacionalizaram uma forma que nllo se pode usar a d~vida para condenar, 
decisêo tomada pela Diretoria. Em respeito ao servi- nllo se pode simplesmente esquecer a série de indlci-
dor p~blico de carreira, concursado, nllo penso que os apresentados para premiar, porque esse é que 
um servidor possa ser impedido do exerclcio de um eslé sendo o problema. 
cargo p~blico porque, no legitimo direito das suas Na verdade, nllo há definiçêo da sua culpabili-
missOes funcionais, operacionalizou uma decisêo to- dade, porque nllo houve a conclusêo do Ministério 
mada por diretores indicados para a Diretoria do Ban- P~blico e o julgamento. Portanto, ela nllo pode ser 
co Central e sabatinados pelo Senado. Essa é a mi- condenada nem demitida do Banco Central. Contudo, 
nha convicçêo. Mas, obviamente, vamos ter a chance tembém nllo pode ser premiada por esta Casa, por-
de discutir isso, em detalhes, no final. . que na verdade o que temos é um voto de desconfi-

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocoIPT - ança do Senedó para essa senhora, que se manifesta 
SE) - Senador José Roberto Arruda, a tarefa de V. no relat6rio da-CPI; e depois um voto de confiança por 
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meio de sua indicaçêo para a Diretoria do Banco Cen- mais um servidor público. Como já fizemos questão 
traI. . de registrar várias vezes, a Bancada da Oposiçêo tem 

A SI'" Heloisa Helena (BlocoIPT - AL1- Sena- votado sistematicamente a favor de todos os funcio-
dor José Eduardo Dutra, V. Ex" me permite um apar- nários de carreira do Banco Central indicados para a 
te? diretoria daquela Instituiçêo. Portanto, não se trata de 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- picuinha da Oposiçêo. O que se trata é de respeitar 
IMes. Faz soar a campainha.) uma decisão do Senado, um relatório de uma Comis-

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocoJPT _ são Parlamentar de Inquérito desta Casa, que tinha 
SE) - Concedo o aparte a V. Ex", com o qual conclui- instrumentos muijo mais eficazes para constatar ou 
rei meu pronunciamento. nao a responsabilidade da DI"" Tereza Grossi naquele 

A SI'" Heloisa Helena (BlocoJPT _ AL) _ Sena- episódio - e constatou a sua responsabilidade. Dian-
dor José Eduardo Dutra, talvez muito mais do que te disso, não pode agora a Comissão de Assuntos 
sentir a indignaçêo _ que tive a oportunidade de dei- EconOmicos revogar essa decisao e simplesmente 
xar registrada nesta Casa ontem _, estou extrema- substituir uma página do relatório da CPI por uma car-
mente envergonhada pela postura do Governo Fede- ta do Presidente da República. 
ral e pelos argumentos colocados por aqueles que Muito obrigado. 
defendem a tese de que cabe a um servidor público 
cumprir ordens dos superiores. Trata-se de argumen­
to imoral e ilegal. O senhor maior do servidor públiC9 
nao é uma operaçêo fraudulenta, mas a lei. E o mais 
grave disso tudo é que o desrespeito á lei foi feito, se­
gundo relatórios da CPI, de forma autOnoma. A ope­
raçêo que possibilitou aos americanos obterem lucro 
numa operaçêo fraudulenta do Banco Marka foi defi­
nida pela SI"" Tereza Grossi, de forma autOnoma. 
Assim, muito mais do que indignados, creio que nós, 
Senadores, devemos ficar envergonhados diante do 
argumento esfarrapado apresentado aqui para defen­
der um processo fraudulento, identificado por esta 
Casa por meio de uma Comissao Parlamentar de 
Inquérito. Espero nao sair envergonhada da votaçêo 
em plenário. Espero que os Senadores e as Senado­
ras, no voto secreto, possam não só respeitar a deci­
sao tomada por esta Casa como também aquilo que é 
fundamental- a questão da reputaçêo ilibada. Se nao 
podemos condenar, pois cabe á Justiça fazê-lo, nao 
podemos previamente absolver a SI"" Tereza Grossi, 
diante de um processo que ainda se encontra no Mi­
nistério Público. Assim, a Bancada de Oposiçêo nao 
compartilhará desse processo fraudulento, e é o ape­
Io que faço, para que não fiquemos envergonhados 
perante nós mesmos. Que na votaçêo possamos si­
nalizar ao Presidente da República que o Congresso 
Nacional nao é anexo do Palácio do Planalto. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocoIPT -
SE) - Muijo obrigado. Senadora Heloisa Helena. 
Também espero que o Senado Federal, nao apenas 
quando da votaçêo em plenário - já que a matéria 
terá de vir até aqui -, mas daqui a pouco, na Comissão 
de Assuntos EconOmicos, por intenmédio de seus 
membros, reflita profundamente sobre a gravidade 
dessa situaçêo, porque nao se trata da indicaçêo de 

Durante o discurso do Sr. José Eduar­
do Dutra, o Sr. Antonio Carlos Magalhaes, 
Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Carlos Patrocfnio, ;20 
Secretário. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihaes) - Concedo a palavra ao nobre Senador Edison 
Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Pela or­
dem. Sem revisao do orador.) - Sr. Presidente, ouvi­
mos atentamente os argumentos dos que se opOem 
ao nome da DI"" Tereza Grossi, assim como as expli­
caçOes do L1der do Governo, Senador José Roberto 
Arruda. Pessoalmente, estou convencido de que a 
DI"" Tereza não teve nenhuma participaçêo funda­
mentai nesse processo. Ela nao era diretora do ban­
co; era funcionária do banco, devendo subordinaçêo 
aos seus diretores. Tudo quanto fez foi em razao de 
instruçOes recebidas da diretoria. 

Por outro lado, aqui nao se está a examinar o re­
sultado da Comissão Parlamentar de Inquérito e, sim, 
o que faremos daqui a instantes na Comissão de 
Assuntos EconOmicos e depois no plenário: a indica­
çêo da DI"" Tereza para a diretoria do Banco Central. 

A carta do Presidente da República reitera sua 
confiança no nome indicado anteriormente por Sua 
Excelência para exame do Senado. O PFL, portanto, 
está persuadido de que nada há contra o nome dessa 
exemplar funcionária do Banco Central- que aliás foi 
elogiada na Comissão Parlamentar de Inquérito pela 
sinceridade com que ali se portou, pelo depoimento 
que fez. 
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Portanto, nós, do PFL, estamos solidários à indi- taram a favor do relatório, sem emenda, sem a pre-
caçêo feita pelo Presidente da República. tensão de suprimir qualquer item. E o relatório é con-

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB - RO) - Sr. clusivo: com toda a clareza, informa ao Ministério PÚ-
Presidente, peço a palavra pela ordem. blico da responsabilidade da Sr" Tereza Grossi nos 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- eventos que desaguaram no favorecimento dos Ban-
Ihaes) - Concedo a palavra ao nobre Senador Eman- cos Marka e FonteCindam. 
des Amorim, pela ordem. No entanto, a minha preocupaçêo é maior ainda 

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB - RO. Pela em relaçêo ao meu Partido, Sr. Presidente. A CPI dos 
ordem. Sem revisao do orador.) - Sr. Presidente, na Bancos era a CPI do nosso Llder, do Senador Jader 
verdade nao tenho nada contra a Dr" Tereza Grossi. Barbalho. Vislumbro a possibilidade de Senadores do 
Peço desculpas ao Presidente da República por ter PMDB votarem a favor da conduçêo da Sr" Tereza 
que votar contra sua indicaçêo, e até solicito aos no- Grossi a uma Diretoria do Banco Central. Tal fato 
bres Colegas de RondOnia para fazer o mesmo. A acarretaria, tendo em vista a firmeza e a postura ética 
CPI dos Precatórios fez um trabalho muito bem-feito, do Senador Jader Barbalho, a renúncia de S. Ex" à LI-
em que .se apurou que o Estado de RondOnia, por in- derança do Partido. A CPI do Senador Jader Barba-
termédio do Beron, o, Banco do Estado, promoveu lho, conduzida pelo Senador Joao Alberto, chegou a 
uma lavagem de dinheiro em valor superior a R$2 bi- uma conclusao, mas parece-me que o PMDB, que vo-
IhOes. E o Banco do Estado de RondOnia chegou à fa- tou a favor, pretende retroagir e homologar o nome da 
léncia, na época em que a Dr" Tereza Grossi - pare- Sr" Tereza Grossi. 
ce-me - era fiscal ou teria obrigaçêo de fiscalizar ou Pergunto-me: será que a CPI foi uma moleca-
denunciar o que houve naquele Estado. O Banco gem do Senado para com o Banco Central? Seria um 
Central deu um prejulzo de R$600 milhOes ao Estado lixo, como foi denominada por um Diretor demitido? 
de RondOnia, que hoje está sacrificado com o paga- . Seria o produto da irresponsabilidade dos Senadores 
mento desse dinheiro desviado por membros daquela que votaram sem conhecer a questao? Nesse caso, a 
Instituiçêo, porque nao houve a fiscalizaçêo correta. Sr" Tereza Grossi, nomeada Diretora do Banco Cen-

Por isso, nós, de RondOnia, devemos votar con- trai, deve imediatamente abrir um processo por calú-
tra esse nome; mas, se o Presidente Fernando Henri- nia, injúria e difamaçêo contra os Senadores que vo-
que encaminhar outro nome a este Parlamento, va- taram o relatório da CPI, notadamente os Senadores 
mos apoiá-lo. Joao Alberto e Jader Barbalho. 

O SR, ROBERTO REQUIAO (PMDB - PR) - Sr. A situaçêo é extremamente delicada. A indica-
Presidente, peço a palavra pela ordem. çêo do Presidente da República é agressiva, achinca-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- lha o Senado, desmoraliza a votaçêo do Plenário. No 
IMes.) - Concedo a palavra ao nobre Senador Ro- entanto, nao é novidade. Já ocorreu fato semelhante 
berto Requiao. com a ARO da Prefeitura de 5ao Paulo, com a rola-

O SR. ROBERTO REQUIAO (PMDB - PR. Pela gem da divida de Pemambuco e de sao Paulo e com 
ordem. Sem revisao doorador.)-Sr. Presidente, que- o inicio da rolagem dos tltulos nulos e fraudados Ie-
ro confessar minha perplexidade diante dos fatos em vantados pela CPI dos Precatórios. 
debate. Estamos diante de um impasse. Eu perguntaria, 

Nao me surpreende a indicaçêo do Presidente no plenário, a Sr". Tereza Grossi se ela acredita que a 
da República. Afinal, foi o mesmo Presidente que CPI dos Bancos foi um lixo e se no lixo deveria ser jo-
concedeu um ARO - Antecipaçêo de Receita Orça- gado o seu relatório. Se ela disser que nao, que nao 
mentária - fi Prefeitura de sao Paulo, depois da CPI foi um lixo, a CPI deve ser respeitada e a Sr" Tereza 
dos Precatórios. Foi o mesmo Presidente que autori- Grossi deve ser, liminarmente, descartada até mes-
zou a rolagem dos tltulos fraudados de Pernambuco mo da sabatina. 
e foi o mesmo Presidente que determinou ao Banco Agora, se a CPI foi uma molecagem do Senado, 
Central um estudo sobre a rolagem dos titulos frauda- esta Casa deve ser responsabilizada. Assumo o com-
dos de sao Paulo. O Presidente em nada mais me promisso de, no caso de a Sr" Tereza Grossi ter seu 
surpreende. nome aprovado, enviar ao Conselho de Ética do Se-

A minha surpresa se dá em relaçêo ao Senado. nado uma notitla crlmlnls - nao uma denúncia - de 
Nao há um único Senador neste Plenário que nao te- que o Senado da República difamou, injuriou e caluni-
nha votado a favor do relatório, de autoria do Senador ou a Sr" Teresa Grossi e posteriormente aprovou o 
do Maranhao, Joao Alberto. Todos os Senadores vo- seu nome para uma Diretoria do Banco Central. 

/ 
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Estamos vivendo um impasse, uma verdadeira aqueles que acham que têm a obrigaçlio de construir 
brincadeira, mas o resu~ado final disso pode ser a tá- uma sociedade justa, igualitária e fratema - e essa 
bula rasa feita da honradez e da respeHabilidade do sociedade nao se constrói com o salário de fome pa-
Senado da República e do Congresso Nacional. trocinado pelo Govemo Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- Nao se trata apenas de uma discussao legalista, 
Ihaes) - Concedo a palavra á Senadora Heloisa Hele- apesar de esta Casa ter a obrigaçlio fiscalizar o Poder 
na pela Liderança do seu Partido. Executivo no cumprimento da lei. O Art. 7°, inciso IV, 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL. da Constituiçlio, prevendo como deve ser um salário 
. Como Llder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revi- mfnimo, obrigaria esta Casa a defendê-Io. Várias ve-
são da oradora.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado- zes discutiu-se no DIEESE o salário mlnimo de 
res, embora compreenda que toda a motivaçlio de R$946,00. Duvido que os Senadores ou Deputados 
hoje esteja voltada para a Comissao de Assuntos consigam viver com o salário mfnimo que está sendo 
EconOmicos, nao poderia deixar de trazer a esta discutido pelo Govemo Federal. 
Casa uma preocupaçlio gigantesca, sobre a qual mu- Essas pessoas que muitas vezes se apresen-
Hos companheiros e companheiras do Bloco já tive- tam como sinOnimo da racionalidade, do tecnicismo, 
ram oportunidade de falar: o salário mfnimo. dos que estao acima do bem e do mal fazem parte 

Vários debates já foram feitos em relaçlio ao sa- dessa confraria de eméritos calculadores do déficit. E 
lá rio mfnimo, mas uma frase dita ontem pelo Ministro esses que contrapOem a emoçlio á racionalidade tra-
Pedro Malan - nao uma frase solta, vazia, jogada ao tam como racionais as decisOes que perpetuam a mi-
vento - expressa a forma de o Govemo tratar a ques- séria no Pais, condenando as pessoas à cesta básica 
tao, e eu nao poderia deixar de trazer esse debate a etema, certamente um castigo tao contundente quan-
esta Casa. O Ministro disse, em recente encontro na to o fogo etemo. 
cidade de Salvador, que nao era contra a discussao Essa mesma racionalidade defendida por al-
emocional, desde que a maturidade e a racionalidade guns cria e inventa conceitos ao bel-prazer. E, assim, 
polftica prevaleçam. estabeleceram que a Previdência deve ser financiada 

r: claro que essa postura de uma confraria de apenas pela contribuiçlio de empregados e emprega-
auto-intitulados racionais nao é nova, é um comporta- dores sobre a folha de pagamento, pois as demais re-
mento até costumeiro, construido para garantir a ma- ceitas nao correspondem ao conceito que eles vota-
nipulaçlio do consenso. Muitos desses que têm esse ram, que eles inventaram, que está na Constituiçao, 
comportamento costumeiro são aqueles que arrotam que trata das fontes de financiamento da seguridade 
independência, tecnicismo e racionalidade, mas de- social, quando todos sabemos que as contribuiçOes 
glutem subserviência aos próprios polfticos que fin- pagas pelos trabalhadores asseguram, sim, os bene-
gem nao considerar e ao instrumento de polftica e de tlcios que receberão na inatividade. 
pensamento único do Fundo Monetário Intemacional A velha Constituiçlio, desobedecida e golpeada, 
- sem dúvida o grao-mestre da ordem da qual fazem estabelece um conjunto integrado de açOes de inicia-
parte o Presidente da República, várias personalida- tiva de poderes públicos e da sociedade destinadas a 
des polfticas e o próprio Ministro. assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência, 

Esse tipo de declaraçlio de alguns que fingem à assistência social. Por isso, conta com várias recei-
estar acima dessa "coisa" que é a poHtica, mas que tas das contribuiçOes dos empregadores e emprega-
têm, sem dúvida, como livrinho de cabeceira o Carde- dos, do Cofins, da Contribuiçlio Social sobre o Lucro 
ai Mazarin nao para desvendar os mistérios da dema- LIquido, da CPMF, enfim, várias contribuiçOes, que, 
gogia e do parasitismo de alguns poHticos, mas para ao bel-prazer daqueles que condenam o emocionalis-
utilizar todos os ensinamentos de manipulaçlio numa mo, mas que trabalham como meros seguidores do 
engenhosa tática de enganaçlio cujas cifras, estatlsti- grao-mestre da ordem - o Fundo Monetário Intemacl-
cas e dados devem percorrer o imaginário popular, os onal-, condenam e continuam golpeando a ConstituI-
argumentos de alguns comentaristas polfticos e um çlio. Da mesma forma, esses que evitam discutir um 
rosário de lamentaçOes de uma verdadeira cantilena salário mfnimo à altura do que merece o povo brasilei-
enganosa de muHos parlamentares da bancada go- ro - nao apenas os 20 milhões que recebem um salá-
vemista sobre o salário mfnimo. rio mfnimo, mas milhOes de pessoas deste Pafs que 

A discussao sobre o salário mlnimo nao é ne- só têm a possibilidade de comer, quando um aposen-
cessária apenas por sua conotaçlio humanista, em- tado re.cebe seu dinheiro, quando um pai de famllia 
bora essa conotaçlio seja fundamental para todos percebe esse salário miserável ou aqueles pouqufssi-
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mos protegidos pela Lei Organica da Assistência So- zem analistas, que ficam fazendo aquela medlocre 
cial-, esses mesmos, os tais racionais nao o &ao para continha: cada dinheirinho que vai para o salario mlni-
identificar os números que o auge da racionalidade mo aumenta o rombo da Previdência. Que rombo?! O 
tem de estabelecer. rombo que o Govemo Federal fez, saqueando os co-

Por que nao dizem que desviaram e saquearam fres da Previdência ao garantir a impunidade para os 
o dinheiro da Previdência em mais de R$ 50 bilhOes, sonegadores da Previdência?1 La vamos todos repe-
desde a criaçao do sistema previdenciario? Por que tindo que o miseravel, o trabalhador, aquele que tem 
eles, racionais, ignoram que ha outra divida de mais como única expectativa um salario mlnimo nao vai 
de R$50 bilhOes, decorrentes dos calotes aplicados poder ter aumento, porque, senao, vai aumentar o 
pelas empresas? Por que os racionais esquecem que rombo da Previdência. 
saquearam o dinheiro da Previdência, subtraindo Se ha rombo, obrigatoriamente temos de apre-
mais de 20% das receitas da Seguridade Social? sentar, sob pena de esta Casa estar prevaricando, 

Ora, se é para tratar a questao com a frieza da porque é sua tarefa nobre fiscalizar os Executivos, 
racionalidade, com as frias estallsticas oficiais, com quem sao os arrombadores. Nêo &ao os trabalhado-
os números, é preciso apresenta-los também, e os ra- res brasileiros, nao &ao os aposentados, nao &ao as 
cionais nao o fazem. Por que nao trabalham com a pessoas que precisam, confonne aprovado pela Lei 
mesma racionalidade dos varios economistas do pró- Organica, como o deficiente, o trabalhador rural. Com 
prio Instituto da Previdência e do Ipea, que apresen- certeza, se esses tivessem praticado qualquer ato de 
tam dados mostrando que o crescimento do déficit da sonegaçao contra a Previdência, estariam alras das 
Previdência deve-se a uma assombrosa, tremenda grades. Agora, os saqueadores dos cofres públicos, 
reduçao de receitas, nesultante de uma polftica dos os que golpeiam a Constituiçao saltitam alegremente, 
pseudos intelectuais, dos pseudos racionais, de uma &ao recebidos nos salOes da alta sociedade, como se 
polftica antiproduçao, antiemprego, que tem jogado nao tivesse acontecido absolutamente nada. 
mais de 50% da poPulaçao economicamente ativa na !: por isso, Sr. Presidente, que, embora eu tenha 
infonnalidade? Todos esses fatores, portanto, levam feito varias consideraçOes em relaçao ao significado 
a uma reduçao gigantesca da contribuiçao previden- de haver mais de 21% do mercado, algo como 15 mi-
ciaria, deixando de contabilizar os gastos da aposen- IhOes de pessoas, que recebem apenas um salario 
!adoria por idade, a invalidez do trabalhador rural, que mlnimo, algo em tomo de 25% das pessoas ocupa-
não contribui com o sistema também. das nas principais regiOes metropolitanas do Pais 

!: exatamente por isso, Sr. Pnesidente, SI" e Sr' têm remuneraçao próxima ao sala rio mlnimo. A dis-
Senadores, que essa Casa nao pode aceitar - até cus&ao sobre o salaria mlnimo ja é antiga. Argumen-
porque o Brasil tem acompanhado com atençao o de- ta-se que o salarlo mlnimo nao é importante apenas 
bate. A discussao do salario mlnimo trava-se nao para aquele que o recebe, ou para aquele que, de al-
apenas no ambito do Partido dos Trabalhadores mas guma fonna, como famllia, acaba usufruindo dele. Ele 
com vários outros Parlamentares, inefusive com os da funciona como parametro para o setor infonnal, para 
própria base de sustentaçllo do Govemo. Estamos os trabalhadores assalariados sem carteira assinada, 
trabalhando com os sonhos e as aspiraçOes dos bra- para os que trabalham por conta própria, os autOno-
sileiros em relaçOes ao salário mlnimo. Já é uma ver- mos. 
gonha discutir um salário mini mo de US$100, porque O aumento do salário mlnimo, portanto, nao diz 
ninguém aqui vive com R$180,OO. Duvidol Quando respeito simplesmente ás contas públicas; significa a 
passar a viver com R$180,OO, ai, sim, terá que discu- possibilidade de dignidade para a grande maioria da 
tir com a populaçao pobre e marginalizada deste Pais populaçao e a dinamizaçao da economia local: con-
os R$180,OO. Porque é justamente a populaçao que sumo, geraçao de emprego e renda, produçao. O pro-
nao tem acesso a nada: á educaçao, á saúde, a ves- blema é a opçao econOmica do Govemo Federal: ma-
tuário, a transporte. Absolutamente nada! tar o povo de fome, para que nao consumindo nao au-

Já é uma vergonha discutir esse valor, porque, à mente a intraçao. Isso é sempre o que eles dizem. So-
luz da Constituiçao, IInhamos a obrigaçao de discutir mos contrarios, portanto, a essa polftica de fome do 
um salario mlnimo de R$946,OO. Se nao fazemos Governo Federal, a essa polftica irracional, absoluta-
isso, mais grave ainda é aceitar a cantilena do Gover- mente mergulhada na covardia e na insensibilidade. 
no Federal, que compromete R$151 bilhOes com o Sr. Presidente, como meu tempo esta esgotado, 
pagamento de juros do serviço da divida. Essa canti- peço que V. Ex" dé como lido varios dados do meu 
lena, infelizmente, é reproduzida por muitos que se di- discurso. Talvez as pessoas que os lerem possam 
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sensibilizar-se. Trata-se de alguns dados, que nao qualquer aumento do salário sobre as contas públi-
sao novos, e que foram apresentados pela própria es- cas, vem aumentando as cifas e previ sOes de despe-
tnutura do Governo Federal, como o Instituto de Pes- sas adicionais. Inicialmente, as previsOes afirmavam 
quisa EconOmiea Aplicada, o IBGE. Ou seja, as frias que cada R$5,OO acima ds R$145,OO previstos signifi-
estatrsticas oficiais já demonstram histórias de vidas cavam um gasto adicional de R$l bilhao nas contas 
que estao sendo destruldas. públicas. Essa foi a previsao do ministro Martus Tava-

Portanto, faço um apelo ao Governo Federal res em audiência pública, semana passada, na ca-
para trabalhar com a racionalidade, o que nao signifi- mara dos Deputados. O ministro Malan, nos jornais 
ca curvar a Naçlio brasileira aos saprófitas da huma- de hoje, afirma que cada real adicional terá o impacto 
nidade que se encontram no Fundo Monetário Inter- dos mesmos R$l bilhao sobre as contas públicas. 
nacional. Senao por outros motivos, essa diversidade de 

SEGUE, NA INTEGRA, DISCURSO 
DA SRA. SENADORA HELOISA HELENA. 

SALÁRIO MINIMO: 
UM PROBLEMA SOCIAL 

OU APENAS UM PROBLEMA FISCAL? 

Senadora Heloísa Helena (PT/AL) 

Prezados Senadores e Senadoras, tenho com­
panhado com muita atençlio e interesse, o debbate 
público em tomo do reajuste do sálario mlnimo, esse 
debate - aliás, um debate clclico que retoma à agenda 
todos os anos - é uma bandeira histOrica do Partido 
dos Trabalhadres. Apesar de esquentar os animos, o 
salário mlnimo continua tendo um poder de compra ir­
risório, mas é a única fonte de renda - direta ou indire­
ta - de, pelo menos, a 20 milhOes de pessoas. 

Antes de qualquer coisa, é imposslvel negar que 
um aumento do mlnimo tem um impacto social impor­
tante. O primeiro a reconhecer isso foi o secretário de 
Polltica EconOmica do Ministério da Fazenda, Edward 
Amadeo. Numa conversa com economistas em sao 
Paulo, ainda no mês de fevereiro, afirmou que "Um dos 
canais mas importantes pelo qual o salário mlnimo 
maior reduz a pobreza é seu impacto sobre os 12 mi­
IhOes de aposentados que ganham um salário mlni­
mo'. Na verdade, a previdência, ou melhor, a aposen­
tadoria - no valor de um salário mlnimo da aposenta­
doria - fUnciona ema uma espécie de programa de 
renda mlnima nas áreas mais pobres do Brasil. 

Diante desse fato, a pergunta é: o que significa 
'maturidade e racionalidade polltica" que está sendo 
apregoado pelo senhor Malan? Deixando de lado a de­
magogia polltica oportunista, gostaria de afirmar que 
tratar o problema do aumento do salário mini mo e seus 
impactos sobre as contas públicas é apenas um angu­
lo do problema. Considerar, portanto, que aqueles que 
utilizam outra lógica e outros argumentos sejam irraci­
onais e imaturos é, no mlnimo, uma demonstraçlio au­
toritária da lógica do "pensamento único". 

Nesse sentido, é interessante observar que o 
discurso do Govemo, enfatizando os impactos de 

cifras eprevisOes faz parte da "guerra" dos números 
para justificar a insensibilidade do atual governo com 
as camadas mais pobres da populaçlio brasileira. 

1 - O salário minimo e os trabalhadores e tra­
balhadoras no Brasil 

Em julho desse ano, a lei que criou o salário ml­
nimo completa 60 anos. A partir de 1964, esse foi pra­
ticamente abandonado como parametro de remune­
raçlio do trabalho assalariado. Recentemente, todo o 
debate passa a ser relacionado com os impactos so­
bre as contas pú blicas, mais especificamente sobre o 
dêficit da previdência Social. 

Segundo Márcio Pochmann, professor de Eco­
nomia da Universidade de Campinas, de acordo com 
dados do IBGE, um a cada cinco trabalhadores rece­
be um salário mlnimo. Apesar desse vir perdendo o 
seu poder aquisitivo a longo da história, em torno de 
21% do mercado de trabalho, algo como 15 milhOes 
de pessoas, recebem apenas um salário mini mo. Se­
gundo estatrsticas do DIEESE, em torno de 25% das 
pessoas ocupadas nas pricipais regiOes metropolita­
nas do Brasil em remuneraçOes muito próximas ao 
valor do salário mini mo. 

U ma velha e importante discussao refere-se ao 
fato de que o valor do salário mlnimo é 'um farol de re­
muneraçlio dos baixos rendimentos'. Funciona como 
um parâmetro para o chamado setor informal, para os 
trabalhadores assalariados sem carteira, dos que traba­
lham por conta própria, autOnomos , etc. o aumento do 
salário mlnimo, portanto, nao diz respeito somente às 
contas públicas, mas principalmente aos pobres, ou 
seja, à grande maioria da populaçlio brasileira. 

Esse debate, portanto nao pode se restringir a 
números e cifras sobre o déficit na Previdência e nas 
contas públicas. 

Segundo Pochmann, a década de 90 foi uma 
das piores em relaçlio a remuneraçlio do trabalho. 
Segundo ele, enquanto a riqueza nacional cresceu 
em tomo de 20%, a remuneraçlio do pessoal ocupa­
do caiu 8%. A década de 90 impOs um prejulzo ao 
conjunto dos trabalhadores, sendo que aqueles que 
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ganham em tomo de um salário mlnimo perderam PIB para esse ano. Esse aumento proporcionará um 
36% de sua renda. . creSCimento de 2 ou 3 bilhOes em arrecadaçOes. 

2 -Impactos sobre as contas da Previdência 
O renomado colunista da Folha de Slo Paulo, 

Celso Pinto, em seu artigo de 20 de fevereiro, lem­
brou que, em primeiro lugar, é preciso " ... Ievar em 
conta que o Orçamento da União deste ano (ainda 
não aprovadO pelo Congresso) já prevê um aumento 
de exatos 5,66% nas despesas da Previdência, por 
conta de um aumento no salário mini mo. Quer dizer, 
se o aumento do mlnimo for esse, não trará qualquer 
problema fiscal, pois o Orçamento, com ele, já é su­
peravitário. Qualquer discussão sobr!L o impacto fis­
cal do aumento do salário mlnimo deve começar com 
um Indice superior a 5,66% para fazer sentido." 

Celso Pinto lembra ainda outros cálculos de 
José Guilherme Reis, ' ... do Planejamento, diz que 
cada 1 % de aumento do mlnimo representaria um 
gasto adicional de R$117 milhOes neste ano, na Pre­
vidência, se ele fosse aplicado aos beneficios atrela­
dos ao mlnimo (e que teriam maior impacto positivo 
sobre a pobreza). Se o benefico fosse ampliado para 
todos, o custo seria de R$304 milhOes. Em 12 meses, 
o custo, na primeira hipótese, seria de R$191 milhOes 
e, na segunda, de R$540 milhOes". 

Em relaçao á Previdência Social, ninguém igno­
ra o fato de que o aumento do salário mini mo trará im­
pactos sobre as contas públicas. É imposslvel ignorar 
esses impactos, mas precisamos discutir a capacida­
de de transferência de renda através do Estado. Com 
a desvalorizaçllo cambial, por exemplo, houve uma 
transferência brutal de renda para os credores do 
Estado. Só os juros da divida pública foram mais de 
100 bilhOes de reais. Isso se transformou em estoque 
da divida que implicará em pagamnetos futuros. Por 
que não se calcula o valor do salário mlnimo a partir 
desse dado? 

Por que o govemo repete sistematicamente que 
o aumento do salário mlnimo terá um impact de R$1 
bilhão sobre as contas públicas, ou de R$300 milhOes, 
ou 540 milhOes sobre a Previdência? Por que não fa­
zemos esse debate em relaçao ao PIB brasileiro? 

De acordo com o Dieese, em sessenta anos, o 
poder aquisitivo do salário mlnimo caiu para apenas 
um quarto de seu valor inicial. O PIB brasileiro, nesse 
mesmo perlodo, aumentou quase cinco vezes, assim 
como a renda per caplta. Isso significa que, para 
manter a paridade histórica, o salário mlnimo atual te­
ria que ser multiplicado por vinte. 

Como isso é completamente inviável, podere­
mos considerar apenas a previsão de aumento do 

Por outro lado, o problema da Previdência Mo 
se resolve com o achatamento do salário mlnimo. Se­
gundo POchmann, se mantida essa lógica no próxima 
ano o Congresso será chamado a reduzir o valor des­
se salário. O problema da Previdência é estrutural ou 
seja, há uma reduçao do número de contribuintes. 
Segundo ele, em 1979, 49% dos trabalhadores ocu­
pados contribulam para a Previdência. Esse percen­
tual caiu para apenas 44% em 199B. Essa reduçao é 
maior entre os trabalhadores menores de 24 anos 
sugerindo uma crise estrutural do emprego geral: 
concentrada sobretudo nos trabalhadores mais jo­
vens. 

Não é posslvel, portanto, 'ser racional e maduro" 
penalizado os mais pobres para justificar a concentra­
çao de renda, o desemprego estrutural e o superávit 
primário para pagar juros e serviços da divida. 

3 - Salário mlnlmo e combate a pobreza 
Segundo Marcelo de Neri, pesquisador do 

IPEA, o salário mlnimo tem impacto direto sobre a re­
duçllo da pobreza no Brasil. O fato mais significativo é 
o de maio de 1995, quando o esse eu um salto de 
R$70 para R$100 reais. Houve então uma reduçao 
expressiva dos n Iveis de pobreza, não só pela estabi­
lizaçao monetária, mas pela elevaçllo dos nlves de 
renda per capita nas famllias de baixa renda através 
do aumneto do salário mlnimo. 

Segundo esse pesquisador, o salário mlnimo 
teve um aumento de 43% e a pobreza sofreu uma 
queda de 10,5% no conjunto das regiOes metropolita­
nas. Esse cálculo não foi feito sobre os ganhos relaci­
onados com a Previdência e a aposentadoria, mas 
apenas em relaçao ao mercado de trabalho. Isso de­
monstra que há uma relaçao direta entre o valor do 
salári mini mo e a diminuiçao ou aumento da pobreza 
no Brasil. 

Diante disso, segundo Marcelo de Neri, um au­
mento real e 10% no salário mlnimo fará com que a 
pobreza caia - considerando apenas os trabalhado­
res e trabalhadoras que tem carteira assinada -
0,4%. Se incorporarmos os efeitos informais do salá­
rio mlnimo, ou seja, os que trabalham sem carteira ou 
por conta própria, esse Indice será multiplicado por 
três. A pobreza, cairá 1 ,2%, tirando milhOes de pesso­
as da miséria. 

Agora, ainda segundo Neri, o grande impacto 
sobre a pobreza se dá via o setor público. se incluir os 
beneficiários da Previdênca, os Indices de pobreza 
não caem só 1,2% mas muito mais. Se o Indice de 
10% for dado para todos os aposentados e pensionis-
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tas que recebem um salário mini mo (excluindo os de- 3 - os salários das pessoas flsicas do setor pri-
mais beneficiários), o nlvel de pobreza cairá em tomo'" vado que superem o teto deveriam ser tributados com 
de 2,6%. Por outro lado, o reajuste apena~ dos bene- aHquota de 35%, a titulo de Imposto de Renda; 
ficiários de um salário mlnimo teria um impacto de 2% 4 - o aumento da Contribuiçao para o Financia-
nas contas da Previdência, ou seja, um quinto do va- mento da Seguridade Social (Cofins) em dois pontos, 
lor se o aumento for concedido para todos os pensio- porcentuais, acompanhado de reduçao de 50%, na 
nistas. contribuiçao patronal para a Previdência, criando um 

Por outro lado, o reajuste apenas dos beneficiá- extra de R$4 bilhOes na receita previdenciária; 
rios de um salário mlnimo teria um impacto de 2% nas 5 - destinar parcela da arrecadaçao obtida com 
contas da previdência, ou seja, um quinto do valor se o Programa de Refinanaciamento Fiscal (Refis) seja 
o aumento for concedido para todos os pensionistas. destinada á Prevideência; 

Por outro lado, na prática, a previdência tem 6 - as remessas de lucros ao exterior deveria, 
funcionado, por exemplo, como uma poHtica de ga- por sua vez, ser submetida à tributaçao do IR, com re-
rantia de renda mlnima para o campo. De acordo com ceita prevista de R$900 milhOes; 
a Gazeta Mercantil (10 de janeiro), a • ... Previdência 7 - Cobrança de um adicional do IR sobre o lu-
Social para a populaçao rural é significativa devido cro de instituiçOes financeiras, que originaria outros 
aos impactos redistributivos de renda e a elevada co- R$ 500 milhOes; 
bertura. Em 1998, a quantidade média de beneficios 8 - a fiscalizaçao efetiva na cobrança do Impo5-
pagos ficou em tomo de 6,1 milhOes perfazendo um to Territorial Rural (ITR) poderia aumentar a arrecada-
valor total de R$ 9,8 bilhOes. Isso beneficiou, indiréta- çao de R$200 milhOes para 2 bilhOes; 
mente, aproximadamente 20 milhOes de pessoas no 9 - arrecadar R$2 bilhOes com a criaçao do im-
campo, de um total de 34 milhOes de pessoas que vi- posto sobre Grandes Fortunas; 
vem no meio rural". 10 - obter recursos com a cobrança de dividas 

InformaçOes adicionais das empresas junto à Previdência. 

- A meta e superávit primário, acertada com o Durante o discurso da Sra. HeloIsa 
FMI, é de 2,65 do PIB (Isso deverá significar algo en- Helena, o Sr. Antonio Carlos Magalhlles, 
tre R$ 28,5 e R$ 29,3 bilhOes em 2000); Presidente, deixa a cadeira da presidência. 

- Entre as verbas de investimentos (orçamento que é ocupada pelo Sr. Carlos Patroclnio, :zo 
2000), a saúde deverá ter um orçamento de R$ 1,37 Secretário. 
bilhOes, a educaçao R$464 milhOes e a agricultura O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) _ Con-
$741 milhOes; cedo a palavra à eminente Senadora Marina Silva, 

- De acordo com o Globo (21-3-2000), se o Go- por cessa0 da Senadora Heloisa Helena. (Pausa.) 
vemo insmulsse o fim do sigilo bancário teria uma re- Concedo a palavra ao nobre Senador Moreira 
ceita adicional de R$10 bilhOes nas arrecadaçOes Mendes, por cessa0 do Senador Roberto Satumino. 
(fruto da sonegaçao fiscal) - essa é a posiçao do rela- O SR. MOREIRA MENDES (PFL- RO. Pronun-
tor da Comissao do Salário Mlnimo, Dep. Eduardo cia o seguinte discurso. Sem revisao do orador.) - Sr. 
Paes e tem a resistência do próprio PFL; Presidente, Sr'" e Sr' Senadores, quero inicialmente 

- De acordo com Paulo Paim, há várias formas registrar a viagem que realizei a Berlim, na Alemanha, 
para bancar o aumento do mlnimo: na condiçao de observador desta Casa junto à Bolsa 

1 - Utilizando dados do Sistema Integrado de Intemacional de Turismo, o maior evento de turismo 
Administraçao Financeira (SIAFI), de 1999, ele afirma do mundo, realizado nos dias 11 e 15 do corrente. 
que o orçamento da Seguridade Social registrou um Lá estava, mais uma vez, a Embratur, capitane-
superávit de caixa de R$16,2 bilhOes. As receitas te- ada pelo seu Presidente, o jovem Caio Luiz de Carva-
riam ficado em R$97,1 bilhOes e as despesas em R$ lho, levando a bandeira do nosso turismo nacional, 
80,8 bilhOes. ·por isso, o govemo se deu ao direito de vendendo o Brasil com brilhantismo, com muita com-
aprovar aqui uma emenda retirando R$11,5 bilhOes petência e profissionalismo, merecendo, portanto, o 
da seguridade", através da Desvinculaçao de Recei- nosso registro, o nosso apreço e a nossa considera-
tas da Uniao (DRU). çao. 

2 - Utilizar o excedente dos salários do setor pú­
blico que ultrapassar o teto (de R$10.800 ou de R$ 
11.500) para pagar os beneffcios previdenciários; 

r: importante salientar também, Sr. Presidente, 
que naquele evento uma matéria de um jomalista ale­
mao recebeu o primeiro prêmio - aliás, o prêmio mais 
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importante da imprensa alema para uma matéria pu­
blicada na Revista Geogréflca Universal na versêo 
alema - que se chama Geo - sobre ecoturismo, refe­
rindo-se a uma viagem que aquele jornalista, junta­
mente com outros, realizou no Distrito de Pedras Ne­
gras, no Vale do Guaporé, no meu Estado, exploran­
do as belezas naturais daquela regiao. Mereceu o pri­
meiro prêmio. 

Mas, Sr. Presidente, o tema que pretendo ,abor­
dar hoje nesta Casa é novamente o turismo. 

O Presidente da República tem renovado o inte­
resse de promover medidas que venham a conter a 
desnacionalizaçêo da indústria nacional. Há pouco, 
declarou seu empenho pessoal no sentido de o Minis­
tério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, em 
conjunto com o BNDES, inaugurar os Fóruns de 
Competitividade, destillados á discussao do futuro de 
pelo menos onze setores da economia, considerados 
comprovadamente estratégicos para o desenvolvi­
mento sustentado do Pais. 

Já a partir de março, conta-se com o lançamen­
to do fórum do setor têxtil, seguindo-se os de competi­
tividade dos setores da construçêo civil, automotiva e 
naval, de petroqulmica, de eletroeletrOnica, de madei­
ra e móveis, couro e calçados, cosméticos e perfuma­
rias, além de agroneg6cios e dos setores de serviços, 
com ênfase, nesse caso, na área de turismo. 

Em comum, os fóruns objetivam a geraçêo de 
emprego e de renda como forma de fortalecer o mer­
cado interno e de promover a distribuiçêo de renda e 
a reduçao dos desequillbrios regionais; o fortaleci­
mento da empresa nacional; o aumento das exporta­
çOes e da demanda interna de produtos brasileiros; a 
expansao do comércio e de novas ocupaçOes. 

No dia 15 deste mês de março, tive a oportuni­
dade de, juntamente com os ilustres Parlamentares 
membros da Subcomissao Parlamentar de Turismo 
da Câmara Federal e da Frente Parlamentar de Turis­
mo, participar de audiéncia com o Senhor Presidente 
da República para a entrega a Sua Excelência da 
Carta de Goiás, que contém as diretivas da Agenda 
Única Nacional para o setor, compreendendo cinco 
macrotemas, quais sejam: competitividade, in­
fra-estrutura, transporte, financiamento e legislaçêo, 
que deverao nortear as estratégias das principais 
açOes e medidas prioritárias, visando a eliminar de 
vez os gargalos do turismo no Brasil. 

Eu, que tenho lutado decididamente pelo desen­
volvimento do turismo, enatteço a contribuiçêo que, 
com essa alta finalidade, tem sido prestada pelas 
agências de viagem do Pais e só posso aplaudir a ini­
ciativa governamental com a instalaçêo dos fóruns de 

"Competitividade", vendo-a como promessa segura de 
progresso para o setor, assim permitindo-Ihe oferecer 
maior contribuiçêo para o crescimento conjunto da ati­
vidade econOmica e aplaudir, também, as decisOes to­
madas pelo Primeiro Congresso Brasileiro da Ativida­
de Turlstica, realizado de 5 a 7 de setembro de 1999, 
que resultou na expediçêo da Carta de Goiás. 

Nem todos, porém, Sr. Presidente, participam 
desse esforço. Pior do que isso, dispersam suas 
energias no combate a tudo quanto represente o 
crescimento da atividade turlstica. Exemplo disso, re­
colhido de oportuno pronunCiamento da Deputada 
Federal Nair Xavier Lobo, configuram-se as mensa­
gens que a Confederaçêo Nacional do Comércio -
CNC vem endereçando aos mais de quinhentos sindi­
catos associados, de todo o território nacional, suge­
rindo as suas manifestaçOes ao Ministro do Trabalho 
e Emprego, contrariamente á outorga da carta sindi­
cal à Confederaçêo Nacional do Turismo - CNTur. 

No entanto, a breve entrega dessa credencial vi­
ria permitir que a Confederaçêo exercesse a coorde­
naçêo das açOes de iniciativa privada na área do tu-

, rismo, envolvendo cerca de um milhao e meio de em­
presas, em conjunto com a Confederaçêo Nacional 
dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade, que 
reúne mais de quinze milhOes de trabalhadores e 
conta com sua carta sindical há mais de dez anos. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, alega a 
CNC em sua impugnaçêo que nao há liberdade de 
associaçêo sindical no campo confederativo e que há 
coincidência de base territorial. Alega, ainda, exercer 
a representaçêo das atividades integrantes do 5° 
Grupo - Turismo e Hospitalidade, do plano previsto 
no art. 577 da CLT. 

Entretanto, a organizaçêo sindical brasileira 
está estruturada nos princlpios constitucionais da li­
berdade e da unicidade sindical e, em razao desses 
princlpios, a CNTur preenche os requisitos necessári­
os para autorizar o deferimento do seu pedidO de re­
gistro sindical, e afirmamos nao haver coincidência 
de sua base territorial com a da CNC, pois falta a esta 
representatividade para apresentar impugnaçêo ao 
pedido de registro da CNTur, conforme determina o 
art. 6° da Instruçêo Normativa n° 1/1997.-

Pretende a Confederaçêo Nacional do Turismo, 
Sr. Presidente, representar, em todo o território nacio­
nal, as seguintes atividades econOmicas: empresas 
de turismo; casas de diversao e lazer, hotéis, apart 
hotéis e demais meios de hospedagem; restaurantes 
comerciais e coletivos e bares; empresas organizado­
ras de eventos, parques temáticos e similares. 
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. Alega, ainda, a CNC representar essas ativida­

des no território nacional, motivo pelo qual entende 
que haveria coincidência de representaçao, circuns­
timcia que lhe daria legitimidade para deduzir impug­
naçao ao pedido de registro sindical da CNTur. Ocor­
re que a CNC deixou de representar essas categorias 

. desde 16 de outubro de 1997, ao determinar a exclu­
sao da Federaçao de Hotéis, Restaurantes, Bares e 
Similares de sao Paulo - FHORESP e da Federaçao 
de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Santa 
Catarina - FHORESC, conforme restou decidido na 
sua IV Assembléia Geral e, ainda, em razao da desfili­
açao espontanea da Federaçao Nacional do Turismo 
- FENACTUR, ocorrida em 13/10/98, sem que tenha 
ocorrido qualquer tipo de impugnaçao, pela CNC, em 
relaçao a esse ato. 

Evidencia, dessa maneira, a ausência de coinci­
dência de representatividade, pois a própria Confede­
raçao Nacional do Comércio abdicou da representa­
çao dessas categorias, agora legitimamente repre­
sentadas pela CNTur. 

Ademais, como o sistema nao permite a lacuna 
na representaçao dessa relevante categoria econO­
mica e por ser inconceblvel a atividade de federaçOes 
desvinculadas de uma confederaçao, a FHORESP, a 
FHORESC e a FENACTUR, cada qual titular de carta 
sindical regularmente outorgada, e preenchendo os 
requisitos legais expressos no art. 535 da Consolida­
çao das Leis do Trabalho, reuniram-se para a consti­
tuiçao do sistema confederativo do turismo e hospita­
lidade, representado pela Confederaçao Nacional do 
Turismo - CNTur. 

A CNC, poltanto, Sr. Presidente, nao representa 
mais nenhuma das atividades por ela mencionadas, 
na medida em que abdicou dessa representatividade 
ao determinar a exclusao da FHORESP e da 
FHORESC e acatou, sem qualquer tipo de impugna­
çao, a desfiliaçao da FENACTUR do sistema do co­
mêrcio. 

Resta, ainda, acrescentar que recentemente foi 
criada a Federaçao de Hotéis, Restaurantes, Bares e 
Similares de Minas Gerais, com pedido de registro jé 
protocolizado junto ao Ministério do Trabalho e 
Emprego e pedido de filiaçao junto ti CNTur, passan­
do esta a contar com quatro federaçOes de um total 
de cinco. 

Deve-se ressaltar, nesse ponto, que a entrega 
da carta sindical ao empresariadO do turismo constitui 
providência bésica para estabelecer a condiçao de 
igualdade das representaçOes, permitindo-lhes a dis­
cussao conjunta das polfticas relacionadas ao turis­
mo nacional. 

o expediente adotado pela Confederaçao Naci­
onal do Comércio demonstra o seu interesse de conti­
nuar administrando os recursos arrecadados de 1, 5 
milhOes de empresérios do turismo, negando-lhes' a 
possibilidade de os administrar em conjunto com pro­
gramas sociais mantidos pelo Govemo Federal . 

Ademais, trata-se de comportamento destinado 
a impedir que o turismo, reconhecidamente um dos 
mais importantes setores da economia mundial, ve­
nha a ter o desenvolvimento que lhes permita real 
contribuiçao para o deslinde dos graves problemas 
sociais e do desemprego, tal como deseja, na forma 
assinalada, o Presidente da República. 

Esses métodos, sob todos os tltulos condené­
veis, sao, hé muito, conhecidos pelos integrantes da 
Frente Parlamentar de Turismo e pelo trade de um 
modo geral. Partem dos que, desejando a manuten­
çao dos seus poderes, rejeitam qualquer iniciativa ta­
vorével ti autonomia e ao crescimento do turismo na­
cional. 

Além disso, para eles, é inaceitàvel a queda da 
receita proveniente do Sesc e Senac, caso as empre­
sas de turismo passem a contribuir diretamente para 
os órgaos de serviço social e de preparaçao de 
mao-de-obra, a serem criados e mantidos pela Con­
federaçao Nacional de Turismo. Sem confessar que é 
isso que os amedronta invocam supostas razOes de 
ordem constitucional e legal, ·impeditivas da existên­
cia de uma nova entidade de representaçao para ver 
mantido o seu monopólio. Desconhecem, certamen­
te, que, apenas no campo das atividades de grau su­
perior, o advento da Constiluiçao de 1988 ensejou a 
criaçao da Confederaçao Nacional dos Transportes -
CNT; da Confederaçao Nacional dos Trabalhadores 
Metalúrgicos - CNTM e, hé muito mais de um decê­
nio, da Confederaçao Nacional dos Trabalhadores 
em Turismo e Hospitalidade - a Contratuh, da qual a 
Confederaçao Nacional do Turismo - CNTur vem a 
ser precisamente o necessério contraponto no terre­
no patronal. 

Destacada a importéncia da concessao da carta 
sindical ti CNTur, é oportuno registrar que, decorrido 
apenas um ano da desvalorizaçao cambial, o Pais ar­
recadou, em 1999, cerca de US$4,1 bilhOes com o 
aporte de divisas de turistas estrangeiros e, aproxi­
madamente, R$15,93 bilhOes com a receita direta do 
turismo intemo, segundo estimativas da Embratur. 

Isso significa, em números oficiais, a recepçao 
de, aproximadamente, 5 milhOes e 300 mil visitantes 
estrangeiros, representando um crescimento de 12% 
em relaçao ao ano anterior, e que o turismo domésti-
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CO registrou a participaçao de cerca de 45 milhoes de démarrage da economia brasileira e do conseqllente 
pessoas, ou 20,7% a mais do que em 1998. estancamento do cruel desemprego, que atinge Indi-

Também, conquanto no balanço de pagamento ces recordes no Brasil. 
a conta viagens intemacionais represente déficit, o Lamentavelmente, tese inútil, graças á insensibi-
Pais contabilizou, em 1999, o primeiro superávit des- lidade dos mentores da economia brasileira, apegados 
de o começo do Plano Real. No mês de março daque- á sua implacável visao mI:lnetarista de teimar em man-
le ano, os turistas foráneos gastaram aqui US$20 mi- ter na economia brasileira um dos Juros mais altos do 
Ih(jes a mais do que os brasileiros despenderam em mundo, como receita exclusiva para conter a inflaçao. 
terras estrangeiras. Aliás, encaram até com desprezo aqueles que propug-

Esses indicativos justificam o fato de o Govemo nam por teses \ao óbvias, aceitas unanimemente em 
anunciar novas medidas de estrmulo ao investimen- todas as economias desenvolvidas, acusando-os de 
to em turismo, beneficiando redes hoteleiras, com- serem - imaginem.v, Ex"s - desenvolvimentistas, 
panhias aéreas e agentes de viagens. DispOe-se a como se pelO fato de defenderem o crescimento da 
criar novas linhas de financiamento para o setor, economia os transfonnassem em démodé. Na reali-
multiplicar e melhorar a qualidade dos serviços, dade, o que esses gentlemen defendem, na sua arro-
aproveitando o crescente interesse de turistas naci- gàncla, é que desemiolvimentista é sinOnimo daqueles 
onais e estrangeiros. que defendem te~s" inflacionárias. 

Diante de tudo isso, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Ora, nada mais longe da realidade, já que a prá-
Senadones, é imperioso que o Govemo se posicione tica amplamente comprovada por experiências bem 
com relaçao á atitude da CNC, e que o Ministério do sucedidas em variados parses e em diferentes cir-
Trabalho nao se furte a uma decisao firme com rela- cunstancias, pelas ainda plenamente válidas teorias 
çao á outorga da Carta Sindical á CNTur, nao permi- keynesianas, têm demonstrado sem margem de er-
lindo, assim, se deixar manipular pela Confederaçao ros, que é plenamente possrvel conciliar crescimento 
Nacional do Comércio, com altos interesses financei- econOmico e geraçao crescente de emprego: com to-
ros e que tenta atravancar a uniao e o bom desempe- tal controle inflacionário. E um bom exemplo disso é o 
nho do setor turlstico deste Pais. que esta acontecendo na Espanha que, graças á ge-

Conclusivamente, há de se repudiar qualquer raçao de 1,9 milhao de empregos, nos últimos quatro 
tipo de posicionamento que, contrariando a experiên- anos, resultou na recente vitória esmagadora de José 
cia intemacional, conduza o Brasil a menosprezar a Marra Aznar. 
atividade turrstica, sem dúvida uma das mais impor- Mas nossos impávidos monetaristas, encastele-
tantes e rentáveis das economias deste final de sécu- dos no poder e afastados dos sofrimentos dos que mi-
lo, e a opçao insubstitulvel para o êxito final do pro- litam no Brasil real, sofrem de uma virose "grave: a 
cesso de desenvolvimento econOmico e social do 'crescimentofObia", isto é, sofrem da fixaçao obsessi-
Pais, com a geraçao de emprego e renda de que tan- va que nao há remédio mais eficaz que a recessao, 
to os nossos concidadaos precisam. para o .controle da inflaçao e, por via de conseqllên-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. cia, a necessidade de manter juros estratosféricos, 

Durante o discurso do Sr. Moreira Men­
des, o Sr. carlos PatTOcfnio, 2" Secretárlo, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupe­
da sucessivamente pelOS Srs. Romeu ruma 
e Ademir Andrade. 2" Vice-Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con­
cedo a palavra á Senadora Maria do Carmo Alves. 

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL -
SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisao da 
oradora.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
amanha, quarta-feira, haverá reuniao do Copom. O 
Pais inteiro está aSSistindo á repetiçao de uma ladai­
nha que já se tomou um som monótono. Trata-se do 
apero dramático do setor produtivo nacional, na defe­
sa pela reduçao dos juros, principal empecilho para a 

como medida indispensável para conter o crescimen­
to econOmico. 

Dessa vez, estamos assistindo a uma adesao 
importante, Sr. Presidente; é a adesao do Ministro 
Alcides Tápias á defesa da necessidade urgente de 
diminuir os juros a fim de se alcançar a alavancagem 
da economia. A bem da verdade, o Ministro já deveria 
estar nessa trincheira hã muito tempo, já que seu Mi­
nistério trata do desenvolvimento e da produçao, cujo 
maior inimigo é a prática de juros abusivos, como os 
existentes no Pais. E agora, será que iráo acusar o 
Ministro Alcides Tápias de ser desenvolvimentista, 
apegado ás teses inflacionárias? Ora, ninguém mais 
do que o Ministro teve uma fonnaçao \ao arraigada ao 
sistema financeiro, na austera e conservadora escola 
do Bradesco. 
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O que S. Ex" está fazendo é nada mais do que Por tudo isso que comentamos, e por muito 
reverberar as vozes da rua, sobretudo do empresaria- mais que poderiamos ter aqui aduzido, espera-se que 
do: "não é mais possivel suportar juros tão extorsi- haja um clima de minimo bom-senso na reunião do 
vosl" O Ministro deve estar percebendo que se corre Copom e seja determinada uma substancial redução 
o risco de matar a galinha dos ovos de ouro do setor dos juros. O próprio Diretor do Banco Central, Luiz 
produtivo, vergado por juros absolutamente insupor- Fernando Figueiredo, em entrevista dada domingo úl-
táveis. timo ao jomal O Estado de S.Paulo, afirmou que a 

É verdade que alguns céticos poderão contes- economia brasileira vive um momento histórico: há 
tar: mas os juros estão a 19% ao ano, e já não estive- décadas que não há uma convergência tão positiva 
ram a mais de 40%? Já não estão num patamar su- de fatores econOmicos. Deduz-se obviamente que 
portável? Não. No Brasil ainda se pratica um dos mais não se pode acusar tal afirmação, como proveniente 
elevados juros do mundo. E antes? Antes os juros de um desenvolvimentista radical, supostamente, 
eram simplesmente criminosos. comprometido com tes~s inflacionárias. 

Que reine enfim o bom-senso na cúpula econO-
Para não irmos longe, buscando comparação mica brasileira e que a reunião do Copom da próxima 

com os palses desenvolvidos, basta ficarmos com o quarta-feira, amanhã, traga boas noticias para o povo 
exemplo do Chile, pais tão reverenciado pelo Presi- brasileiro, já exausto por ser cobaia de experimentos 
dente Femando Henrique Cardoso, que, há poucos de frios tecnocratas, que nos têm causado tantos da-
dias, esteve na posse do seu novo Presidente. Tra-
ta-se de um pais que está sendo muito cortejado para 
aderir ao Mercosul, com quem, portanto, estaremos 
brevemente competindo em pé de igualdade. Os ju­
ros cobrados pelo sistema financeiro giram em tomo 
de 5% ao ano. pergunta-se: como poderão nossos 
empresários competir com os chilenos, com frontei­
ras alfandegárias abertas, pagando juros quatro ve­
zes maiores? 

Isso no âmbito do empresariado, para não falar 
nos reflexos criminosos, que os juros altos promovem 
na divida interna. Basta lembrar que, graças ao exer­
cicio de teses obsessivamente monetaristas dos nos­
sos eminentes economistas do Ministério da Fazen­
da, no curto perlodo do Plano Real nossa divida inter­
na explodiu de R$60 bilhOes.para R$500 bilhOes. isto 
é, multiplicou-se mais de oito vezes, para gáudio de 
nossos premiados banqueiros, que nunca desfruta­
ram de lucros tão absurdos como nesse perlodo. 
Mais ainda, por disporem da União como clientes cati­
vos, não correndo riscos, não se dão ao trabalho de 
investir no setor privado, muito menos praticar finan­
ciamentos de longo prazo, como ocorre em economi­
as racionalmente concebidas. 

Basta lembrar que esses felizes cavalheiros es­
tarão recebendo, apenas a titulo de juros este ano, 
algo em tomo de R$1 00 bilhOes, quase o dobro do to­
tal da divida intema no inicio dessa gestão presiden­
cial. Para que se tenha uma idéia do reflexo dos juros 
na nossa divida interna, segundO cálculos confiáveis 
do respeitado economista Octavio de Barros, bastaria 
que os juros diminulssem em 1 %, passando de 19% 
ao ano para 18%, para ser economizada a fantástica 
quantia de R$5,650 bilhoes. 

nos. 
Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con­

cedo a palavra á Senadora Marina Silva. 
A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC. Pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
- Sr. Presidente, nesse final de semana, tive oportuni­
dade de estar na cidade de ltabira, administrada por 
um Prefeito do Partido dos Trabalhadores, numa coli­
gação, onde participei das atividades de comemora­
ção, nos dias 16e 17, da Semana da Mulher. O Prefe­
ito Jackson Alberto de Pinho Tavares, juntamente 
com sua esposa, Maria Lúcia, realizam um trabalho 
bem dinâmico, como é da tradição pelista, na área s0-

cial. 
A Saúde da FamUia, um programa que vem sen­

do implementado pela Secretaria Municipal de Saú­
de, constitui-se em uma inovação, a partir de uma ini­
ciativa da Primeira Dama, que, coordenando as dis­
cussOes do orçamento participativo, está implemen­
tando esse mesmo orçamento por áreas. Dal termos 
tido, inclusive, uma inovação, qual seja, a de que fize­
ram o orçamento participalivo da saúde. 

Há uma versão para as crianças, o que é, por si, 
educativo: ensinar as crianças a decidirem sobre as 
suas prioridades para o Municlpio e, com isso, talvez, 
fazer com que ensinem a lição para o Estado e para o 
Pais. 

Impressionaram-me também as frentes de tra­
balho e, no caso, frentes de trabalho especificas, em 
determinada modalidade, para as mulheres, uma vez 
que boa parte delas vive em situação de pobreza - e 
os dados que temos nos dão conta de que o maior In­
dice de analfabetismo recai sobre as mulheres. 
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Fiquei feliz em observar que a Primeira Dama e 
coordenadora do orçamento participativo teve a preo­
cupaçao de, nas frentes de trabalho, instituir ativida­
des compatlveis com as mulheres no que se refere a 
estar lhes oferecendo uma oportunidade de renda. 
Quando digo "especifica" nao quero aqui afirmar que 
nao possamos desempenhar algumas tarefas feitas 
pelos homens. Refiro-me a que, na maioria das ve­
zes, as frentes de trabalho sao destinadas apenas ao 
grupo masculino. Portanto, estar alistando mulheres 
para esse beneficio é uma demonstraçao de preocu­
paçao com a situaçao feminina. 

Nao havia tempo para conhecer todo o trabalho 
da Prefeitura Municipal. Contudo, foi bastante interes­
sante a palestra, na cidade de Itabira, com a presença 
de mais de 300 mulheres e homens, sobre as ques­
tOes relativas à Semana da Mulher. Impressionou-me 
toda a recuperaçao que vem sendo feita na parte cul­
tural da cidade ltabira, principalmente por ser a terra 
natal do poeta maior Car10s Drummond de Andrade. 

Visitei o Memorial - um presente de Oscar Nie­
meyer para a cidade de ltabira -, onde està uma parte 
do acervo literàrio do poeta que orgulha aquela cida­
de. Seu neto, Pedro Drummond de Andrade, estava 
presente a essas atividades. 

Lá foi feito o que eles chamam de Museu de Ter­
ritório, cuja idéia se constitui na apresentaçao de 42 
poesias nas quais o poeta faz referências a determi­
nados lugares e pessoas da cidade. Algumas famllias 
dessas pessoas ainda moram naquelas casas. 
Assim, foi feito um roteiro com esses 42 poemas. Em 
cada localidade há uma placa em que a poesia està 
estampada. Faz-se, assim, o que eles chamam de 
"Caminhos Drummondianos". Foi muito interessante 
poder entrar nesse túnel do tempo, andando nas pá­
ginas da poesia de Drummond. 

Uma das que me chamou mais a atençao diz 
respeito a uma espécie de beco, ainda existente na 
cidade de ltabira, que ele chama de Beco do Terror, 
por onde passavam as criancinhas para serem enter­
radas - os anjinhos, como ele denominava - e algu­
mas pessoas, que eram presas e torturadas à época. 

Uma outra poesia tem muito a ver com o que fi­
zemos aqui na Comissao de Combate à Pobreza, du­
rante três meses, cujos resultados, infelizmente, ain­
da nao sao!ao animadores, porque as propostas nao 
es!ao sendo devidamente analisadas. Refiro-me a 
uma poesia dedicada aos pobres, estampada em 
uma das igrejas de Itabira, onde participou de uma re­
uniao com os vicentinos. Ao final da poesia, diz o poe­
ta que "estende a mao, dá a sua contribuiçao. O di­
nheiro nao era dele, mas o gesto era dele". E conclui, 

dizendo: "Nao salvo o mundo, mas salvo a minha 
alma". Trata-se de um gesto de caridade que, na sua 
visao critica, n!lo resolvia os problemas dos pobres. 
Mas aquelas pessoas pensavam que, fazendo cari­
dade, poderiam estar salvando a sua alma. 

Senti muito atual a poesia de Drummond porque 
hoje, além do gesto de solidariedade que, claro, pode 
estar nos salvando a alma, precisamos de gestos que 
também salvem o mundo. Afinal de contas, as almas 
habitam corpos que sao tidos por Deus como templos 
do espirito, e se o templo està profanado, certamente 
também o espirito·. De certa forma, a pobreza nao 
pode ser encarada'apenas como um gesto de carida­
de para salvarmos a nossa alma, mas um gesto de 
compromisso para que possamos estar efetivamente 
fazendo algo que venha edificar uma nova forma de 
se relacionar com os bens prodUZidOS pela humani­
dade e que naoo'poderiam estar gerando, ao lado de 
tanta riqueza, tanta pobreza. 

Sr. Presidenie, nessa visita que fIZ à cidade de 
Itabira, fiquei também impressionada com uma se­
nhora, muito simpática, que nos acompanhou, nao 
guardei o se,li nome, mas seu apelido é Dadá. Foi ela 
que me introdUziu no Museu de Território e lia as poe­
sias de Drumond com beleza e paixao tlpicas daque­
las pessoas que sao capa;:es de fazer da arte o seu 
meio de muqar o mundo e, depois, mudar o mundo 
mudado, c;6mó já disse um filósofo. A Dadá me im­
pressionou 'muito pela vitalidade e pela beleza que 
tem no tratamento da obra de Drummond, Ela conse­
gUi~ me emocionar em muitos momentos, vendo ali 
muitas coisas que têm a ver com o nosso cotidiano, e 
de forma tao bela; enfim, muito tocante a todos nós, 

Quero concluir fazendo uma homenagem a 
Dadá. Fiquei muito impressionada com a sua dedica­
çao à recuperaçao de todo o património histórico da ci­
dade de ltabira e, particularmente, com o trabalho que 
vem fazendo para o avivamento da memória do gran­
de poeta brasileiro Car10s Drummond de Andrade. 

O que Dadá nao sabe, sabe. 
Dadá nao sabe dar ponto sem nó 
Mover sozinha a mó 
Negar as cordas do som 
Mas sabe como ninguém 
Ler a alma de Drummond. 
Senti-me, juntamente com ela, lendo a alma de 

Car10s Drumond de Andrade, ainda que por alguns 
momentos, no Museu de Território da Prefeitura petis­
ta, que muito bem soube e està sabendo recuperar o 
património histórico daquela cidade. 
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Durante o discurso da Sra. Marina Silva, 
o Sr. Ademir Andrade, 2" V"IC8-Prasidente, de­
ixa a cadeira da pf9Sidência, que é ocupada 
peJo Sr. Mauro Miranda. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Miranda) - Conce­
do a palavra ao Senador Ademir Andrade. 

O SR ADEMIR ANDRADE (BIoco/PSB - PA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisllo do ora­
dor.) - Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Senadores. final­
mente, apresento é Casa o projeto de lei que modifica 
a lei nO 9.424, que criou o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valoriza­
ção do Magistério. Esse projeto, que ora apresento, 
Objetiva corrigir os erros e as distorçOes dos recursos 
desse Fundo, que melhorou muito a educaçao no 
nosso Pais. 

Atualmente, os Prefeitos Municipais andam é 
cata de alunos. Mas, se por um lado, melhorou a con­
diçao do professor, dos gestores que 5110 honestos e 
sérios no processo de administração - e corno houve 
um aumento muito grande de recursos para as Prefei­
turas - permitiu também, para Prefeitos corruptos e 
desonestos, uma facilidade muito grande de desvio 
desse dinheiro destinado é educaçao no nosso Pais, 
principalmente a fundamental. 

O meu projeto corrige vérios erros do projeto ori­
ginai e, principalmente, obriga a criaçao e a participa­
çao efetiva do Conselho de Acompanhamento e Fis­
calizaçao dos Recursos do Fundef. Grande parte dos 
Prefeitos no Brasil inteiro o constituiu, como manda a 
lei. A falta da criaçao do Conselho faz com que o Pre­
feito utilize dos recursos da maneira como entende, 
gerando um desvio muito grande e queixas de todos 
os cantos deste Pais. 

O Tribunal de Contas da Unilio recebe queixas 
relacionadas a mais de 1000 Municlpios onde irregu­
laridades ocorrem. Nosso projeto corrige os erros e 
permite uma participaçao efetiva de acompanhamen­
to do Conselho Municipal de Fiscalizaçao e Acompa­
nhamento para evitar esse desvio de recurso. Estao 
mos ampliando o Conselho em mais um membro, fa­
cultando ao Poder legislativo de cada Municipio e és 
Assembléias legislativas de cada Estado a indicaçao 
de um de seus integrantes como membro efetivo, 
com iguais direitos. Obrigamos ainda a que, junto 
com a prestaçao de contas, siga obrigatoriamente um 
relatório desse Conselho. 

Faré parte da documentaçao que segue para o 
Governo o relatório do trabalho realizado pelo Conse­
lho no ano anterior. Essa medida efetivamenteobri­
garé a que Prefeitos Municipais e Governadores de 
Estado constituam esse Conselho e o façam funcio-

nar, porque isso é o que realmente interessa. Além do 
que estamos buscando corrigir, também, a distorçao 
que tem havido em funçao do fato de que o pagamen­
to dos recursos do Fundef é feito baseado em dados 
do inicio do ano anterior. No final do ano atual, prati­
camente o pagamento é feito com dados de dois anos 
atrés, porque slio dados do inicio do ano anterior. 

Estamos apresentando modificaçOes que obri­
garao o Governo a, no meio do ano, proceder a uma 
recontagem do número de alunos matriculados, fa­
zendo com que o repasse seja real, de acordo com o 
número de alunos, para que nlio haja uma distorçao 
!ao grande como a que vem ocorrendo até o presente 
momento. 

Esse projeto vem sendo elaborado por mim, 
pela minha equipe e por entidades ligadas é área de 
ensino fundamental. Estamos trabalhando nele há 
praticamente oito meses e já fizemos várias versOes. 
Tivemos um processo de discusslio muito longo com 
os segmentos envolvidos nessa ques!ao. O projeto é 
da maior importlincia porque corrige as distorçOes e 
pode evitar a corrupçao e o desvio dos recursos desti­
nados é educaçao fundamental no nosso Pais. 

Dessa forma, espero que ele tenha uma tramita­
çao célere nesta Casa e possa ser observado, rece­
bendo contribuiçOes dos Colegas Senadores. É fun­
damentai a rapidez na sua tramitaçao para evitar o 
noticiário constante de todos os jornais deste Pais, 
denunciando recursos do Fundef. 

Era esse o registro que eu gostaria de fazer, Sr. 
Presidente. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Miranda) - Sobre 

a mesa, pareceres que serlio lidos pelo Sr. 1° Secre­
tário em exerclcio, Senador Moreira Mendes. 

Silo lidos os seguintes: 

PARECER N° 226, DE 2000 

Da Comlsslio de Educaçlo, lobre o 
Projeto de Decreto leglllatlvo nO 249, de 
1999 (nO 122/99, na Clmara doi D.puta­
dos), que aprova o ato que rtnoVl a ou­
torga deferida à RádiO Taquara Ltda" 
para explorar serviço d. radlodlfuslo eo­
nora em onda média, na cidade de Ta­
quara, Estado do Rio Grande do Sul-

Relator: Senadora Emilla Fernandes 

I - Relatório 

Chega a esta Comisslio, para parecer, o Projeto 
de Deereto legislativo nO 249, da 1999 (nO 122, de 
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1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato Tendo em vista que o exame da documentação 
que renova a outorga deferida á Rádio Taquara Ltda., que acompanha o PDS nO 249, de 1999, evidencia o 
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em cumprimeno das formalidades estabelecidas na Re-
onda média na cidade de Taquara, Estado do Rio solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac-
Grande do Sul. terizado que a entidade Rádio Taquara Ltda., atendeu 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 1.091, a todos os requisitos técnicos e legais para habitar-se 
de 1998, o Presidente da República submete ao Con- á renovação da concessão, opinamos pela aprova-
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 27 de ção do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislati-
agosto de 1998, que renova a outorga para a explora- vo originário da Câmara dos Deputados. 
ção de canal de radiodifusão sonora, nos termos do Sala da Comissão, 14 de março de 2000. - Dlal-
art. 49, XII, combinado com o § 1° do art. 223, ambos ma Bessa, Presidente eventual, Emilla Fernandes, 
da Constituição Federal. Relatora - José Jorge - Geraldo Althoff - Eduardo 

A exposição de motivos do Ministro das Comu- Siqueira Campos - Luiz Otávio - Hugo Napolelo-
nicações ao Presidente da República, documento Geraldo Lessa - Bailo Parga - Geraldo Cindido 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli- (abstenção) - Álvaro Dias - Gerson Camata -
citação foi instrulda de conformidade com a legisla- Agnelo Alves - Romeu Tuma -Irls Rezende - Ma-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. guito Vilela - Udlo Coelho. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio Taquara LIda.: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação 
.- -- ---,--- --- - __ o __ ___ _____ _ _____ _ 

Olavo Carlos Wagner 44.837 

Inge Dienstmann .. _ .. __ , . ___ 4~~1 __ 

Total de Cotas 49.818 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Santos Fi­
lho, e aprovado unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituiçi!o e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurldi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislati­
va, contra os votos dos Deputados Antonio Carlos 
Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Waldir Pires, 
José Genolno e José Machado. 

I! - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permisão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, ás formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministêrio das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

PARECER N° 227, DE 2000 

Da Comissão de Educaçlo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nO 254, de 
1999 (nO 143/99, na, CAmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Fundaçlo Educativa Nordeste 
para explorar serviço de radiodlfuslo so­
nora em onda média na cidade de Sole­
dade, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador José Fogaça 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 254, de 1999 (nO 143, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão da Fundação Educativa Nor­
deste para explorar o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Soledade, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 783, de 
1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 23 de 
junho de 1998, que renova a concessão para a explo­
ração de canal de radiodifusilo sonora, nos termos do 
art. 49, XI!, combinado com o § 1° do art. 223, ambos 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instrulda de conformidade com a legisla­
ç1!o aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É o seguinte o quadro diretivo da Fundação 
Educativa Nordeste: 
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Osébio Borghetti - Diretor Presidente dos), que aprova o ato que outorga per-
Moacir Pedro Molon - Diretor Financeiro missão ao Sistema Syria Comunicação 
Renor Antonio Pegoraro - Diretor Secretário Ltda, para explorar serviço de radiodifu­

o presente projeto foi examinado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, tendo recebido parecer fa­
vorável de seu relator, Deputado Bispo Wanderval, e 
aprovaçao Unênime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado juridi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislati­
va, contra os votos dos Deputados Antonio Carlos 
Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Waldir Pires, 
José Gneolno e José Machado. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticdos pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, ás formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das ComunicaçOes, 
que devem instruir o processo submetido á análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n° 254, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Fundação Educativa Nordes­
te atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se á renovação da concessão, opinamos 
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decre­
to Legislativo originário da Cêmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 14 de março de 2000. -Djal­
ma Bessa, Presidente eventual - José Fogaça, Re­
lator - José Jorge - Geraldo Althoff - Eduardo Si­
queira Campos - Luiz otávio - Hugo Napoleão -
Geraldo Lessa - Gerson Camata - Bello Parga -
Geraldo Cândido (abstenção) - Álvaro Dias - Emí­
lia Fernandes - Agnelo Alves - Romeu Tuma - iris 
Rezende. 

PARECER N° 228, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nO 260, de 
1999 (nO 176/99, na Câmara dos Deputa-

são sonora em frequência modulada na 
cidade Tucunduva, Estado do Rio Gran­
dedo Sul. 

Relator: Senadora Emília Fernandes 

I - Relatórío 

Chega a esta ComiSSãO, o parecer, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 260, de 1999 (nO 176, de 
1999, na Cêmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga a permissão ao Sistema Syria Comuni­
cações LIda, para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade Tucundu­
va, Estado do Rio Grande do Sul. 

Por meio da Mensagem Presidencial n° 1.651, 
de 1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nO 249, 
de 4 de dezembro de 1998, que outorga a permissão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instrulda de conformidade com a legisla­
ç<'!o aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Sistema Syria ComunicaçOes LIda.: 

Syria Kuntz Batschke 
Humberto Romeu Batschke 
Igor Ferdinando Batschke 

5.000 
5.000 
5.000 

Totall!e_Cº~s~.~ __ . _________ ts.OO!l ___ _ 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
s<'!o de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Cêmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Silas Cê­
mara, e aprovação unênime daquela Comiss<'!o. 

Na comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurldico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissêo ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
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Em outro levantamento, a França aparece como desde os primórdios e faz parte de toda a sua história. 
o segundo pais mais racista da Uniao Européia, atrás Como no Brasil, desde o inicio de sua construç1lo, a 
apenas da Bélgica, que espalhou o terror no Canga, epopéia americana foi escrita com ferro, fogo e san-
nos tempos da colonizaçao. Portanto, nao é por mero gue de milhões de Indios e negros escravizados. 
acaso que tanto a Frente Nacional como o Movimento Na América do Sul, principalmente no Brasil, na 
Nacional pela República têm como ponto mais impor- Argentina, no Uruguai e no Chile, organizações racistas 
tante dos seus programas o rigido controle da imigra- e neonazistas procuram coordenar os seus trabalhos. 
ç1l0 para combater o desemprego e abrir postos de Existe uma espécie de Mercosul nazista, com forte pre-
trabalho para cidadaos franceses. sença na Inteme~ criado pelas organizações naciona-

Na Inglaterra, onde a terceira via do Primeiro Mi- listas e nacional-socialistas do Cone Sul. No que se re-
nistro Tony Blair terminou cedendo no rumoroso caso fere à questão ideológica, nos quatro paises, a inspira-
Pinochet, a maré racista e o crescimento de grupos ç1l0 maior é o discurso nazista, com forte componente 
neonazistas já fazem parte do quotidiano dos ingle- racista e anti-semita, enaltecendo a figura de Adolf Hi-
ses. Constantemente, cidadaos indianos, negros, tler e usando slmbolos semelhantes à suástica. 
asiáticos e de outros grupos étnicos do Terceiro Mun- No Brasil nao tem sido diferente do contexto 
do 5110 agredidos, maltratados, presos pelos motivos mundial. O racismo é vislvel, mesmo que o ufanismo 
mais fúteis, e mesmo assassinados nas vias públicas. e a malfadada ideologia da "democracia racial' queira 

Na Alemanha, onde surgiu, há quase oitenta ocultar. 
anos, o movimento xenófobo mais cruel da história da 
humanidade, a intolerência racista continua presente 
e os movimentos de jovens nostálgicos do nacional 
socialismo nao param de crescer. Suas vitimas conti­
nuam sendo judeus, negros e turcos, que compõem a 
maioria da população imigrante daquele país. Após a 
queda do Muro de Berlim, com a união das duas Ale­
manhas, os alemaes orientais, por serem mais po­
bres, passaram também a ser discriminados pelas 
alemães ocidentais, mais ricos e mais desenvolvidos. 

Na Áustria, o Partido da Liberdade assume o 
poder pedindO restrições à imigraç1lo e ameaçando 
expulsar todos os estrangeiros do pais, com o progra­
ma "cota zero para a imigraç1lo', uma de suas plata­
formas politicas. A aliança entre o Partida do Povo, de 
centro-direita, e o Partida da Liberdade, de extrema 
direita, levou os neonazistas a assumirem o poder, 
assustando quase todos os governos europeus. 

Até no lado mediterrâneo do continente euro­
peu, os ventos austriacos já causaram alguns estra­
gos. No mês passado, na Espanha, houve uma ver­
dadeira praça de guerra. Numa verdadeira caçada a 
imigrantes, os espanhóis atearam fogo em casas e 
estabelecimentos pertencentes a estrangeiros. 

No extremo norte europeu, na civilizada Escan­
dinávia, onde a democracia e os direitos sociais 5110 
apontados por suecos, dinamarqueses e noruegue­
ses, como exemplo a ser seguido pelo resto do mun­
do, os movimentos nazistas não param de crescer e o 
ódio contra estrangeiros também. Recentemente, 
grupos neonazistas foram desbaratados pelas gover­
nos locais. 

Por fim, no continente americano, crimes e aten­
tados racistas se multiplicam às centenas e muitos fi­
cam impunes. Nos Estados Unidos, pais de raizes 
conservadoras profundas, o racismo está presente 

Ao contrário do que muitos afirmam, no Brasil a 
convivência entre as diferentes raças não é um "mar 
de rosas', porque vivemos em um pais racista e ex­
cludente - que o digam a populaç1lo negra e a indige­
na. Os afro-descendentes vivem sob a herança da 
escravidao, sujeita a todo tipo de discriminaç1lo e pre­
conceitos que interferem na construç1lo da identidade 
e nas condições de vida. Os resultados da escravidao 
podem nao estar presentes em nossa memória, mas 
os resultados da desigualdade sao concretos. 

Sem direito ao reparo histórico e moral, os 
afro-descendentes continuam ausentes das polfticas 
públicas. Os negros lançados as ruas, sem qualquer 
direito à indenizaç1lo pelo projeto abolicionista, têm 
sido vitimas de luta desigual. Podemos afirmar, sem 
medo de errar, que as relações raciais em nossa soci­
edade reproduzem um verdadeiro apartheid. O pró­
prio Congresso Nacional e os poderes legislativos es­
taduais e municipais, além dos cargos do executivo, 
constituem um poder branco, com rarissimas exce­
ções, pois nao é visivel a pluralidade étnica nas indi­
cações dos cargos. 

O mais grave é que o racismo modemo está 
transcendendo a cor, se alastrando no campo da na­
cionalidade e regionalidade. Hoje se atacam negros, 
nordestinos, mulheres, homossexuáis indiscrimina­
damente, sem qualquer ação eficaz das autoridades. 
O vigor da ideologia nazifascista cresce com violência 
nos punhos dos chamados "Carecas do ABC. Suas 
vitimas preferidas sao os negros, os nordestinos e os 
homossexuais, contra os quais são promovidos, 
constantemente, verdadeiros linchamentos. Aliás, em 
relaç1lo a assassinatos de homossexuais, é bom lem­
brar que o Brasil ocupa o segundo lugar no mundo em 
ocorrências dessa natureza. 
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Sr. Presidente, como pudemos verificar ao lon- diodifusllo sonora em freqüência modulada, na cidade 
go deste pronunciamento, o movimento racista mun- de Caçapava, Estado de Sllo Paulo, tendo 
dial já ocupa grandes espaços em diferentes palses. Parecer favorável, sob nO 77, de 2000, da Co-
Dessa maneira, é preciso impedir que o discurso ide- missllo de Educação, Relator: Senador Luiz Otávio. 
ológico sobre intoleráncia racial atice outra vez o fogo 
do ódio entre os seres humanos. Lembremos que o 
mais importante, para além do clamor da igualdade, 
está na convivência das diferenças. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Miranda) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os tra­
balhos, lembrando as Sr"s e os Srs. Senadores que 
constará da sessllo deliberativa ordinária de amanha, a 
realizar-se ás 14 horas e 30 minutos, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

REQUERIMENTO N° 117, DE 2000 

Votaçao, em tumo único, do Requerimento nO 
117, de 2000, de autoria da Senadora Heloisa Helena, 
solicitando ao Tribunal de Contas da Unillo a realiza­
çao de auditoria nos contratos de refinanciamento da 
divida, firmados entre o Estado de Alagoas e a Unillo. 

REQUERIMENTO N° 121, DE 2000 

Votaçllo, em turno único, do Requerimento nO 
121, de 2000, de autoria do Senador Lauro Campos, 
solicitando informações ao Tribunal de Contas da 
Unillo sobre o processo de licitaçllo para instalaçao 
do Sistema de Vigilância da AmazOnia (SIVAM). 

-1-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 228, DE 1999 

Discussllo, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 228, de 1999 (nO 212/99, na Camara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per­
missllo á Universidade de Taubaté para executar ser­
viço de radiodifusllo sonora em freqüência modulada, 
na c'ldade de Taubaté, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob nO 76, de 2000, da Co­
missllo de Educaçllo, Relator: Senador Luiz Otávio. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 230, DE 1999 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 230, de 1999 (nO 226/99, na Cãmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissllo á 
Rádio Capital do Vale LIda. para explorar serviço de ra-

-3-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 464, DE 1999-COMPLEMENTAR 
(Votaçao nominal) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado nO 464, de 1999-Complementar, de autoria 
do Senador Osmar Dias, que dá nova redaçllo aos §§ 
1° e2° do art. 2° da Lei Complementar nO 91, de22 de 
dezembro de 1997, que dispõe sobre a fixaçllo dos 
coeficientes de distribuiçllo dos recursos do Fundo de 
Participaçllo dos Municlpios, tendo 

Parecer sob nO 1.090, de 1999, da Comissão de 
Assuntos Econômicos, Relator ad doe: Senador Luiz 
Otávio, favorável, com a Emenda nO 1-CAE, que oferece. 

-4-
PARECER N° 143, DE 2000 

(Escolha de Autoridade) 
(Votaçao secreta) 

DiscussllO, em turno único, do Parecer nO 143, 
de 2000, da Comissllo de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Artur da Távola, sobre a Mensagem nO 73, 
de 2000 (nO 186/2000, na origem), pela qual o Presi­
dente da República submete á deliberaçao do Sena­
do a escolha da Senhora Solange Beatriz Palheiro 
Mendes de Almeida, para exercer a funçao de Direto­
ra da Agência Nacional de Saúde Suplementar, com 
mandato de quatro anos. 

-5-
PARECER N° 144, DE 2000 

(Escolha de Autoridade) 
(Votaçao secreta) 

Discussllo, em tumo único, do Parecer nO 144, de 
2000, da Comissllo de Assuntos Sociais, Relator: Se­
nador Artur da Távola, sobre a Mensagem nO 74, de 
2000 (nO 187/2000, na origem), pela qual o Presidente 
da República submete á deliberaçao do Senado a es­
colha do Senhor Luiz Amaldo Pereira da Cunha Junior, 
para exercer a funçao de Diretor da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar, com mandato de três anos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Miranda) - Está 
encerrada a sessllo. 

(Levanta-se a sessllo às 17 horas e 50 
minutos.) 

(OS 11989/00) 
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~~ENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.988-18, ADOTADA EM 10 DE MARÇO DE 2000 
E PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE 
SOBRE AS OPERAÇÕES COM RECURSOS DOS FUNDOS 
CONSTITUCIONAIS DE FINANCIAMENTO DO NORTE, DO 
NORDESTE E DO CENTRO-OESTE, DE QUE TRATA A LEI N° 
7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTAS 

Deputado ARMANDO MONTEIRO .......... . 

Deputado CLEMENTINO COELHO ......... . 

EMENDAS N.oS 

131 132 134 135 
136. 

137 138 139. 

Deputado JOSÉ PiMENTEL................... 140. 

Deputado SÉRGIO BARROS ................ . 

TOTAL DE EMENDAS CONVALIDADAS: 128 
TOTAL DE EMENDAS ADICIONADAS: 012 
TOTAL DE EMENDAS: 140 

RELATOR: Deputado FRANCISCO GARCIA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
PROPO 

129 130 133. 

MP 1. 988-18 

000129 

DATA 
0312000 II MEDIDA PROVISÓRIA N° 1988-18 

AUTOR 
SERGIO BARROS 

TIPO 

I I N' PRONTUARIO 

1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA 

I I ARTIGO 
l' 

PARAGRAFO INCISO 
I 

ALlNEA 
a. b e c 

As alíneas a, b e c do incíso I do art. 1° da MP 1.988-18, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° ..................................................................................... . 
I - ............................................................................................. . -. 

I 

J 
l 
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a) agricultores familiares, suas cooperativas e associações, 
excluidas as operaçõeS decorrentes de projetos de estruturação de 
colonos e a~sentados nos programas oficiais de assentamento, 
colonização e reforma agrária, aprovados pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA: três por cento ao ano; 

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: três por 
cento ao ano; 

c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: 
três por cento ao ano. 

" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 ". 0.0 

JUSTIFICAÇÃO 

Entre os principais obstáculos ao desenvolvimento da agricultura 
familiar de pequeno porte, podemos citar o alto custo do dinheiro que impede os 
agricultores familiares e de pequeno porte de acesso ao crédito. Sem poupança 
própria e sem capacidade de alavancar seus negócios ficam estes segmentos a 
mercê da própria sorte. 

A nossa proposta de emenda procura dar tratamento idêntico ao 
que vem sendo oferecido aos pequenos produtores pela maioria dos paises com os 
quais concorremos no comércio de produtos agropecuários. Nestes pafses, sobretudo 
na Europa, a taxa de juros oscila entre 3% a 6% na agricultura, atendendo a todos os 
segmentos de produtores rurais. 

Nesse sentido, a aprovação de nossa emenda com pie menta os 
avanços já incorporados pela MP nO 1.988-18, sem colocar em risco a higidez 
financeira do sistema de crédito com os recursos dos Fundos Constitucionais do 
Norte. do Nordeste e do Centro-Oeste. Como se trata da aplicação de recursos 
fiscais, praticamente sem ônus de captação, o retomo financeiro nas operações com 
os pequenos produtores, ainda que com a utilização de juros mais baixos. permite 
cobrir os custos de administração das Instituições Financeiras Oficiais de Crédito 
encarregadas da gestão dos mencionados fundos, conforme determina a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias em vigor. 

:...- ? 
( 

ASSINATURA ., .- . .--.. 

\ ~o~o1~i"ü~10L~«~~.~d~~--------------------------~'~-------------------------------" 



05024 Quarta-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2000 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1.988-18 

000130 J 
DATA 

0312000 
11 

AUTOR 
SERGIO BARROS 

PROPC 
MEDIDA PROVISUKIA W 

TIPO 

I.~OO-,u J 
I I N' PRONTUARIO 

1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I I ARTIGO 
l' 

pARAGRAFO 

TEXTO 

INCISO 
I 

ALINEA 
dee 

As alíneas d e e do inciso I do Art. 1° da MP 1.988-18 passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° .................................................... ................................ . 

I - ........................................................................................... . 

................................................................................................ 

d) médios produtores, suas cooperativas e associações: sete 
por cento ao ano; 

e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: dez 
por cento ao ano;" 

JUSTIFICAÇÃO 

É de ciência comum as dificuldades e as incertezas de toda ordem 

que tomam a produção agrícola uma das atividades econômicas de maior risco em todo 

mundo. Por essa razão, o setor agrícola é substancialmente subsidiado, no crédito ou no 

preço, em quase todos os Países, inclusive nos Estados Unidos. Especialmente na 

Europa, os Países vêm adotando taxas de juros para o setor extremamente baixas como 

forma de estimular o emprego e o a fixação das pessoas em suas atividades 

tradicionais, garantindo vantagem comparativa em relação ao produto mais barato de 
outros países, entre os quais do Brasil. 

As taxas de juros que estamos propondo para os produtores rurais, 

médios e grandes, são plenamente compatíveis com o preceito consagrado no § 1° do 

art. 66 da Lei das Díretrizes Orçamentárias de que os encargos dos financiamentos das 

agências financeiras oficiais de fomento não podem ser inferiores aos respectivos custos 
- t 

de captação e administração. Afinal, os financiamentos concedidos com recursos dos 



Março de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 22 05025 

I 

Fundos Constitucionais do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste têm custo de captação 

quase nulo, pois são recursos de origem fiscal, com destinação a regiões 

reconhecidamente em estágio de desenvolvimento retardatário. Assim sendo, é justo 

que a lei dê tratamento especial à atividade produtiva rural em relação às atividades 

econômicas urbanas, sabidamente menos vulneráveis a riscos e a incertezas climáticas. 

00186810a-157 

ASSI~TURA 
<:.::. 

? :::::::: 

--__ o '-- J 

MP 1. 988-18 

000131 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
I data 

14103/00 
Propo51çao 

Medida Provisória nO 1988-18, de 2000 

~ ______ ~D~E~P~U~T~A~D~O~A~R~~~~~A~N~D~O~M~O~N~T=E~IR~O~ ______ ~II ~ ___ n'_d_o_pro_n_tu_án_'o __ ~ 
Supressiva 2. substitutiva 3.. modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global 

PAgina 1/1 

Dê-se ao § 6°, do art, 1°, da MPV 1988-18/2000 a seguinte redação: 

" § 6° Os bônus de que trate o parágrafo anterior, 
incidentes sobre as taxas fixadas nos incisos I e li, serão 
elevados em cinco pontos percentuais no caso de 
clientes que tenham efetuado o pagamento nos dois 
meses consecutivos anteriores", 

Justificativa 

A expressão "que sempre efetuaram em dia o pagamento de seus 
débitos", é categórica não admitindo eXceções. Por um lado, a redação do 
parágrafo com ênfase na palavra "sempre" dá margem a uma 
interpretação de tal forma restritiva que, se no decurso do prazo do 
financiamento, o devedor que, mesmo que por uma só vez, não tivesse 
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efetuado o pagamento no dia do vencimento, perderia o direito ao bônus, 
o que não condiz com a função dos recursos dos Fundos_ Por outro lado, 
pode acontecer que alguém não pague no dia exato do vencimento por 
circunstâncias absolutamente alheias à sua vontade (como, por exemplo, 
a mera impontualidade do servidor encarregado do pagamento que 
chegue à agência após o encerramento do expediente bancàrio)_ 

Com a redação proposta, mantém-se o pagamento como requisito para 
beneficiar-se do bônus. Com o pagamento consecutivo de dois meses, 
incentiva-se a adimplência e a pontualidade, sem o radicalismo contido na 
expressão "sempre efetuarem em dia o pagamento d!! seu ebltos". 

// ' '/ 
PARlAMENTAR / 

Brasília, 14 de mar o de 2000 

MP 1. 988-18 

000132 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I data 
14/03/00 

ProposiÇlo 

Medida Provisória nO 1988-18, de 2000 

L. ________ -=~~~~~~A~u~m~r~~~~~~~ ______ ~1 1L. ___ ~_d_o_p_ro_m_Uá_ri_O __ ~ DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO . . 

1 • Supressiva 2. substitutiva 3. modificativa· 4. aditiva 5. Substitutivo global 

Página 1/1 I I Artigo 3° I Parágrafo Inciso IV Allnu "a" 
L.-~~~~~T~~~07IJ"U~S~TI~FI~CA~À~o.-~--~~~--~--~~~~---J 

Suprima-se o inciso IV e as alíneas "a" e "bit, do art. 3° da Medida 
Provisória nO 1988-18/2000. 

J ustificativ~ 

Com a supressão da alinea "a", não se estabelecem limites para o prazo 
adicional. Atendidas as peCUliaridades de cada mutuàrio, vale dizer, sua 
capacidade de pagamento, o importante é garantir prazos que 
possibilitem compatibilizar a adimplência com a lucratividade e 
rentabilidade dos negócios. 

I 
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A supressão da alínea "b" se faz necessária em razão de técnica 
legislativa, de vez que seu conteúdo passa a constituir-se em parágrafo do 
mesmo art. 3°, ampliando o prazo de pagamento nos contratos 
renegociados de modo a permitir tempo suficiente para que as condições 
sejam compatíveis com a lucratividade e rentabilidade dos negócios. O 
prazo de quinze anos é exíguo, especialmente nos contratos mais 
próximos de seu encerramento. 

/) 
PARLAMENTAR 

/.'[(tí '{!! ( 
Brasilia, 14 de mar o de 2000 Depu'fado A ndo Monteiro 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1. 988-18 

000133 ~ 
r-----on~~~Ab~~~o-----,11 PROPO 

MEDIDA PROVISl"""" J 
AUTOR 

SÉRGIO BARROS 

TIPO 

I I N' PRONTUARIO 

1 () SUPRESSIVA 2 (x) SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA 

L 

9Sj' 

I I ARTIGO 
3' (caput) 

PARAGRAFO 

TEXTO 

INCISO ALlNEA 

O caput do art. 3° da MP 1988-18 passa a vigorar com a seguinte redação: 

':4It. 3° Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento ficam autorizados a adotar, nas negociações, 
prorrogações e composições de dividas, as seguintes condições: 

I - o saldo devedor da operação, para efeito da renegociação da 
divida, será apurado sem computar encargos por inadimplemento; 

/I - beneficiários: mutuários de financiamentos concedidos até 31 
de"dezembro de 1997, com recursos dos Fundos Constitucionais de 
financiamento; 

111 - encargos financeiros: os fixados no alt. 1°, com a incidência 
dos bônus estabelecidos no seu § 5°; 
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IV - prazo para as operações rurais: 
a) até vinte anos, acrescidos ao prazo final da operação, 

admitindo-se novo esquema de amortização fixado de acordo 
com a capacidade de pagamento do devedor; 

b) o prazo total da operação, assim considerado o prazo inicial, 
seus acréscimos' efetivados anteriormente e o período 
adicional de que trata a alínea anterior, não poderá exceder a 
vinte e cinco anos; 

V - prazo para as operações industriais, agroindustriais, de infra 
estrutura e de turismo: 

a) até oito anos, acrescidos ao prazo final da operação, 
admitindo-se novo esquema de amortização fixado de acordo 
com a capacidade de pagamento do devedor; 

b) o prazo total da operação, assim considerado o prazo inicial, 
seus acréscimos efetivados anteriormente e o período 
adicional de que trata a alínea anterior, não poderá exceder a 
dezoito anos." 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente emenda substitutiva estamos dando tratamento distinto a 
mutuários de diferentes contextos econômicos. Para os produtores rurais, adotamos 
procedimento similar ao previsto na Lei nO 9.138, de 29.11.95 e na Resolução nO 2.238, de 
31.01.96, do Conselho Monetário Nacional, que já possibilitam renegociação de dívidas 
anuais até 20 (vinte) anos. Para as demais atividades econômicas, ampliamos um pouco o 
prazo inicial de 5 (cinco) para 8 (oito) anos e de 15 (quinze) para 18 (dezoito) anos, 
considerando-se o periodo total. Levamos em conta o fato de, que os contratos 
anteriormente pactuados foram feitos em momentos conturbados da vida nacional, em 
meio a freqüentes crises e transtornos econômicos, o que seguramente implicou no 
aumento involuntário dos níveis gerais de inadimplência. 

Por essa razão, estamos propondo esta emenda para readequação dos 
prazos contratuais dos projetos de renegociação de dívida, conforme o disposto nos 
incisos IV e V do art. 3° da MP 1988-18, na redação que era apreser:ltamos. 

_) ASSINATURA 
~ ~..J 

,/ I' _ ~--.-." 

001 B6B05b-157 .doe c 
1 ç.; , 
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Mp 1.988-18 

000134 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

114103JO~ I Pnopoelçlo 

Medida Provisória nO 1988-18, de 2000 

L-______ ~D~E~P~U~J~A~D~O~A~R~~=A~N~DO~M=:O~N~T~E~IR~O=_ ______ ~I LI ___ n'_d_o_p~_n_lu_.n_·o __ ~ 

Piai"" 1/1 

Dê-se ao inciso I, do art. 3-, da MPV 1988-18/2000, a seguinte redação: 

"I - O· saldo .devedor da operação, para efeito de 
renegoeiaçlo da divida, será apurado sem computar 
enca'Voa por/nad/mplemento, multas e honorários 
advocatlc/oa~ 

Justificativa 

A redação proposta visa, além de . garantir que as condições da 
renegociação nlo penalizem' 'os mutuários, homogeneizar a redação, 
tomando-a semelhante àdeóutros parágrafos, como a do parágrafo 5° do 
art. 3°. ' . " 

'., ' 

14 2000 Monteiro 
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MP 1. 988-18 

000135 

Março de 2000 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 
14/03/00 

Proposição 

Medida Provisória nO 1988-18, de 2000 

Autor 

DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO I LI ___ n_.d_o_p_ro_n_tu_árt_o __ ~ 

1 Supressiva 2. substitutiva 3.. modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global I 

Página 111 I I Artigo 3° I Parágrafo 30 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

Inciso aUnea J 

Dê-se ao § 3°, do art. 3°, da MPV 1.988-18/2000, a seguinte redação: 

Art. 30 ___ _ 

" § 30 É estabelecido o prazo de seis meses, após a 
conversão desta Medida Provisória em lei, para 
encerramento das ne~ociações, prorrogações e 
composições de dívidas amparadas em recursos dos 
Fundos Constitucionais, inclusive sob a forma altemativa 
de que trata o art.4 o." 

Justificativa 

Ajustar o prazo da renegociação à efetiva entrada em vigor da lei de 
conversão. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 14 de mar de 2000 
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MP 1.988-18 

000136 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I data 
14/03/00 

Proposição 

Medida Provisória nO 1988-18, de 2000 

'-____ =Dc=E:.:.P-.:U~T.:.;A:..:.::D~O=_=_A:.:.R.:.:~.:.:u~~:.:.N~D~O~M~O~N~T~E=:I~R~O:!._ ____ 11 L __ n_
o 

_dO_p_,o_n_tu_,,_"O __ 

Supressiva 2. substitutiva 3. modificativa 4 .• aditiva 5. Substitutivo global 

I Página 111 I I Artigo 3° I Parágrafo 10 Inciso IV Alinea 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

Acrescente-se § 1° ao art. 3°, com a seguinte redação, renumerando­
se os demais parágrafos: 

Art. 3° .............................. . 

"§ 1 o O prazo total da operação, assim considerado o 
prazo inicial, seus acréscimos efetivados anteriormente e 
o período adícional da renegociação, não poderá 
exceder a vinte anos" 

Justificativa 

A emenda visa a substituição do inciso IV, alineas "a" e "b", do art. 3°, por 
um parágrafo primeiro, remunerando-se, consequentemente, os demais. 

Com a supressão da alínea "a" do art. 3° não se estabelecem limites para 
o prazo adicional. Atendidas as peculiaridades de cada mutuário, vale 
dizer, sua capacidade de pagamento, o importante é garantir prazos que 
possibilitem compatibilizar a adimplência com a lucratividade e 
rentabilidade dos negócios. 

O parágrafo que se pretende introduzir reproduz a redação da alínea "b" 
do inciso IV do art. 3°, ampliando o . prazo de pagamento nos contratos 
renegociados de modo a permitir tempo suficiente para que as condições 
sejam compatíveis com a lucratividade e rentabilidade dos negócios. O 
prazo de quinze anos é exiguo, especialm:~l nos c trat mais 
próximos de seu encerramento, por isso sua am~, ão Ra int os. 

r-___________ PARLAMENTAR 

Brasília, 14 de mar o de 2000 
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MP 1.988-18 

000137 

MEDIDA PROVIsn RI\ ." I': .. ;; : a 

EMEnDA MODIFICATIVA N.O 

Substitua-se a expressão' até o limite de dez por cento ... ". constante da 
nova redação dada ao art 4° da lei '1" 7.827, de 27/09/89, pelo art. 9° da MP n.o 1.988-
18. pela expressão' até o 1;t;lite U", vinte e cinco por cento ... ". 

~USTIFICAÇÃO 

Até a entrada em vigência da MP n.o 1.988-16. de 13/0112000, os Fundos 
Constitucionais de FinanCiamento do Norte e do Centro-Oeste pOdiam aplicar até 25% de 
seus recursos anuais em fir.anclamentos a empreendimentos de infra-estrutura 
econômica nas referidas regiões, em áreas de expansão econômica. A supramencionada 
MP, ora reeditada sob o n ° 1988 18, passou a incluir também o Fundo Constitucional do 
Nordeste entre aqueles que tJodem finanCiar empreendimentos de infra-estrutura 
econômica, corrigindo uma de!Tiu(;;)ssária e inexplicável restrição que era imposta á 
região Nordeste. 

Porém, a correção dessa restrição veio acompanhada de outra, também 
sem maiores explicações, que,! ""Ia a redução para 10% do limite para aplicação de 
recursos nesses titios de financiam"ntos, o que limita bastante a eficácia da alteração 
introduzida pela Mr em tela. 

Esta emenda pretende. portanto, restabelecer o per(;entual anterior de 
25%, agora estendido a todas regiões atendidas pelos Fundos Constitucionais de 
Financiamento, S"l1 o que a mUd, (Iça introduzida na legislação dos Fundos pode se 
tomar inócua, haj:. Ji~1é! a dem<ll'o<l qUd, certamente, haverá de se configurar para estes 
financiamentos, "in razão d" "r-~'fJente necessidade de melhoria da infra-estrutura 
econômica das r"q'óes 14orle. f'!odcsre e Centro-Oeste. 

~ 

S",'a d" ":urr,,,Is<ío 'em de março de 2000 .. 

( \ '=:-------- ~ ---.:.-
í' . do elementlno Coelho 

" 
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MP 1.988-18 

000138 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1988-18 

EMENDA MODtRCATlVA N.o 

Substitua-se a expressão " ... empreendimentos não-govemamentais da 
infra-estrutura econômica .. : . constante da nova redação dada ao alt. 4° da Lei n.· 7.827. 
de 27/rJ9/89. pelo art. 9· da MP n.· 1.988-18. pela expressão • ... empreendimentos de 
infra-estrutura econômica ... ". 

JUSTIFICAÇÃO 

Após a entrada em vigência da MP n.· 1.988-16. de 13/01/2000, passou a 
ser admitida a possibilidade de utilização dos reQJrsos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento para financiamento a empreendimentos de infra-estrutura econômica em 
todas as regiões atendidas pelos referidos Fundos, ao invés da legislação anterior, que 
admitia estes financiamentos apenas nas regiões Norte e Centro-Oeste. 

Todavia. essa saudável modificação veio acompanhada de uma 
injustificável limitação. qual seja a da eleger como clientela para os referidos 
financiamentos apenas os empreendimentos de titularidade não-govemamental. Ora, em 
regiões que ainda necessitam de inúmeros investimentos em infra-estrutura, esta 
limitação reduz o potencial de aplicação da modificação introduzida na legislação dos 
Fundos, haja vista que os investimentos de titularidade govemamental ainda são 
essenCiais para tais regiões em desenvolvimento. 

Esta emenda. portanto, pretende retirar a limitação imposta pelo texto 
original da MP. permitindo que os financiamentos dos Fundos para empreendimentos em 
infra-estrutura econômica possam ser concedidos a quaisquer empreendimentos. 
independentemente da sua titularidade, prevalecendo, para a concessão ou não dos 
financiamentos, tão somente a avaliação econômica dos empreendimentos em questão. 

Sala~d~Cc1I11Siih. em de março de 2000. 

~ -.... .---­
"""Filll2o~C!!!,lementino Coelho 
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EMENDA ADITIVA N.o MP 1.988-18 
000139 

. Março de 2000 

Inclua-se no texto da MP n. o 1.988-18, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art .... Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, com recursos da 
União, subvenção econõmica, sob a forma de equalização de taxas de juros, nas 
operações de crédito vinculadas a investimentos em infra-estrutura na regiIo do semi­
árido do Nordeste. 

§ 10 A equalização de taxas de juros ficará limitada ao diferencial de taxas 
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários 
a que estão sujeitas as instituições financeiras nas suas operações ativas, e os encargos 
cobrados do tomador final da operação. 

§ 20 A concessão da equalização de taxas de juros obedecerá. limites e 
normas operacionais estabelecidos em atos conjuntos dos Ministros da Fauilda e da 
Integração Nacional, especialmente no que diz respeito a custos de c:aptaçIo e de 
aplicação dos recursos. 

§ 3 o Caberá ao Banco Central do Brasil fiscalizar as operaç6es de crédito 
beneficiárias das subvenções concedidas nos termos deste artigo." 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir da entrada em vigência da MP n° 1.988-16, de 1310112000, as 
condições de financiamento para empreendimentos de infra-estrutura econOmica na 
região Nordeste, assim como nas regiões Norte e Centro-Oeste, tomaram-se, sem 
dúvida, mais favoráveis e atrativas do que as prevalescentes anteriormente. 

Todavia, em se tratando de regiões nas quais a implementaçAo de projetos 
de infra-estrutura apresenta, normalmente, baixas taxas de retomo e elevado prazo de 
maturação, como é o caso do semi-árido do Nordeste, ainda assim há nec:Mlidade de 
serem criados outros tipos de mecanismos que viabilizem a redução do CUlto real das 
operações de crédito e permitam ao tomador dos empréstimos efetivascondiç6es para 
alavancar a implementação destes projetos. . 

O que se propõe com esta emenda é, justamente, P"9piciar condições para 
que os empreendimentos a serem financiados no semi-árido do Nordeste tenham um 
tratamento compatível com suas peculiaridades. Ressalte-se, todavia, que nlo se 'esta 

. -propondo nenhuma medida despropositada, que venha a ccimprometer a potitica 
econõmica que vem sendo adotada pelo Govemo Federal, mas tão somente está se 
propondo que seja oferecido a estes empreendimentos o mesmo-tratamento que vem 
sendo dispensado aos setores agropecuário e exportador em todo o Pais, qual seja a 
concessão de subvenção econõmica, sob a forma de equalização de taxas de juros. . 

' .. • 'l1:' 

;em', de março de 2000." 

~~,""~ 
~::::::?~~~o~1Ee~mentino Coelho 

[.oi:>!, 

iln:'b 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1988-18, DE 12 DE M, MP 1. 988 -18 

000140 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte. do Nordeste e do Centro-Oeste. de que 
trata a Lei nU 7.827. de 27 de setembro de 
/989. e dá outras providências 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se à MP n° 1.988-18 a seguinte redação: 

"An. lO, ....................................................................................................................... . 

1- ............................................................................................................................................ .. 

a) agricultores familiares. suas cooperativas e associações excluídas as operações 
decorrentes de projetos de estruturaçào de colonos e assentados nos programas oficiais 
de assentamento. colononização e refonna agrária. aprovados pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Refonna Agrária - INCRA: 3% ao ano: 

b) mini produtores. suas cooperativas e associações: 3% ao ano: 

c) pequenos prodútores. suas .cooperativas e associações: 5% ao ano: 

dl médios produtores. suas cooperativas e associações: 8% ao ano: 

e) grandes produtores. suas cooperativas e associações: 12% ao ano: 
, 

n - .................... ;r ................................................. .................................................................... . 

r., 
a) microempresa: 3% ao ano: 

b) empresa de peqUeno porte: 6% ao ano: , 

cl empresa de m~dio pone: 12% ao ano: 
~ ,J' q . 

. ) ·GJ • - -'" 
dl , ,empresa de grande pone: 14% ao ano. 

'1 .. 1 _, ..... 

. j. . o' "' : oo~, . ." .... ; . 
§ bO'················ .. ·.~~~·············· .. ··············· .................................................................................... . 

§ 2° o dei credere do banco administrador. limitado a 2 por cento ao ano. está contido nos 
encargos finance(1lB cobradosepelos Fundos Constitucionais e seraredúzido em percentual 
idêntico ao percentual garantido por fundos .de aval. 
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~ 3° (Supnma-sel 

~ 4" 'Supnma-sl! I 

§ 5° Serão concedidos rebates de 30°/. para todos os mutuanos CUJOS contratos sejam. 
no total. de ate RS 50.000.00 'cinqüenta mil reais, é que desen\"oi\"erem suas atividades na 
região do semi-arido nordestino. e de ate 20%. segundo criterios I!stabelt!Cidos nos programas 
de tinanciamento de cada Fundo. para os mutuários .em iguais conolçõés das demais regiões. 
incidentes sobre as parcelas da amonização do principal e sobre os encargos firtanceiros. 
durante todo o penodo de vigência da operação. 

§ 6° (Supnma-se I 

§ 7" No caso de desvio na aplicação dos recursos. o mutuario !Jt!rdera. sem prejuizo 
das medidas Judiciais cabivels. inclUSive de natureza éxecutoria. ',,)00 c qualquer beneticio . 
.:specialmente os relativos aos rebates de que trata o * 5°. 

Art. 2° 

Art. 3° Os bancos administradores dos Fundos ConstitucIOnais de F;rtanciamento 
tieam autorizados a adotar. relativamente às operações industriais. J!,'I"o-industnais, de infra­
estrutura e de turismo, nas renegociações, prorrogações I! composições de dívidas, as 
seguintes condições: 

~ 3° (Supnma-se I 

Art. 4° As instituições linanceiras operadoras dos Fundos Constitucionais de 
F;nanciamento procederão ao alongamento das dívidas contraidas por produtores rurais. suas 
.associações. condommios e cooperativas. não amparadas pelo disposto no ano 5° da Lei n' 
9.138/95. 

§ I ° São objeto do alongamento a que se refere o Capllt deste anigo as operações de 
custeio. investimento. e mistas. custeio e mvestimento. contratadas ate 31 de dezembro de 
1997, cujos saldos devedores não ultrapassem aos valores originais de RS 20.000,00 (vinte 
mil reais), nas operações de custeio isolado. e de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), nos 
demais casos. 

§ 2° Aplicam-se às operações de alongamento previstas no caput deste artigo os 
dispositivos do ano 5° da Lei n" 9.138195 que não colidirem com o alcance e os demais temos 
especificados nesta Lei . 

. h ;. ;.n~}O São objeto de alongamento, também. as dividas de operações de credito rural de 
C~10 .. c.?ntratadas na satTa 19(17'98. por mini e pequenos prod"ltores e por .. ~~cultores 
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familiares cujas allvidades tinancladas foram ;lnlstradas. totai llU parcialmente. pela 
incidência de fatores climatlcos incontroláveis . 

. -\rt. -lO -A ÜS saldos o.levedores apurados. que Se enquadrem nas condições lixadas no 
art. anterior. t~r:io llS seus \ encimemos alongados peio prazo Je dez anos. observadas as 
seguintes condições: 

I - taxa de juros de três por cento ao ano. com capitalização anttaI. sendo vedadas a 
cobrança de taxas e comissões de qualquer natureza. e a inCidência de indices de atttalização 
monetária. inclusive à titulo de variação dos preços dos produtos linanclados. 

11 - prazos de carênCia de três anos. e prestações anuais. iguaiS e sucessivas. admitidos 
ajustes no cronograma de retomo das operações alongadas e garantidos bônus de adimplência 
sobre cada prestação a ser paga ate a data do respecti\'o vencimento. equivalente ao desconto 
~ . 

aI vinte por cento. se a divida for igttal ou inferior a qwnze mil reais. e de dez por 
cento no caso das dividas em valor superior a quinze mil reais: 

b) cinqüenta por cento e trinta por cento nos casos previstos pelo §3° do art. 2°, para 
mutuários de Municipios localizados. respectivamente. na área de atuação da SUDENE, e nas 
regiões Norte e Centro-Oeste. 

111 - cabeni ao mutuário olerecer as garantias usttais das operações de crédito rural. 
sendo vedada a exigência. pelo agente tinanceiro. de apresentação de garantias adicionais. 
liberando-se aquelas que excederem os valores regulamentares do credito rural. 

Art. -l°-B Os eleitos tinancelros do alonl!amento dos saldos consoiidados de dividas de 
que trata o art. 2n serão cobertos com recursos dos orçamentos dos respecllvoS FUndoS .. 

, 
Art. -I°·C O prazo para a formalização do pedido de adesão ao processo de 

alongamento fixado no CapUl do art. 2°. sem de noventa dias a contar da data de publicação da 
regulamentação desta Lei.' \ 

Art. 5° ............................................................................................................................. .. 

Art. 6° (Suprima-se) 

Art. 7° .......... :.:., .................... ~ .................. ,._ ..................................................................... . 

Art. 8° .................................................... . 

-Art. 9° ............. ~: ................ ;: .................... , .................. , ...................................................... . 

oub' Art.' 9õi"dbservadas'a's diretrizes"estabelccidas pelo MirÍistêrio da IDtcgrIÇIo 
'~acional e pelbs programas de tinanciamento dos fundos. ús oâÍlcos ádlninisUadOres 
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poderão repassar recursos dos Fundos Constitucionais a outras Instituições financeiras 
publicas .:om capacidade tecmca .:omprovada ~ com ~strutura uperaclOnal ç 

administratIVa apta a realizar. ~rrt segurança e no estrito cumpnmento das diretnzes e 
normas ~stabe\eclrias. prO),'famas de credito especlticamente criados com essa 
tinalidadc . 

. -\rt. \3 ........ .................. .................... ................ .. ... ............ . ........................... . 

I - Conselhos Deliberam'os dos Fundos COnStitUCiOnais de FinanCiamento do 
Norte. do Nordeste e do Centro-Oeste: 

II - . 

I II - ...................................................................................................................... . 

Art. i 3-"\ I)S Conselhos Deliberuu\'os dos rundos Constitucionais de 
Financiamento do None. do Nordeste e do Centro-Oeste serào compostos por quatro 
representantes do governo federal. quatro representantes de entidades nacionais do 
empresariado e quatrO representantes das centrais sindicais dos trabalhadores. 

Paragrafo unico.· Ato do Ministério' da Integração Nacional instalará os 
Conselhos e nomeará seus Integrantes. 

Art. '17 Os' bancos' administradores .los Fundos Constitucionais de 
FinanCiamento iarão )us.apariir de 1° de juneirode 2.000. à taxa de administração de 
2% sobre o valor. de cáda operação contratada. apropriada mensalmente. 

Art lO ....................................................................................... . 

. Art. -lo Os saldos diários dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento das Regiões Norte. Nordeste e Centro-Oeste, do FINOR, do FINAM e 
do FUNRES. bem como dos recursos depositados na forma do art. 19 da Lei n.o 8.167, 
de 16 de janeiro de 1991, enquanto não desembolsados pelos bancos administradores e 

. operadores. serão remunerados pela taxa Selic. 

Art. 8° .................................................................................................................. ' 

Art. 11: (Suprima-se) 

Art. 12: (Suprima~se) 

Art. 13: (Suprima-se I 

.,'1 
.. '":' 
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JUSTIFICAÇÃO. 

Os fundos L·onStllUClOnals de Financiamento Jas Regiões \ime. "iordeste e Centro­
Oeste são I nstrumcntos i mponantes I! que podem ter papel deCISIVo no desenvolvimento 
dessas regiões. amenizando as desigualdades hoje eXistentes entre ~Ias e ·-"s outras regiões 
brasileiras. 

Ocorre que sua estrutura e sua utilização não tem propiciado os Úeitos esperados. Ao 
contrario. Por exemplo: auditoria realizada pelo TCU eml99Q apurou que. até 1998. 40.99°-\' 
dos recursos emprestados destinaram-se a apenás I .11 % dos mutuarios. que respondia por 
77.470/0 da inadimplência do Fundo. . 

É preciso reformular os Fundos para revitaliza-Ios e tàzê-Ios cumprir o que deles se 
espera. Do contrario. ou continuarão alimentando distorções como a citada na auditoria do 
TCU ou serão eliminados pelos que desejam que as regiões None. 'Jordeste e Cenn-o-Oeste 
não disponham de nenhum Instrumento fomentador de seu crescimento econômico e social. 

Tendo em te!a essa preocupação. apresentamos a presente emenda substitutiva, cUJos 
pontos centrais são os seguintes: 

a) Encargos financeiros: originariamente, os Fundos usavam a TR. Depois de alguns 
anos. com a elevação desta taxa. passou-se para a Tn.P. Mas. durante o Plano Real, esta taxa 
subiu mais do que a TR e criou um grande problema para o pagamento das dividas, até 
porque. com a estabilização. os produtos dos mutuários mantiver:lm ou perderam preço no 
mercado. Os prejUlzos e a inadimplencia subiram muito. 

Diante das pressões para mudanças nas taxas. no tinal de ! qQg o governo federai 
autorizou que fossem renegociadas as dívidas I em condições insatistatórias I e adotou como 
encargos a mtlação medida pelo IGP-M mais taxas de ate 8% ao ano. incluido o elel crederc. 
Como o IGP-M_ aquela altura. estava abaixo de 2% ao ano, criou-se a expectativa de que as 
taxas poderiam em al",.uns casos se aproximar do que devem ser os encargos de empréstimos 
favorecidos - como .: o caso dos empréstimos dos Fundos. tais como os define a 
Constituição Federal (art. 159). Mas o IGP-M saltou para mais de 20°/0 em 1999 e os 
encargos, mesmo para os micro mUluârios, chegaram a quase 30%. 

A MP 1.988-16 reduz essas taxas mas ha dois problemas. Primeiro. elas continuam 
altas. Basta dizer, como exemplo mais extremo, que na linha Prona!' o agricultor tàmiliar 
mutuário dos Fundos continuará arcando com taxas de ate 4% ao ano. enquanto um congênere 
do S ui e do Sudeste tem encargos negativos de cerca de 14%. 

Em segundo lugar, a MP introdUz um "gatilho" nas taxas. prevendo sua revisão 
sempre que a Tn.P variar mais de 30%. Isso nada .mais é do que manter a instabilidade que 
vem se verificando nas mudanças ocorridas de TR para TJLP. desta para IGP-M e, agora, 
deste para o novo sistema. Numa economia como a brasileira, sujeita a oscilações drásticas, 
esse mecanismo retira do tomador seu horizonte de previsibilidade e desestimula os 
investimentos. Além do mais, já dissemos e repetimos_ a Constituição define esses' recUrsos 
como fonte de emprestimos tàvorecidos. 
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Por essas razões estabelecemos juros lixos <! diferenciados pelo tipo e pelo pone dos 
tomadores. cuidando de favorecer os menores e os \ oltados as atividades rurais. sabidamente 
mais carenteS. Além disso. mstllUlmos rebates sobre os encargos para os pequenos mutuários 
do semi-arido nordestino. ~ a poSSibilidade de se conceder tambem rebates para os pequenos 
mutwirios das demais regiões. atendendo assim aos princlpios de justiça e de prioridade 
«onômica e social. 

'. b) Conselhos deliberativos: hoje o FCO <! um conselho especítico. <! tem timclonado 
com resultados bem melhores do que os conselhos do FNE e do FNO. que na verdade são 
conselhos das Superintendências, o que a nosso ver nào lhes permite atuar com a mesma 
eficiência e independência que o do FCO. Por isso. propomos' a criação de conselhos 
deliberativos especificos. 

Ademais. entendemos que a composição dos conselhos deve seguir o modelo ja 
comprovadamente bem sucedido. que e o do CODEFA T. Li as representações são 
equivalentes entre governo, empresarios e trabalhadores. e mais. são as entidades 
reéonhecidamente representativas desses dois ultimos setores as que têm assento no conselho. 
caso' das centrais sindicais. Nos conselhos atuais dos Fundos, assentam-se federações que 
muitas vezes só existem formalmente, sem a menor legitimidade social ou política. Assint 
como nos conselhos do FGTS, da Saúde, da Previdência, etc .. são as centrais sindicais que 
devem estar presentes nos conselhos deliberativos dos fundos. 

. ',' c) 'Renegociações de dívidas: procedemos a divisão entre as condições oferecidas as 
renegocições não-rurais e as oferecidas às rurais. Para estaS. nossa proposta atém-se ao 
tratamento das pequenas dividas. uma vez que a recente Lei nO Q866/99 dispensou novo 
tratamento para os maiores devedores do crédito rural, inclusive junto aos Fundos 
Constitucionais. ampliando as possibilidades de alongamento para dividas contratadas ate 31 
de dezembro de \997. Reconhecendo a discriminação dessa legislação relativamente aos 
pequenos devedores do crédito rural. as próprias li deranças do governo no Congresso e do 
PFL na Câmara dos Deputados assumiram compromisso da tribuna do Plenãrio com a 
aprovação de ~edidas que atendessem às necessidades de renegociação das dívidas desses 
setores. 

, ;.- '-Sob tais inspiração e compromissos. tentamos beneliciar os contratos até 3 t.12.97, nào 
'. amparados pela politica de. securitização, ,observando. ' rigorosamente. os requerimentos de 
.,adeqUlÇlo orçamentãria e ,financeira da fórmula proposta, até porque o pequeno impacto 

"financeiro de sua execução será coberto com recursos oriundos dos próprios orçamentos dos 
respectivos Fundos. 

_to,:' . 

.. ' d) Tau dé administraçio: os Fundos têm pagado, inexpliCavelmente, taXas enormes 
: de admlmstração a'os bancos óperadores, em detrimento e sua atlvídade finalística de prover 
, 'reé:~aos investidores regionais, uma v'e~ que cadá,vez menos'técursos ficaní'disponíveis 

para Os emprestimos. No início, erlÍnI 2~~ sobre o pàiilmônio Iíqti{do. taxa elcVáda para 3% 
. ~lI:l)WIIte. As taxas anuais começaram a projetar que, em poucos anos, o mO,ntante delas 

~. siIpC~ os própn!ls repasses. do T csOúco aos F urldos. Em 19~:i alegando e*iiiir que esse 
".' ... or.\, • ~ '.' .~~ - • " ·t"" _ .. ~. F' • • ~. '" I'( 

:L r1,~.~~,~oncreti~~e. ogov,~_~ll(j,estábel~~ê~,~ue a ~_s,eria de 2,o7',~dos repass~,~o Tesouro 
-e InstauroU-se o absurdo.' • . .w .. · 

,~</~'., ',I; ;->1." .. I •• c :r . ~~~~' ... "'. ',iJ~"\I() 
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Primeiro porque e inconcebível que taxas de administração incidam sobre a captação e 
não sobre a operação. Segundo porque tal captação tem custo zero !"ara os bancos. E terceiro 
porque o percentual de 20% e acintoso. 

Para se ter uma idéia em niuneros. Em 1997. quando a ta.xa I!ra de 3% do PL. os 
bancos cobraram de taxa de adminístraçio o seguinte: 

BB fFCO) R$ 46. 91~ milhões 
BASA fFNO) RS SO.4S~ milhões 
BNBfFNE) R$ 130.657 milhões 

Se já estivesse em vIgor o novo critério. esses montantes senam: 

BB(FCO) R$ 61. 989 milhões 
BASAfFNOI R$ 61.989 mi Ihões 
BNBfFNE) R$ 185.968 milhões 

São elevações expressivas. Mas o alarme é ainda maior quando verificamos o volume 
de operações contratadas. que. acredite-se. no caso do FNO equivaieria ao que o fundo paga 
para o BASA de taxa de administração: 

BBfFCO) R$ 227.7~3 mlihões 
BASA (FNO) R$ 63.221 milhões 
BNB(FNE) R$ 409. 911 milhões 

A MP retoma a taxa de administração a 3°·'" do PL com teto em 20% dos repasses. 
Isso não corrige nenhum dos defeitos das duas sistemáticas adotadas anteriormcate -, ao 
contrário, conjuga os defeitos de ambas. Propomos que as taxas de :u1ministnlÇio sejam 
estipuladas sobre o montante efetivamente contratado, com o percentUal de 2%., como uma 
espécie de "taxa de êxito". E preciso dizer que há ganhos enormes de escala e de escopo na 
administração financeira dos fundos. o que reduz em muito os custos margi~s para sua 
administração. Além do mais. os bancos já são remUnerados com spreads satis~os sobre 
um recurso cujo custo de captação é zero. Enfim, para citar mais uma vez ocaso do .~ A T. 
cujos recursos os mesmos BNB e BS operam, a taxa de administração ali é inel[iI_~ . '. , 

. . J 'o •. • . 

" , • . '. '.' 1 ".i,'; . 

d) RiIco e remuneraçlo dos saldos: estes são dois pontos que não merecem. a nosso 
\ler. nenhuma polêmica. Desde 1998 o risco opetaCional passou a ser dividido entii'ós bllM:os 
e os fundoS. e a presente MP mantém essa cláusula. Não há sentido nisSÓ:pelo smiples fato de 

> -' ., 'i:.i" ' " que o spread ou dei credere é inteiro apropriado pelos bancos. .', .' " 
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Quanto à remuneração dos saldos diários não contratados. <la muitos anos os bancos 
ganham multo dinheiro com o I/tUJlm.l!: recebem Selic e pagam T.l1.P aos Fundos. o que os 
incentiva precIsamente a não emprestar recursos para os interessados .. \ MP corrige em 
grande pane essa sltuação ao cobrar sobre esses saldos a taxa extra-mercado. que é de cerca 
de 96% da taxa Selic. Ainda assim. insistimos em que as taxas sejam iguais. ou seja, que se 
remunerem os saldos dispom\'eis com a taxa Selic. tal como ocorre. "uma ultima citação. com 
os recursos do F A T. . 

Por tim. rejeitamos a possibilidade de privatização da operação 00s Fundos, tal como 
propõe a nova redação ao anigo 9° da Lei n.· 7.827. de 1989. Damos ao anigo nova redação. 
preservando as operações no âmbito dos bancos públicos. 

Sala de Sessões. 17 de março de 2000. 

~ENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.2000-14 ADOTADA EM 10 DE MARÇO 
DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO M~S E ANO, QUE 
"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 
1999, QUE DEFINE O SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CRIA A AG~NCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". 

CONGRESSISTA EMENDAS NÚMERO 

DEPUTADO MAX ROSENMANN 100. 

EMENDAS ADICIONADAS: 001 

TOTAL DE EMENDAS: 100 

RELATOR INDICADO: 
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MP 2000-14 

000100 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 
15IlI3I00 

Proposição: 
Medida Provisória n" 2000-14 de 10 de março de 2000 

Autor 
. Deputado Federal MAX ROSENMANN 

N° do prontuário 
456 

I. IJ s., ....... 1. lJ __ 
J. Im modiflcatin ~. O adith'. 5. IJ Substitvriw global 

~~~~dI~m~1~. __ ~I. 1~ ___ ~ ___ g_O ____ ~I~~p~a~~~g~nri~O~~ _____ ln_C_is_O ____ ~ ______ a_lin_e_a ____ ~ 
TEXTO/JUSTIFICA ÃO 

ANEXO /I - ITEM 1.4 Onde SE LÊ 5000.00. LEIA-SE 1200.00 

AS FARMÁCIAS E DROGARIAS, PEQUENAS. EMPRESAS COMERCIAIS DESTE PAis. SÃO AS MAIS 
ONERADAS COM PROCEDIMENTOS TAIS COMO A SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÀRIA SOBRE MEDICAMENTOS. 

é O ÚNICO. ' SETOR QUE FOI ONERADO COM AS TAXAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÃNCIA 
SANITÁRIA:" EM QUE PESEN TODOS OS PROBLEMAS DE SAÚDE PÚBLICA CAUSADOS POR 
RESTAURENTES, BARES, PANIFICADORAS E PRINCIPALMENTE, O MAIS RICO SETOR COMERCIAL DO 
PAiS, HOJE DOMINADO POR MULTINACIONAIS, QUE SÃO OS SUPERMERCADOS. 

é NOSSO OBJETIVO REDUZIR A TAXA PARA AS PEQUENAS FARMÁCIAS PARA UM VALOR CONDIZENTE, 
VALOR ESTE DE APROXIMADAMENTE RS 120,00 POR ANO. I 

.' ~. 
."1;"" . 

I 
" I 

, ...... ,",,', 

. ......, -

,ri .... . '. ~ , 

ASSINATURA PARLAMENTAR 

\ 
I 

." '.Ii : 
. 1 

i 

1 
I 
I 
I , 
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/ 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2004-6 ADOTADA EM 10 
DE MARÇO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO 
M~S E ANO, QUE "INSTITUI O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇAO FISCAL - REFIS". 

C.ONGRESSISTAS EMENDAS::N!'S-

Deputado CLEMENTINO COELHO ............... 195, 225. 

Deputado EDISON ANDRINO ...................... 215. 

Deputado FERNANDO CORUJA ................... 214. 

Deputado MOREIRA FERREIRA ................... 179, 180, 181, 182, 
186,188, 190, 194, 
199, 200, 204, 206, 
207, 209, 216, 217, 
218, 219. 

Deputado PAES LANDIM ............................ 183, 184, 185, 187, 
189,191,192,193, 
196, 197, 198,201, 
202, 203, 205, 208, 
210, 211, 212, 213, 

// 

/ 

220,221,222,223, 
224. 

~~S7A~CMr-------------------------------------~ 
EMENDAS CONVALIDADAS;178 
EMENDAS ADICIDNADAS:47 
TOTAL DE EMENDAS:225 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Quarta-feira 22 05045 

MP 2004-6 

000179 

I 
~ 1310"'312" 000 ! 13 

"FO!"OfM;A-O 

~. ======~.~.========~M=e=d=id=a=p=,o=v,=so=n=a=de~;1"'2_t104.::., I~' f ~ d'..!2M::a.~ç:.o.:::ae:.:2::0::00=---_______ ..J 

I' Deputado MORE'IRÃ FERREIR~ ~ " ""'377"" 
I . 1 • ~~'PR[SSIVA : O SUBSTITUTIVA 'o 1oIOOIr'1C"'-' ,~ 

, ' PAGINA ~ i, oO,RT100 PARAGRAFO 

01 do 01 I L.1 ___ 1_' _________ 3. __ 

I' 
suprima-se o inciso III do § 3" do ar! [" 

'-<·00 

'u 

5 O sueSl1nmvo GLotW. 

----------------~ 

JUSTJFIC.\ç.\O \ 

Pennite que pessoas juridicas ltndid", ~ qualquer tempo anterionnente à 1 

regulamentação da Medida Provisória, ingresse no REFIS. 

--
I"L ________ ~===/?0Ç====~==~=J==~~~~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

HP 2004-6 

000180 

I 
[ 

I 
I 

j 
I' aATA 

I I' 1310312000 Medida ProvIsória Of: n' 
! ~ ri 1./1. ,- '} ~ •• ~2=OOO==;:;:;;;;;;;;;::=== I 

\' ""''''' Deputado MOREIRA FERREIRA 
, :; .,. PflCMfUIolIIlC 

., 377 
, .1 

I· 1 • SL'PRESSIVA : O SU~.,;1Tn.ITl" ... ! DMOO.F.-· ... - , t ~ '1 ',1' '. ~ O SUBS1lTlJTfVO GlOPL 

I' .. - I \. ,~ .(;0 PAR,t,GRAFO 

01 do 01 :zo s' 
- .-2 ~ - AUNEA 

I' ''''''' 
Suprima-se o § 6" do art. 2" 
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JUSTIFIC.\t.\O 

Os debitos com eXigibilidade de ragamemo ,,;spen~J p"r medida liminar concedida 
em mandado de segurança (Lei n° 5172;66 - l'T}i art ,'" ;ncl,o IV\ comaláo com a dispensa dos juros 
de mora incidentes ate a data da opção, conforme estipula a MP. porem, Ll contnbuinte devera desistir do I 
feito em caráter IITevogáveL bem como renunciar ao dirello ,obre os debito, em que se fundar a ação. o, 
que contraria a disposição constitucional contida no inCISO XXXV do an. :"0. que estabelece que a lei não I 
excluirá da apreciaç30 do Poder J udiclano lesão ou ~meaça ~ dirello. \lém disso, o contribuinte ljue I 
tenha grande posslbl hdade de êxito em sua ação, "starJ ," preludicando L'om a ren.mela a um dlrello. . 

I" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. I 

MP 2004-6 

000181 

I 

I' 
I 

o .. '" 
1310312000 , 

-'UTOR , T-~ ... il'IlOM1UAflIO 

Deputado MOREIRA FERREIRA 377 
- . 

O". ,':~ • 

~I' ____ O_;~_~_O_, __ ~I LI· ______ ·~ __ o ________ ___ 
.u .... 

Supnma-se o ~ 8° do an. 2" 

I 

I JUS11 Fl(' -\<. .\U 

I A Medida Provisóna restnng-c " '. tI;.\,,~aO J0 rI,,, ... n t"~i1' e Uà base de cálculo I 
i negativa da contribuição social sobre ~ lucro :iqu;J.o ... ,mlue" no 11('''.' : j" ~ "7" do art. 2°, ao mandar' 
Ique se aplique sobre o montante apurado, aliquota, 1, ~umLC ~"r ç~nh) f'.) ,l'O do preJuizo fiscal e OIlO' 

por cento, no CEO da base de cálculo nel'<l-tl\" .h .:unrr'bi.", ','J .. 'cu "vare o lucro líquido . \ 
possibilidade da utilização dos valores global;. rerm'(a~ Jlll"- ma,., ,ap,aa;,qUlcacao dos débitos fiSCaiS 
das empresas, possibilitando o seu retomo ao d~,~mtl"l,v n"rTl"d; h; .mDe,to' .' '.liXas, em beneficio do 
próprio ente arrecadador. 
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I 
I 

Quarta·feira 22 05047 

MP 2004-6 

000182 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

I: GATA 

i 131D3i2DDD I ' '"""""0 
Medida Provlsóna de rr 2.004-6. de 13 de Março de 2000 

aUTOR 

Deputado MOREIRA FERREIRA 
.. iMQITWI.IIIO 

377 I' 
, • SL'PRBSI\'A : O SU8STlTUTTVA ~ Cl MOOFICATIVA • O ADITIVA ,0_..-. 

r ~ ____ D_;i._UM_D_' __ ~ll" ~ ______ ;_ç_O _____________ '_ •• _Mm_~ _____________ ~_II _______________ ~ ______ ~ 

I' 
I Suprima-se o inciso II do ano 3° 

JUSTIFICAÇÃO 

I 

A lJlJrigatoriedade de a empresa optante do REFlS autorizar o acesso irrestrito pelai 
SRF às informações relativas iI sua movimentação !inanceira é uma quebra do seu sigilo bam:ário.· 
assegurado constitucionalmente. conforme ano 5° inciso XII da Constituição Federal. 
L--. ____________________________________________ ~ 

I" 
\ 

" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
.. ___ Plllo"osrcÃo . 

MP 2004-6 
000183 

Medida Provisória n9 2.004-6 de 10 de março de ~UUU 

j 

í' __ ·~==:::~:::~~·u~'O·~~ ______________ ~1 ~--MQ~ _ DEPUTADO PAES LANDIM . L ~ 

,..---------::::--------=::---------==- '''.-------------------------------, 
s , ~ _ suPMS$YA 2 O . SU.STlTUlTIVA 3 O . 1oI000f1CATn. 4 O -ADn'IV" 9 O -suaSTITUlT1VO lk.Dh&. 

CP'G'~~ =:l: . C- AtlllTlG>l -----,.---- """GRUO ---,--- tlfClSO _--.,--_AU .... ___ --, 

I
'" -----------""0------------, 

I Suprima-se o 111 do art. 5° da Medida Provisória n' 2.004-6, de 10 de março de 2000. 
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JUSTIFICATIVA 

Em virtude da faculdade conferida ao devedor de indicar os débitos a serem parcelados, proposta 
na Emenda Modificativa do § 2' do artigo 2', não mais se justifica a permanência da redação do 
inciso 1I1 do art. 5'. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
-- PROPO$ICÃo· 

/ ""-/ ] Medida Provisória n9 2.004-6, de IV UI;;; 

MP 2004-6 

000184 

março ae lUUU 

J 

j 

[ -------------AUTOA--- r" .... "'."'~ 
DEPUTADO PAES LANDIM 

r..-------=:-----------___ ur.J __________________ _ 

1 00 -SlJPAIESSlV:t.. 2 o -~U.iJTITUITl"'A .3 o . MODIFiCAT..... 4 o -"'O'TlV" 9 0- SUIISTIT\/I'T'\lO G~IIAL 

CPAGI"~ ~ C-"A1IG:> ----,--- PAFt.GnAfO ---,..--- H~CI!l:J ___ -.-___ t,LlMU ___ .., 

r.!.---------------------TIEKTO--------------------' 

Suprima-se o item VI do art. 5' da Medida Provisória n' 2.004-6, de 10 de março de 2000 

JUSTIFICATIVA 

A redação do item VI do art. 5' restou pouco inteligível quanto' a sua finalidade, podendo gerar 
interpretações ambíguas, chegando até mesmo a prejudicar o direito de defesa do contribuinte 
protegido pela CF/88 item XXXV do art. 5', que estabelece: " a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão 01/ ameaça a direito Jl

• 

"""~f"---r-jtCW (p.a~ J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 2004-6 

000185 

, "- ,.ltOPosrç" 

Medida Provisória n9 2.004-6 de 10 de março de 2000 

J 
I' / ""i-] 
[ 

.IIUTOR __ _ 

DEPUTADO PAES LANDIM 
r··· ... TV .... ~ 

11.-------==------------- ru'''' ___________________ ~ 

, 00- SUPM:S~A 2 O -SUnTrfIJlTrn, 3 O -MOOIflCATIWo 4 O .. AOITIVA 9 0- suaSTlfUITIVO CliL .. OUL 

CP.llGIII~ ~ LL __ -_-_._"'_ .. _o ==========~_"_ .. _.'"_"_.=====~====~_'"'_"_'======~====~_._"_"'_'=====~-' 
r.!.-------------------mT.--------___________ -. 

Suprima-se o § 3° do art. 5° da Medida ProVIsória nO 2.004-6, de lO de março de 2000, 

JUSTIFICATIVA 

Com a eliminação do inciso /11 do art. 5·, proposta pela respectiva Emenda Supressiva, não há 
como ser mantido o parágrafo terceiro do mesmo artigo. 

, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

MP 2004-6 

000186 

J 
I 
I 

! 
I 
I 

! 
~ 

I: :UA i I PROPOSICAO 

,;:==l=~=O==~o=o=o==~~==============~M~~=='d==apr=o=v'~==ri::ad.=n='=2=.O=O.=~=.=d:e='3===~M=a=rc:,o~d~e=2=oo=O==:;~;;;;====~ 
I' Deputado MORÊIRA FERREIRA 11' "";7" 

\ O Sl,.lPIl.ESSIVA ~ OAOlTIVA 

\ ' O~01 ~\ L8 ___ .;_~_o _______ ._AA_~_'_ ... _______ .~_~ ________ '~ ____ ~ 

I' 
I 
! Dê-se ao art. I ° a seguinte redação: 
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"An. I" Fica instituído o Programa de Recuperação r,scal - REFIS, destinado ai 
promover a regulari~ção de creditos da União, decorrentes de débitos de pessuas juridicas, relativos ai 
tnbutos e contnbulçoes, adrnlm';trados pela Secretaria da Receita Federal e pelo InsUMo Nacional do 

I Seguro Social - INSS, em razão de fatos geradores ocorridos até o mês de competência anterior a 
publicação da Medida Provisória. constituidos ou não, inscritos ou não em divida ativa, ajuizados OI. a 

I ajuizar. com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores 
I retidos." (NR) . , 

I JUSTIFICA',-'ÃO I 
I A modificação ora proposta visa abranger o maior nUmero possivel de empresas que I 
; se encontrem em débito Junto à Recena Federal e Instituto Nacional de Seguro Social. O prazo de i 
i ocorrência dos fatos geradores dos debitos. 31 de outubro de 1999. limite essa abrangência. i 
I I 

\" 

r 

- "tt"1UIlA ... ~ 
,.,.! 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
____ ~ ____ PIIOPOSICÃc 

MP 2004-6 

000187 

Medida Provisória n9 2.004-6 de 10 de ma o de 2000 

I 

J 
r " .. "'" .... ,.~ r..---------------.iul'OA---

I' DEPlJTAOO PAES LANDIM 
> 

,---.--=-___ -:: _____ -==_ ""0_--'-_________ . _____ _ 

'1;' o o . ' o . ~lIlSSV;So 2. o . 5UnTITUlTIVA 31iJ. WC(lIfICATfVA 4 - 1,00TlV.. 9 - SUI!$TlfUITIVO GLMAL. 

C"""-~ 
r- _IITI~ ---,--- J'AA.anAfO---,---- IHeI':) ---,---AI.I"(I,.----, 

r.-------------------TUTO--------------------, 
/' Dê-se ao ano 10 da Medida Provisória n° 2.004-<>, de 10 de março de 2000 a seguinte redação: 

An. l° - Fica instituido o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS destinado a promover a 
regularização de créditos da União, decorrentes de débitos ·de pessoas juridicas, relativos a 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal' e pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social- INSS, assim Como os débitos decorrentes de multas por infrações á 
legislação trabalhista administrados pelo Ministério do Trabalho, em razão de fatos geradores 
ocorridos até O mês de competência anterior à publicação desta Lei, constituidos ou não, inscritos 
ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidãde sllspensa ou não, inclusive os 
decorrentes de falta de recolhimentos de valores retidos. .'-::-:"" 
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JUSTIFICATIVA 

A modificaçilo ora proposta visa abranger o maior número possível de empresas que se encontrem em 
débito junto à Receita Federal. ao Instituto Nacional do Seguro Social e Ministério do Trabalho. O prazo 
ele ocorrência de fatos geradores dos débitos. 31 de outubro de 1999, limita essa abrangeneia. eliminando 
a possibilidade de participarem empresas com débitos entre a data fixada e a data da publicaçilo da Lei 
ele eonvel$4o da Medida Provisória. Assim tambem, a inclusão dos debitos decorrentcs de infrações 
trabalhistas. amplia o objetivo do presente programa. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

MP 2004-6 

000188 

J 

I 
--l 

� .. :----~~~n.----,I r. • .-------------------------~'.~~M~;~~O~----------------------------~ 

!-:::t:~:~::O:O:O::~~::::::::::::~~M~od==·d.==pr=Ov=i~=.=r~=d=.=n:'=2.=OO=4=~=.=d.==13=d=e=M=.=~=O~d~.=20=O=O::~~~;.;::::~ 
" Deputado MOREiRA FERREIRA 11' "317" 

, O Sl.'PUSSNA • O AOI'1lVA 

1~' ____ ol_~ __ o_' __ ~1 I~· _____ '_~ ______ ~ ________ p_'~_~ __ ~_o ____________ '~_~ ________________ w_.~ ______ ~ 

r Dê-se nova r;;daçE'l ao § 20 d:n. ~o: \ 

"§ z" Os déhitos existentes, em nome da optante serão apontados na cprtidão de 11 

déoitos tomecida pelos órgãos C')õllpetentes, pelo seu valor original. com os acréscimos de que trata o § 
3° deste artigo." (NR) I 
I I 
I JUSTIFICAÇÃO I 
I I 
I A indicação dos débitos existentes, em nome da optante, pelos órgãos competentes I 
dará segurança ao contribuinte de que nada foi omitido. evitando sua exclusão do REFIS, conforme I 
hipótese do inciso III do art. 40

. , , I ........ . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 2004-6 
000189 J 

""] 

r ----------------AUTOA---

DEPlITAOO PAES LANDIM 
c .. · ... , .... ·--:J 

r' ---~---=----""--------~ . ' O . SUPRU$VA 2 O . SUltlflTulTIVA 3 fi] IoIOOI'IC.&',.",., 4 O . AOITIVA 9 O . $UanlrUITI\tO GLOBAL --1 
C PAGI 

• .,' -~ C --"IITIOO ---,----I'''II''Gn",o ---r--- .... CIS',) ----r---AuNra.----, 
~----____ ~ __________ J_ __________ ~ ________ ~ 

Ii,-------------------TUTO---------------------, 

Dê-se nova redação ao § 2° do ano 2° da Medida Provisória nO 2.004-6, de 10 de março de 2.000: 

An. 2° ................................ . 

§ 2° - Os débitos existentes, em nome da optante, ·serão apontados na cenidão de débitos 
fornecida pelos órgãos competentes, pelo seu valor original. com os acréscimos de que trata o § 
3° deste anigo. Fica facultada â pessoa juridica indicar os débitos que serão consolidados para 
efeito de opção pelo REFIS. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação dos débitos existentes, em nome da optante, pelos órgãos competentes, darâ 
segurança ao contribuinte de que nada foi omitido. 

Entretanto, os órgãos competentes poderão indicar débitos da pessoa juridica cuja exigibilidade 
esteja suspensa, em vinude de processo tributârio em andamento, conforme determina o ano 151 
do Código Tributârio Nacional, razão pela qual se faz necessária a faculdade da pessoa juridica 
realizar essa indicação. 

'2ut' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
1 

L 

Quarta-feira 22 05053 

MP 2004-6 
000190 

,. c,,,. I 
, ....... -13/0312000 I Medida ProvIsória de nO 2.00+6. de 13 de Marco de 2000 

i' ..,rOR 
11 ' 

N" ""*",,,'"0 

Deputado MOREIRA FERREIRA 377 I 

: ~ \ O $l:J>k.ESSIVA :0 SVBSTITUTlVA ~ • MOOIFICATlVA 4 O AOITlV" ~ O SLeS1lT\ITIVO GlOElAL. 
I 

I' 
I 

'0-

01 de 01 i I' A.RTIGO PAItAGAAFO ,"""" .u_ 
:zo 3" 

Dê-se ao § 3° do ano 2° a seguinte redação: I 
An. 2° .......................................................................................................................... I 

I 

I 
"§ 3° - Fica tàcultado às pessoas juridicas indicar os débitos a serem parcelados nos I 

termos desta Medida Provisória, os quais serãr atualizados exclusivamente pela variação da TJLP com I 
I adição de multa moratória de. no màximo 20% (vinte por cento l, calculados sobre o valor original desde 
o respectivo vencimento. lté a data do deferimento do parcelamento. " (NR) 

1 

JUSTIFICAÇÃO 

1 Os acréscimos legais hoje incidentes sobre os débitos liscais, em especial os juros 
ISELlC. além de multas de mora e de oficio, correção monetària. são de tal monta. que os débitos I' 

i alcançam valores exorbitantes. inviabilizando a sua regularização. 

i Tendo em vista que o próprio governo admitiu na Medida Provisória a aplicação da i 
I TJLP nas parcelas a serem pagas em decorrência da opção ao REFIS. entendemos que esta mesma taxa! 
I poderà ser aplicada quando da consolidação dos débitos fiscais. 1 

I I 
I Conforme parecer do eminente jurista Alcides Jorge Costa.. " nada impede que o 
legislador conceda redução de multas que é uma anistia parcial. A anistia està prevista no CTN ans.180, 
181 e 182, como forma de exclusão do crédito tributàrio". E conclui que "a imutabilidade do crédito 
tributário constituído é regra que vincula o administrador mas não o legislador. Nada impede que a lei 
mande aplicar a TJLP também ao passado, até mesmo com a restituição de uma eventual diferença, e que 
estabeleça que as multas não excederão 20% do montante do crédito tributário". 

De fato, a SELIC tendo sido instituida por lei ordinária. Lei nO 9.065/95, poderá ser 
alterada por comando legal da mesma espécie, como é o caso da legislação que institui o REFIS. 

,.',' 

I" 
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r 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,-----.---- ..• ---____ --,.Ro"astcio- -'.' •. ,._-

MP 2004-6 

000191 
/ ·'''";--1 

Medida Provisória n9 2.004-6 de 10 de mar o de 200 

r ._-----------.." .. --- r···· ... ' .... ·~ DEPUTAOO PAES LANDIM 

I 
r..;--------------------"r"----------- ----. ' o . Sl#JllEItIVA 2 o . ""TUlTMo 31i]. MCIDItlCA1l\iIl 4 o -.D1TI"''' 9 O· IU.,lIfUITIVO IIiIt..OUL. 

r.1·.-------------------'n~------------------__, 

Dê-se ao § 3' do ano 2' da Medida Provisória n' 2.004-6, de 10 de março de 2000 a seguinte 
redação: 

Art. 2' ...................... . 

§ 3' Fica facultado às pessoas juridicas indicar os débitos a serem parcelados nos termos desta 
Lei, em cuja consolidação, panindo-se do seu valor original, se aplicarà a TJLP, desde o 
respectivo vencimento até a data do deferimento do parcelamento, além dos acréscimos legais 
relativos à multa, de mora ou de oficio, e os encargos devidos à Procuradoria. Os acréscintos 
legais relativos li multa, de mora ou de oficio, e os encargos devidos à Procuradoria limitar-se-ão, 
no seu total, a 20% (vinte por cento) do débito consolidado. 

JUSTIFICATIVA 

Os acréscimos legais hoje incidentes sobre os débitos fiscais, em especial os juros SELIC, alem 
de multas, de mora e de oficio, são de tal monta, que os débitos alcançam .valores exorbitantes, 
inviabilizando a sua regularização. 

Tendo em vista que o próprio governo admitiu na Medida Provisória a aplicação da TJLP nas 
parcelas a serem pagas em decorrência da opção ao REFIS, entendemos que esta mesma taxa 
poderà ser aplicada quando da consolidação dos débitos fiscais. De fato, a SELIC tendo sido 
instituída' por-'.ei ordinària, Lei n' 9.065/95, poderà ser alterada por comando legal da mesma 
espt!cie, como é o caso da legislação que institui o REFIS. 

Conforme parecer do eminente jurista Alcides Jorge Costa, "nada impede que o legislador 
conceda redução de multas que é uma anistia parcial. A anistia está prevista no CTN arts_180, 
181 e 182, como forma de exclusão do credito tributàrio". E conclui que "a imutabilidade do 
cnídito tributàrio constituído é regra que vincula o administrador mas não o legislado(. Nada 
impede que a lei mande aplicar a TJLP também ao passado, até mesmo com a restituição de uma 
eYllltual diferença, e que estabeleça que as multas e demais encargos não excedam a 20% do 
montante do crédito tributàrio. 

~.~-~~ 
. . -... _ ....... _--- _l 
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Dê-se ao item 11 do § 4° do art. 2" da Medida Provisória nO 2.004-6, de 10 de março de 2000 a 
seguinte redação: 

Art. 2° .. 

§ 4° ...................... . 

11 ~ serã pago em parcelas mensais e sucessivas venciveis no último dia útil de cada mês, sendo o 
valor de cada parcela determinado em função de percentual da receita bruta do mês 
imediatamente anterior, apurada na forma do an. 31 e parágrafo lmico da Lei nO 8.981 de vinte 
de janeiro de 1995, sendo: 

a) 0,3%, no caso de pessoa jurídica enquadrada no conceito de microempresa e empresa de 
pequeno porte estabelecido pela Lei nO 9.841, de 05 de outubro de 1.999, optante ou não pelo 
SIMPLES, e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto: 

b) 0,6%, no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro 
presumido: 

c) 1,2%. no caso de pessoa juridica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, 
relativamente as receitas decorrentes das atividades comerciais, industriais, medico-hospitalares, 
de transpone. de ensino e de construção civil; 

d) 1,5%, nos demais casos. 

JUSTIFICATIVA 

A limitação dos percentuais garante aos devedores a possibilidade de vislumbrarem, de imediato, 
a viabilidade da opção ou não, deixando de sujeitá-los ao caráter discricionário da Administração 
para esse fim. o que já poderia causar insegurança. 

A de!erminação do percentual de 0,3% às pessoas juridicas enquadradas na Lei nO 9.841, de OS 
de outubro de 1.999, possibilita a participação de todas as microempresas e empresas de pequeno 
pane, pois nem todas as pessoas juridicas enquadradas neste conceito podem ser optantes do 
SIMPLES. 

l 
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Dê-se ao § 6° do art. 2° da Medida Provisória nO 2.004-6, de 10 de março de 2000 a seguinte 
redação: 

Art. 2° ..... 

§ 6° - Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no art. 151 da Lei 
nO 5.171, de 25 de outubro de 1966, a inclusão no REFIS, dos respectivos débitos, implicará 
dispensa dos juros incidentes até a data de opção. 

JUSTIFICATIVA 

Os débitos com exigibilidade de pagamento suspensa, de conformidade com o art. 151 do Código 
Tributário Nacional, aprovado pela Lei ,,0 5.172/66, contarão com a dispensa dos juros de mora 
incidentes até a data da opção ao REFIS. Entretanto, a Medida Provisória objeto da conversão 
apenas se refere à hipótese de suspensão em conseqüência de medida liminar concedida em 
mandado de segurança (inciso IV do art. 151), não contemplando os créditos suspensos em 
virtude de reclamações e recursos, depósito do seu montante integral e ainda os créditos 
suspensos em virtude de moratória. Além disso, de conformidade com a Medida Provisória, 
deverá o contribuinte desistir do feito em caráter irrevogável, bem como renunciar ao direito 
sobre os débitos em que se fundar a ação, o que contraria a disposição constitucional contIda no 
inciso XXXV do art. 5°, que estabelece que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameâça a direito. 

l 
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Dê-se ao § i" do ano 2° a seguinte redação: 

~L? ........................................................................... . 

....... 

I 
I 
I 

I 
I u§ 7" _ Os valores correspondentes ao principal, multa, de mora ou de oficio e aju;os I 
I moratórios, poderão ser liqUIdados, observadas as normas constitucionais referentes á vinculação e iI I partilha de receitas. mediante: 

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros. relativos a tributo ou 
contribuição incluído no àmbito do REFIS; 

II- utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social 
sobre o lucro líquido. proprios ou de terceiros. devidamente corrigidos com o mesmo indexador definido 
I no § 3° do ano 2°." (NR) 

I I JUSTIFICAÇÃO I 
I Inclui-se, nos vll'lres que poderão ser liquidados mediante compensação de créditos i 
!e utilização de prejuizo fiscal e de base de c.ilculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido. 01 
valor correspondente ao principal. A compensação de créditos fiscais é procedimento permissível 
conforme estipulado nos am. 73 e 74 da Lei nO 9430/96. I 

Em relação á atualização dos vaIores correspondentes aos créditos serão aplicados 
os mesmos índices incidentes nos débitos, como hoje já se permite pela legislação vigente. 
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EMENDA MODIFICATIVA N° 

Altere-se o parágrafo 7° do artigo 2° da Medida Provisória nO 2.004-
6/2.000 passe a ter a seguinte redação: 

"Art. 22 O ingresso no REFIS dar-se-á por opção da pessoa 
jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e 
parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o artigo anterior. 

§ 72 Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, a 
juros moratórios, inclusive os relativos ao encargo deconente 
de inscrição na divida ativa, previsto no Decreto-lel nO 1.025, 
de 21 de outubro de 1969 e no Decreto-lei nO 1.646, de 11 de 
dezembro de 1978, referentes a créditos ajuizados ou nlo, 
poderão ser liquidados, observadas as normas constitucionais 
referentes á vinculação e á partilha de receitas, mediante: 

I - compensação de créditos. próprios ou de terceiros, relativos a 
tributo ou contribuição incluído no âmbito do REFIS: 

11 - utilização de prejuízo físcal e de base de cálculo negativa da 
contribuição social sobre o lucro liquido. próprios ou de terceiros. 

" 

(alterações em negrito) 

JUSTIFICACÃO 

A presente Medida Provisória nO '2.004-6, de 10 de março de 2.000, 
editada pelo Governo Federal, tem por finalidade, conforme anunciado expressamente 
pelas próprias autoridades governamentais, nos meios de comunicação, incrementar o 
resultado da arrecadação dos tributos e contribuições federais, referente aos débitos 
vencidos dos contribuintes. 

O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS. instituído por esta 
Medida Provisória. consiste de uma renegociação entre a Fazenda Pública e os 
contribuintes, pela qual são assegurados vários benefícios de ordem financeira, com 
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f'Vredução sensíyel dos acréscimos legais. com vistas ao recebimento desses débitos. 
devIdos pelas empresas. na qualidade de contribuinte ou de responsável tributário. 

Com esse objetivo, o parágrafo 7° do artigo 2° da referida Medida 
Provisória permite a liquidação dos valores da multa. de mora ou de ofício, mediante 
"compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou contribuição 
incluído no âmbito do REFIS" ou a compensação com prejuizos fiscais ou base de 
cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro. No entanto. inexplicavelmente, 

. foi excluída desse benefício a possibilidade de liquidação dos valores referentes às 
multas, de mora ou de oficio, relativas a débitos tributários 'e de contribuições sociais 
inscritos na Dívida Ativa, bem como do respectivo encargo decorrente da inscrição. 

Em virtude da necessidade premente do Governo Federal de 
aumentar as receitas tributárias e de contribuições sociais, a fim de obter superávit 
primáJrío, saneando financeiramente as contas da Fazenda Pública e da Seguridade 
Social, tal como acordado com o Fundo Monetário Internacional (FMI), entendo 
necessário apresentar Emenda ao Texto da Medida Provisória com a finalidade de 
alterar o acima mencionado § 7° do artigo 2° da Medida Provisória nO 2.004-6/2.000, 
para permitir também a possibilidade de compensação dos valores das multas com 
créditos, próprios e de terceiros, relativos a tributo ou contribuição, incluído no âmbito 
do REFIS, mesmo na hipótese de débítos fiscais inscritos na Dívida Ativa. 

Deve ser incluído, também, entre os valores compensáveis, nos 
termo:s do § 7° do artigo 2° da mencionada Medida Provisória, o encargo decorrente 
da inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa, previsto nos Decretos-lei nO 1.025, 
de 2' de outubro de 1969, e nO 1.645, de 11 de dezembro de 1978. Com efeito, não 
tem sentido permitir a compensação dos demais acréscimos do crédíto tributário e 
impedir a compensação exclusivamente com relação a esse encargo, que constitui 
verdaaeiro acréscimo ao valor da dívida tributária. Essa medida tem por escopo 
incentivar, ainda mais, os devedores de créditos inscritos para aderir ao REFIS. 

Cumpre salientar que não existe critério lógico, juridicamente, para 
fundamentar essa quebra ao principio constitucional da isonomia, previsto nos artigo 
5° "caput" e inciso I, e art. 150, inciso 11, ambos da Constituição Federal. 

A inscrição da Dívida Ativa consiste de mero procedimento 
administrativo, interno, de fiscalização, a cargo da Procuradoria. a fim de verificar a 
legalidade e a regularidade formal do procedimento de lançamento tributário, e 
cons~ntemente possibilitar a criação do título executivo extrajudicial. 

A simples.inscrição do crédito tributário, já devidamente constituído na 
esfera .administrativa, mediante o lançamento tributário, procedido pela autoridade 
fiscal competente, não modifica em nada o conteúdo desse respectivo crédito. 

Jbi~' Desde . o· momento em que· se tomou definitivo, na esfera 
administriítiva, o crédito tr.ibutário está regularmente constituído, nos exatos termos do 
artigo 14tdo Código Tributário Nacional. sendo assim exigível do contribuinte. 
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Nos termos do § 3° do artigo 2° da Lei nO 6.830, de 22 de setembro de 
1.980, a referida inscrição "constitui no ato de controle administrativo da legalidade" 
feita pelo "órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito". 

Leon Frejda Szklarowsky, ex - Procurador da Fazenda Nacional, no 
artigo "A Inscrição da Divida Ativa da Fazenda Pública", em seu livro EXECUÇÃO 
FISCAL (ED. Ministério da Fazenda. ESAF, 1984, p. 49), analisa com profundidade o 
conceito, a natureza jurídica e o alcance do ato de inscrição do crédito tributário na 
Dívida Ativa. Em suas palavras: 

"A inscrição pressupõe, porém, a apuração da dívida ativa, que se 
traduz no procedimento administrativo de controle da legalidade, pela 
qual a autoridade. competente examina0 processo ou o expediente 
relativo a débito para com a Fazenda Pública e, depois de verificar a 
inexistência de falhas ou irregularidades que possam infirmar a 
execução fiscal, manda proceder a inscrição de divida ativa, no 
registro próprio. 

Esta toma-se necessária quando se sabe que o título públiCO da 
dívida ativa é criado unilateralmente pela Fazenda, sem a menor 
interferência do devedor. Eis sua caracterização e diferenciação dos 
demais títulos elencados pelo Código de 1.973. A inscrição, enfim, só 
ocorre, após o transcurso, na esfera administrativa do prazo fixado 
para o recolhimento do débito, tributário ou não." (p. 62) 

Posteriormente, o mesmo autor, em suas conclusões, sintetiza: 

·Os atos destinados a apurar a liquidez e certeza e ordenar a 
inscriçao da divida ativa nada têm a ver com a sua determinação, 
seja lançamento, na hipótese de divida trlbutiÍria, ou de simples 
constituição de crédito. na hipótese de dívida não tributária. 

Slo, antes, atos orientados a verificar a liquidez e a certeza da 
divida para fins de. in.criçao, isto é, para fins de formaçao de um 
titulo de crédito ou de divida contra terceiro. com repercussões 
jurídicas. Este é também o pensar da jurisprudência. 

Assim, inscrita a dívida surge a responsabilidade na sucessão; ou 
criam-se condições de ajuizá-Ia e, portanto, promover a penhora, se 
foro caso. 

Tanto na dívida tributária ou não tributária, os atos consagrados a 
determinar a inscrição exigem a verificação: a) da liquidez da dívida 
(se está certa em relação ao quantum, se há erro de cálculo, se já foi 
paga parte dela, etc.); b) se a dívida é certa, v. g., se já foi liquidada, 
se está sendo discutida, se o prazo para pagar já foi vencido, se o 
prazo de decadência foi obedecido. se houve depósito com 
conversão, em renda. se há prescrição, etc. 
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Todos estes atos são praticados, posteriormente ao 
nascimento e à constituição do débito. 

São atos propostos a verificar a possibilidade de sua 
cobrança, sem interferência em nenhum dos elementos de seu 
conteúdo. 

o controle administrativo da legalidade diz respeito, conforme o 
próprio texto legal expressa, á certeza e liquidez do débito já 
constituído, devendo se apurar se esta é liquida legalmente (cobra-se 
o que a lei permite) e se é certa legalmente (se a obrigação foi 
constituída legalmente). 

Este controle administrativo da legalidade, no que tange á certeza e 
á liquidez da dívida para efeitos de sua cobrança, na defesa do 
patrimônio público e particular, é tarefa que se acha na competência 
exclusiva de Procuradores, isto é, de advogados especializados do 
Poder Público. 

Em conseqüência: 

1° ) A inscrição pressupõe a apuração da Olvida Ativa, que se 
traduz no procedimento administrativo de controle da legalidade, 
pelo qual a autoridade competente examina o processo ou o 
expediente relativo ao crédito para com a Fazenda Pública, e, 
somente a posteriori, manda proceder a inscrição como Dívida Ativa. 

2°) A inscrição, como Divida Ativa, só ocorre após o 
lançamento definitivo do crédito tributário ou a apuração dos 
demais créditos e depois de transcorrido, na esfera administrativa 
o prazo fixado para o respectivo pagamento. 

"""""""""""",," (p. 73, sem grifos no original) 

Na jurisprudência, aliás, são vários os exemplos de julgamentos que 
bem demonstram a diferença entre a constituição do crédito tributário (exigível), pelo 
lançamento, e a respectiva inscrição na Dívida Ativa, que lhe confere a presunção de 
certeza e constitui o título executivo da Fazenda Pública. Nesse sentido, merecem 
destaque as seguintes ementas: 

"CRÉDITO TRIBUTÁRIO. A constituição definitiva do crédito não se 
dê com a inscrição, mas com o lançamento. Não basta, entretanto, o 
lançamento, sendo ele suscetível de impugnação pelo sujeito passivo, o 
crédito, a que o lançamento se refere. não é definitivo antes de julgada a 
impugnação, se esta tiver sido oferecida no prazo legal. Recurso 
extraordinário conhecido e provido." (STF, Recurso Extraordinário nO 
85.587,2" Turma. relator Ministro Leitão de Abreu, j. 1%9/197~ RTJ 
89/939) 
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'0 lançamento confere liquidez ao crédito tributário e dá ao credor o 
direito de exigi-lo. Porém, não é dele que nasce tal obrigação, senão 
da própria ocorrência do fato gerador. Recurso extraordinário conhecido 
e providO por unanimidade." (STF, Recurso Extraordinário nO 97.036, 1" 
Turma. relator Ministro Rafael Mayer, j. 10/08/1982. RTJ 103/886) 

"2. - A constituição definitiva do crédito tributário não se dá com a 
InscriçAo, mas com a notificação do lançamento, uma vez que seus 
efeitos já se produzem quando o sujeito passivo é 'regularmente' 
notificado (art. 145 do CTN). 

3. - Não ocorrendo impugnação, o marco zero do interregno do lapso 
prescricional dá-se após o transcurso dos trinta dias concedidos ao 
contribuinte para defender-se da imputação do débito que lhe foi 
acoimado (art. 42 do Decreto nO 70.235/72 de art. 174 do Código 
Tributário Nacional) . 

• 
(Tribunal Regional Federal da 38 Região, Apelação Cível nO 
97.03.078494-1, relator Desembargador Federal Souza Pires, j. 
09/09/1998, DJU Seção 11 1 °/12/1998, pg. 288). 

Em suma, a 'constituição do crédito tributário, exigível em relação ao 
sujeito passivo, independe de sua eventual inscrição na Dívida Ativa pela 
Procuradoria. Na verdade, a exigibilidade do crédito tributário decorre unicamente de 
sua formalização pela' autoridade administrativa fiscal competente. A futura inscrição 
tem por escopo. apenas, constituir o título executivo extrajudicial. que permite a 
cobrança judicial do respectivo crédito tributário; ou seja, a inscrição tão-somente 
torna o crédito tributário exeqüível judicialmente. 

Saliente-se, por fim, que a Justiça Federal e mesmo as Varas da 
Justiça Estadual do interior já se encontram abarrotadas de processos de execução 
fl8C8l, sando incapazes de processar todas as cobranças judiciais dos créditos 
tributários e previdenciários já ajuizadas ou ainda pendentes de ajuizamento. A 
presente Proposta de Emenda, portanto, tem por fim proporcionar o aumento da 
arrecaaaçAo de receitas relativas a débitos vencidos de tributos e contribuições 
r.darais, cuja cobrança judicial já não se mostra exeqüível, atendendo assim a 
intenção primordial do Governo Federal. Ademais, se aprovada esta Proposta de 
Emenda, os Muros pedidos de ingresso no REFIS irão permitir a redução da carga 
de trabalho da Justiça, já tão assoberbada, possibilitando a cobrança mais eficiente 
doS demais devedores, além de reduzir significativamente os custos e o tempo 
despendido na sua cobrança. 

la da Comissões em de março de 2000. 

~~~.~ 
elehlentlno Coelho 
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Ii.--------------------TUTO---------------------, 
Dê-se aos § 7" do ano 2° da Medida Provisória nO 2.004-6, de 10 de março de 2000 a seguinte 
redação: 

Art. 2° ......................... . 

§ 7". Os valores correspondentes à multa, de mora ou de oficio, a juros e atualização monetária, 
inclusive os relativos a débitos inscritos em divida ativa, poderão ser liquidados, observadas as 
nonnas constitucionais referentes à vinculação e a partilha de receitas, mediante: 

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou contribuição incluído 
no âmbito do REFIS, calculados com o mesmo indexador definido no § 3° do art. 2°; 

11 - utilização de prejuizo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro 
líquido, próprios ou de terceiros, calculados com o mesmo indexador definido no § 3° do art. 2°. 

JUSTIFICATIVA 

Inclui-se nos valores que poderão ser liquidados mediante compensação de créditos e utilização 
de prejuizo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido, 
aqueles relativos aos débitos inscritos em divida ativa. Tal fato possibi.lita a minimização dos 
nefastos efeitos da relação de crédito existente entre o devedor e o Poder Público, através da 
quitação·.'de ~'H>ressivo montante do débito consolidado com créditos e prejuizos fiscais. A 
compensação de créditos fiscais é procedimento permissivel conforme estipulado nOS arts. 73 e 74 
da Lei n' 9430/96. 

Em relação à atualização dos valores correspondentes aos créditos, ao prejuízo fiscal e à base de 
càlculo negativa da contribuição social sobre o lucro, por obediência ao principio que veda o 
enriquecimento ilícito do Estado, serão aplicados os mesmos indices incidentes nos .débitos. A 
legislação vigente já permite esse procedimento. 

1-·--·------ l 
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• 

Dê-se ao § 8" do ano 2° da Medida Provisória nO 2.004-6, de 10 de março de 2000 a seguinte 
redação: 

Art. 2° ..... 

§ 8°. Na hipótese do inciso 11 do parágrafo anterior, o valor a ser utilizado será determinado 
mediante a aplicação, sobre o montante do prejuizo fiscal -e da base de cálculo negativa, das 

, allquotas de quinze por cento e de oito por cento, respectivamente, sem o limite de 30% (trinta 
por centO) do lucro real. 

JUSTIFICATIVA 

Convém mencionar a inaplicabilidade do limite de 30% (trinta por cento) já consagrada no 
Regulamento da Medida Provisória objeto da conversão, pois. um vez estabelecida nO texto da 
lei. oferece maior segurança aos devedores. 

,'\' ., oi 

~
. '·'·-7-r..euvv:=. . . .~-_._- ... l 



Março ele 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 22 05065 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 2004-6 

000198 

I' / .... -/--1 l·....;.:::::::::!::=-.!..!.:::!;~:!.!;:::~::;:::·~·~~ ... ·~··~··:...·~~io~ .. =_==.:::...=....::.=:...... ____ _ _ . Medida Provisória n<? 2.004-6! de 10 .. _ • .,._ 

1
r.·,---------------AUl'CWII---
. DEPUrAOO PAES LANDIM 
r..,-----------------_llroJ __________________ .., 

, O ....... .,.,., 2 O . IWm1'\ATM 300- MOOJf'ICATM 4 O . AOfTlva 9 O -IUlIT1TUlTMI-.oNL 

C·~··:J LL __ -_ -_ .. _"_ .. ::~~~~~~~~~_P_ .. _q_._ .. _.========::_, .... _.=====~:~~~_-_._,_, ... __ --_-_-_-...J .... 
Ir;---, -----m'o----__ 

I Dê-so ao inciso 11 do art. 30 da Medida Provisória n· 2.004-6, de 10 de março de 2000 a seguinte 
redação: 

Art. 3· ..... . 

11 - autorização de acesso, pela Secretaria da Receita Federal, as infonnaçães contàbeis relativas 
à sua movimentação financeira ocorrida a partir da data de opção pelo REFIS; 

JUSTIFICATIVA 

o acesso "irrestrito" às infonnaçães relativas a movimentação financeira da 
empresa optante pelo REFIS, é uma quebra do seu sigilo bancário, direito que vem assegurado 
pela CF/SS. As infonnaçães contàbeis, 110 entanto, devem estar a disposição da fiscalização, se 
requerido em eventual autuação. 

J 
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Dê-se ao inciso III do ano:' a s~~ime redação_ licando prejudicado o inciso IV do 

lan.90' 

Ide receita;" (NR) 
"m - fornecimento penódicQ, em meio magnético. de dados. inclusive os indicüirios I 

I 
I I 

JUSTIFICAÇÃO 

o acompanhamento fiscal especifico. suprimido do inciso lil do art. 3°, equivaleria a 
I quebrar o sigilo de suas infonnações. protegido pela CFl88, a~. 5°, inciso XII. 

I" 
.1 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 2004-6 

000200 --_o 

\' 

.. " 
13/0312000 ! ' 

I' ...... 11' 
o 01 de 01 . 
'----,..,; 

" I 
I 
I 

~I'I:OfI'OSICAO 

Medida ProvIsória de nO 2.004-6. de 13 de Março de 2000 

li' .-Deputada MOREIRA FERREIRA 

. O Sl:l'RESStVA : O SVSSTrTUTIVA ~.MOOIFC ... TN ... 40AOITNA 

,,.,..., 
VI 

Dê-se ao item VI do ano 3° a seguinte redação: 

Art. }O ...................•............ ' .... t~, __ . ____ ............ __ ...• _ ................... __ ....•.•.•.••••.•.. __ . __ .•.••••••••. 
.).~ ~ 

"VI -pagamento regular.das parcelas do débito cO!l~õhdado." (NR) 
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JUSTIl'ICAÇÃO 

A pessoa juridica que optar pelo REFIS sUJellar-se-á ao pagamento regular dos 
tributos e contribuições cujos fatos geradores ocorrerem apos o mês de competencia anterior à 
publicação da Medida Provisória, possibilitando a entrada no REFIS de um maior número possível de 

I empresas. Por seu muito dilatado o prazo de pagamento do REFIS no transcorrer do tempo a empresa I I poderá sofrer dificuldades financeiras esporádicas. sem contudo implicar na sua exclusão do programa I 
, ! 
i I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
--_~_~. __ '''OftOSIC. 

Medida Provisória n9 2.004-6, U~ I' / "'''-I -] 

MP 2004-6 

000201 

1 U ut: Jlld.l\yU uc ,,"uvv 

J 
r.li~--------------------------'U'~-----------------------------' 
. DEPlJI'AOO PAES LANDIM 

. C" '_TuiMo~ 
r..,----------==------------------------- "'·0----------------------------------------, , O -~lI(ssva 2 O . IUnl'lfUlT/V& 3 [j . "'OOI'CAT~ 4 O . AOiTIVA 9 O . IU.,111'UITIVO G...o.AL 

C~"'G'N~ -~ :1'=====_'_"_'0_' ======~===~ __ "_ .. _.'"_"_o==========~ __ ,._'''_.~==========~_'_"_.'_'~=====: 
r.\.------------------"~------------------~ 

Dê-se ao item VI do art. 3° da Medida Provisória nO 2.004-6, de 10 de março de 2000 a seguinte 

r 

redação 

Art. 3° ...... . 

VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado. 

JUSTIFICATIVA 

A sujeição da pessoa juridica optante pelo REFIS ao cumprimento das obrigações vincendas, 
certamente reduzirá a atratividade do parcelamento, na medida em que, segwtdo as peculiaridades 
da economia brasileira, no transcorrer do tempo deste parcelamento (que por muitas vezes será 
sobremaneira extenso). a empresa poderá sofrer inesperadas dificuldades financeiras. até mesmo 
esporádicas. 

J 
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• 

Dê-se ao § 1° do art. 3" da Medida Provisciria nO 2.004-6, de 10 de março de 2000 a seguinte 
redaçio: 

Art. 3° ............... . 

§ \. A,qualquer momento a pessoa jurídica, optante pelo REFIS poderá entrar no programa 
~idónoart. 12. 

:-, ' ,\ .' 

JUSTIFICATIVA 

Afim de atender as situações especiais decorrentes de seus negcicios, poderá a pessoa jurídica, 
opWIte do REFIS, pleitear a liquidação de seus débitos aplicando o parcelamento especial 

'" ~i~~noan. l2 . 

• i ~'. >, 

. , . 

, ... 11 

J 
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...... . ... -, .~ '0_'_ •• _ .•.... __ ,') f 

r~.-----------------------______________ ~ 

Art. 3·, " .. " .... r.,~ 

.. ~ , . I i' ,,(j ,., ", " .. ··r,'· ., t . • r" _o, " 
§, 5·, Ficam dispensadas das exigenclas réferiàas no'parágrafo ànterior as pessoas ju~,~,~ 
em demanda judicial, estiverem sujeitas à manutenção estabelecida no parágrafo ten:éilÓ;" •• 
pessoas juridicas optantes pelo SIMPLES; as pessoas juridicas cujo débito original seja inCerior a 
RS 500,000,00 (quinhentos mil reais) e jljnda 39Jlela,s ,cujo débito consolidado seja inferior 10 

valor de seu patrimônio líquido em 31 ~'deierribro âe 'l:999. . . 

" ,~t .. ~·.d"-~ 

Tendo em vista as dificuldades fmanceiras que as empresas devedoras vêm enfrentandO. iiiIcfé a 
grande maioria já tem seus bens garantidos em fmanciamentos e outros tipos de operIÇio. para 
garantir atratividade ao parcelamento seria conveniente que a dispensa da garantia ac:obenMD 
maior número de interessados na opção, sem que com isso fosse fmstndo o objItiw 
arrecadatório do Fisco. Por se tratar de pagamentos de longo prazo, mesmo o endividlmallo 
equivalente á totalidade de seu patrimônio liquido, não prejudica a sua solvibilidade. Rio sendo 
ponanto necessárias garantias adicionais. 

_.- J ,,.--,. ----------:f/L' ru.. -~ 
o •• : _... '.. • _<"'_".'.'.~,:+. ~ ,,~q" ... __ ~",_o _ •. 

'l~.::'.f:>·, ' ,~ ~VV'1 
.. --- '~--i-i 

i , 
._--~- . .... - .~ -. --- .. _ ..• ~._--

• • '0,0 • __ • u'_ .... _____ _ 
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\. t C Sl.?lUlt'o'A ,O.........,... 1 .... ..xlfFICATN ... .OADIT!VA ~ D SUISTlT\JTM)GLOIAL 

I' .- li' "'11QO ,- .. ,,'" ...... 
01 do 01 • N 

I' ~ 
I I Dê-se ao inciso [[ d" art. ~o a seguinte redação: I 

. "u - inadimplência, por 3 (tres) meses consecutivos. relativamente a qualquer o')sl 
tributos e das contribuições abrangidos r-elo REFIS, inclusive os decorrentes de fatos geradores ocorridos 
posteriormente à hornologação di> parcelllmeuto: "(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela redacão da Medida Provisória, a exClusão do REFIS efetuar-se-á não somente 
pela inadimplência, por três meses consecutivos ou não, relativamente a qualquer dos tributos e das 
contribuições por ele abrangidos. mas também pela inadimplência decorrente dos fatos geradores 
ocorridos após 31 de outubro deJ~99. 

A exclusão deverà ocorrer. entretanto. se a inadimplência se verificar por três meses 
. consecutivos. e não por. tres meses, no decorrer do ,parcelamento. considerando-se que o acordo do 
REFIS prolongar-se-á no tempo e que a situação econômica di> País e atos do Poder Executivo poderão 
alterar significativamente a capacidade contributiva das empresas. 

A!éM disso. a inadimplência reterir-se-á; tão-somente. aos tributos e contribuições I I abrangidos pelo REFIS. 

I 

,"I,' 

Lr ______ ~~===~=='=:~.=' ~c;==~===~=)==~-~.===-------~ 
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I Dê-se ao item 11 do ano 5' da Medida Provisória n' 2.004-6, de 10 de março de 2000 a seguinte 
redação: 

An.5· ......................... . 

11 - inadimplência, por 03 (três) meses consecutivos, ou não, relativamente a qualquer dos 
tributos e das contribuições abrangidos pelo REFIS, exceto se a pessoa juridica optante 
reparcelar os três meses devidos, conforme abaixo estipulado: 

a) verificando-se o inadimplemento do terceiro mês, a pessoa juridica optante terá o prazo de 30 
dias para pleitear o reparcelamento; 

b) o valor das parcelas em atraso será corrigido na forma da lei, acrescido de multa de 2% e 
liquidado com acrescinlo de 50% (cinqüenta por cento) da alíquota de enquadramento, até sua 
quitação. 

JUSTIFICATIVA 

Em virtude do prazo de pagamento concedido pelo REFIS ser dilatado, as 
empresas" podl!'riam, no transcorrer do tempo, sofrer dificuldades financeiras esporádicas, sem 
contudo, implicar na sua exclusão do programa. 

Para possibilitar a retomada nos pagamentos sem onerar desmedidamente o 
capital de giro da pessoa juridica, seria possivel, atraVés da presente sugestão, o refinanciamento 
quase que automático das pequenas parcelas em aberto, mediante a alteração ora sugerida, 
facilitando o recolhimento dos valores em atraso, mantendo desta forma a seqüência do REFIS. 

J 
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, 

, ' . ~1lI - constatação, caract~{izadp W~ 1~f!1entü de oficio, de débito correspondente 
a tnbulo ou contnbwção abrangido pelo REFIS, constante da cemdão a que se refere o § 2" do ano 2", 
~jl,'l~~PC!~ ~,c0.!WPJi~~dívídaou, c!lJ~ C;:pgibilí~,e~WJ~s~pe~i~m ... virtude de processo 
triIJI,I!áJreI~t~n~~,.s!\Jy~tse .inu;gra!m~~, pago W~ lRTB'?A~ .~9:!~rintll) d18S ,contados da data da 
declsioJudicaalllTecomvel. (N!\h, ",-. o;. ,/ . 'rJ'/') im);)~;',·.,i ".";' :,', . ,,'. ' 

JUSTlFICAÇ.\o---' .. , . 

... -_ ... __ ... , 'Seddevid~'-;; pagamen;ódn~bi~I~::'iia-~rtidão que será fornecida pelo 

órpo tompellllte. desde' que não.eSteja com sua exiÍlibilt4!tct'~.?!I!ipenS_a"é~_ virtude de processo. tributario 
em andamento ou que nào tenha sido incluso na consolidação da dívida. 

~ .. , ~"~ '.: 

. 'rr - •• ",_,~ .. ,.r."" . . , ... ~, 

;; .", r' 
.~ ----.. _.... -' •.. -. ...,... .... ~ 

. -.. : .',.~ .. " ... '-'.' .' . 
. t· •..•. , , .: .. , . 

1 ' 

~ ---,.., ... -wt-',i4"' __ ~ ___ ~ ~. 
. . . '. \ 

I ~,. . .. ~ .•... _. (;~ .. 
, .' 

-' .. ,"",:_."'-"'-'~---'--- ._ .. "., -.~- .,-
i 

l'~-·-·-_··_' ..... ---- .. _--'.- .- " .. -.-- _.~. - -- . - _ .. ,',' .. " 
. I 

i njrulJ~'!2 G 000: !lO (;:'l1&rrt:lh ~~l !.-tJ l.l·l~Jü.~ "tillt"I"~ 
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oa-se ao inciso V do an. S· a seguinte redação: 

·V - decretaÇão de falência. extinção. pela IiQI·idaçlo da pessoa jurídica. • (NlI) 

JUSTIFICAÇÃO , . 
Afasta-se a hipótesé de "dsiJu da pessoa Jurídica" como um déíSritillivos 

excludentes do REFIS, po~ cOI.siderá-la ~ prática nonnal, dentro. ~ atividades de certas· émpresas: I 
que. por motivo de reorgamzação socletana. eventualmente dela se utlhzam. . . \ 

I 

IM M..-<-j 
.... T 1.-
~ 

; 
.' r~;'. )U;'!.' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 2004-6 J 
000208 

, / .... j] I' Medida Provisória DI? 2.004-6 de I v uC """ u ut: ~uuu 

[
, .. '00---------, r;-- .. _ .... ·i 
~ __ ........ __ ................ ~n~PB~IT~AWPO~p~A~E~S~J.A~ND~T~ML-........ __ .... ________ .... __ _JI ~ .. . 
rr------............ --.... --.... --.... --.... --- .... -----.... --............ ---.--.... -----.... -, 
• 1 O . .".... 2 O .... m"". 300 . WOIWur". 4 O ~ _rM 9 O . S,,"1IfUITIYO llAaA&. 

C~AGM~ =J r-...... -.... ....,. .... - "&11 .... .,0---.---- ...... • _ .... --, __ .... _ ...... .1._ .... --, 

r. ........ _ ............ --.... --................ _ .... ---".~-_ .... ------........ --.... --.... - .... ~----, ,. 
Dê-se ao § 1° do art. SO da Medida Provisória nO 2.004-6, de 10 de março de 2000 a seguinte 
redação: 

Art.S· ...................... " .... . 



05074 Quarta-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2000 
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I 

" 

§ I· - A exclusão da pessoa juridica do REFIS implicará na exigibilidade da totalidade do crédito 
consolidado e ainda não pago, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os 
acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos 
geradores. 

JUSTIFICATIVA 

Retira-se da redação a "automática execução da garantia prestada", pois esse procedimento é 
decorrência lógica da ordem processual, razão pela qual não necessita estar consagrado no texto 
da legislação em debate. 

Considera-se na nova redação "crédito consolidado" e não "confessado", uma vez que a relação 
dos débitos deverá ser fornecida por certidão do órgão competente. 

(APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

"TA ........,.0 
L 

MP 2004-6 

000209 
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O~' ,.~ L..1' ___ 'p ________ ... _~ ________ ""_"" ________ ....... ____ .....;·l 

I' i 
/ 

\ 
Dê-se ao § 2° do art. 50 a seguinte redação: i 

. "§ 2· A exclusão. nas hipóteses dos incisos I e II deste artigo, será formalizada pei·,1 
Comitê Ge.,: ... r, que notificará o contribuinte para que apresente sua detesa no pmzo de 30 (trinta) di.s. 
com eteito ,usJll:nsivo ate o ultimo dia do mês subseqüente ao julgamento do merito." (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO I 
Confonne esupulado na MP, a exclusão do REFIS fonnalizar-se-á pel~, notificação I 

do contribuinte, produzindo efeitos a partir do mes subseqüente. sem que seja dada a oportunidade de 
defesa. o que contraria disposição constitucional expressa no inciso L V do an, 50, 

I" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
I' / em ";-] 

r--
,,--------- 7----- -- PAOPOSICÃI 

Medida Provisória n9 2.004-6 de 10 de ma 
AUTOA---
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000210 

d 20 

r..:---------::::------------:-"r,,-----------------
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J 

C PAG'N~ =:J LL __ -_-_._"_"" __ --__ --___ ~r_-_-_~~_''"_._·'"_''_o~=========~ __ '"'_''_'~=====~===_-_-_._CO_H'_'~====~-, 
r..~------------------nxTO-------------~::_---__, 

Dê-se ao § 2° do art, 5° da Medida Provisória n° 2.004-6, de 10 de março de 2000 a seguinte 
redação: 

Art, 5°" 

§ 2° - A exclusão, nas hipóteses dos incisos I e Ir deste artigo, produzirá efeitos a partir do mês 
subseqüente àquele em que for cientificado o contribuinte, 

JUSTIFICATIVA 

Com a supressão do inciso III do art_ 5°, restou eliminada a referência feita pelo parágrafo 
segundo a esse inciso, ' 

. '. ; 

[----~. , - -- ---._-,-_.-',_;~~_, ----:-._·,--'-'/t=--=-·"~._!::·'tl___=·. ~:..:...=.--a_o~_, '_<_,. _' J 
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r..-------------------"r""-----------------·-----, , O -..... IIIV.. 2 O . IUlSllTUt!'NA 3 Ü . IIIOOWIC""'" 4 O· 4OITlV. 9 O' $U.I"furnvo GUMlAL. 

C''''·' =:J r-AltTIG~ ---~-- ,.AIt ... G.n..,o--~---' ... e'l:J ___ ,-__ .lU·NU __ --, 

r.I·~------------------r"'o----------------------, 

r 

Dê-se ao art. 'i1' da Medida Provisória nO 2.004-6. de 10 de março de 2000 a seguinte redação: 

Art. 'i1' - O Poder Executivo editará as nonnas regulamentares necessárias à execução do REFIS. 

JUSTIFICATIVA 

Os incisos contidos no art. 'i1' pennitem que. na regulamentação. sejam instituidas limitações 
adicionais. além das muitas que já são previstas no próprio corpo da Medida Provisória objeto da 
conversão. Assim. o art. 'i1' deverá exclui-los. 

"~'o 

J 
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'"'1'--·------------"' .. ---
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".:--------------------11""-------------------, 
1 O . !lJPM:ssva 2 O . SUlSTITUlTIIM 3 [j] . MOOt'1CA1lIa 4 O -"OITIVA 9 O -SUllTlTUrTlVO IUIUt. 

r..:-------------------ThTO---------------~--__, 

Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória 'rio 2.004-6, de 10 de março de 2000 a seguinte redação: 

Art, 12. A pessoa juridica, optante do REFIS, poderá, alternativamente, e a qualquer tempo, 
requerer, de modo definitivo, parcelamento de seus débitos referidos no art. 1°, em até cento e 
oitenta parcelas mensais, iguais e sucessivas, observadas todas as demais regras aplicáveis àquele 
Programa. ' 

'jUSTIFICATIVA 

Pretende-se com o aumento do número de parcelas, tomar essa forma de parcelamento 
compativel com o ônus mensal decorrente do REFIS. 

-----_.- --- ...... 

J 
-- .----.".-_._-". --.-. 

' ... _ ..... -.. _------



05078 Quarta-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março d. 2000 

I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,-----------------
L 

---- PAOPOSICAO· 

MP 2004-6 

000213 
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"I':------------------AlJTOII---
. DEPlITAOO PAES LANDIM 

-I ,-- ,I , ... ,"'." ~ 

rr-:------=:---------------III·.J---_:__---------:--------, 
1 Q . SUPtII:,,-,.. 2 O . SVnTlTUlTNA 3 [X] . MOOIFICATIYA 4 O . AQITlVA 9 O -SUtI$flTVlTlVO ~u)II"1. 

C'·"" -=:J C-"'ITIClO ----,--- "-'R"GRAfO ---,---- lNCIS;J ___ ,-___ Al..I'Nf'..4 ___ , 

r.r:---------------------T!.TO-----------------~--' 

Dê-se ao § 1° do art_ 12 da Medida Provisória nO 2_004-6, de 10 de março de 2000 a seguinte 
redação: 

Art. 12 ..... 

§ 1°. O valor de cada parcela referida no caput deste artigo não poderá ser inferior a: 

I - RS 300,00 (trezentos reais), no caso de pessoa juridica enquadrada no conceito de 
microempresa e empresa de pequeno porte estabelecido pela Lei nO 9.841, de 05 de outubro de 
1.999, optante ou não pelo SIMPLES, e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto; 

11 - RS 600,00 (seiscentos reais), no caso de pessoa juridica submetida ao regime de tributação 
com base no lucro presumido; 

111 - RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais), no caso de pessoa juridica submetida ao regime de 
tributação com base no lucro real, relativamente às receitas decorrentes das atividades 
comerciais, industriais. médico-hospitalares, de transporte. de ensmo e de construção civil;. 

IV - RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos demais casos. 

JUSTIFICATIVA 

A redação proposta buscou atender a mesma proporção e critério estabelecidos no inciso 11, § 4° 
do an. 2° da medida Provisória objeto da conversão. 

~\;---___ --;-_~_~_"~-=-,,._. _~_C...::...t_é~ ___ ' _. -:-
'>j J 
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\ltxhli~;au\.1 ~ ! X I . \!.Iltl\"a 
SuhMllUtl\4 

(il~11 

'- -------.:::: 

_:.Iil . Panier.afu: 

! Tuto: Inclua-se no art. 1" da MP ~ seguinte parágrafo 1". renumerando-se os demais: . 

I I Art. I" ............................................................ .. 
................................................................... 
§ I" A regularização de que trata o caput. no que diz respeito aos débitos decorrentes 
da falta de recolhimento de valores retidos. não elltingue a punibilidade ou qualquer 

II mponsabilidade criminal que possa ser atribuida ao contribuinte até então 
inadimplente ou em mora. 

JUSTIFICAC..\O 

i Várias empresas vêm sistematicamente retendo. ilegalmente. contribuições previdenciárias e : 
I tributos recolhidos dos seus funcionários. Ao todo. segundo informou a Agência Estado. 
em 2 de março de 2000. a Previdência é credora de R$ 20 bilhões nos processos em 
andamento nas Varas de Execuções Fiscais. enquanto o crédito da Fazenda Nacional 
decorrente de tributos não recolhidos soma cerca de R$ 37 bilhões. 
Dessa forma. não é justo que essas empresas se beneficiem do REFIS. após cometerem o 
crime de apropriação indébita. e. por conta disso. se livrem dos processos pelos quais 
estejam respondendo. Estamos. pois. propondo que essas empresas possam aderir ao 
Programa. como dispõe a MP. ml!s que esse fato não venha a interromper os processos em 
andamento nas Varas de Execuções Fiscais. 

I Alllinatura. 
!m ...... am 
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1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA • (X) ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA 

I I 
ARtiGO 

l' 
PARÁGRAFO 

3' 

'CAIU 

INCISO 
I 

Dê-se ao inciso I do § 30 do art. 1° a seguinte redação: 

"Art. 10 
....................................................... . 

..................................................................... 
§ 30 ........................................................... . 

ALiNEA 

I - de órgãos da administração pública direta, das fundaçõesl 
instituldas e mantidas pelo poder pÚblico e das autarquias. excetol 
quando pertencentes ao poder público municipal; 

" ...................................................................... 
JUSTIFICAÇÃO 

A oportunidade de regularizar a situação fiscal junto à SRF e ao INSS não 
deve ser subtraida dos órgãos municipais. responsáveis que são pela prestação dos 
serviços públicos necessários e indispensáveis à população. 

~SSINATURA '."--- '----;' 
é-~ ___ .- _ 

,c" ~ .' ~- ---'-' 

. -. 
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1 .... :_..;.1::,3I0312000::'''::'=_-11 J 

.........,.., 
Medida ProvilÓna de nO 2.004-6. de 13 de Março de 2000 

r ""'"' Deputado MOREIRA FERREIRA li' .. """"'"'''''' 
377 

•• AOITrvA 

,-1' ___ D~_._Dl_--J1 LI' ___ 'p~'~ ________ ~ _______________ '~_~ ______ ~~~~~ ______ ~ 

I' Acres..:cntc '~e ao an. 2" o seguinte parágrafo: 
I 

, n§ ... F.stando em dia com o pagamento dos tributos e do parcelamt'nto. sempre que II 

solicitadas. serão fomeci';as certidões negativas de débitos. sem quaisauer ressalvas e válidas para, 
qualquer efeito. n I 

I 

JUSTIFICAÇÃO 

o fornecimento de certidão negativa de débitos é indispensável para que o 
contribuinte possa atender exigencias decorrentes de participação em I icitações, ou outras atividades 
normais de desenvolvimento de seus negócios. 
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__ o 

Medida ProytSória de ,.o 2.004~. de 13 de Março de 2000 

I' li' ..... ' .. er ...... 
Deputado MOREIRA FERREIRA 377 

1 ' 
1 O St.'PlESSlVA : fJ SUasTlT\JTlYA 3 O YOC)FICATIVA 

! ... 7 __ 01_~~_O_1_......J11 .... ___ ~_~ ______________ -~ ___ ~ __________ '~ _______________ ~ ____ .~_-_-_-~ 

I' 
Acrescente-se ao art. 2° o se;te panigratO.'-- I 
§ ... O ingresso no REFIS não implica em desistência de medidas judiciais pol"'.'entura I 

propc~:.;s pela pessoa jundlca. caso em que os tnbutos ou contnbulções quesnonados nãl serão. 
relati\dme.·te ao periodo do litigio, alcançados pelo Programa". 

JUSTIFICAÇÃO 

Da forma como redigida a Medida Provisória. pode vir a ter lugar a interpretaÇão de 
que a opção pelo REFIS implica na desistência das medidas judiciais que a pessoa jurídica porventura 
tenha ajuizado em face da União ou do INSS. 

1I Tal interpretação afasta, obviamente. a atratividade do REFIS. pois. inibindo a 
garantia constitucional de acesso ao judicüirio [(CF. art. 5°. XXXV). que compreende o direito de 
permanecer em Juizo], afeta indistintamente (i) tanto a medida judiciallàdada ao insucesso por força dei 
posicionamento já adotado por Tribunal Superior em làvor da Fazenda Pública. (iO quanto aquela em 
que a tese do contribuinte lenha larga possibilidade de êxito (não podendo. portanto. ser considerada 
protelatória a ação), (liI) quanto. por limo uma simples ação de repetição de um tributo equivocadamente 
pago em duplicidade. I 

A simples pOSSIbilidade de que, ao ingressar no REFIS. a pessoa jurídica se veja\ 
sujeita ao risco de vir a ser considerada extinta a medida judicial por ela apresentada, e da qual ela não 
desistiu expressamente, já é suficiente para reduzir a atratividade do Programa, o que aconselha:" o 
acolhimento da presente emenda. 

I" p , 
c 
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I 
I 
! 
I 

-.J 

1~' __ ~_~_o_I_~1 I...I· ___ ·_~ ________ ·_~ ________ '~ ________ ~ ___ ~ 

Acrescente-se ao IIIL. 2° " seguinte parágrato: 

An. 2° .................................................................................................................... . 

"§ ... As verbas de sucumbência devidas pelo contribuinte quando da desistência de 
ações. serão eliminadas. para efeito de cumprimento ao disposto no * 6°. 

JlJSTIFICAÇÃO 

As verbas de sucumbência a que as empresas optantes pelo REFIS vierem aincorrer 
em virtude de sua desistência de ações em andamento para efeito de inclusão dos débitos no programa. 
poderão inviabilizar essa inclusão. 
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1" ___ ·'::'~~3E"~D~ __ ~1 L' ______________ ~~ _______ '~ ____ 'C~ __ ~~~~~ ____________ ~ . . . Medido Pro..-ia d .... 2.0~. d. 13 .. M_ .. 2000 

I' 'UTDO 

Deputado MOREIRA FERREIRA li' .--;,,-
371 

I· , O SI.'PIUSSlVA :0 SUBSTITUTlVA ) [J IIIODFlCAl1IIA 

L.17 ____ D~_ .. __ Ol __ ~ll L8 _____ ~ __ 0 _____________ '~ __ ~ _____________ ~ _______________ ~ ______ ~ 

\' Acrescente-se o inciso I ao § 20 do ano 2'; 

I 

\" 

"I - Fica facultada à pessoa jurídica indicar os débitos que seria consolidados para 
efeito de opção pelo REFIS." 

JUSTIFICAÇÃO I 
Os órgãos competentes poderão indicar débitos da pessoa jurídica, ;uja exigibilidade I 

está suspensa. em vinude de processo tributário em andamento. conforme detennina o art. ISI do 
Código Tributário Nacional. 
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r-- AUfOlt---

DEPlITAOO PAES LAI--IDIM 

.:--------____________ .... ..J ___ -==-___ -=:-_ 
\
' . ' O . SUPM:SSVA 2 O . SU8SnTV1TIVA 3 O . WOOII'ICATJ\/IIo 4 (XI- "OITIVA 9 0- sueSTlfUITllIO 0I..0Il"1. 

r--.. ,,,,. -:J C --... ", ---.------- "".a:CôAUO ---,---- .",els"J ___ -,--__ At.l'Nfl, -----, 

,.,....------------------'""0---------------------, • 

I~ 

Acrescente-se parágrafo ao art. 2° da Medida Provisória nO 2.004-6, de 10 de março de 2000: 

§..... A opção pelo REFIS implicará no cancelamento da inscrição do optante no Cadastro 
Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais - CADIN. 

JUSTIFICA TIVA 

Como meio de viabilizar o cumprimento do parcelamento, é importante que o optante do REFlS 
não seja mantido no CADIN, na medida em que essa constrição seguramente prejudicará o 
exercício regular de suas atividades, 

l 
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I 10' ----=----=---~"".-----.--~-, . ' O ...... ...,. 2 O . SlJftnfUl"" 3 O MOOWICA'M 4 (i] - olOll'lVA 9 O· su •• ltrUllfVG CILOIM. I 

r--' .. · .. ·· ~ Lr __ -_-_ .. _·_~_· =====~~~~~~_'_"_"_._"_.===~~:~~ __ '_"_"'_' ======:=====_ .. _.I ... _ .. :_-_-_-_-_-~ 
r..-----~-------------.n>0--------------------------__, 

Acrescente-se parágrafo ao an. 2° da Medida Provisória nO 2.004-6, de la de março de 2000: 

An. 2° - ........................ . 

§ ... - Sobre as operações referidas nos parágrafos 6° e .,. deste anigo, não incidirão quaisquer 
tributos e contribuições de competência da União. 

JUSTIFICATIVA 

A incidência de tributos e contribuições nas operações decorrentes de 
compensação de créditos próprios ou de terceiros, onera em demasia a operação, deixando de ser 
um beneficio para o contribuinte. 

1-_·_--_· 
~~ ~--._-- --- ... l 
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J 

:1' ========DEPUT~~J\OO~~_P-:AES~_LAND;,,:,,:""':;;;.IM-~_-_-~~-~~~~~-~~_-_---=I C" ._'~o~ 
r..,---------~~----------------------"N-----------------------------------~ 1 O . ....... 2 O . lUnmUn'M 3 O . IIIOIWlCAf,..,. 4 ti] . ADITIVA 9 O . tulnlTU!T1VO SL.o._ 

C'''---, :I'=====_-_"_.~:::::~::::_._"_"_._"_.====:====~_'_"_"_. ~=====:=====._,,_N"" __ --__ -_-_-......J~ 
r..,----------------------------------,<no---------------------------------~ 

Acresc:ente-se parágrafo ao ano 3° da Medida Provisória nO 2.004-6. de 10 de março de 2000: 

An.3° ..... . 

t ..... Plra os fins do disposto no parágrafo quano serão aceitas as seguintes modalidades de 

8llrantils: 

a) tilnça; 

b) hipllllCa; 

ç) penhor; 

d) Inticrese; 

e) seguro. 

JUSTIFICATIVA 

PMIIIdHe incluir no próprio texto da lei as 8llrantias já consagradas na àtualidade pelo 
Regulamento !IP REFIS, a fim de conferir maior segurança jurídica às espécies aceitas. 
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, o . IUP'ftlS"A 2 o . 'unnT~trw. 3 o . MODIrICAr...- 4 XXI . "OITIVA 9 o -sueST.tUrTlVO GUIe" .. 

C""" =:J .r __ ~~·_"'_"_'~=====~===: __ "_ .. _· .. _"_O~==========_'_N'_"_' ======:=====_._1.1'"_'_.~~~~~~~ 
r. • .-------------------'ON-----------------------~ 

[ 

AcrescentIHe parágrafo ao art. 30 da Medida Provisória nO 2.004-6, de 10 de março de 2000: 

Art. 3° ..... 

§ .... A partir da opção pelo REFIS, estará suspenso o curso de todas as ações civeis e criminais 
de natureza fiscal, operando-se sua elCtinção ao término do pagamento dos débitos consolidados e 
a liberação dos respectivos gravames e garantias. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão proposta visa assegurar ao devedor que nenhuma constrição de ordem processual lhe 
seja imposta enquanto está cumprindo o acordo firmado e, que ao final do pagamento, os efeitos 
jurídicos sejam totalmente regularizados. 

J 
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, O -5I.JIIRUSIV:l 2 O -suasnTUITIVA 3 O . MQOIf'ICAT/VII, 4 IX] . AOITIVA 9 0- SUISTITUITIVO QL,oUI. 

r PAGI~A :J r.r"---AATIOQ ---,.---- "A"áQAA'O ---,---- 11fC1'1l ___ -,-___ ltLlNF..&. 

~ ______ ~ ______ -L ______ ~ ______ ~ 

r..,------------------- ,.".'---------------------

Acrescente-se parágrafo ao ano 12 da Medida Provisória n· 2.004-6. de 10 de março de 2000: 

An. 12 .. 

§ .... As parcelas referidas no caput deste anigo poderão ser antecipadas. caso em que será 
aplicado um decréscimo linear correspondeme a 1 % (um por cento) para cada mês de 
antecipação. 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se tomar mais atrativa a liquidação antecipada do débito, consagrada no anigo J 2 da 
Medida Provisória objeto da conversão. 

J 
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EMENDA ADITIVA N° 

Acrescente-se o art. 13 e 14, renumerando-se os atuais art. 13 e 14: 

"Art. 13 - A formalização do pedido de ingresso no REFIS, com a 
confissão e consolidação de débitos constituídos ou não, inclusive "sub 
judice", perante a Secretaria da Receita Federal - SRF e/ou o Instituto 

. Nacional de Seguro Social - INSS, segurando a competêncía de cada 
órgão, suspende a pretensão punitíva do Estado, pelo prazo fixado no 
parcelamento para o cumprimento das obrigações tributárias, em relaçio 
aos crimes previstos nos anigos 10e 2° da Lei nO 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, e do artigo 9S da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 1° - O disposto no caput deste artigo aplica-se inclusive aos casos 
em que já se houve o recebimento de denúncia no processo criminal, mas 
não foi proferida a semença de primeiro grau. 

§2° - A suspensão poderá ser revogada se, no curso do prazo do 
parcelamento, o beneticiário vier a deixar de cumpnr as obrigações 
assumidas no REFIS. 

§3° - Ao final do prazo dos parcelamentos dos tributos e 
contribuições devidos. objeto do REFIS, com o cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pelo contribuinte, será extinta a punibilidade dos 
crimes contra a ordem tributária e da Lei nO 8.212191. 

§4° - Não correrá a prescrição criminal durante o prazo de 
suspensão da pretensão punitiva 

§SO - O disposto neste anigo aplica-se aos Programas similares de 
Recuperação Fiscal dos Estado, do Distrito Federal ou dos Municípios." 

"Art. 14 - O disposto no artigo anterior aplica-se a todos os casos 
em que os contribuintes tenham, mesmo após o recebímento da denúncia, 
efetuado o pagamento de tributos e contribuições' e/ou estejam cumprindo 
o parcelamento." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente Medida provisória nO 2.004-6, editada pelo Governo Federal tem por 
finalidade, conforme anunciado pelas próprias autoridades governamentais, nos meios de 
comunicação, incrementar o resultado de arrecadação dos tributos e contribuições federais, 
com relação aos débitos vencidos dos contribuintes. 

O REFIS consiste em um programa de renegociação entre a Fazenda Pública e os 
contribuintes, pelo qual é assegurada uma série de beneficios de ordem financeira, com 
redução sensível dos acréscimos legais, com vistas ao recebimento desses débitos, devidos 
pelas empresas. como contribuintes e também na qualidade de responsáveis tributários. 

Na regulamentação do REFIS, o artigo 1° do Decreto nO 3.342, de 25 de janeiro de 
2000, incluiu débitos de: a) contribuição previdenciária descontada dos empregados e 
trabalhadores avulsos; b) contribuição social retida na prestação de serviços mediante 
cessão de mão-de-obra; c) contribuição decorrente da sub-rogação prevista no artigo 30 da 
Lei nO 8.212/91, e d) do Imposto de renda Retido na Fonte. 

O não recolhimento desses .tributos configura, em tese, crime contra a ordem 
tributária, mais precisamente de apropriação indébita, sujeitando o agente à 'pena de dois a 
seis anos de reclusão e multa. 

De acordo com as regras do REFIS, previstas na Medida Provisória, o contribuinte 
renuncia a vários de seus direitos e garantias constitucionais, principalmente o direito ao 
sigilo financeiro, previsto no artigo 5°, inciso XII, da Constituição Federal, e o direito de 
discutir judicialmente os valores cobrados a titulo de tributos, na medida em que, para Ter 
direito a incluir os débitos tributários discutidos judicialmente nos beneficios do REFIS, 
deverà permitir. respectivamente, o acesso da fiscalização il sua movimentação financeira e 
desistir das declarações judiciais em andamento. 

Com efeito, nos termos do artigo 3° da Medida Provisória em questão, o 
contribuinte que aderir ao REFIS fica sujeito a, entre outras condições: a) confissão 
irrevogável e irretratável dos débitos fiscais: b) autorização de acesso irrestrito. pela 
Secretaria da Receita Federal, as informações relativas il sua movimentação financeira, 
ocorrida a partir da data de opção pelo REFIS; e c) acompanhamento fiscal específico, com 
fornecimento periódico, em meio magnético. de dados, inclusive os indiciários de receitas. 

Por outro lado, o § 2° do artigo 4° do Decreto nO 3.342, de 25 de janeiro de 2000, 
condiciona a inclusão de débitos tributários discutidos judicialmente, "ao encerramento do 
feito por desistência expressa e irrevogilvel da respectiva ação judicial e qualquer outra, 
bem assim a renúncia sobre o direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a 
ação." 

No entanto, se optar por não incluir eventual crédito "sub judice" no REFIS. e for 
proferida decisão judicial definitiva desfavorável, total ou parcialmente, à empresa, o inciso 
X do artigo 5° da Medida Provisória n° 2004-6 determina que o contribuinte serà excluído 
do REFIS, salvo recolher o valor do débito integralmente no prazo de 20 (trinta) di~ 
éÕntado da ciência da decisão. A exclusão do REFIS implica a exigibilidade imediata da 
totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática execução da garantia 
prestada. 
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Dentro desta perspectiva e em face da necessidade do Governo Federal de aumentar 
as receitas tributárias e de contribuições, a fim de' obter superávit primário, saneando 
financeiramente as contas da Fazenda Pública e da Seguridade Social, como acordado com 
o Fundo Monetário Internacional (FMI), entendo necessário apresentar Emenda ao Texto 
da Medida Provisória com a finalidade de acrescentar importante inovação para esse 
desiderato, oferecendo também beneficios de natureza de Direito Criminal, desde que 
atendidas integralmente as exigências do programa REFIS pelo contribuinte faltoso. 

É de conhecimento público a falência do sistema penitenciário do Brasi~ que já não 
consegue obter. resultados sequer razoáveis na ressocialização dos presos, ou em sua 
formação, profissionalização, ou mesmo na educação. Muito se discute sobre a necessidade 
de reformulação do sistema penal, como a criação e incentivo à aplicação de penas 
alternativas, que não envolvam o encarceramento do condenado. na busca de soluções para 
os problemas de superpopulação das cadeias e marginalização dos condenados, 
principalmente dos réus primários, sem antecedentes. 

: Nesse contexto, na Reforma Penal de 1984, que alterou a redação dos artigos da 
parte geral do Código Penal, o legislador previu nos artigos 15 e 16, o arrependimento 
eficaz (ocorrido antes da prática do crime, pelo qual o agente responde apenas pelos atos 
até entào pmtic'ados) e o arrependimento posterior, com a reparação do dano (em que a 
lei assegura a diminuição da pena de um a dois terços). 

Aliás, é da tradição do Direito Penal Tributário brasileiro assegurar ao contribuinte 
faltoso o direito de recolher os tributos devidos, com os acréscimos legais, antes de 
determinado momento, indicado pelo legislador como marco para o arrependimento, como 
causa de extinção da punibilidade dos crimes fiscais. 

Assim. a Lei n° 4.357, de 16 de julho de 1964, nos parágrafos \0 de seu artigo lI, 
considerava com causa de exclusão da punibilidade do crime da apropriação indébita, o 
pagamento do líriposro de Renda Retido na Fonte, do Imposto de Consumo ou do Imposto 
do Sel,9, antes da decisão administrativa de primeira instància. 

. , 

A lei do crime de sonegação fiscal, Lei nO 4.729, de 14 de julho de 1965, em seu 
artigo 2°, estabelecia como causa de extinção da punibilidade o pagamento do tributo 
devido antes de ter inicio, na esfera administrativa, a ação fiscal própria. Posteriormente, o 
anigo 18 do Decreto-lei nO 157/67, ao alterar a referida lei, modificou esse momento para 
~o recolhimento dos tributos e multas devidos" antes do julgamento de primeira instància 
administrativa. 

No mesmo sentido, o Decreto-Iei nO 326, de 1967, que dispunha sobre o 
recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), inclusive sobre a 
apropriação indébita, determinava que o pagamento do imposto, com os acréscimos, antes 
da decisão administrativa de primeira instància, extinguia a punibilidade. 

O artigo 2° do Decreto-Iei nO 1.060, de 21 de outubro de 1969, estendeu ao crime de 
sonegação fiscal, previsto na Lei n° 4.729/65, as normas de extinção da punibilidade pelo 
pagamento antes da decisão administrativa de primeira instância, relativas ao crime de 
apropriação indébito da Lei n° 4.357/64 e Decreto-lei nO 3'26/67. 

A Lei nO 8137, de 27 de dezembro de 1990, que define os crimes contra a ordem 
tributária, econômica e contra as relações de consumo, por sua vez, em seu artigo 14, 
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·também determinava que extinguia a punibilidade dos crimes tributários, o pagamento do 
tributo ou contribuição social, com os devidos acréscimos legais, antes do recebimento da 
denúncia. 

No entanto, o artigo 98 da Lei nO 8383, de 30 de dezembro de 1991, revogou 
expressamente os dispositivos legais que permitiam a extinção da punibilidade desses 
crimes com o pagamento dos tributos. 

Atualmente, o artigo 34 da Lei nO 9.249, de 26 de dezembro de 1995, reVigorou essa 
causa de extinção, ao determinar que extingue a punibilidade dos crimes de sonegação 
fiscal o pagamento pelo contribuinte do tributo ou contribuição social, actcSCido dos 
encargos legais, antes dos recebimento da denúncia. 

Feito este breve histórico do efeito pagamento dos tributos como causa eficien1e de 
extinção da punibilidade dos crimes tributários, cabe algumas considerações Sobre as novas 
tendências do Direito Criminal moderno. . 

Adotando uma visão mais moderna do sistema punitivo do Direito Criminal, 
recentemente o artigo 89 da Lei n° 9.9099, de 26 de setembro de 1995, criou o instituto 
inovador da suspensão condicional do processo-crime, cujo escopo consiste em petmitir um 
acorde emre o Ministério Público e o acusado, assegurando um período de prova ao réu (tal 
como no sursis) em que esse se compromete a cumprir determinadas obrigações e, após o 
termo final desse prazo, extingue.'se a punibilidade desde que o acusado tenha cumprido 
integralmente as condições impostas. 

Por força desse importante instituto, o legislador introduziu no Ordenamento 
Jurídico nacional a transação penal, por meio do qual o Estado renuncia a sua pretensão 
punitiva e o acusado, por seu turno, renuncia a sua garantia à ampla defesa e ao 
contraditório, com o fim de melhor solucionar a questão criminal deduzida em Juízo, 

Inspirado na transação penal do Direito Norte Americano, proponho não apenas a 
suspensão do processo crime, mas a suspensão da própria pretensão punitiva do Estado na 
hipótese de o contribuinte aderir espontaneamente ao programa do REFIS. 

Em resumo, o que se pretende é a paralisação da "persecutio criminis" do Estado 
enquanto perdurar o prazo pam recolhimento dos tributos e contribuições sociais e 
estiverem sendo devidamente cumpridas as parcelas, com a possibilidade de futura extinçio 
da punibilidade, 

Na presente proposta de emenda, a transação penal reside: a) na renúncia do Estado 
de sua pretensão punitiva, e b) na renúncia do contribuime de suas garantias constitucionais 
e na assunçAo de obrigação de reparar o dano, com o pagamento dos tributos. Com esse 
acordo, o Estado garante o recebimento dos créditos tributários, no temos do REFIS, e o 
contribuinte tem assegurada a extinção da punibilidade. 

Por força do princípio da igualdade, a mesma medida há que ser aplicada também 
aos casos anteriores, em que contribuintes tenham, após o recebimento da denúncia. 
efetuado o pagamento dos débitos, ou estejam cumprindo o parcelamento. 

Em conclusão, a) considerando ser de interesse do Governo Federal incentivar o 
maior número possível de contribuintes a aderir ao programa do REFIS; b) considerando 
ser da tradição do Direito Penal Tributário garantir ao contribuinte extinguir a punibilidade 
medíante o pagamento dos tributos devidos; c) considerando a moderna visão do direito 
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punitivo do Estado, em que se busca evitar oencan:eramento dos agentes crimillais, 
IRclusive com a possibilidade da transaÇio penal, proponho a seguinte emenda ao texto da 
Medida Provisória n 2.004-6, acrcsccntando-se os artigos \3 e 14, e renumcrando-se os 
atuais artigos 13 e 14. 

c . , em de março de 2000. 

-.J ~-
íklemennno Coelho 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO 
MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.008-3, ADOTADA EM 10 DE 
MARÇO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO M~S E 
ANO, QUE "DISPOE SOBRE A ATUAÇÃO DAS CÃMARAS E 
DOS PRESTADORES DE SERViÇOS DE COMPENSAÇÃO E DE 
LIQUIDAÇÃO, NO ÃMBITO DO SISTEMA DE PAGAMENTOS, E 
DA OUTRAS PROVID~NCIAS·: 

/' 

C'ONGRESSISTA 

) 

Deputado FERNANDO CORUJA 
( 

, 

SACAI 

TOTAL DE EMENDAS - 002 

Convalidada - 001 
Adicionada • 001 

EMENDA N° , o: " , :;," 

002. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2.008-3 

000002 

I 

l Data: 16/03/00 ,Proposição: MP nO 2.008-3. de 10103/00 

ILA_u_to_r_:_D_e_p_ut_a_d_o_F_e_m_an_d_o_c_o_ru_J_' a ______ -'II N" Prontuário: 4711 

! i .\rtlev: 5° 

r-i Sut--Iltuliva 
'1 ! UI--.. ··I LJ ~~ 

'\ Texto: Inclua-se no art. 5" da MP o seguinte parágrafo I". renumerando-se o atual 
parágrafo único como parágrafo 2": 

I 

JArt.5° .••......••...••.....•......••.•.•••.....••...•••....•••..••.. 
................................................................... 
§ 1° O disposto no caput deste artigo não prejudica a preferência dos créditos dos 
I empregados por salários e indenizações trabalhistas. sobre cuja legitimidade não haja 
, dúvida. ou quando houver, em conformidade com a decisão que for proferida na 
\ Justiça do Trabalho. 
I 
I 

,JVSTI FI CA ç.:\. O 

'I fI, MP 2.008-3 trata de criar mecanismos de l!arantias para as transações etetuadas no 
i âmbito do sistema de pagamentos sob a aleg~ção de que. dessa forma. estariam sendo 
I transferidos do setor publico para o privado os riscos dos negocios. A MP estaria evitando. 
'I pois. que o Banco Central assumisse os riscos de origem privada. 
Vale ressaltar. contudo. que o Banco Central deve se constituir em instituição que 
represente a austeridade monetária. seriedade e honestidade de toda a sociedade e. no caso 
de atuação não condizente com essa imagem. deve. de fato. responder pela repercussão dos 
seus erros sobre o sistema financeiro. Ou seja, a sociedade como um todo deve pagar pelos 
erros do Banco Central. tanto no que diz respeito à fiscalização do sistema. como pela 
avaliação incorreta sobre o comportamento do mercado. até mesmo para que possa exigir 
qualidade na atuação daquela instituição. Não nos parece razoável. pois. que o ônus da 
quebra de instituição financeira recaia justamente sobre os mais necessitados. ou seja. o 
trabalhador que detenha crédito trabalhi contra a instituição falida. 

I Assinaturac 
ma.IJk.sam 

/ 
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EMENDA ADICIONADA PERANTE ·'A ,.,'COMISSÃO MISTA 
ÓESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 2.009-3, DE 1t,.OE MARÇO DE 2000 E 
PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"ASSEGURA PERCEPÇÃO DE" GRATIFICAÇÃO POR 
SERVIDORES DA, CARREIRA POLICIAL FEDERAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". .',' 

~ .. :" . 

CONGRESSISTA ",' ",EMENDANÚMERO 

DEPUTADO JAIR BOLSONARO 

EMENDAS ADICIONADAS: 01 

TOTAL DE EMENDAS: 14 
RELATOR: 

AUTOR 
Deputado JAIR BOLSONARO 

! 

TIPO 

• ':',; :-. '. f'. ' 
014 . 

,. ~ .....•. ' 

,'.' .,. ~ . 
'" - ... 

I I NO PRONTUÁRIO 

, () SUPRESSIVA' 2 () SUBSTITUTIVA 3 (X) MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA, 

1 I 
ARTIGO ,PARAGRAFO INCISO AUNEA 

TEXT 

J 
J 

redação: 
Dê-se ao art. 1° da Medida Provisória nO 2.009-3. de 2000, a seguinte 

"ART. 1°. Os valores da gratificação por OperaçOes Especiais a 
que aludiam os Decretos-Leis nOs. 1.714, de 21 de novembro de 
1979, 1.771, de 20 de fevereiro cte ,1980, e 2.372, de 18 de novembro 
de 1987, ficam assegurados: ~",todos os servidores da Carreira 
Policial Federei e da carreira Q~:Rolicial Rodoviário Federal, a partir 
de 1° de dezembro de 1999. .\ 

',l;y-.l1 
1 
• , 
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I 

Parágrafo único. O disposto neste artigo mIo gera nenhum 
efeito financeiro em'favor dos servidoras das carreiras citadas no 
caput que.já percebam tais valoras em virtude de decido judicial, 
administrativa ou por extensiJo administrativa de decislo judic/a/. n 

JUSnFICAçÃO 

A Medida Provisória nO 2.009-3, de 2000, reconheceu o direito dos 
servidores integrantes da Carreira Policial Federal à percepção da Gratificação por 
OperaçOes Especiais, tida como extinta por errOnea interpretação da Administração. 
Sucede, entretanto, que a citada medida provisória, incompreensivelmente, nAo 
contemplou, com a mesma concassAo, os servidores da carreira de Policiai Rodoviário 
Federal que, em decorrência do Decreto-Lei nO 1.771, de 20 de fevereiro de 1980, também 
erem beneficiários da Gratificação por OperaçOes Especiais. Nossa proposição almeja 
corrigir essa situação de injustiça, conferindo tratamento igualitário aos policiais das duas 
carreiras. 

XX"., .. ) .12 

ASSINATURA 

-:::... 9 
... _-.----

ATO DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE 
N° 16, DE 2000 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso I do artigo 141, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e, em 

vista do que consta o Processo Administrativo Disciplinar, instiruído pela Portaria 

nO 43, de 1999, do Primeiro-Secretário, resolve aplicar a pena de demissão ao 

servidor EDUARDO ANTONIO KUP, Analista Legislativo, matrícula 3737, por 

abandono de cargo, previsto no inciso II do artigo 132, da referida lei. 

Senado Federal, em 21 de março de 2000. 

,un.LrIÃEs 
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ATO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

ATO DO PRIMEmO-sEcRETÁRIO 
N° 1, DE20~O 

Março d. 2000 

o PRIMEIRQ-SECRETÁRIO DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 11, 'do Ato n" 15, de 1997, da Comissão 
Diretora do Senado Federal, RESOLVE: 

Art. 1" - Designar os servidores CLÁUDIO ALVES CAVALCJlNTE. 
matrícula 4541, JOSÉ OUVEIRA DA SILVA, matrícula 4300, PETRUS ELESBÃO UMA DA 
SILVA, matrícula 3959, CLÁUDIA LUCIANA DE LAMOUNIER BlCALHO, matrícula ,.<,7'. 
SÔNIA MARIA BENTIM DAMASCENO, matrícula 2452, GUILHERME FERREIRA DA 
COSTA, matrícula 4350, e EDUARDO AGUEIRA MARQUES DE OUVElRA, matl1cula 
3006, na qualidade de titulares e os servidores JOSIAS DE AZEVEDO DANTAS. 
matrícula 2176, ROBERTO LUIZ LEITE OUVEIRA, matrícula 2i04, e JqÃO BA 1:':> r A 
SILVA CAMPOS, matrícula 299?, na qualidade de suplentes, para s(jP a presidênCia do 
primeiro e vice-presidênda do segundo membro, integrarem a Comissão Permanente 
de Lidtação para aquisição de insumos gráficos. 

Art. 2" - A referida Comissão desempenhará suas athbuiçõ,,' na 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações. 

Art. 3" - Este Ato entra em vigor a partir de 02 de abril do corrente ano. 

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 21 de março de 2000. 

Senado 

.j{( 
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ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 308, DE 2000 

Quarta-feira 22 05099 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conrerida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n_O 9, de 1997. e lendo em vista o constante no Processo n° 
003706100-1, 

RESOLVE dispensar a servidora DENISE TERESINHA RESENDE, 
matricula 4960, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 3 -
Especialidade de Administração. da Função Comissionada de Assistente 
Técnico, 51mbolo FC-6, da Subsecretaria de Apoio Técnico - CONORÇ, e 
designá-la para exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico de 
Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete do Senador Roberto Freire, com efeitos 
fmanceiros a partir de 15 de março de 2000_ 

Senado Federal, 21 de março de 2000. 

r).: J) ! 

~~ ILV~MAIA 
Diretor-Geral 



05100 Quarta-feim22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

PUB 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 309, DE 2000 

E-SE 

K3kJoo 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.O 9. de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
003713/00-8, 

RESOLVE dispensar a servidora MARIA ABADIA FURTADO DE 
OLIVEIRA, matricula 4643, ocupante do cargo efetivo de Analista 
Legislativo - Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da Função 
Comissionada de Chefe de Serviço. Símbolo FC-7, do Serviço de Conferencia 
e Revisão da Sullsecretaria de Coordenação Legislativa do Senado Federal. 
com eleilOS linanceiros a partir de 09 de março de 2000, mantendo-a lotada 
no mesmo Órgão. 

Senado Federal, 21 de março de 2000. 

~,-{JJiJ 
lGACIEL DA SILVA 

Diretor-Geral 

Março de 2000 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° ,310, DE 2000 

., . 

Quarta-feira 22 0510 1 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n? 9, de 1997, e tendo em vista o constantc no Proccsso n° 
003313/00-0, 

RESOLVE dispensar o servidor OSVALDO NOGUEIRA DA 
GAMA, matrícula 2667, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de 
Subchefe de Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete da Liderança do PT, e 
designá-lo' para exercer a Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete 
Parlamentar, Símbolo PC-4, do Gabinete do seriáaor Róiúlldo Cunha Lima, 
com efeitos financeiros a partir de 02 de março de 2000. 

Senado Federal, 21 de março de 2000. 

IELDASILVA A 
Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL . , , 
N° 311, DE 2000 

~ .' 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposiçõcs f inais da 
Resoluçãon:: 1). de 1997, e tendo em' vista ó constante no Processo n° 
003502100-7. 

RESOLVE dispensar a servidora MARIA CRISTINA PORTELLA 
DE AZEVEDO, matricula 4431, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo - Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo. da Função 
Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete 
do Senador Francelino Pereira, e designá-la para exercer a Função 
Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo FC-5, do mesmo órgão, 
com efeitos financeiros a partir de 13 de março de 2000. 

Senado Federal, 21 de março de 2000. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 312, DE 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição '1ue lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposiç,">.:s Finais da 
Resolução n." 9, de 1997, e tendo em vista o constante no I'rocesso n° 
001567/00-4. 

RESOLVE dispensar o servidor PAULO NOBREGA ROSAS, 
matrícula 3098, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de 
Assistente Administrativo, 51mbolo FC-5, da Subsecretaria de Ata, e designá­
lo para exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico, Símbolo FC-6, 
do mesmo Órgão, com efeitos financeiros a partir de 03 de fevereiro de 2000. 

Senado Federal, 21 de março de 2000. 
I 

\ 

+-efO . ~ 
GACI.lj:LDASILVA AIA 

ÔÍreto .... Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 313, DE 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEI>ElhL. no uso da 
atribui,ão que lhe foi conferida pelo artigo 15 das D"p''''';''>cs Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
003665 '00-3, 

RESOLVE designar a servidora IDALINA MARIA OLIVEIRA 
DE ANDRADE, matrícula 4574, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo - Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a 
Função Comissionada de Chefe de Serviço, Símbolo FC-7. do Serviço de 
Conferência e Revisão da Subsecretaria de Coordenação Legislativa do 
Senado Federal, com efeitos financeiros a partir de 15 de março de 2000. 

Senado Federal, 21 de março de 2000. 

~so 
GACIEL DA SILVAM 

Diretor-Geral 

Março de 2000 



MIIJ'9O de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 314, DE 2000 

Quarta-feira 22 OS lOS 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposi~l)es Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
003643/00-0, 

RESOLVE dispensar o servidor RODRlGO CARVALHO DE C. 
CAIADO, matricula 3452, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, 
da Função Comissionada de Secretário de Consultoria, Símbolo FC-5. da 
Consultoria Legislativa, e designá-lo para exercer a Função Comissionada de 
Assistente Técnico, Símbolo FC-6, da Secretaria-Geral da Mesa, com efeitos 
financeiros a partir de 15 de março de 2000. 

Senado Federal, 21 de março de 2000. 

1\ IV 
~CtfnA SILVA MAlLA 

Diretor-Geral 



05 \06 Quarta-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 315, DE 2000 

Março ele 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exercido 
de suas atribuições regulamentares, estabelecidas pela ResoluçAo-SF 
nO 9, de 1997, tendo em vista o que consta do Processo nO 0219/00-2, 
resolve APOSENTAR, voluntariamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS, matricula 2230, 
Técnico Legislativo, Nível 11, Classe Especial, Padrão IV1M23, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Especial de Editoração e PublicaçOes, nos 
termos do artigo 40, inciso m, alínea "c", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, na forma assegurada pelo artigo 3° da Emenda 
Constitucional nO 20, combinado com o artigo 186, inciso 111, alfnea "rf, 
da Lei nO 8_112, de 11 de dezembro de 1990, com as vantagens das 
Resoluções-SF nOs 59/91,51/93 e 76/95. 

Senado Federal, 21 de março de 2000. 

~v GAC~SllVA 
Diretor-Geral do Senado F eral 



Março de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 316, DE 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições regulamentares. e de acordo com os Atos n° 9 de 1996 e nO 
15 de 1997 da ComIssão Diretora, e tendo em vista o constante no 
processo nO 003658/00-7. 

RESOLVE: 

Art. 1° - São designados os servidores ADRIANO BEZERRA DE 
FARIA, matricula nO 2438, e JORGE MARTINS VILLAS BOAS, 
matricula nO 4213, como gestores titular e substituto, respectivamente, 
da contrato nO 017/00, celebrado entre o Senado Federal e a SPARK 
CONSTRUÇÃO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de março de 2000. 

\ 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490·3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 351 I - 3514 Fax: 3606 

CRISTINA JUDlTE VICINO (Ramal 425 I) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCÍDlA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA_ 

Secretários: 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4526) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELISABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 35 I 5) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



. ,. 

COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) DE ASSUNTOS EC 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 
e 27 

-CAE 

FRANCEUNO PEREIRA 
EDISON LOBÃO 
BELLOPARGA 
JONAS PINHEIRO 
FREITAS NETO 

ANTERO PAES DE BARROS 
LUDlO COELHO 
ROMEROJUCÁ 
PEDROPIVA 

RN 
RS 
MG 
DF 
GO 
AM 
MS 
PB 
MT 

MG 
MA 
MA 
MT 
PI 

LAURO CAMPOS· PT DF 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
ROBERTOSATURNINO-PSB RJ 

AM 

(2) 

(I) PPS retira-se do 
(2) Desfiliou-se do PP8. em 15/12/1999. 

Reuniões: Terças-feiras às 10:00 horas 
Secret6rio: Dirceu Vieira Machado Filho 
Telefones da Secretaria: 311-3516/4605 

120711607 
401814621 
406414065 
314913150 
310413106 
222112227 
434514346 
229112297 

241112417 
231112317 
306913072 
2271/2272 
2131/2137 

2111/2117 
2351/2355 

234112347 
239112397 
4229/4230 

320313204 
PEDROSIMON RS 323013232 
ROBERTO REQUIÃO PR 240112407 
ALBERTO SILVA PI 305513057 
MARLUCE PINTO RR 130114062 
MAURO MIRANDA GO 209112097 
WELLlNGTON ROBERTO PB 319413195 
AMIR LANDO RO 313013132 

2. JOSÉ JORGE PE 32451324" 
3. ROMEU TUMA SP 205112057 
4. BERNARDO CABRAL AM 208112087 

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
GERALDO AL THOFF SC 204112047 
MOZARILDO CAVALCANTI 

SÉRGIIO MACHADO 
LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCÃNT ARA 
OSMAR DIAS 

CE 2281/2287 
CE 324213243 
CE 211112117 
PR 212112137 

,. 
2. SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 
3. ROBERTO FREIRE-PPS (I) PE 
4. MARINA SILVA - PT AC 
5. HELOISA HELENA - PT 

Sala nO 19 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniilo: 311·32 55 
Fax: 311-4344 - E-mail: dirceu@Senado.gov.br 

220112207 
224112247 
2161/2164 
218112187 



2) COMI::j;)A,V DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOíSA HELENA 

DA FONSECA 
DJALMA BESSA 
GERALDO AL THOFF 
MOREIRA MENDES 
MARIA DO CARMO ALVES 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
MOZARILDO CAVALCANTI 

MARINA SILVA· PT 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
HELOiSA HELENA - PT 

-PT 

AP 
MG 
DF 
GO 
RR 
RS 

MS 
BA 
SC 
RO 
SE 
TO 
RR 

AC 
AP 
AL 
AC 

2151/2157 
401814621 
406414065 
3149/3150 
1301/4062 
3230/3232 

1128/1228 
2212/2213 
2041/2047 
2231/2237 
4055/4057 
4070/4072 
1160/1163 

2181/2187 
2241/2247 
3197/3199 
3038/3493 

QUINTANILHA TO 2071/2077 

(1) PPS retira·se do Bloco. em 5/10/1 

(2) Desfiliou-se do PSDB. em 17/8/1999. 

Reuniões: Quartas~feiras de 9:00 às 11:00 horas e) 
Secretário: José Roberto A. Cruz 
Telefones da Secretaria: 311-4608/3515 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 

SARNEY 
MAURO MIRANDA 
JADER BARBA LHO 
JOÃO ALBERTO SOUZA 
AMIRLANDO 
GILBERTO MESTRINHO 
JOSE FOGAÇA 

FREITAS NETO 
BERNARDO CABRAL 
PAULO SOUTO 
JOSE AGRIPINO 
JORGE BORNHAUSEN 
VAGO 

LUZIA TOLEDO 
PEDRO PIVA 
JOSE ROBERTO ARRUDA 
".'KAI.U" LESSA 

AP 3429/3431 
GO 2OI112Ot7 
PA 2441/2447 
MA 4073/4074 
RO 3130/3132 
AM 310413106 
RS 1207/1107 

PI 2131/2137 
AM 201112017 
BA 3173/3175 
RN 2361/2317 
SC 4200/4206 

ES 2022/2024 
SP 235112313 
DF 201112017 
AL 4063/_ 

LAURO CAMPOS - PT DF 
ROBERTO FREIRE-PPS (1) PE 

2341//2347 
2181/2184 
2391123.7 JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 

Sala nO 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311~33S9 
Fax: 311-3652 - E-mail: jrac@senado.gov.br 

(') Horino de 00;0<116 com ddoberaçlo do CoIcpo d. Pr ... den,os d. C"""uôes e Li<Ier •• P."idáno, 
Hor,rio rqj!rllenlal Qw.n ... r ...... .i. lH)O ""'lO 

l(l,l()ll:2000 



2.1) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUiÇÃO INFANTo-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HEWlsA HELENA 

MARLUCE PINTO 
LUIZ ESTEVÃO 

RR-\301/4062 
DF-4064/6S 

GERALDO ALTHOFF SC-2041/47 
MARIA DO CARMO ALVES SE-40S5/57 

OSMAR DIAS PR-212112S 
~~ 

HEWísÀHELENAo(PT)· . AL-3197/99 
TIÃO VIANA (PT) ~-3038/342l----
EMÍLIA FERNANDES (PDT) RS-Z331137 

(I) PPS retire-se do Bloco. em 5/10/1999. 

SECRETÁR/O: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (.) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@Se.ado.gov.br 
REUNIOES: SALA N' lIA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUN/OES: 311-3359 



1.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

DF-4064i6S 

•• RR-I301/4061 

BA-1111/17 

ANTERO PAES DE BARROS MT-ll4811348 
';a'~ ~,-"" ..• ,'> SEBASTIÃO ROCHA AP-1141/47 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3651 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 
REUNIOES: SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TELDA SALA DE REUNIOES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 



3) DE JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 

RENAN CALHEIROS 
IRIS REZENDE 
JADER BARBALHO 
JOSÉ FOGAÇA 
PEDROSIMON 
RAMEZTEBET 

CARLOS WILSON (2) 
LÚCIO ALCÂNTARA 
LUZIA TOLEDO 

Presidente: AGRIPINO 
Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 

PMDB 

AL 
GO 
PA 
RS 
RS 
MS 

3130/3132 
2261/2262 
203212039 
2441/2447 
1207/1607 
3230/3232 
2221/2227 

2081/2087 
2361/2367 
2311/2317 
2411/2417 
2051/2057 

PE 2451/2457 
CE 2301/2307 
ES 2022/2024 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 

CARLOS 
AGNELO ALVES 
GILVAM BORGES 
LUIZ ESTEVÃO 
NEY SUASSUNA 
WELLINGTON ROBERTO 
JOSÉ ALENCAR 

MOREIRA 
DJALMA BESSA 
BELLOPARGA 
JUvt:NCIO DA FONSECA 
JOSÉ JORGE 

DA 
PEDROPIVA 
LUIZ PONTES 
ROMEROJUCÁ 
GERALDO 

ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 2161/2167 2. MARINA SILVA- PT 
JOSÉEDUARDODUTRA-PT SE 2391/2397 3. HELOISAHELENA-PT 

PERES-PDT 

(I) PPS retira-se do Bloco. em 0511011999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 231911999. 

RN 2461/2467 
AP 2151/2157 
DF 4064/4065 
PB 4345/4346 
PB 3194/3195 
MG 4018/4621 

BA 2212/2213 
MA 3069/3072 
MS 1128/1228 
PE 3245/3246 

163 

SP 2351/2353 
CE 3242/3243 
RR 2111/2117 

AC 2181/2187 
AL 3197/3199 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (*) 
Secretário: Al1air Gonçalves Soares 
relefones da Secretaria: 311-3972/4612 

Sala n' 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3541 
Fax: 311-4315 - E-mai1: altairg@senado.gov.br 

(.) Horirio de lCOI'do com ddibençIo do CoWsio de Presidentes 6e C~ e Uderes Partidirios 
Horirio~: Quartu-(cinlls 10:00 bom. 



3.1. COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTICA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA 
"CPI DO JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

PMDB-3 

PLF-2 

PSDB-l 

BLOCO DE OPOSICÃO - 1 

! , 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
1 27 titulares e 27 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF J Ramais L SUPLENTES I UF I 

AMIR LANDO RO 3130/3132 1. MAGUITO VILELA GO 
AGNELO ALVES RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA PB 
GERSON CAMATA ES 320313204 3. RAMEZTEBET MS 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA PI 
JOSÉ SARNEY AP 343013431 5. JADER BARBALHO PA 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. VAGO 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA RS 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 8. VAGO 
LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 9. VAGO 

PFl 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. GERALDO ALTHOFF SC 
FREITAS NETO PI 2131/2137 2. FRANCELINO PEREIRA MG 
DJALMA BESSA BA 2212//2213 3. JONAS PINHEIRO MT 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI RR 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 5. ROMEU TUMA SP 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 6. EDISON LOBÃO MA 
BELLOPARGA MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVES SE 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. CARLOS WILSON (3) PE 
ARTUR DA TÁVOLA RJ 2431/2437 2. OSMAR DIAS PR 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 3. VAGO (Cessão ao PPS) 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 4. LÚDIO COELHO MS 
GERALDO LESSA AL 4093/4095 •• ANTERO PAES DE BARROS MT 

(1) BlO.CO OE OPOSiÇÃO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I UF J Ramais '-

SEBASTIAO ROCHA -PTD AP 
HELOisA HELENA - PT AL 
EMILlA FERNANDES - PTD RS 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 
MARINA SILVA - PT AC 

TITULAR I UF I 

LUIZ OTAVIO (4) PA 

(I) PPS retira-se do Bloco, em 05/1 0f1999. 
(2) Filiou-se ao PPS. em 2319/1999. 
(3) Desfiliou-se do PPB. em 15/12/1999. 

2241/2247 1. 
3197/3199 2. 

2331/2337 3. 
4229/4230 4. 
218112187 •• 

PPB 

Ramais I 

3050/4393 1. 

SUPLENTES I UF I 

GERALDO CANDlDO - PT RJ 
ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 
LAURO CAMPOS - PT DF 
TlÃO VIANA - PT AC 
JEFFERSON PERES - POT AM 

SUPLENTE UF 

LEOMAR QUINTANILHA TO 

Ramais 

3149/3150 
4345/4346 
2221/2227 
305513057 
2441/2447 

1207/1607 

Ramais 

2041/2047 
2214/2217 
2271/2277 
1160/1163 
2051/2057 
2311/2317 
4055/4057 

Ramais 

2451/2457 
2121/2125 

2381/2387 
1248/1348 

Ramais 

2117/2177 
2201/2207 
2341/2347 
3038/3493 
2061/2067 

Ramais 

2071/2077 

ReuniOes: Terças-feiras às 17:00 horas (.) 
Secretário: Júlio Ricardo B. Linhares 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 

Sala nO 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniílo: 311-3276 
FAX: 311-3121 f-' Hcririo do -oordo com ddob<1lçiodo Col~io de Presidt", .. do C""".oões ~ Ud." .. PanICÜrio, 

Horirion:Jlmentll O"""u-f"' ..... I~ 00 1>0, .. 



4.1) - DE 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

TITULARES 

AMIRLANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

DJALMA BESSA 
ROMEU TUMA 

(1) PPS retira-se 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

R0-3130/32 
ES-3203/04 
RS-3230/32 

BA-2211117 
SP-2051/57 

REUNiÕES: SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 
E-MAIL: juliorle@So.ldo.gov.br 



4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

TITULARES 

JOSÉ FOGAÇA 
MAGUITO VilELA 

FRANCELlNO PEREIRA 

ROBERTO SATURNINO - PSB 

lUIZ OTAvIO (2) 

(I) PPS retim-sedo Bloco. em 511011999. 
(2) Desfiliou-se do PPB. em 1511211999. 
(3) Licenciado em 20.01.2000 

RS- 1207/1607 
GO- 3149/50 

MG- 2414117 

RJ-4229/30 

PA-3050/4393 

REUNiÕES: 5' FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETARIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAil: julioric@senado.gov.br 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COST 
TEl. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 



-CRE 5) 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
titulares e 19 

JAOER BARBALHO PA 2441/2447 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 

RS 1207/1607 

SP 
PE 3245/3246 
RO 2231/2237 

LA""uCAMPOS- PT 
EDUARDO SUPUCY - PT 
TIÃO VIANA - PT 

DF 
SP 
AC 

em 
Desfiliou-se do PSDB. em 17/8/1999. 
Filiou-se ao PPS, em 23/9/1999. 

Reuniões: Terças-feiras às 17:30 horas (0) 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 

1 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 

GERSON CAMATA 
LUIZ ESTEVÃO 
MAGUITO VILELA 
MARLUCE PINTO 
JOSÉ ALENCAR 
PEDROSIMON 

AGRIPINO 
OJALMA BESSA 
GERALDO ALTHOFF 

ES 3203/3204 
DF 4064/4065 
GO 3149/3150 
RR 1301/4062 
MG 4018/4621 

RN 2361/2367 
BA 2212/2213 
SC 2041/2047 

-POT AP 
2. ROBERTO SA TURNINO - PSB RJ 

2241/2247 
4229/4230 
2331/2337 3. EMIUA FERNANDES - POT RS 

Sala nO 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311·3367 
Fax: 311-3546 

(.) HoQrio de ac.ordo com delibeBçio do Colegio de Pnsi4cntn de ComillÕet e Lidera Panidirios 
Horirio rtgimentaL Quintu-feiras i! 10:00 horas 

OSflO1I999 



6) COMI:»:»AU DE SERViÇOS DE IN 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 

unl"\ - CI 

GERSON CAMATA 
MARLUCE PINTO 
MAURO MIRANDA 
GILVAM BORGES 

PAULO SOUTO 
MOZARILDO CAVALCANTI 
VAGO 
JUVÊNCIO DA FONSECA 

PORTO PTB 

ES 
RR 
GO 
AP 

RN 
BA 
RR 

MS 
MG 

3203/3204 
1301/4062 
2091/2097 
2151/2152 

2361/2367 
3173/3175 
1160/1163 

1128/1228 

2. IRIS REZENDE 
3. JOSÉ SARNEY 
4. RAMEZ TEBET 
5. ROBERTO REQUIÃO 
6. GILBERTO MESTRINHO 
7. VAGO 

PFL 

1. JONAS 
2. JORGE BORNHAUSEN 
3. HUGO NAPOLEÃO 
4. MARIA DO CARMO ALVES 
5. VAGO 
6. FREITAS 

2291/2297 
GO 2032/2039 
AP 3430/3431 
MS 2221/2227 
PR 2401/2407 
AM 310413106 

SC 4200/4206 
PI 3085/3087 
SE 4055/4057 

PI 

PSDB 

LUIZ PONTES 
OSMAR DIAS 
ROMEROJUCÁ 

ANTONIOC. 
EMILIA FERNANDES - PDT 
GERALDO CÂNDIDO - PT 
ROBERTO FREIRE - PPS 

CE 
PR 
RR 

3242/3243 
2121/2125 
2111/2117 

2201/2207 
2331/2337 
2171/2177 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às 1i :30 horas (0) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

2. ANTERO PAES DE BARROS 
3. LÚDIO COELHO 
4. VAGO (CesSA0 ao PPS) 
5. VAGO 

1. EDUARDO 

MT 1248/1348 
MS 2381/2387 

2. TIÂO VIANA - PT AC 3038/3493 
3. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
4. ROBERTO SATURNINO - PSB 

Sala n' 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Fax: 311-3286 

(0) Horitio de ac:ordo com delibnçkl do Colégio de PrnideNa de ComissOes e Udera Panidíriol. 
. HcriTÍO regilTlClltll: TerÇQ+reiru u 14:00 horas 



7) COMISSAO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 
(17 titulares e 9 suplenteel 

PMDB 

TITULARES I UF I. Ramais I SUPLENTES 

ALBERTO SILVA PI ·3055/3057 ,. GILVAM BORGES 
VAGO 2. IRIS RE2ENDE 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEYSUASSUNA PB 434514346 
WELUNGTON ROBERTO PB 319413195 
PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 ,. BELLOPARGA 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 2. FRANCELINO PEREIRA 
ROMEU TUMA SP . 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 223112237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

CARLOS WILSON (21 PE 2451/2457 ,. PEDROPIVA 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO 
ROMEROJUCÁ RR 211112117 

I (I) BLOCO DE OPOSI~ ÃO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 

EDUARDO SUPLICY - PT SP 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PÉRES - PDT AM 

(I) PPS reura-se do Bloco, em 5/10/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/911999. 

3215/3216 
239112397 
206112067 

_. 

SUPLENTES 

,. GERALDO CANDIDO - PT 
2. ROBERTO SATURNINO - PSB 

I UFL Ramais 

AP 215112157 
GO 203212039 
AL 226112262 

I UF I Ramais 

MA 306913072 
MG 241112417 

I UF I Ramais 

SP 235112353 
CE 228112287 

I UF I Ramais 

RJ 2171/2177 
RJ 4229/4230 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (*) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

Sala n° 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax: 311-1060 

(-) Horirio de lICOrdo c:om deIibençIo do CoIêgio de Preli6artes de ComiuGes e t.idera PartkI6rios 
:2510112000 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSe SARNEY 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 



TITULARES SUPLENTES 

DEPUTADOS 

. I'.: 

'.' ." 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Espedal de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Legislação sobre 
Direitos Autorais 

Com 123 páginas. traz a Lei na 9.610. de 19 de 
fevereiro de 1998. que altera. abJaliza e consolida a 
legislação sobre direms autorais. a Lei na 9.609. os 
Decretos na 2.556 e na 2.894. com doutrina e índice 
temático. 

Preço: R$ 5.00. 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - EfebJe depósito. no valor total da compra. em nome de FUNSEEP. agência 3602-1. do Banco do 

B .... n. Conta-rorrente 170.500-8. preenchendo o campo "depósito identificado (00d1go dv)/finalldade" 
. ?'COm o OOdlgo 02000202902001-3 (obrigatório); 

-"3 - Para sua segurança. mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário. anexe lista das publicações desejadas). acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depós~o. para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasflla - DF 

CEPo UF: 
Publicação Quantidade Preço Un~. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 

• Secretaria Espedal de Editoraçãóe Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Clodomir Cardoso 
Coleção Grandes Vultos que 
Honraram o Senado 

Obra organizada por Luciano de Sousa Dias, 
com 580 páginas. Traz a biografia do Senador 
da República C1odomir cardosoi seu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividades . 
públicas, discursos e projetos. ' . . . 

Preço por exemplar: R$ 10,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170_500-8, preenchendo o campo "depósito identifICado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: . 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEPo UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



..... -. 

SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 176 PÁGINAS 


